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“As ideias da classe dominante são, em cada época, as ideias dominantes, isto é, a classe que 

é a força material dominante da sociedade é, ao mesmo tempo, sua força espiritual 

dominante. A classe que tem à sua disposição os meios de produção material dispõe também 

dos também dos meios de produção espiritual, de modo que a ela estão submetidos 

aproximadamente ao mesmo tempo os pensamentos daqueles aos quais faltam os meios de 

produção espiritual. As ideias dominantes não são nada mais do que a expressão ideal das 

relações materiais dominantes, são as relações materiais dominantes apreendidas como 

ideias; portanto, são a expressão das relações que fazem de uma classe a classe dominante, 

são as ideias de sua dominação. Os indivíduos que compõem a classe dominante possuem, 

entre outras coisas, também consciência e, por isso, pensam; na medida em que dominam 

como classe e determinam todo âmbito de uma época histórica, é evidente que eles o fazem 

em toda sua extensão, portanto, entre outras coisas, que eles dominam também como 

pensadores, como produtores de ideias, que regulam a produção e a distribuição de ideias de 

seu tempo; e, por conseguinte, que suas ideias são as ideias dominantes da época. [...] A 

divisão do trabalho [...] se expressa também na classe dominante como divisão entre o 

trabalho espiritual e o trabalho material, de maneira que, no interior dessa classe, uma parte 

aparece como os pensadores dessa classe, como seus ideólogos ativos, criadores de 

conceitos, que fazem da atividade de formação da ilusão dessa classe sobre si mesma o seu 

meio principal de subsistência, enquanto os outros se comportam diante dessas ideias e 

ilusões de forma mais passiva e receptiva, pois são, na realidade, os membros ativos dessa 

classe e têm menos tempo para formar ilusões e ideias sobre si próprios.”  

Karl Marx e Friedrich Engels, A ideologia Alemã (1845-1846).   

 

“Se uma história é a história da luta de classes, se as sociedades „primitivas‟ sem Estado são 

sociedades sem esta história é que esta história não existe sem Estado. Não há história de 

lutas onde, um dado momento, o Estado seja fruto e resultado, pois esta história é 

inimaginável sem Estado. Não que a partir do momento em que o Estado apareceu tenhamos 

entrado num tempo irremediável a História, ou que enquanto haja homens haverá Estado; 

porém, como dizia Marx, fim da divisão de classes significa fim do Estado, e por isso mesmo 

fim de um certo tempo que não é o final dos tempos, porém o fim de uma certa história, que 

ele chamava também de pré-história da humanidade.” 

Nicos Poulantzas, O Estado, o poder, o socialismo (1978).   
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RESUMO 

 

Em nossa tese, partimos da reconstrução histórica da autocracia burguesa no Brasil e dos 

desenvolvimentos da sociedade de classes, após 1930. A partir dessa perspectiva histórica dos 

desenvolvimentos autocráticos como aggiornamento, isto é, como constante rearranjo e 

atualização das estruturas de poder da classe dominante, reconstituímos a formação da 

Universidade de São Paulo, a partir de 1934, como um projeto da oligarquia paulista, e do 

Instituto Brasileiro de Filosofia (IBF), a partir de 1949, como um programa de alguns setores 

da intelectualidade autocrática. O IBF era a entidade responsável pela publicação da Revista 

Brasileira de Filosofia (RBF), sendo esta nossa fonte privilegiada. Visando uma 

problematização crítica de nosso objeto (o IBF e a RBF), resgatamos o conceito de aparelho 

de hegemonia filosófico (AHF), que nos permitiu elucidar a contribuição ibeefeana para a 

formação de uma ideologia autocrática. A principal contribuição veio do renomado jurista 

paulista, Miguel Reale, líder e fundador do Instituto. Conhecido por ter pertencido ao 

movimento integralista, Reale dará novas formulações à ideologia da classe dominante após o 

ocaso do integralismo e com a derrota dos regimes fascistas, em meados dos anos 40. Na obra 

Filosofia do Direito (1953), o jurista dará forma acabada à chamada “teoria tridimensional do 

direito”, que, todavia, traz uma série de formulações no sentido de instrumentalizar a classe 

dominante com uma ideologia jurídica autoritária. Posteriormente, no início dos anos 60, 

quando Brasil vivia o auge de uma crise geral, que se refletia na economia, na sociedade, na 

política e na cultura, Reale publicaria duas obras políticas: Parlamentarismo brasileiro (1962) 

e Pluralismo e liberdade (1963). Nestes livros o autor irá aparar as “arestas” democráticas do 

liberalismo que, unido às formulações autoritário-jurídicas dos anos 50, darão vida à uma 

ideologia autocrática que vicejaria como uma das mais importantes formulações da 

intelectualidade autocrática brasileira. Com o golpe de 1964 e a Ditadura Militar, a classe 

dominante brasileira completa sua maturação histórica, colocando a sua decisão como fator 

preponderante em relação, externamente, às potências centrais do capitalismo e, internamente, 

às classes sociais dominadas. Essa maturação histórica ocorreu, no entanto, tendo a 

contribuição ideológica decisiva do líder do IBF que, por sua vez, pode dar amplo 

desenvolvimento à ideologia autocrática no interior do AHF que, junto da RBF, foi o locus de 

desenvolvimento, debate e disseminação daquele pensamento. 

Palavras-chave: Autocracia Burguesa, Instituto Brasileiro de Filosofia, Revista Brasileira de 

Filosofia, Aparelho de Hegemonia Filosófico, Miguel Reale.      
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ABSTRACT 

 

In our thesis, we start from the historical reconstruction of bourgeois autocracy in Brazil and 

the development of class society after 1930. From this historical perspective of autocratic 

developments as renovation, that is, as a constant rearrangement and update of the structural 

power of the ruling class, reconstituting the formation of the University of São Paulo, after 

1934 as a project of the São Paulo‟s oligarchy, and the Brazilian Institute of Philosophy (IBF 

– the acronym in Portuguese) from 1949 as a program of some sectors of autocratic 

intelligentsia. The IBF was the entity responsible for the publication of the Brazilian 

Magazine of Philosophy (RBF – the acronym in Portuguese), which is our main research‟s 

source. Aiming at a critical questioning of our object (the IBF and RBF), rescued the concept 

of philosophical hegemony apparatus (AHF), which allowed us to elucidate the IBF‟s 

contribution to the formation of an autocratic ideology. The main contribution came from São 

Paulo‟s renowned jurist, Miguel Reale, leader and founder of the Institute. Known to have 

belonged to the “movimento integralista” (a fascista movement), Reale will provide new 

ideology of the ruling class after the decline of fascism and with the defeat of fascists regimes 

in the mid 40‟s. In the Philosophy of Law (1953) book, the jurist will finalize the so-called 

"three-dimensional theory of law", which, however, has a number of formulations in order to 

exploit the ruling class with an authoritarian legal ideology. Later, in the early 60‟s, when 

Brazil was at the culmination of a general crisis, which was reflected in the economy, society, 

politics and culture, Reale publish two political works: Brazilian parliamentarianism (1962) 

and Pluralism and Freedom (1963). In these books the author will refine the borders of 

democratic liberalism, together with authoritarian-legal formulations of 50‟s, will give life to 

an autocratic ideology that will thrive as one of the most important formulations of the 

brazilian autocratic intelligentsia. With the 1964‟s coup and the military dictatorship, the 

brazilian ruling class completes its historical maturity, putting its decision as a major factor in 

external relation to the central powers of capitalism and, internally, to social classes 

dominated. This historical maturation occurred, however, with the decisive ideological 

contribution of IBF leader who, in turn, widely developed autocratic ideology inside the AHF 

that, together with the RBF, was the locus of expansion, discussion and propagation of that 

thought. 

Keywords: Autocracy Bourgeois, Brazilian Institute of Philosophy, Brazilian Magazine of 

Philosophy, Philosophic Hegemony Apparatus, Miguel Reale. 
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RIASSUNTO 

 

Nella nostra tesi, si parte dalla ricostruzione storica dell'autocrazia borghese in Brasile e degli 

sviluppi della società di classi, dopo il 1930. Da questa prospettiva storica degli sviluppi 

autocratici come aggiornamento, ossia, come costante adattamento e rinnovamento delle 

strutture di potere della classe dominante, si ricostituisce la formazione dell'Università di São 

Paulo, dopo il 1934, come un progetto dell'oligarchia paulista, e dell'Istituto Brasiliano di 

Filosofia (IBF), dopo il 1949, come un programma di alcuni settori dell'intellettualità 

autocratica. L'IBF era l'entità responsabile sulla pubblicazione della Rivista Brasiliana di 

Filosofia (RBF), essendo questa una nostra fonte primaria. Ambendo una problematizzazione 

critica dei nostri oggetti (L'IBF e la RBF), riscattiamo il concetto di apparato di egemonia 

filosofico (AEF), che ci ha permesso delucidare il contributo ibeefeano nella formazione di 

un'ideologia autocratica. Il principale contributo fu dato da un rinomato giurista paulista, 

Miguel Reale, leader e fondatore dell'Istituto. Conosciuto per la sua appartenenza al 

movimento integralista, Reale darà nuove formule all'ideologia della classe dominante dopo il 

tramonto dell'integralismo e con la sconfitta dei regimi fascisti, alla metà degli anni 40. 

Nell'opera Filosofia del Diritto (1953), il giurista ha dato la forma finale alla così nominata 

"teoria tridimensionale del diritto", che, tuttavia, porta una serie di formulazioni nel senso di 

strumentalizzare la classe dominante con una filosofia giuridica autoritaria. Posteriormente, 

all'inizio degli anni 60, quando il Brasile viveva l'apice di una crisi totale, che si rifletteva 

nell'economia, nella società, nella politica e nella cultura, Reale pubblicava due opere 

politiche: Parlamentarismo brasiliano (1962) e Pluralismo e libertà (1963). In questi libri, 

l'autore affinerà i contorni democratici del liberalismo che, unito alle formulazioni autoritario-

giuridiche degli anni 50, daranno vita a un'ideologia autocratica che prospererebbe come una 

delle più importanti formulazioni dell'intellettualità autocratica brasiliana. Con il colpo di 

stato del 1964 e la Dittatura militare, la classe dominante brasiliana completa la sua 

maturazione storica, ponendo alla sua decisione come fattore preponderante in relazione, 

esternamente,alle potenze centrali del capitalismo e, internamente, alle classi sociali 

dominate. Questa maturazione storica si è verificata, tuttavia, avendo il contributo ideologico 

decisivo del leader dell' IBF che, che a sua volta ha potuto dare ampio sviluppo all'ideologia 

autocratica all'interno dell'AEF che, assieme al RBF, fu il locus dello sviluppo, dibattito e 

diffusione di quel pensiero. 

Parole-chiave: Autocrazia Borghese, Istituto Brasiliano di Filosofia, Rivista Brasiliana di 

Filosofia, Apparato di Egemonia Filosofico, Miguel Reale. 
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INTRODUÇÃO 

 

 

Iniciamos com uma breve advertência: por uma questão burocrática da Biblioteca da 

Universidade Federal de Goiás, tivemos que manter no título do trabalho o antigo recorte 

cronológico (1949-1968). Todavia, após a banca de qualificação, alteramos o recorte (1949-

1964) que delimita a temporalidade de nossa pesquisa e se encerra no ano do golpe de 1964. 

Nossa tese visa estudar o Instituto Brasileiro de Filosofia (IBF), do ano de sua 

fundação ao golpe (1949-1964). O objetivo desse estudo, esboçado ainda no projeto de 

pesquisa, era o de ir além das interpretações feitas no campo marxismo, sobretudo por 

Leandro Konder e Paulo Eduardo Arantes, que mostram o IBF como um grupo de intelectuais 

filiados ao conservadorismo e como uma entre outras correntes de pensamento verificadas no 

Brasil dos anos 50 e 60.  

Na época que fizemos o projeto tínhamos como hipótese fundamental que o IBF teria 

se formado como uma necessidade da autocracia burguesa de fazer frente ao PCB, que crescia 

nas lutas contra a ditadura estado-novista, desde 1942, e sobretudo após 1945, com a mudança 

de regime, quando o partido se afirma com uma das principais forças políticas e sociais do 

país. Com o desenvolvimento de nossa pesquisa, essa hipótese se confirmou e logo nos 

deparamos com outra: os intelectuais ibeefeanos, sobretudo Miguel Reale, buscaram a 

formação de um aparelho de hegemonia filosófico (AHF), visando à hegemonia no campo 

filosófico. A partir da reconstrução histórica da autocracia nos deparamos com a política 

cultural da oligarquia ilustrada paulista, que criou a USP visando ter ali uma “escola” de 

formação de quadros, sobretudo após a perda do poder Executivo federal no golpe de Estado 

de 1930 (“Revolução de 1930”), confirmada com a derrota do levante armado da oligarquia 

paulista em 1932. A chamada “Revolução Constitucionalista” está para a criação da USP, 

como o fim do Estado Novo (e o fechamento do Departamento de Imprensa e Propaganda ─ 

DIP) e a ascensão dos comunistas estão para o IBF. Todavia, se a Universidade foi obra da 

oligarquia, o AHF veio da ação de intelectuais autocráticos.  

Com a pesquisa da Revista Brasileira de Filosofia (RBF), publicada pelo IBF desde 

1951, e observando os ataques ao marxismo ali veiculados, a hipótese da intenção de formar 

um AHF também seria ratificada. Diante da crescente influência soviética, no pós-1945, da 

polarização internacional com o campo capitalista e, internamente, do incremento 

organizacional do PCB, os intelectuais autocráticos se deparam com a premência de constituir 

novas organizações, para elevar e expandir a hegemonia da classe dominante ao campo 
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intelectual. A histórica revolução-restauração mais uma vez assistida com o governo Dutra, 

que cassa o PCB e seus parlamentares em 1947-1948, e expurga os sindicatos, mantidos sob o 

controle burocrático no esquema corporativista, termina por truncar a abertura “democrática” 

do pós-guerra. Esta ação autocrática ─ observada no Estado ─ encontraria no campo 

filosófico, pelas mãos dos intelectuais autocráticos, sua expressão.     

Mas novas questões apareceram. Com a reconstrução histórica da autocracia burguesa 

no Brasil no período de relativa abertura política, entre 1945 e 1964, no contexto da “crise 

geral brasileira”, observamos que a classe dominante vinha imprimindo uma série de reformas 

no aparato estatal, visando sua atualização e a preservação das estruturas de poder burguês. É 

Florestan Fernandes (2006) quem afirma que esse processo corresponde à maturação 

histórica e viragem ideológica da classe dominante, que se completam com o golpe que 

derrubou a institucionalidade inaugurada com a Constituição de 1946. Diante disso 

formulamos nossa hipótese fundamental ─ a nossa tese propriamente dita, ou seja, definida 

nos seguintes termos: “Buscaremos demonstrar que o IBF se constitui em importante aparelho 

(AHF) da burguesia, não apenas em relação à necessidade de hegemonia no plano filosófico, 

mas fundamentalmente porque a maturação histórica (FERNANDES, 2006) que a burguesia 

termina de fazer com o golpe de 1964 e a Ditadura, já havia sido feita, em parte, no IBF. 

Assim, o Instituto antecipa a viragem ideológica (id.) observada na classe dominante”. O 

desafio se tornara então bem maior do que o previsto. Por um lado, intuíramos a correção 

dessa tese (ainda hipotética), uma vez que iniciamos os estudos dos autores ibeefeanos em 

2003, e tínhamos assim considerável estudo acumulado e algum “conhecimento de causa”. 

Mas ainda estava no plano da intuição. Por outro lado, acreditamos que se fossemos capazes 

de prová-la, daríamos alguma contribuição original ao campo marxista ─ aliás, essa foi uma 

aspiração que muito nos alimentou e instigou. 

De acordo com nossa pesquisa, Miguel Reale, o líder do AHF-IBF, contribuiu para o 

desenvolvimento do pensamento autocrático no pós-1945, que veio na forma da ideologia 

autocrática. Primeiramente em sua obra jurídica, Reale fará uma releitura de Kelsen. O 

autoritarismo jurídico burguês, observado por Pachukanis (1988) na obra do jurista austríaco, 

será sistematizado e aprofundado pelo jurista paulista, na obra Filosofia do Direito (1953). 

Neste livro, Reale irá reafirmar a necessidade de constante atualização a ordem jurídica 

autocrática, mas, ao mesmo tempo, a preservação de um “núcleo resistente”. Este confere à 

autocracia uma margem mínima de autoritarismo, que deve ser preservada nas mudanças ─ 

pelas quais passa o Estado burguês ─, mesmo nas mais turbulentas que poderiam ensejar uma 

ruptura radical. Definimos esta “margem” como “núcleo duro autocrático”. Uma vez 
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preservado, diante da “ameaça” provocada pela mobilização da classe trabalhadora, a classe 

dominante pode colocá-lo em linha de crescente autoritarismo, contendo as lutas populares 

(mesmo as mais radicalizadas), e evitando uma crise revolucionária e a consecução de um 

virtual projeto socialista.  

Nas obras políticas do início dos anos 60 (Parlamentarismo brasileiro e Pluralismo e 

liberdade), Reale irá operar uma atualização do fascismo, de acordo com a forma “sóbria”, 

“tecnocrática” e a fórmula da “democracia sem povo” (KONDER, 2009, p. 134 e 158), que 

essa ideologia adquire com o ocaso dos regimes fascistas, em 1945 ─ sendo Espanha e 

Portugal “sobreviventes do fascismo „clássico‟” (id. p. 130). O jurista paulista buscará então a 

expressão pós-integralista do fascismo, que todavia realiza em cotejo com o liberalismo 

(reparado de suas arestas democráticas). Isso faz de Reale legítimo intelectual autocrático: 

pragmático, busca na confrontação das diferentes teorias uma forma de combater aqueles que 

passaram a ser o inimigo principal no pós-guerra: a democracia e o socialismo (id. p. 65).  

Pensadores liberais renomados reconhecem a importância da obra realiana, como 

Celso Lafer, José Guilherme Merquior, Norberto Bobbio e Goffredo Telles Junior. Este diria 

sobre o eminente jurista paulista: “A personalidade inteira de Miguel Reale, não a percebe 

qualquer um. Para conhecê-la, não basta o estudo de sua filosofia. Reale é um universo” 

sendo que do “Instituto de Filosofia”, “ele é mola incansável”, e a “Revista de Filosofia” é 

um “milagre” (TELLES JR., 1992, p. 583). Reconhecemos que o destacado jurista paulista foi 

responsável por desenvolvimento superiores da ideologia autocrática, dando-lhe uma forma 

robusta, capaz de sobreviver ─ como de fato tem sobrevivido ─ às crises que acometem a 

sociedade de classes no país, bem como às oscilações do Estado autocrático. E a contribuição 

de Reale vem em um momento decisivo, de crise de hegemonia, quando velhas ideologias 

(positivismo e liberalismo da Primeira República, fascismo integralista, populismo estado-

novista), que outrora serviram muito bem a oligarquia, se encontravam completamente 

esfacelados. Como disse Glaucio Veiga, Reale criou uma espécie de “Arca de Noé” que 

atravessa as “tempestades”. Quando vem o golpe e a Ditadura Militar, ele já tinha em mãos 

uma teoria desenvolvida, capaz de balizar desenvolvimentos autocráticos superiores, o que lhe 

permitiu a previsão de uma imperiosa reforma moral gestada a partir dos Atos-Institucionais 

promulgados pelo regime ditatorial (conforme a obra Imperativos da Revolução de Março, de 

1965).  

Um dos conceitos fundamentais de problematização do IBF é “aparelho de hegemonia 

filosófico” (AHF), desenvolvido por Christine Buci-Glucksmann a partir de uma leitura dos 

Cadernos do cárcere, de Gramsci. Essa categoria já apareceu em nossa dissertação de 
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mestrado (GONÇALVES, 2009). O AHF busca a difusão de uma estrutura ideológica, que se 

materializa em uma organização material que visa “manter, defender, desenvolver a „frente 

teórica e ideológica‟”, de modo que o AHF faz parte do formidável complexo das estruturas 

do poder da classe dominante (BUCI-GLUCKSMANN, 1990, p. 484). Até o aparecimento do 

IBF, isso não existia no Brasil. Talvez Álvaro Vieira Pinto tenha buscado, no ISEB, constituir 

um AHF, mas não obteve o mesmo sucesso. Antes do aparecimento da USP, em 1934, havia 

uma hegemonia dos bacharéis e das escolas superiores católicas, que tinham na filosofia mais 

como “profissão de fé” do que um campo do conhecimento com desenvolvimento e 

autonomia próprios. O IBF não veio para contestar a antiga hegemonia dos clérigos e 

bacharéis. No seu interior os católicos encontraram amplo espaço, com a preponderância do 

setor laico representado pelo bacharel. O Instituto restaurou aquela antiga hegemonia em seu 

interior e, a partir de sua base, daria grandes contribuições à ideologia autocrática brasileira. 

Contribuição que só veio com a longeva estabilidade do IBF, mérito de seu presidente, mas 

também resultado de seus renovados laços com a oligarquia mais poderosa do país. Falamos 

da oligarquia paulista. Todavia o IBF não pode ser compreendido isolado, sendo que outras 

organizações buscaram a estabilização da autocracia, como a ESG, também pautada pela 

“longa duração” da ação continuada através do tempo e das mudanças. Nos anos anteriores ao 

golpe de 1964, apareceriam ainda IBAD e IPES. De forma que este conjunto de organizações, 

somadas ao Estado ─ que não poderia faltar devido sua preponderância ─, chamamos de 

bloco histórico autocrático, onde a ideologia autocrática é desenvolvida, disseminada e 

materializada.        

Em relação ao amplo contexto da história, a principal base conceitual veio de Gramsci, 

com a revolução passiva, e da leitura que Carlos Nelson Coutinho fez da via prussiana de 

Lênin, a partir da contribuição de Lukács. A revolução passiva nos permitiu observar os 

intentos renovados da autocracia para reformar-se a si mesma e preservar-se como dínamo do 

poder burguês. Assim, as mudanças são provocadas pela necessidade de adequar a 

superestrutura estatal diante do incremento da organização da classe trabalhadora e da 

renovação de suas formas de luta. O conceito desenvolvido pelo marxista italiano, permite 

elucidar a dialética da luta de classes na história de países que, como o Brasil, não tiveram a 

uma revolução burguesa de tipo clássico, mas, de outro modo, passaram pela acomodação 

entre as velhas e novas estruturas sociais e da composição da velha classe latifundiária com a 

nova burguesia industrial ─ conserva-se ao passo que moderniza-se e vice-versa, ou como 

diria Gramsci, promove-se inúmeras revoluções-restauração. Vista por Coutinho em uma 

analogia com o conceito de Gramsci, a via prussiana em escala ampliada, isto é, quando 
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aquela revolução-restauração incide no “mundo intelectual”, cria-se uma margem de relativa 

liberdade dentro da qual os intelectuais podem atuar, desde que não contestem o poder 

estabelecido. Lukács chamou isso de intimismo à sombra do poder ─ fundamental para 

problematizar a concepção autocrática da filosofia desenvolvida no IBF.    

Mas o conceito fundamental de nossa tese é da autocracia (que aparece desde o título 

do nosso trabalho), segundo a formulação de Florestan Fernandes (2006). Tomamos de 

empréstimo a formulação do sociólogo paulista porque nos permite definir a especificidade 

política que o Estado burguês vai assumir no Brasil, contribuindo para uma compreensão 

profunda daquela revolução passiva que nos referimos. Como dizíamos, o Brasil não passou 

por uma revolução de tipo clássico, na qual a velha classe latifundiária seria desalojada do 

poder pela revolução burguesa. Exemplo histórico da secular acomodação de interesses da 

velha classe proprietária de terras e da nova burguesia industrial é a chamada “Revolução de 

1930”, que foi liderada por um estancieiro, membro da oligarquia gaúcha. Nos referimos a 

Getúlio Vargas, que iria conduzir o processo de industrialização pesada do país. Todavia 

tivemos uma revolução burguesa, com a criação de estruturas de poder burguesas e a inserção 

plena do país no sistema capitalista, ainda que de forma dependente. Uma vez que a revolução 

de tipo clássico foi impossível, devido à relativa fraqueza da burguesia industrial e ao 

alijamento das classe populares dos processos decisórios, resultou que os avanços 

democráticos ─ observados em países de revolução clássica, como a França e os Estados 

Unidos ─ ficaram preteridos. Diante disso, Florestan capta o sentido profundo da forma 

política que o Estado burguês assumiu no país, ou seja: foi operada uma “dissociação 

acentuada” entre desenvolvimento econômico e desenvolvimento político, fazendo com que a 

revolução burguesa levasse a um padrão altamente “racional e modernizador de 

desenvolvimento econômico” ao mesmo tempo em que serviu de eixo de “medidas políticas, 

militares e policiais, contrarrevolucionárias, que atrelaram o Estado nacional não à 

democracia burguesa, mas a uma versão tecnocrática da democracia restrita, a qual se 

poderia qualificar, com precisão terminológica, como uma autocracia burguesa” 

(FERNANDES, 2006, p. 313 ─ negritos nossos
1
). Adotamos essa categoria porque, além do 

sobredito, problematiza o eixo de continuidade e permanência nas diferentes “fases” 

históricas do Brasil republicano, mostrando a atitude classista dos setores agrários e urbanos 

da classe dominante, cujo objetivo e necessidade histórica é a dominação ilimitada e absoluta, 

independente se o Estado pós-escravista é oligárquico, democrático ou ditatorial.  

                                                 
1
Negritos e itálicos: os trechos negritados são sempre nossos; os itálicos são os grifos originais dos autores 

citados. Colchetes: nossos. Parênteses: dos autores.  
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Ademais disso, o conceito da autocracia nos permitiria ainda revelar Miguel Reale 

como legítimo intelectual autocrático, caracterizado pela adoção da ideologia burguesa em 

sua extensão (socialismo burguês, fascismo, liberalismo). Há uma evidente tentativa de 

afastar Reale do fascismo, colocando-o como pensador liberal (MERQUIOR, 1992 e LAFER, 

2000), o que vem de encontro com uma concepção restrita do fascismo como apenas o da 

versão clássica ítalo-germânica, ou a integralista no caso brasileiro. Concordamos com 

Konder (2009) que, assim, desconsidera-se a forma tecnocrática que o fascismo adquiriu no 

pós-Segunda Guerra Mundial. Interessante notar a tentativa de afastá-lo das hostes fascistas 

operada por Paulo Mercadante, que coloca o líder ibeefeano como “democrata”, encobrindo 

sua associação ao integralismo, à ditadura estado-novista e à Ditadura Militar 

(MERCADANTE, 1992). É eloquente a concepção restrita da democracia, acorde com a 

fórmula neofascista da “democracia sem povo” (KONDER, id. ibid.) que o jurista paulista vai 

esposar nos anos imediatamente anteriores ao golpe de 1964. Em suma que a categoria da 

autocracia nos permitiu perceber, em meio às metamorfoses realianas, o intelectual 

autocrático pragmático, que acompanha as mudanças operadas na superestrutura estatal da 

autocracia e, a partir destas, contribui prevendo novas modificações. Esse pragmatismo de 

Reale lhe permitiria não apenas uma renovada inserção institucional, como o qualificaria 

como um dos principais intelectuais autocráticos do período pós-integralista. 

O que discutimos acima não deve levar à conclusão de que não havia também uma 

linha de continuidade, um núcleo duro a ser preservado. Esse nós captamos a partir da 

problematização que Evgeni B. Pachukanis faz do autoritarismo jurídico burguês, plenamente 

desenvolvido na obra de Reale, particularmente na sua Filosofia do Direito.  

A principal fonte de nossa pesquisa é a Revista Brasileira de Filosofia, desde seu 

lançamento, em 1951, até o ano decisivo de 1964. A RBF tornou-se um periódico 

consolidado, sendo publicada ininterruptamente por praticamente cinco décadas ─ o que, por 

si só, já qualifica sua importância. Ademais disso, a RBF publicou artigos e resenhas de várias 

gerações de intelectuais autocráticos, retomando ainda escritos de alguns pensadores do 

século XIX e início do XX. Reale diz que a Revista é “um repertório do pensamento 

nacional”, o que discordamos, todavia não negamos seu mérito. Além dessa publicação, 

buscamos algumas das principais obras (sobreditas) do jurista paulista. Essas são nossas 

fontes. Quanto à RBF, dispusemos dos acervos encontrados na PUC-PR (Biblioteca Central 

de Curitiba) e na PUC-GO (Biblioteca Central de Goiânia). Todavia foi na Biblioteca Pública 

do Paraná, localizada na capital paranaense, onde tivemos mais acesso ao acervo da RBF, que 

dispõe da biblioteca doada por aquele que foi o diretor da seção do IBF do Paraná, Gabriel 
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Munhoz da Rocha, professor da UFPR e membro de tradicional família daquele Estado. Na 

RBF é interessante salientar a seção “Noticiário Cultural”, presente em todos os volumes, que 

noticiava os eventos em que participavam os ibeefeanos, como congressos, encontros e 

solenidades oficiais, etc., além dos cursos oferecidos. O total de fascículos publicados no 

período de nosso recorte foi de 56, volume bastante considerável de fontes, sendo que o 

Índice da RBF, publicado pelo Centro de Documentação do Pensamento Brasileiro (CDPB, 

2005), muito facilitou a pesquisa.     

O nosso trabalho foi estruturado em três capítulos. No Capítulo 1, recuperamos os 

desenvolvimentos históricos da autocracia burguesa, no período da transição dos anos 30 ─ 

fundamental para compreender a formação da USP, em 1934, e, mais tarde, do IBF como 

AHF. A partir do relativamente longo período (1930-1945), em que a autocracia busca sua 

estabilização, é que compreendemos as mudanças operadas no pós-guerra e a decorrente 

necessidade de novas formulações ideológicas, fazendo do IBF uma premência histórica no 

sentido de compor um aparelho privado de hegemonia que desenvolvesse e disseminasse a 

ideologia autocrática, enterrando de uma vez a velha incapacidade hegemônica e habilitando a 

classe dominante para os embates ideológicos que se avolumaram com a divisão do planeta 

entre o campo socialista e o campo capitalista.  

No Capítulo 2 resgatamos a formação do IBF e sua organização, bem como sua 

posterior expansão para outras capitais do país, sendo que no ano final de nosso recorte 

cronológico, o IBF contava com 11 seções estaduais. Buscamos demonstrar que isso foi uma 

faceta ─ a cultural ─ da oligarquia paulista, cujo capital naquele momento se dilatava e 

transformava todo o país em colônia interna da metrópole paulista. Todavia não pensamos nos 

termos de um determinismo econômico, mas sim de diferentes aspectos do alargamento da 

área de influência de uma classe que se encontrava em franca ascensão. Essa classe, além da 

hegemonia política e econômica, necessitava ainda da sedimentação de seu “poder 

intelectual”, como fonte de hegemonia cultural da classe dominante, sendo o AHF-IBF uma 

das estruturas essenciais para a consecução desse objetivo ─ mas não a única.  

No Capítulo 3, o último, buscamos a relação íntima da ideologia autocrática 

disseminada pelo IBF e pela RBF com a revolução passiva no Brasil. Esta categoria 

desenvolvida por Antonio Gramsci permite problematizar de forma histórico-historiográfica e 

teórico-prática, portanto, paradigmática ─ ou seja: a totalidade das ações da classe 

dominante e de seus intelectuais orgânicos. A partir do marco da “crise geral brasileira” e do 

projeto antiautocrático da “revolução brasileira”, buscamos a elucidação da atuação histórica 

do IBF, por meio do cotejo de sua trajetória com outro instituto da maior importância, o ISEB, 
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além do embate com o projeto de sociedade do PCB e seus intelectuais. Para tanto, 

problematizamos a dinâmica editorial da RBF como uma “revista tipo”. Neste capítulo 

procedemos também uma análise de algumas das obras mais fundamentais de Reale (citadas 

acima), além de resgatar a trajetória de militante deste que foi um “camaleônico”, passando 

do “socialismo”, para o “populismo” e por fim, às portas do golpe de 1964, para o 

autocratismo, quando finalizamos capítulo e tese com o IBF e a preparação da tomada do 

Estado.               

Para finalizar esta Introdução, gostaríamos de dizer que o título de nossa tese foi 

inspirado em uma afirmação da autoria de Hélio Jaguaribe, que afirmou a necessidade de uma 

“restauração da filosofia”, sendo que acrescentamos aí a palavra “conservadora”, uma vez que 

a corrente de pensamento representada pelo IBF já foi, algumas vezes, assim caracterizada. 

Jaguaribe, adepto do neobismarckismo, acabou se referindo àquela que fez história no Brasil: 

a revolução-restauração como estratégia política da classe dominante.   
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1. AGGIORNAMENTO E ESTABILIZAÇÃO DA AUTOCRACIA BURGUESA (1930-

1945) 

 

 

Para o tratamento de nosso objeto de pesquisa ─ o Instituto Brasileiro de Filosofia 

(1949-1964) ─ de forma concreta, é fundamental reconstituir o período da história do Brasil 

do pós-1945. No entanto, apesar de operadas algumas mudanças internas com o fim do Estado 

Novo, e externas com a campanha vitoriosa do Exército Vermelho e dos Aliados contra os 

regimes fascistas, é necessário compreender algumas questões primordiais da forma estatal 

que começa a ser constituída após a chamada “Revolução” de 1930, principalmente no 

período de 1937 a 1945.    

A “Revolução” de 1930, na verdade um golpe gestado no interior da oligarquia, cujo 

líder Getúlio Vargas era proveniente dos quadros dos pecuaristas gaúchos, procedeu a 

reconstrução do Estado burguês no país, dando contornos cada vez mais nítidos à autocracia 

burguesa. A partir deste momento, se acentuarão os elementos burgueses em confronto com 

os conteúdos sociais, culturais e políticos que marcavam o Estado oligárquico das décadas 

precedentes, durante a República Velha (1889-1930). O Estado burguês ensejado pela 

“Revolução” é um sistema global, de instituições políticas e econômicas, padrões e valores 

sociais e culturais de caráter burguês. Se constituiu o processo de derrota do Estado 

oligárquico, que era um tipo de Estado burguês, cujo poder se assentava em relações de 

dominação-subordinação e não de hegemonia (IANNI, 1979, p. 13-14) 
2
. A autocracia 

personificada em Vargas abriu “um espaço de intervenção política autônoma para a 

burocracia civil e militar” (SAES, 2001, p. 103).  

Segundo Engels (1866), “onde uma oligarquia [...] não pode assumir a direção do 

Estado e da sociedade, fazendo-o no interesse da burguesia, contra a prestação de um bom 

pagamento, surge uma semi-ditadura bonapartista como forma normal”. Assim, o 

bonapartismo varguista surge exatamente para dar cabo da construção da hegemonia (direção 

da sociedade) que a oligarquia enquanto forma político-estatal ─ mesmo sendo uma 

oligarquia burguesa ─ era incapaz de construir. Esta era uma tarefa premente para a 

burguesia devido à irrupção do proletariado na Revolução Russa de 17 e da ascensão da classe 

                                                 
2
 Décio Saes discorda de Ianni em relação ao momento que se estabeleceu o Estado burguês no Brasil. Para Saes, 

isso aconteceu antes de 1930 e os momento cruciais foram, em 1888, a abolição da escravatura e dos regime 

jurídico correspondente, e em 1891, com a constituinte. Para ele, 1930 inaugura um período de bonapartismo: “a 

Revolução de 30 abrirá um espaço de intervenção política autônoma para a burocracia civil e militar; ou melhor, 

criará condições favoráveis à emergência de uma política de Estado bonapartista”. (SAES,  2001, p. 103) 
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trabalhadora no Brasil em termos político-organizacionais nos anos 20. A República Velha 

herdara da monarquia o trato com a classe trabalhadora como questão puramente repressiva e 

policial. Dessa forma a república oligárquica se fundamentou em uma hegemonia exercida 

pelos cafeicultores sobre os demais estratos da classe dominante, mas não sobre a sociedade 

como um todo, já que em relação às classes dominadas (trabalhadores do campo e da cidade) 

havia apenas o domínio puro e simples. Havia o uso da força sem o consenso ─ sem o qual 

não há hegemonia possível
3
. As ações hegemônicas eram muito limitadas e nunca chegaram a 

se generalizar.   

No entanto, é difícil ter a compreensão sem algumas noções fundamentais sobre o 

tempo histórico em suas continuidades, descontinuidades e rupturas e sobre o sentido dialético 

deste processo histórico de grande complexidade. A característica central da historicidade é 

sua irreversibilidade; e da sociabilidade e da história, os processos marcados pela 

simultaneidade contraditória da continuidade e descontinuidade.
4
 

Em relação à questão da cronologia histórica, a historiografia tende a reproduzir as 

determinações colocadas pela classe dominante cada vez que essa imprime o aggiornamento 

ao Estado. Essa constante recriação das estruturas de poder definiu em grande medida a 

periodização tradicional historiográfica: “República Velha” (bem como suas 

subperiodizações), “Revolução de 1930”, “Estado Novo” (1937), “fases” da chamada “Era 

Vargas”, “Redemocratização de 1945” (com outras subperiodizações derivadas das trocas de 

pessoal na Presidência da República), “Ditadura” (1964-1985), a atual “democracia”. Existe 

um aspecto de continuidade, mais ou menos subterrâneo, em constante mutação, que não 

condiz com essa periodização marcada por uma concepção liberal e formalista. Assim, cada 

                                                 
3
 Gramsci define que “O exercício „normal‟ da hegemonia, no terreno tornado clássico pelo regime parlamentar, 

caracteriza-se pela combinação da força e do consenso, que se equilibram de modo variado, sem que a força 

suplante em muito o consenso, mas, ao contrário, tentando fazer com que a força pareça apoiada no consenso da 

maioria, expresso pelos chamados órgãos da opinião pública -  jornais e associações -, os quais, por isso, em 

certas situações, são artificialmente multiplicados [...]”. (GRAMSCI, 2002a, p. 95) 
4
 Nos Prolegômenos, Lukács faz as seguintes afirmações sobre a irreversibilidade da história: “Pois, sem sequer 

tocar o terreno do absurdo, posso afirmar:a geologia mostra a irreversibilidade dos processos naturais tão 

nitidamente quanto a história da França mostra a irreversibilidade dos processos históricos” (p. 166). Mais 

adiante, “E o que são processos irreversíveis senão cursos da história, sem levarem conta que sua 

irreversibilidade é compreendida e – em determinadas circunstâncias – até parcialmente influenciada por uma 

consciência, porém, sem com isso superar a irreversibilidade universal? Nesse sentido, podemos dizer que as 

últimas etapas da ampliação e aprofundamento do conhecimento do mundo confirmaram a constatação do jovem 

Marx acerca da universalidade cósmica da historicidade (vale dizer: irreversibilidade dos processos)” (p. 260). 

Em relação ao par categorial da continuidade e descontinuidade, em sua unidade contraditória/dialética, afirma: 

“Quando se contempla a história universal (no sentido mais amplo da expressão) como manifestação mais 

adequada, no plano do ser, de unidade e síntese daqueles processos universais nos quais podemos reconhecer 

como ser, na medida do possível, presente e passado, sem dúvida continuidade e descontinuidade são, em sua co-

pertença dialética e contradição simultânea, aquelas categorias que caracterizam de maneira mais direta e 

esclarecedora a constituição desse processo”. (LUKÁCS, 2010, p. 173). 
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momento de revolução-restauração de aggiornamento foi acompanhando de seu argumento 

temporal-historiográfico. Neste sentido, Ruy Mauro Marini sugere importante periodização 

alternativa: 

 

A história política brasileira apresenta, neste século [XX], duas fases bem 

caracterizadas. A primeira, que vai de 1922 a 1937, é de grande agitação social, 

marcada por várias rebeliões e uma revolução, a de 1930. Suas causas podem ser 

buscadas na industrialização que se produz no país na década de 1910, graças, 

sobretudo, à guerra de 1914, que leva a economia brasileira a realizar um 

considerável esforço de substituição de importações. [...] As transformações que se 

operam na estrutura econômica nesse período se expressam, socialmente, no 

surgimento de uma nova classe média, isto é, de uma burguesia industrial 

diretamente vinculada ao mercado interno e de um novo proletariado, que passam a 

pressionar antigos grupos dominantes para obter um lugar próprio na sociedade 

política. O resultado das lutas desencadeadas por esse conflito é, por intermédio da 

revolução de 1930, um compromisso – o “Estado Novo” de 1937, sob a ditadura de 

Getúlio Vargas – com o qual a burguesia se estabiliza no poder, em associação com 

os latifundiários, os velhos grupos comerciais, ao mesmo tempo em que estabelece 

um esquema particular de relações com o proletariado. Neste esquema, o 

proletariado seria beneficiado por toda uma série de concessões sociais 

(concretizadas sobretudo na legislação do trabalho do “Estado Novo”) e, de outra 

parte, enquadrado em uma organização sindical rígida, que o subordina ao governo, 

dentro de um modelo corporativista. 
Com pequenas mudanças, e apesar de ser derrubada em 1945 a ditadura de Getúlio, 

este compromisso político mantém-se estável até 1950. Começa então um novo 

período de agudas lutas políticas, das quais o suicídio de Getúlio (que regressa ao 

poder, através de eleições), em 1954, é o primeiro fruto e que levarão ao país, em 

dez tormentosos anos, ao golpe militar de 1964. (MARINI, 2000, p. 12-14) 
 

Portanto, para Ruy Mauro, há dois períodos de continuidade significativos: entre 1922 

e 1937 (apesar de aparentemente aceitar a noção de “Revolução de 1930”), entre 1937 e 1950 

(apesar da derrubada da ditadura em 1945) e um período que se inicia em 1954, com as lutas 

políticas que tiveram no suicídio de Vargas um marco, até o golpe de 1964. O autor propõe 

assim relevantes indicações para uma periodização alternativa. Segundo Luciano Canfora 

(2010), a periodização que se dá para a história é fundamental, tão importante quanto o enredo 

da história que é escrita pelos vencedores (classe dominante). Nesse sentido, a periodização 

costumeira tem apagado as lutas sociais, fazendo da historiografia da História do Brasil o 

reforço do poder da classe dominante. 

Edgar de Decca (2004) diz que a “Revolução”, cujo marco é 1930, apaga as lutas 

sociais e o seu principal agente: o Bloco Operário e Camponês (BOC). Nesta concepção o 

marco fundamental para compreender a época histórica em questão é 1927-1928, quando o 

BOC é criado e emerge sua proposta de revolução. Mas é possível abranger os dois anos 

fundamentais da História Contemporânea (1917) e da História do Brasil (1922). 17 é o ano da 

Revolução Russa, que inaugura um novo período histórico e traça as marcas fundamentais do 
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século XX, chamado também de “século soviético”. No Brasil é a culminância do anarquismo 

no movimento operário com a greve geral de 1917. 22 é um momento fundamental, quando 

ocorre a criação do PCB, a Semana de Arte Moderna de jovens artistas de vanguarda, bem 

como o levante do forte de Copacabana, que inaugura o movimento tenentista. É nesse ano 

que aparece, também, o Centro Dom Vital
5
, subordinado à hierarquia da Igreja Católica. 

Quando 30 é colocado como “Revolução” perde-se a relação histórica das lutas de classes, o 

que permite aos historiadores da ordem caracterizar a classe trabalhadora em sua suposta 

passividade. Escreve-se assim a História do Brasil como revolução-passiva
6
, como se os 

direitos conquistados pelos trabalhadores fossem dádiva gratuita da classe dominante, e não 

fruto de sua luta mais ou menos aberta.  

É portanto necessária uma visão alternativa que contemple a história da perspectiva da 

dialética da luta de classes. Assim, a “Revolução” de 30 traz um novo aggiornamento
7
, que é 

a reação da classe dominante diante da intensa movimentação social que marcou os anos 20 e 

questionou o Estado oligárquico. Este era incapaz de construir uma hegemonia e mesmo deter 

a rebeldia organizada, como na Coluna Prestes que não venceu mas não foi vencida. Sua 

política trabalhista era essencialmente repressiva, sem o amparo decisivo do consenso e de 

suas concessões materiais. A chamada Era Vargas é mais do que simples troca de governo e 

pessoal administrativo. Muitas vezes a historiografia não se apercebe da intensificação da 

ditadura e das inúmeras medidas políticas aparentemente desconexas mas que cimentaram a 

autocracia burguesa.  

Segundo Nicos Poulantzas (1971, p. 204), historicamente o Estado de transição é 

fortemente centralizado, e aparece como “instituição centralizada, fonte de todo poder 

„político‟ no interior de um domínio territorial-nacional”. Nesse sentido, é interessante notar 

que a superestrutura estatal da Era Vargas (1930-1945), em geral, e do Estado Novo (1937-

1945), em particular, vai adquirir as características fundamentais colocadas pelo marxista 

                                                 
5
 Considerado o “principal centro intelectual do catolicismo brasileiro” (KORNIS), o Centro Dom Vital era 

responsável pela publicação da revista A Ordem, conhecida por ser umas das fontes de disseminação do 

pensamento autoritário no país (MEDEIROS, 1978). 
6
 Gramsci caracteriza a historiografia da revolução-passiva como aquela que prescinde dos momentos da luta. “É 

possível fazer uma história  da  Europa  no  século  XIX  sem  tratar  organicamente  da  Revolução Francesa  e  

das  guerras  napoleônicas?  E  é  possível  fazer-se  uma  história  da Itália  na  época  moderna  sem  as  lutas  

do Risorgimento?  Em  um  e  em  outro caso, por razões extrínsecas e tendenciosas, Croce prescinde do 

momento da luta,  no  qual  a  estrutura  é  elaborada  e  modificada,  e  assume  placidamente como história o 

momento da expansão cultural ou o momento ético-político. Tem um significado “atual” a concepção de 

“revolução passiva”? Estamos num  período  de  “restauração-revolução”  a  instituir  permanentemente,  a 

organizar ideologicamente, a exaltar liricamente? A Itália teria com a URSS a mesma relação que a  Alemanha  

(e a Europa) de Kant-Hegel teriam com a França de Robespierre-Napoleão?” (GRAMSCI, 2002b,  p. 281). 
7
 Aggiornamento, do italiano, significa atualização, revisão, modernização; modificação, emenda, acréscimo; 

mas também adiamento e prorrogação. 
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grego: de um Estado com forte centralização política e de transição (da forma estatal do 

Estado oligárquico vigente até 30, para a forma do corporativismo estatal subsequente). Neste 

sentido, a “Revolução” de 30 quebrou as autonomias estaduais ─ que faziam de cada Estado 

da federação um polo oligárquico ─ com a centralização crescente do poder Executivo 

Federal (DRAIBE, 2004). 

A transição do Estado no Brasil, a partir de 1930, teve algumas semelhanças com o 

processo europeu, principalmente no que diz respeito à necessidade da constituição da 

economia capitalista em termos programáticos, e pelo uso extremo e brutal da coerção, ainda 

que de modo seletivo. Assim, ocorre a transição a uma forma mais avançada de Estado 

Nacional capitalista e burguês (sob a forma política de ditadura aberta
8
). Neste sentido, afirma 

Draibe: 

 

Esta ainda é uma etapa de construção das bases do Estado Nacional, enquanto poder 

centralizado, unificado, que a si subordina soberanamente as forças centrífugas, por 

meio de codificações, leis, aparelhos administrativos e coercitivos repressivos. É 

esse o sentido em que avançará o longo processo de formação do Estado no Brasil, 

no período inaugurado em 1930. Apoiando-se em novos códigos e legislação, e 

estruturando seus aparelhos centrais, os conteúdos da soberania serão redefinidos e 

atualizados, assim como se processará a extensão e ampliação autoridade pública 

sobre os recursos estratégicos, sobre as instituições de conformação ideológica da 

nacionalidade, no controle da informação, no reforço das bases fiscais e 

centralização de recursos, nas estruturação mais densa do Poder Judiciário e das 

organizações Policial-Militares. (DRAIBE, 2004, p. 54)  

 

O que se assistiu a partir de 1930, além da “construção das bases do Estado Nacional”, 

é a formação da autocracia burguesa. No século XX, a autocracia burguesa assumiu formas 

da ditadura aberta (1930-1945/1964-1985) e da relativa abertura política (1945-1964/1985-...). 

As aberturas políticas, ditas “democráticas”, foram bastante truncadas. Fizeram uso dos 

formalismos liberais para ocultar a falsas democratizações, principalmente no período que 

analisaremos (1945-1964). Assim em 1945, ao lado das eleições diretas, apareceu a exclusão 

dos analfabetos. Impedindo-os de votar, foi a fórmula encontrada pela classe dominante para 

alijar grande parte da classe trabalhadora do direito ao sufrágio universal (RODRIGUES, 

                                                 
8
 Mesmo Getúlio Vargas dizia que se tratava de uma ditadura. Em 1931, pouco tempo depois da tomada do 

Estado, afirmava que “nem a ditadura pode prolongar-se indefidamente, nem a constituição pode ser feita numa 

data prefixada. Em tese, ninguém é contrário à Constituinte, o que seria atitude aberrante, como, tampouco, 

ninguém pode exigir que se decrete amanhã a Constituição, o que seria um contrassenso”. Obviamente que a 

questão é colocada por Vargas nos termos da formalidade burguesa e que ele visava ganhar tempo e terreno para 

o governo provisório, diante da oposição intra e extra classe que se avizinhava e se avolumaria em 1932, com a 

reação da oligarquia paulista, com a Aliança Libertadora Nacional (ALN) e com os levantes comunistas de 1935. 

No mesmo sentido, em 1932, Vargas dirá: “O regime ditatorial, como forma transitória de governo, deve ser 

aproveitado para a prática de atos de autoridade com fins claros de reconstrução nacional [...]”. (FONSECA,  

2014, p. 180, cit. Vargas, Getúlio (1938, vol. 1, pp. 145-6; vol. 2, pp. 65, 48, 49) 



30 

 

 

1982). Ao lado da liberdade para organização de partidos, como o PRP de Plínio Salgado, foi 

cassado o mandato do PCB em 1947. E, ao mesmo tempo, o governo Dutra interviu nos 

sindicatos que não estavam sendo dirigidos por pelegos.  

Desta maneira, o Estado passou pelo transcurso de uma revolução-restauração que 

construiu, perpetuou e transformou o poder burguês (FERNANDES, 2006, p. 360) e, a partir 

dele, buscou enquadrar política e institucionalmente o trabalhador e suas organizações de 

classe transformando a sociedade como um todo. E isso mesmo que tenha havido a 

acomodação e a perpetuação de algumas velhas práticas e estruturas sociais pré-capitalistas 

cujo exemplo paradigmático é o latifúndio e o secular impedimento da reforma agrária. Esse 

foi um processo amplo e complexo de completo reordenamento, cuja política burguesa 

resultou na “edificação de um aparelho burocrático-administrativo de intervenção, regulação e 

controle, que organiza em bases novas o „interesse geral‟ e a dominação social”, que se fez 

“sob fortes impulsos de burocratização e racionalização” (DRAIBE, 2004, p. 55-56).  

Esse processo, diz Draibe, fica claro na estruturação de três aparelhos de Estado: o 

aparelho coercitivo-repressivo, o aparelho social e o aparelho econômico. De nossa parte, a 

estes três acrescentamos ainda os aparelhos ideológicos e de hegemonia, que reforçaram a 

ação dos demais aparelhos e os centralizaram de forma direta e indireta. Na verdade estamos 

diante da histórica conformação do superpoder contrarrevolucionário
9
.   

Em relação ao aparelho coercitivo-repressivo, o Estado reformulou o sistema 

judiciário e as Forças Armadas. As cartas constitucionais de 1934, 1937 e 1946 fortaleceram e 

profissionalizaram o Poder Judiciário, por meio da obrigatoriedade do concurso público para 

ingresso na magistratura. Foram criadas a Justiça Eleitoral e a Justiça do Trabalho como 

órgãos do Poder Judiciário Federal. Assim o Poder Judiciário, que é estruturado de maneira 

cada vez mais unificada, foi uma resposta da institucionalidade burguesa às pressões já 

históricas, percebidas desde pelo menos o movimento abolicionista durante o regime 

monárquico e, durante a República, pelos movimentos rebeldes e da classe trabalhadora. 

Dessa forma, o maior grau de unificação e homogeneização nacional alcançado pelo 

Judiciário, veio ao mesmo tempo em que se inscreveu em sua estrutura material os conflitos 

que permeavam a sociedade brasileira há décadas. Neste sentido, as relações entre capital e 

trabalho passaram a ter uma regulação, inexistente antes de 1930. (DRAIBE, 2004, p. 58) 

                                                 
9
 Engels fala da formação de um “superpoder contrarrevolucionário” no contexto da reação burguesa à revolução 

de 1848. Resguardadas as devidas mediações histórico-cronológicas, queremos salientar a conotação 

eminentemente contrarrevolucionária que o poder burguês adquire após 1848. (ENGELS, 1849).  
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Regula ao mesmo tempo que submete, controla e “exerce a dominação de classe 

principalmente fazendo aplicar a lei” (POULANTZAS, 1978, p. 344). Isso ficou claro com a 

legislação trabalhista, principalmente com a regulação dos sindicatos. Com o Decreto n° 

19.700 de 1931, o governo se reservava o direito de controlar, fiscalizar e fechar sindicatos, 

federações e confederações, destituindo a diretoria ou dissolvendo completamente a 

associação. Além disso, limitava a luta ao economicismo, proibindo a propaganda política e 

ideológica, visando impedir a politização e a unificação das lutas da classe trabalhadora. 

(RODRIGUES, 2007, p. 606-609)  

Na verdade o recurso ao aparelho jurídico foi muito amplificado pelo bonapartismo 

varguista, como forma de revestir os arbítrios da cobertura ideológica da igualdade formal-

jurídica burguesa (uma representação deformada da realidade, já que a igualdade substantiva 

não há). Revestindo o arbítrio de um caráter jurídico, esconde-se o caráter arbitrário do 

mesmo e, o que é mais importante, que este é a materialização política dos interesses de 

classe. Essa é a ideologia jurídica, que é expressão do antagonismo fundamental da sociedade 

burguesa: a luta de classes entre a classe dominante e a classe trabalhadora. Sua existência só 

tem sentido para arbitrar as relações entre dois contendores sociais, burguesia e proletariado. 

(PACHUKANIS, 1988) 

Já em relação às Forças Armadas, se observou um grau maior de modernização e de 

reafirmação do monopólio estatal do uso legítimo da violência, subordinando as polícias 

militares estaduais ao Estado Maior do Exército. O Exército só pode ser compreendido 

quando inserido dentro do sistema político de dominação da autocracia burguesa. Além de 

“adquirir o material de guerra no país e no estrangeiro”, dizia o ministro da guerra Góes 

Monteiro, porta-voz da alta hierarquia militar, era necessário expurgar o Exército: “suprimir 

ou diminuir os inconvenientes de permanecerem nos quadros oficiais incompatibilizados 

moral e profissionalmente com o Exército, a começar pelos postos mais elevados; prevenir os 

surtos de desordem e a propaganda extremista etc. [...]” (TRONCA, 2007, p. 413, cit. Do 

Ministro da Guerra, General Pedro Aurélio de Góes Monteiro, ao Chefe do Estado-Maior do 

Exército, Ministério da Guerra (Reservado), Rio de Janeiro, 30/11/1934, Papéis Paulo 

Duarte). Nesta época, a penetração comunista nas Forças Armadas era uma preocupação 

premente da alta hierarquia e era considerada lado a lado com a questão do aparelhamento e 

modernização do Exército (TRONCA, 2007, p. 413-414).  Isso levou ao enrijecimento da 

hierarquia e da consolidação do papel norteador do Estado-Maior, que se espelhou nas forças 

imperialistas, particularmente no exército francês, cujas missões treinavam oficiais brasileiros 

desde 1919, e a partir de 1943, no exército dos Estados Unidos, que o incorporou nos 
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combates da Segunda Guerra Mundial, no norte da Itália. O Exército reestruturou-se, 

reequipou-se e identificou-se com o Estado Nacional (DRAIBE, 2004, p. 59), no processo 

mais amplo de unificação ideológica da classe dominante, conforme assinala José Murilo de 

Carvalho: “Por trás da retórica da identificação Exército-Estado e da visão de ambos como 

expressão orgânica da nação, estava a realidade de um projeto que se caracterizava pela 

nacionalização da política, pelo industrialismo e pela ideologia de nova ordem não liberal mas 

inequivocamente burguesa”. (DRAIBE, 2004, p. 59, cit. J.M. CARVALHO, Forças Armadas 

e políticas, 1930-1945, 1980, p. 55)  

O aggiornamento perpassou também o aparelho social do Estado, abrangendo o 

sistema educacional, a saúde pública e a previdência. Segundo Draibe (2004, p. 60), se 

observa “a progressiva extensão do poder estatal sobre o sistema educacional, seja para 

definir os parâmetros político-ideológicos [...], seja para arcar com as tarefas de reprodução 

ideológica e formação técnico profissional da força de trabalho”. A elaboração da política 

governamental da educação recebeu seus primeiros contornos ainda no ano de 1930, quando é 

criado o Ministério da Educação e Saúde. Também aqui o Estado reagiu no sentido de 

responder às reivindicações que já vinham de antes de 1930. A resposta do Estado burguês 

deu continuidade ao dualismo pré-existente, com “escolas de elite” (secundária e superior) e 

“escolas do povo” (primário e técnico-profissional). Rui Beisiegel (2007, p. 468-ss.) fala de 

uma suposta “democratização” do ensino no plano formal, já que a Constituição de 1934 

estabelecia que a educação como um direito de todos. Mas a realidade para além do 

palavreado constitucional é que, em 1940, 55% da população com idade acima de 18 anos era 

analfabeta. Em 1950, o percentual seria ainda de 50,5%; em 1960, 39,6% (cf. JESUS). Esses 

números mostram com eloquência as intenções da classe dominante em manter alijada da 

cidadania grande parte da classe trabalhadora, buscando colocá-la em estado de atraso mental-

intelectual e de brutalização.  

A autocracia permitiu à classe dominante manter a classe trabalhadora sob sua 

subordinação, ao mesmo tempo que modernizava as estruturas econômicas e as 

superestruturas de poder. Aliás, submeter o proletariado é o fundamento base desse processo, 

devido ao novo período histórico em que irrompem na história os revolucionários que 

constroem o Estado socialista. Assim, a autocracia combinou o uso da força, reprimindo das 

organizações sindicais e partidárias da classe trabalhadora, e a persuasão, fazendo concessões 

materiais e sociais (direitos trabalhistas), bem como utilizando-se de propaganda ideológica. 

Dessa forma, buscava-se construir de forma combinada o consenso inexistente antes de 1930, 

o que foi parcialmente conseguido, em período limitado de tempo e que se manteve em 
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grande medida com o recurso da repressão. Mas isso só tinha sentido no contexto da 

revolução-restauração que visava revolucionar as instituições burguesas, criando o superpoder 

contrarrevolucionário no âmbito da autocracia burguesa, capaz de frear o ímpeto da classe 

trabalhadora (que estava em plena ascensão) através da construção da hegemonia, 

transformando o Brasil em uma economia programática capaz de completar a fase 

monopolista do capitalismo. Esse processo foi o resultado da ascensão súbita do movimento 

operário em escala global e a consequente tentativa de sua contenção pela burguesia. Em 

outras palavras, a luta de classes que determinou esse processo histórico. A ausência dessa 

categoria caracteriza as análises de não poucos autores. 

Neste sentido, Boris Fausto (2001, p. 254) afirma de maneira enfática: “A revolução 

de 1930 não é expressão de uma luta de classes e nem mesmo de uma „divisão pura‟ de 

facções burguesas, entre um setor agrário e um setor industrial”. Fausto perde-se na análise 

das facções e não se apercebe do todo, de que o Estado oligárquico-burguês fora colocado à 

prova e mostrara-se incapaz de cumprir as necessidades burguesas no novo período histórico, 

tanto em relação ao ciclo monopolista do capital, quanto em relação à premência da 

estabilização da autocracia burguesa. Carlos Alberto Vesentini (1997, p. 167), por sua vez, 

critica “a percepção da legislação como um conjunto de conquistas e lutas pelo trabalho”. E se 

de fato a legislação trabalhista é uma concessão material e social, tampouco era uma dádiva. 

Trata-se de resposta burguesa às reivindicações operárias, cujas lutas remontam a pelo menos 

o início do século XX. Já Francisco de Oliveira (2003, p. 65), de outro modo, percebe o 

antagonismo de classe, mas da perspectiva do contrato social. Segundo ele, há um “pacto 

estrutural” entre as classes trabalhadoras urbanas e a burguesia industrial. O que demonstra 

que as concessões materiais e sociais à classe trabalhadora interessavam também à burguesia 

industrial, uma vez que necessitava de um mínimo de apoio dos trabalhadores para consolidar 

sua posição. Todavia isso não implicava na ausência de repressão, censura, coerção próprias 

de uma ditadura.
10

 

                                                 
10

 Interessante notar a denúncia feita por Astrojildo Pereira na época (1934) da ditadura: “[...] O Ministério do 

Trabalho „protege‟ os operários da seguinte forma: amarrando-os à burocracia ministerial manejada pelo 

capitalistas; controlando policialmente os seus sindicatos; proibindo-lhes as greves ou, quando estas são 

inevitáveis, liquidando-as nas comissões mistas de „concicliação‟; não lhes permitindo intervir legalmente na 

política do país com seu próprio partido de classe independente etc. [...] O que se levou a cabo entre nós sob a 

denominação de „representação de classe‟ foi na realidade uma reles máscara semifascista, onde algumas 

centenas de pretensos delegados sindicais homologaram carneiralmente os nomes apontados pelo governo. [...] a 

interdição do Partido Comunista, a proibição de toda propaganda eleitoral contrária ao governo e às classes 

dominantes, o confusionismo alimentado pela proliferação de sedicentes partidos, coligações e candidatos 

„operários‟ e „socialistas‟ etc., impossibilitaram praticamente o proletariado de participar das eleições como força 

independente [...]”. (PEREIRA, 1982, p. 322)  



34 

 

 

Há quem pense que realmente se tratou de um processo revolucionário, como Angela 

de Castro Gomes, que assimila a “revolução” do vencedor. Segundo ela, “Os anos 30 e 40 são 

verdadeiramente revolucionários no que diz respeito ao encaminhamento da questão do 

trabalho no Brasil. Nesse período, elabora-se toda a legislação que regulamenta o mercado de 

trabalho no país, bem como estrutura-se uma ideologia política de valorização do trabalho e 

de „reabilitação‟ do papel e do lugar do trabalhador nacional” (GOMES, 1999, p. 53). A 

autora sequer problematiza o “papel” e o “lugar” do trabalhador, deixando de lado que lhe 

coube a subalternidade e a exploração. Castro Gomes não problematiza a questão trabalhista, 

já que se de um lado atendia reivindicações históricas da classe trabalhadora, por outro lado 

trazia a necessidade da burguesia industrial criar um consenso para consolidar sua posição, 

buscando assim o apoio, mesmo que passivo, dos trabalhadores.  

Em relação à saúde e à previdência social, ao lado da criação de um mercado nacional 

de trabalho e do aggiornamento generalizado, foi criado o Ministério da Educação e Saúde. 

Aqui se nota uma discrepância, já que “a estruturação do aparato centralizado de saúde não 

foi acompanhado de reforço financeiro significativo, nem contou com um plano que 

organizasse e coordenasse as atividades estatais nessa área. [...] isso se explica pela própria 

etapa de desenvolvimento econômico, que implicava restrição ao direcionamento da 

intervenção estatal no campo social [...]” (DRAIBE, 2004, p. 63). A reprodução e 

continuidade dessa restrição até o presente mostra mais do que uma “etapa” ─ mais ou menos 

longa ─, revela uma característica fundamental do capitalismo dependente, que antes fará 

convergir seus recursos para a economia e para o aparato coercitivo-repressivo, mantendo as 

classes populares em níveis baixos de modernidade social, mais compatíveis e propícios à 

superexploração do trabalho.  

Em relação à previdência, estava na em jogo a possibilidade de utilização de seus 

fundos, que poderiam ser direcionados desde a industrialização pesada, passando por conferir-

lhes rentabilidade, até os utilizando como “um instrumento significativo de controle e 

mobilização política das classes assalariadas urbanas” (DRAIBE, 2004, p. 65). Portanto não 

havia benevolência por parte do Estado rearranjado, havia sim interesses de classe postos em 

jogo. 

Só se compreende o processo que determina as superestruturas do poder burguês, 

quando se coloca na perspectiva da luta de classes e dos embates que ganham corpo nos anos 

20, e no quadro do aggiornamento (na forma da revolução-restauração) que levará à 

estabilização da autocracia burguesa. Neste sentido, Draibe afirma que: “A intensificação dos 

movimentos sociais, na década de 1920, destacou uma problemática que só seria respondida 
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após o reordenamento do poder e pelas estruturas centralizadas do Estado” (DRAIBE, 2004, 

p. 64). Portanto, a classe dominante via-se diante da premência de garantir o secular domínio 

sobre a classe trabalhadora, mas em novos moldes de pós-1917. Mas o Estado anterior à 1930, 

como dissemos, era incapaz de cumprir esta tarefa. Neste sentido: 

 

A crise do Estado oligárquico, ao estabelecer condições para a centralização política, 

criou também as bases para uma profunda intervenção e regulação econômica 

estatal, no espaço político constituído pelos interesses sociais e seus conflitos. Nesse 

campo de forças, constituiu-se aceleradamente um moderno e sofisticado aparelho 

econômico centralizado, a partir do qual o Estado passou a atuar sobre pontos-chave 

da vida econômica e social, elaborando políticas de caráter nacional e dotadas de um 

grau bastante elevado de interpenetração e complementaridade. [...] No que tange ao 

aparelho econômico estatal, o processo de estruturação do Estado envolveu muito 

mais que a mera centralização no Executivo Federal de dispositivos fundamentais de 

política econômica e uma de caráter abrangente e nacional: a constituição de uma 

nova armadura e o estabelecimento de uma presença inédita do Estado na economia 

caracterizarão o novo período. [...] a literatura já assinalou os ritmos desiguais, os 

avanços e os recuos, os impasses e a estagnação no movimento de formação das 

estruturas centralizadas do Estado. Pareceria, mesmo, ser característica ímpar do 

caso brasileiro, a predominância de mecanismos de “acomodação”, muito mais que 

de “transformação”, no processo de edificação da máquina administrativa e dos 

instrumentos político-institucionais estatais. (DRAIBE, 2004, p. 67-68) 

 

Assim, o sentido geral do processo de estabilização da autocracia burguesa que viemos 

falando é também o de uma revolução passiva
11

, na qual predominam os mecanismos de 

acomodação e de conservação em relação aos de transformação. O resultado é que a 

modernização e racionalização do Estado foram parciais, e a cidadania truncada, mínima e 

engendradora da ordem social burguesa, cuja vigência vinha sendo imposta. Essas são 

condições necessárias para manter a modernidade social atrasada respectivamente ao nível da 

superexploração da classe trabalhadora. O nexo principal de toda a ação de classe da 

burguesia brasileira será o de manter e recriar o seu domínio. O único obstáculo são as classes 

subalternas, ainda que sua capacidade de reivindicação e contestação seja historicamente 

reduzida e reprimida. E contra essas será articulada a imensa superestrutura da autocracia 

burguesa. E mesmo após 1930, a classe trabalhadora permanece mobilizada: 

 

                                                 
11

 Segundo Gramsci, “O  conceito  de  revolução  passiva  me  parece exato  não  só  para  a  Itália,  mas  

também  para  os  outros  países  que  modernizaram  o Estado através de  uma  série  de  reformas  ou  de  

guerras  nacionais,  sem  passar  pela  revolução política  de  tipo  radical-jacobino”. (GRAMSCI, 2002b, p. 209-

210.) Gramsci diz ainda que na revolução passiva italiana, a classe dominante se “preocupava mais com 

interesses econômicos do que com fórmulas ideais e combateu mais para  impedir  que  o  povo  interviesse  na  

luta  e  transformasse  em  luta  social”. (Idem, p. 40.)  
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Como a revolução burguesa se limitava, naturalmente, a resolver ou encaminhar os 

problemas da burguesia, e a situação econômica e financeira, entre 1929 e 1934, era 

ainda muito difícil, com os efeitos da crise presente em todas as áreas, a inquietação 

política se alastrava e os trabalhadores dela participavam, na medida de suas 

possibilidades e em defesa de seus direitos profundamente atingidos, contra a 

carestia, que tornava cada vez pior a vida deles. O primeiro semestre de 1932 

assinalou novo impulso no movimento operário. O número médio de grevistas 

ascendeu [...]. As greves paulistas de ferroviários e de têxteis, como a dos gráficos 

pernambucanos, foram marcadas pela combatividade dos trabalhadores. No Paraná, 

em maio, rebelaram-se os presos políticos, encontrando apoio nos operários; em 

outubro, repetiu-se o caso, ocorrendo choque armado entre os presos revoltados e 

forças policiais da repressão; em julho, no Piauí, a capital foi abalada por revolta 

militar a que aderiu a população pobre; em novembro, em Pernambuco, o episódio 

se repetiu em proporções maiores, unindo-se militares rebelados com operários e 

dominando áreas suburbanas do Recife, para uma luta armada que fez numerosas 

vítimas. Quando a oligarquia paulista, em 1932, tentou aproveitar o crescente 

descrédito do governo para retomar suas posições, o proletariado, já amadurecido, 

recusou solidariedade e participação numa luta que não o interessava. O 

recrudescimento das lutas operárias passou a alarmar a classe dominante, que sentiu 

necessidade de restabelecer sua unidade, para enfrentar a ameaça, e enfrentá-la 

mudando sua tática. (SODRÉ, 1984, p. 92) 

 

Por conseguinte, a autocracia burguesa e o conjunto das organizações da classe 

dominante se desenvolveram no sentido de conter o ímpeto da classe trabalhadora e de suas 

organizações de classe. Da mesma forma, a legislação social também é um produto genuíno 

da luta de classes. E se aqui há conquistas sociais dos trabalhadores, há também nas leis 

prerrogativas burguesas. Essa é a dialética que marca o aggiornamento da autocracia 

burguesa. Pedro Cezar Dutra Fonseca nos dá uma importante contribuição: 

 

[...] entende-se que o Estado Novo, e dentro dele suas leis sociais, conquanto 

correspondam ao atendimento de antigas reivindicações operárias, caracteriza-se 

exatamente como um período de consolidação do capitalismo e da dominação 

burguesa no Brasil. Com ele, a burguesia não foi nem enterrada nem ludibriada, 

antes encontrou ambiente propício para efetivar sua dominação de classe, 

expandindo-se economicamente, assegurando entre si canais políticos para expressar 

seus interesses e levando ao conjunto da sociedade, inclusive através do Estado e de 

seu chefe - Getúlio Vargas - a tábua de princípios ideológicos pelos quais justificou 

e assegurou sua dominação. Firmava-se, com isso, a hegemonia burguesa, ou, mais 

especificamente, a hegemonia burguesa industrial, culminando um processo 

histórico que remonta ao limiar da República Velha, mas então sob a liderança da 

burguesia agrária. É incontestável a importância da legislação trabalhista neste 

sentido, haja vista que a Consolidação das Leis do Trabalho as consolidou também 

para o capital, de tal forma que continua até hoje como base das leis sociais 

brasileiras, com poucas alterações e mantendo a mesma estrutura corporativista. 

(FONSECA, 2014, p. 300-301) 

 

Porém, é fundamental assinalar que a hegemonia adquire a particularidade de ser 

voltada para consecução de um consenso inter-elites; para a classe trabalhadora reservava-se 

um convencimento que tinha no estatismo e na estatolatria seu fundamento. No entanto, essa 
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questão fica incompleta sem a abordagem da questão ideológica, que veremos a seguir. Mas 

antes disso, cabe ainda o fragmento a seguir de Nélson Werneck Sodré: 

 

O Estado Novo definiu sua política econômica na legislação que buscava acelerar o 

desenvolvimento das relações capitalistas. Sem aprofundar as contradições com o 

imperialismo, essa legislação tinha, em muitos casos, inequívoco teor nacionalista, 

que encontrava receptividade não apenas na burguesia, a cujos interesses 

diretamente servia, mas na pequena burguesia, camada social influente na formação 

da opinião. A política social do Estado Novo se definia, essencialmente, pela tônica 

posta no sentido de conquistar a simpatia da classe operária pelas concessões 

materiais e pela legislação reformista. De um lado, ameaçava com a repressão 

policial; de outro lado, atraía com concessões materiais. Privava o proletariado de 

seus direitos políticos, enquanto lhe oferecia direitos econômicos. No essencial, 

portanto, política fundada no desejo de paz social, na intenção de negar a luta de 

classes, mas tudo sob o comando da burguesia, que teria a classe operária como 

tutelada. (SODRÉ, 1984, p. 110) 

 

Diante disso, vê-se que o Estado Novo buscou a construção do consenso de forma 

habilidosa, usando da força repressiva e das concessões materiais, envolvendo os 

trabalhadores para impedir-lhes a ação política autônoma. É assim que foram proibidas as 

greves e as manifestações políticas. Empresas agiam junto da polícia política para fiscalizar os 

operários. Esse é o sentido geral que a autocracia burguesa adquire na época do Estado Novo, 

que conferirá à classe dominante acelerado desenvolvimento capitalista do País.   

 

 

1.1 A QUESTÃO DA HEGEMONIA E DA IDEOLOGIA 

 

 

O Estado anterior a 1930 era fundado na “incapacidade hegemônica, estruturalmente 

condicionada, dos múltiplos setores oligárquicos e urbano-industriais dominantes” (DRAIBE, 

2004, p.17). Diante disso, o significado da Revolução de 1930 esteve na tentativa de 

solucionar essa incapacidade; a busca por essa superação, todavia, se defrontará, a partir de 

então, com uma crise de hegemonia que será constantemente recolocada. De qualquer 

maneira, os intentos de enfrentamento da crise irão consolidar o Estado autocrático (e o poder 

burguês).  

Em relação à hegemonia, observa-se que a ditadura varguista se espelhou em grande 

medida nos regimes fascistas e procurou formular a figura do “chefe” absoluto da nação (a 

exemplo de Mussolini e Hitler), do “pai dos pobres”, principalmente durante o Estado Novo. 
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A questão fundamental passou pela contenção da classe trabalhadora (em todos os níveis, 

inclusive no ideológico) e de sua capacidade de movimentação política independente. 

Neste sentido, a recriação das superestruturas de poder da burguesia ia no sentido de 

permitir a articulação do consenso inter-elites e do convencimento da classe trabalhadora, até 

então inexistentes, preservando, reformulando e ampliando a dominação de classe herdada do 

Estado oligárquico. Mas isso trouxe a necessidade da formação e centralização de amplo 

aparato
12

 estatal, que abarcou tanto a comunicação de massa, quanto o aparato educacional 

(escolar e universitário). No plano da ideologia, este processo se caracterizou por ampla 

campanha anticomunista. Como afirma Robert Levine (2001, p. 116-117): “A caça aos 

comunistas promovida por Vargas, real e imaginária, rivalizaria com o Red scare americano, 

o „medo vermelho‟ da época do senador Joseph R. McCarthy, no início dos anos 50”. 

No pós-1930, expedientes ideológicos marcaram a autocracia burguesa em construção 

desde os primeiros dias. A ideologia foi importante instrumento para a tentativa construção de 

amplo consenso. Mesmo antes da vitória, a “revolução” foi logo apropriada pelas oligarquias 

dissidentes como forma de legitimar o golpe de Estado (FONSECA, 2014, p. 172-ss. 

DECCA, 2004, p. 71-110). A partir de 1934, Vargas procedeu uma aproximação das formas 

autoritárias e fascistas de governo, todavia alguns políticos próximos, como Oswaldo Aranha 

e Francisco Campos, desde 1931 apoiavam as “legiões revolucionárias”, organizações 

fascistas que funcionavam como base de apoio ao governo e mecanismo de pressão. Nesse 

sentido confluiu Plínio Salgado, que buscava oferecer fundamentos ideológicos à prolongação 

do governo provisório: “Plínio insiste que é na Ditadura e não mais na Revolução que „nosso 

povo bom, trabalhador, dócil, corajoso confia‟” (TRINDADE, 1974, p. 92, cit. P. SALGADO, 

Rumos da ditadura (XI), A Razão, 18.2.1932). Decorre uma aproximação entre o governo de 

Vargas e a Ação Integralista Brasileira (AIB), fundada em 1932. Isso duraria até 1938, 

quando os integralistas tentaram um golpe contra Vargas, que os privou de sua organização 

tornando-a ilegal, contudo continuaram frequentando importantes quadros do regime, como o 

chefe da polícia Filinto Müller e o general Eurico Gaspar Dutra, ministro da guerra entre 1936 

e 1945. Diante disso, o corporativismo de inspiração fascista foi um importante instrumento 

político e ideológico, especialmente após o golpe de 1937, que instaurou a ditadura do Estado 

Novo. No entanto, Vargas foi cauteloso na aproximação com o fascismo, já que uma aliança 

com os Estados Unidos, como de fato se deu, não poderia ser descartada. 

                                                 
12

 Por “aparatos” nos referimos àqueles que pertencem ao Estado propriamente dito, por exemplo, o aparato 

educacional (escolas e universidades), o aparato policial-militar (Forças Armadas e polícias), etc. Por 

“aparelhos” àqueles ligados à sociedade civil ─ os aparelhos privados de hegemonia ─ que, não obstante, 

compõem as estruturas do poder burguês.    
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Também o populismo, que é observado com mais nitidez a partir de 1943 com a 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), será outro importante fator de construção do 

consenso. Neste caso ocorre uma engenhosa apropriação por parte da autocracia burguesa, 

assim como ocorre com “revolução”. Nesse sentido, Saes (1984, p. 91) afirma que as origens 

do populismo se encontram, antes de tudo, na ação de Juarez Távora, no Ceará, e Luiz Carlos 

Prestes, no Rio Grande do Sul: “[...] queremos sugerir que a ideologia populista não nasceu 

nas regiões mais urbanizadas e mais industrializadas do país; constitui-se antes mais 

provavelmente nos focos do tenentismo nacionalista, embora depois da revolução de trinta ela 

tenha sido difundida junto às massas urbanas das regiões mais integradas ao capitalismo 

industrial”. Como estilo de governo, o populismo será “sempre sensível às pressões 

populares” (WEFFORT, 1980, p. 61)
13

, que condizia com as necessidades políticas da classe 

dominante de incorporar de forma subalterna as classes populares.  

Dessa maneira, conforme soçobrava a ditadura estado-novista, Vargas apelava à 

retórica populista, como neste fragmento do discurso de proferiu em 1.º de maio de 1944, no 

estádio do Pacaembu, na cidade de São Paulo: “A vossa conduta tem sido exemplar. Nem 

greves, nem perturbações, nem desajustamentos. [...] Estais voltados ao bem da Pátria, junto 

às vossas máquinas, nas vossas oficinas, como estarão amanhã os nossos jovens e bravos 

soldados nos campos de batalha” (FONSECA, 2014, p. 319).  Assim, o reconhecimento do 

trabalhador vinha ao lado de sua submissão e da negação de uma de suas formas históricas de 

luta (a greve). 

O populismo e o corporativismo de inspiração fascista foram temperados com o 

anticomunismo, ideologia que a partir da ditadura de Vargas (1930-1945) se perpetuou e se 

constituiu em um dos lastros fundamentais do conservadorismo brasileiro. O anticomunismo 

se inscreveu nas superestruturas, sendo característica perene, mais ou menos explícita, 

presente na imprensa burguesa, em organizações da direita (partidárias ou não), obra de 

intelectuais liberais, conservadores e autoritários, e faz parte de forma variegada da autocracia 

burguesa. A ideologia anticomunista é genuíno produto da luta de classes. Nesse sentido, 

afirma Edgar de Decca: 

 

                                                 
13

 Weffort tem uma concepção diferenciada de Saes, pois para ele o populismo foi “uma das manifestações das 

debilidades políticas dos grupos dominantes urbanos quando tentaram substituir-se à oligarquia nas funções de 

domínio político de um País tradicionalmente agrário” (Id.). 
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[...] o deslocamento do BOC [Bloco Operário e Camponês] do acordo das oposições 

se deveu muito mais ao fato de que, progressivamente, a prática política da classe 

operária, em 1928, explicitou para os outros setores da sociedade uma possibilidade 

de revolução cujo alcance ia muito além da genérica luta antioligárquica. Não é por 

mero acaso que a memória histórica da revolução de trinta, constituída, 

fundamentalmente, sobre a luta contra o fantasma da oligarquia, deixa divisar aos 

poucos a construção de outro inimigo - o comunismo. 

Justamente por transgredir as regras do jogo político, o BOC, indo além da mera 

atividade parlamentar e da luta eleitoral, tornou-se progressivamente um elemento 

incômodo tanto para o governo do Partido Republicano como para as várias 

tendências políticas da oposição. [...] 

Se durante algum tempo o BOC foi uma força importante no conjunto das oposições 

como agremiação parlamentar e eleitoral da classe operária, a partir do momento que 

ele transgrediu decididamente as regras do jogo político, mobilizando o operariado 

numa greve de 70 dias em São Paulo e organizando uma Confederação Geral do 

Trabalho com mais de 60 000 operários sindicalizados, esse mesmo movimento de 

oposição que já o havia visto como um interlocutor, ampliou a sua luta contra o 

fantasma da oligarquia, atribuindo a este a responsabilidade de fazer vistas grossas 

ao perigo comunista. (DECCA, 2004, p. 105) 

 

Assim, mesmo antes da vitória do golpe de Estado de 1930, o comunismo já era 

enquadrado como inimigo da nova ordem, antes mesmo que essa fosse instaurada. Mas por 

trás do chamado “perigo vermelho”, escondia-se a luta burguesa contra a organização 

autônoma da classe trabalhadora e a independência política do BOC.  

Em 1935, no mês de janeiro, é criada por intelectuais e militares a Aliança Nacional 

Libertadora (ANL), organização política que deveria ser capaz de dar suporte às lutas 

populares que então eram travadas. Em abril, o governo decreta a lei n.º 38/1935, a chamada 

Lei de Segurança Nacional (LSN), que visava reprimir organizações contrárias ao regime, 

como a ANL - o que não tardaria a ocorrer. Em julho, a LSN foi utilizada para fechar a 

Aliança. Em dezembro, a Lei foi reforçada pelo decreto n.º 136/1935 (COSTA, 2006, p. 84). 

Mas é a partir da derrota dos levantes comunistas de 1935, que se avoluma a escalada 

conservadora que atravessava o país e que teve sua culminância no Estado Novo (1937-1945), 

“[...] a revolução comunista de novembro de 1935 é o pretexto último, que permite a 

permanente decretação do estado de sítio em esdruxulamente, o da decretação do estado de 

guerra em pleno regime de paz” (CARONE, 1988, p. 253).  

No início de 1936, Getúlio Vargas abordou o comunismo fazendo referência “às forças 

do mal e do ódio que campearam sobre a nacionalidade” e como “o mais perigoso inimigo da 

civilização cristã”. Alguns meses depois, a 10 de maio, faria um pronunciamento 

posteriormente intitulado “Necessidade e Dever de Repressão ao Comunismo”, quando 

afirmou que as leis de segurança eram ineficientes para “impedir a atividade antissocial dos 

audazes agitadores adestrados e mantidos pela Internacional Comunista instalada em 

Moscou” (FONSECA, 2014, p. 254-255). Neste mesmo ano, foi criada a Comissão Nacional 
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de Repressão ao Comunismo, que passou a exigir o atestado de ideologia de funcionários 

públicos e sindicalistas. Com a criação do Tribunal de Segurança Nacional (TSN), também 

em 1936, a ditadura reforçava seu poder. (COSTA, 2006, p. 69 e 87) 

O anticomunismo aí não se detém. A divulgação do “Plano Cohen”, em setembro de 

1937, elaborado pela AIB, era um suposto programa de tomada do poder pelos comunistas e 

uma das maiores farsas da história republicana. Após a divulgação em cadeia nacional de 

rádio, na “Hora do Brasil”, criou-se um verdadeiro estado de pânico coletivo (FONSECA, 

2014 e CARONE, 1978). Isso seria fundamental para impor o consenso entorno do golpe e da 

ditadura do Estado Novo. Assim, o regime ditatorial fez do anticomunismo argumento para 

sua implantação e legitimação. A Carta Constitucional estado-novista, escrita por Francisco 

Campos, notório adepto do fascismo, e promulgada em 10 de novembro de 1937, um dia após 

o golpe, traz em seu proêmio a seguinte auto justificação:  

 

ATENDENDO às legitimas aspirações do povo brasileiro à paz política e social, 

profundamente perturbada por conhecidos fatores de desordem, resultantes da 

crescente a gravação dos dissídios partidários, que, uma, notória propaganda 

demagógica procura desnaturar em luta de classes, e da extremação, de conflitos 

ideológicos, tendentes, pelo seu desenvolvimento natural, resolver-se em termos de 

violência, colocando a Nação sob a funesta iminência da guerra civil;     

ATENDENDO ao estado de apreensão criado no País pela infiltração comunista, 

que se torna dia a dia mais extensa e mais profunda, exigindo remédios, de caráter 

radical e permanente; [...] (BRASIL, 1937) 

 

Diante disso, o anticomunismo converte-se em fator fundamental da superestrutura 

político-jurídica da autocracia burguesa, sendo elemento chave da nova configuração que será 

dada ao Estado após 1930. Nas comemorações do primeiro ano do Estado Novo, em 

novembro de 1938, o regime promoveu a “Exposição Anticomunista e de Propaganda do 

Estado Novo”, para mostrar a “luta universal contra o comunismo” (NEGRÃO, 2005, p. 139). 

Como afirma Nélson Werneck Sodré: 

 

O regime instaurado a 10 de novembro de 1937 fazia do anticomunismo a sua 

filosofia; pretendia acentuar as tendências corporativas já manifestadas mas 

correspondia, na essência, ao uso do aparelho de Estado pela burguesia para reprimir 

com violência as resistências às reformas que necessitava, consolidando o seu poder 

político. Era, em suma, nas condições gerais do mundo e particularmente do Brasil, 

naquela conjuntura, mais uma etapa da revolução burguesa aqui. (SODRÉ, 1984, p. 

109) 

 

Assim, o anticomunismo, que se transforma em filosofia oficial, era mais um 

expediente da revolução burguesa, no processo da consecução de seu objetivo primordial: a 

consolidação do poder político.   
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O Ministro da Guerra, General Eurico Gaspar Dutra, e o Chefe de Polícia, Capitão 

Filinto Müller, pintaram com cores negras a dita “ameaça comunista” (CARONE, 1988, p. 

255). O golpe de novembro de 1937 recebeu elogios de potências do Eixo, que esperavam que 

o Brasil assinasse o Pacto Antikomintern. Goebbels, Ministro da Propaganda nazista, teceu 

elogios a Vargas. Na Itália fascista houve grande entusiasmo, já que o Estado Novo seria uma 

prova cabal de que o regime fascista não era apenas um fenômeno europeu, mas americano 

também (CARONE, 1988, p. 261-262).  

A organização mais representativa da ascensão da extrema direita e do anticomunismo, 

no País, certamente foi a AIB, fundada em 1932, quando a nascente autocracia burguesa não 

tendo sido ainda capaz de construir um consenso, vivia uma crise, enfrentando a oligarquia 

paulista e o movimento operário, que ainda não havia sido sufocado. O líder integralista, 

Plínio Salgado, se tornou um dos próceres do combate ao comunismo (TRINDADE, 1974, p. 

100).  

É importante salientar a figura de Miguel Reale, já que foi o fundador e líder do IBF. 

Ao lado de Plínio e Gustavo Barroso, Reale foi “um dos teóricos mais  importantes  do  

fascismo  brasileiro” (ABREU, 2001, p. 4908),  e,  nas  palavras  do líder  máximo  do 

integralismo, “o provável jurista do Estado Integral” (REALE, 1987, p. 73). 

Compreendemos o integralismo como expressão do fascismo no Brasil. O espectro 

ideológico integralista se caracterizou pelo anticomunismo acima de tudo. Os integralistas 

assumiram o discurso do antiplutocratismo e do anticapitalismo internacional, que serviu de 

cortina de fumaça para escamotear o seu objetivo de revitalizar o capitalismo em crise, 

“através de um nacional-capitalismo sob o controle do Estado Corporativo [...] para salvar o 

capitalismo da crise econômica e da revolução social” (TRINDADE, 1974, p. 269). Tinham 

como lema “Deus, Pátria e Família”, e conseguiram considerável apoio das Forças Armadas 

e, sobretudo, da Igreja Católica (BASBAUM, 1991, p. 107). E a AIB permaneceria como 

peça chave da autocracia burguesa até seu fechamento pelo regime implantado com o golpe 

de 1937, que lhes proibiu o uso de fardas, distintivos e “anauês” na dissolução em 1938, 

quando no mês de maio tentaram a mal sucedida derrubada de Vargas e, armados, atacaram a 

residência presidencial, o Palácio Guanabara (BASBAUM, 1991, p. 108-ss). Mas isso não 

significou que o fascismo deixou de ter influência, como o atesta o Estado Novo, que adotou 
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muitos aspectos do corporativismo fascista. Além disso, muitos quadros da AIB terminaram 

cooptados pelo Estado burguês.
14

    

Além do fascismo internacional e do integralismo no Brasil, também a Igreja Católica 

confluiu à escalada conservadora da classe dominante brasileira. Teve grande peso a Encíclica 

Quadragesimo Anno, publicada em maio de 1931 pelo Papa Pio XI. O documento fez do 

anticomunismo parte preponderante da fé cristã, rejeitando todo socialismo. Além deste, o 

liberalismo foi alvo das críticas. Ao mesmo tempo, o Papa “empresta uma indisfarçada 

simpatia à fórmula no que tange à colaboração entre as classes, à repressão às organizações 

socialistas e à criação de uma justiça trabalhista, peças basilares do corporativismo fascista” 

(BEOZZO, 2007, p. 386). Isso levou muitos católicos à adesão ao fascismo e, logo, ao Estado 

Novo.  

Tristão de Athayde confessou que “não deixava de considerar, então, com muita 

simpatia, os movimentos direitistas, especialmente o fascismo, na sua luta contra o 

totalitarismo comunista” (BEOZZO, 2007, p. 393). Dom João Becker, Arcebispo no Rio 

Grande do Sul, afirmou que Mussolini “ressuscitou a alma romana” e que:  

 

Enquanto Mussolini e o fascismo trabalham para o bem da Itália, seguem eles o 

caminho misterioso traçado pela Providência. [...] Mussolini é sem dúvida o 

taumaturgo máximo, o iluminado que elevou ao mais alto grau o nome dessa Itália 

dinâmica e gloriosa e o nome da latinidade universal. (BEOZZO, 2007, p. 394, cit. 

Dom João Backer, Unitas, n° 11, novembro de 1935, p. 501-503).  
 

Em relação ao nazismo, verifica-se o mesmo tom: “Adolfo Hitler é o grande condutor. 

Ele salvou sua pátria do domínio comunista. [...]” (BEOZZO, 2007, p. 394, cit. Dom João 

Backer, Unitas, n° 8, agosto de 1934, p. 351-356). Logo, Dom Backer aderiu ao integralismo. 

Isto duraria até 1934, quando adere ao Governo. Mas não deixa de fundar, em 1935, a “Ação 

Brasileira de Revolução Social”, de inspiração fascista.  

                                                 
14

 Thiers Martins Moreira (membro da Câmara dos Quarenta da AIB) foi professor de direito administrativo na 

Faculdade Nacional de Direito da Universidade do Brasil e diretor do Centro de Pesquisas da Casa Rui Barbosa; 

San Tiago Dantas foi catedrático de direito civil e comercial na Faculdade de Ciências Econômicas (1939) e de 

direito civil na Faculdade Nacional de Direito (1940), todas da Universidade do Brasil, onde também ocupou o 

cargo de diretor da Faculdade Nacional de Filosofia (1941-1944); os médicos Ulysses Paranhos, Belmiro de 

Lima Valverde e Juvenil da Rocha Vaz ocuparam cargos de docentes de ensino superior bem como em 

instituições do sistema médico tutelado pelo Estado; Othon Leonardos, a partir de 1942, professor catedrático 

substituto de geologia econômica e noções de metalurgia da Escola Nacional de Engenharia da Universidade do 

Brasil e membro do Conselho Nacional de Minas e Metalurgia (1944); Anor Butler Maciel (chefe provincial 

integralista no Rio Grande do Sul) presidente da comissão de salário mínimo da 17ª região e membro da 

Comissão de Estudos de Negócios Estaduais (1945); Miguel Reale (membro do Conselho Supremo da Ação 

Integralista) membro do Departamento Administrativo do Estado de São Paulo (1942); Luíz da Câmara Cascudo 

(membro da Câmara dos Quatrocentos da AIB) presidente da Comissão de Salário Mínimo da 6ª região, Natal, 

Rio Grande do Norte (1941). (MICELI, 2001, p. 138 e 276) 
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Outros cônegos da alta hierarquia tomaram a mesma posição de franco apoio ao 

fascismo, como D. José Maurício da Rocha, bispo de Bragança Paulista entre 1926 e 1969. 

Isso revela a confluência da hierarquia da Igreja Católica à escalada conservadora que 

tratamos aqui. Não era para menos. O integralismo trazia como lema valores caros ao 

catolicismo: Deus, Pátria e Família. Após a Revolução Russa (1917), os conflitos religiosos 

no México (1926-1936) e a guerra na Espanha (1936-1939), a Igreja fez do comunismo seu 

maior inimigo. E o fascismo, a Falange espanhola, o salazarismo em Portugal, e mesmo o 

nacional-socialismo, passaram a ser vistos como as únicas barreiras ao avanço comunista. 

(BEOZZO, 2007, p. 395)  

A adesão ao Estado Novo se confirmaria com a posição do Cardeal Leme:  

 
[...] aceitar a situação pública, sem discutir-lhe praticamente a legitimidade, pois isto 

pertence à instância temporal e não religiosa. Ver e respeitar no Governo de facto o 

eventual detentor da Autoridade e responsável pelo bem comum. E – aceitando-o e 

respeitando-o – garantir a segurança da comunidade católica [...]. (BEOZZO, 2007, 

p. 396) 
 

Assim, em 1937, nos meses que antecederam ao golpe de novembro a Igreja se postou 

nitidamente pela manutenção da ordem e pelo combate ao comunismo e integrará os 

preparativos para a implantação da ditadura estado-novista. A hierarquia católica foi um 

elemento fundamental da escalada conservadora que conheceu seu apogeu no Estado Novo. 

De início, dentro da Igreja houve quem não se entusiasmasse com o novo regime, como Dom 

Sebastião Leme, mas logo mudou de ideia aceitando a ditadura, já que esta poderia lhe 

conferir “uma série de benefícios” (PEREIRA, 2010, p. 72).  

Esta posição da Igreja no Brasil era reflexo da postura que vinha tomando o Vaticano, 

como peça da contrarrevolução internacional. Entre os meses de abril e julho de 1937, na 

“Encíclica sobre o comunismo”, o Papa Pio XI asseverava que combater “a monstruosidade 

do comunismo” era missão urgente da Igreja, que tinha seu principal foco na educação: “[...] 

quando se exclui a religião da escola da educação, da vida pública e se expõem ao ludibrio os 

representantes do cristianismo e suas sagradas cerimônias, acaso não se promove esse 

materialismo do qual brotou o comunismo?” (PEREIRA, 2010, p. 68), afirmava o pontífice. 

O efeito material, social e histórico do Estado Novo redundou no reforço do poder 

sobre as massas populares, rurais e urbanas. A coerção conheceu novos níveis de 

centralização institucionalizada e normatizada, com a criação de agências especializadas, sem 

deixar de operar com violência brutal e aberta: “Setores policiais e/ou civis de „informação‟ 

serão organizados, a divulgação cultural será censurada e sistematizada, regulamentações e 
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restrições serão erigidas, objetivando desmantelar, de forma sistemática e „legal‟, as 

iniciativas de organização popular” (FONTES, 2005, p. 189). 

Neste sentido, dois aparatos tiveram particular importância: o Departamento de 

Imprensa e Propaganda (DIP), criado em 1939, as Delegacias de Ordem Política e Social 

(DOPS), com suas correlatas estaduais, os DEOPS. Estes órgãos agiam integradamente 

censurando todo e qualquer material crítico ao regime, “a censura atuava como uma 

verdadeira caça às bruxas, de perfil acentuadamente anticomunista” (FONTES, 2005, p. 192).  

Além dessa função policial, o DIP atuava como um intelectual coletivo, na formação 

de uma intelectualidade ligada à visão de mundo de que necessitava a classe dominante. Por 

meio da censura, o DIP foi capaz de monopolizar os veículos de comunicação social. Mas a 

censura não atuava somente ventando e cortando textos, ela também produzia material 

propagandístico, construindo o “Mito de Vargas”, bem como construindo estruturas para dar 

forma e direção à “inteligência” nacional com a criação de revistas intelectualizadas, como a 

Cultura Política e a Ciência Política. (FONTES, 2005, p. 192) 

Assim, o Estado Novo deu imenso reforço à maré conservadora, dotando a classe 

dominante de inaudito aparato. Edgard Carone é quem fornece a dimensão disso, 

particularmente do DIP, criado após várias reformulações do Departamento Oficial de 

Propaganda
15

 em função do aggiornamento das estruturas do poder burguês em tempos de 

ascensão mundial da extrema direita: 

 

A eficiência do DIP é, em parte, resultado de seu poder e da direção impressa pelo 

seu diretor, Lourival Fontes. Poder de ação e direção, por sua vez, somam-se a todo 

um contexto próprio dos regimes de direita, dos regimes totalitários e absolutos. O 

poder de falar sozinho, de ser o único porta-voz livre, dá inteira liberdade de ação ao 

governo, o que o torna praticamente único a se expressar publicamente durante o 

Estado Novo. Sem oposição, sem ninguém para poder contestar-lhe a propaganda e 

a verdade, o governo usa de todos os meios para se expressar e para impor a sua 

imagem. Durante o estado Novo, a censura dos jornais é total, não se vislumbrando 

o mínimo sinal de notícias contrárias ou de subentendidos que possam sugerir ideias 

ou fatos contrários ao governo. O rádio, por sua vez, que é um instrumento que 

começa a se divulgar na década de 1930, é outro meio que o DIP usa 

frequentemente, levando notícias e informações oficiais para dentro da casa; ainda 

mais, é criada oficialmente a Hora do Brasil, com uma hora de duração, entre 7 e 8 

horas, momento em que a maior parte das pessoas está em seus lares. O cinema é 

utilizado, por sua vez, e todos são obrigados a exibirem Jornais Nacionais e estes são 

oficiais. Afinal, livros e folhetos publicados pelo DIP e distribuídos gratuitamente 

são outra forma de propaganda e, de todas, a menos eficiente, pois as publicações 

são insossas e da pior propaganda possível. (CARONE, 1988, p. 169-170)  

                                                 
15

 O Departamento Oficial de Propaganda foi criado pelo Governo Provisório em 1931. Em 1934, foi 

transformado em Departamento de Propaganda e Difusão Cultural, depois, em 1938, em Departamento Nacional 

de Propaganda (DNP), responsável pela criação da Hora do Brasil, e, finalmente, em 27 de dezembro de 1939, 

em DIP. A partir de 1940, O DIP terá seu poder aumentado, com a implantação em cada Estado do país de um 

Departamento Estadual de Imprensa e Propaganda (DEIP). 



46 

 

 

 

O DIP se tornou o órgão ideológico máximo e, com uma estrutura imensa e complexa, 

sua eficácia foi rapidamente sentida, até a sua extinção em maio de 1945. Se antes a imprensa 

burguesa servia à classe dominante de modo mais mediato e com relativa autonomia em 

relação ao Estado, com o DIP passara a servir a ditadura de forma direta. A Constituição de 

1937 investiu os periódicos de caráter público, tornando-os instrumentos do Estado e veículos 

oficiais da ideologia estado-novista. Mas não se pense que todos os jornais foram 

efetivamente censurados e usurpados. Além do fato de que muitos veículos de comunicação 

concordavam com a orientação política governamental, muitos se beneficiaram pelas verbas e 

favores oferecidos pelo governo. Esse era um dos pilares de sustentação do regime 

(CAPELATO, 1999, p. 171, 175, 178). Segundo Sodré (1999, p. 382-383), ao lado do DOPS,  

o DIP era uma das grandes organizações do Estado Novo, anulando a liberdade de 

pensamento. Também o DOPS, criado ainda em 1924, revela o aggiornamento pelo qual 

passou o Estado brasileiro, processo no qual velhos e novos aparatos passam a compor a 

superestrutura político-jurídica, necessários para a contenção da classe trabalhadora.  

Alguns jornais sobreviveram na clandestinidade, como a Folha Dobrada, de 1939, e A 

Resistência, de 1944 (SODRÉ, 1999, p. 382-383). Em 1938, o PCB organizara a revista Seiva, 

de cunho antifascista. Seiva funcionou com alguns períodos de interrupção, como em 1943, 

quando teve a circulação interrompida, por conta da publicação de entrevista do General 

Manoel Rabelo, que acusou o ministro da Guerra, Gal. Dutra, de sabotar o esforço de guerra. 

Dutra reagiu e mandou prender todos os diretores da revista (CARONE, 1982a, p. 227-228). 

Segundo Ricardo Costa, mesmo sob a ditadura do Estado Novo, o PCB editava a revista 

Problemas que a partir de um viés nacionalista e antifascista, tratava de economia, política, 

literatura, história e reunia intelectuais da esquerda, comunistas ou não, como: Moacir 

Werneck de Castro, Flávio de Carvalho, Edison Carneiro, João Mangabeira, Procópio 

Ferreira, Arruda Câmara, Joel Silveira, Rubem Braga, Oswald Andrade, entre outros. Além 

dessa publicação, o PCB coordenou outras: a revista Cultura, que contava com Sérgio Milliet, 

Graciliano Ramos, Monteiro Lobato, além daqueles já citados; a Revista Proletária, de cunho 

teórico, buscava combater o fascismo e o trotskismo. Havia ainda Dom Casmurro e 

Diretrizes. Algumas das publicações eram voltadas para a cultura, entre as quais destacam-se 

as revistas Leitura e Esfera (com Dias da Costa, Jorge Amado, Graciliano e outros). Já a 

revista Continental, de caráter informativo, era voltada para análises do contexto internacional 

e pregava a linha partidária de defesa da união nacional. Continental era comandada pelo 

dirigente Armênio Guedes e recebia a colaboração de comunistas como Mário Alves, 
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Maurício Grabois, Rui Facó, Álvaro Moreyra, entre outros.  Portanto, o PCB constituiu um 

aparelho cultural relativamente considerável e potencialmente contra-hegêmonico, mas não 

revolucionário, já que nesse período os partidos comunistas tinham claro a possibilidade de 

uma agressão imperialista e, diante da ameaça fascista que logo se materializou, adotaram a 

tática das frentes populares, dando ênfase à manutenção das liberdades democrático-

burguesas e não à revolução socialista (MAZZEO, 1999, p. 48). 

Com o DIP houve a tentativa, que obteve alto grau de sucesso ainda que temporário, 

de centralizar ideologicamente a autocracia burguesa. Mas essa questão a isso não se resume. 

A burguesia já vinha criando estruturas para a criação de seus intelectuais orgânicos, 

formando um aparato universitário. Só assim seria possível alcançar uma hegemonia de 

fôlego, ou seja, formando camadas de intelectuais orgânicos, que lhe conferem 

homogeneidade e consciência político-social, o que é fundamental para o exercício do 

poder.
16

  

Uma conhecida fala de um dos fundadores da Universidade de São Paulo (USP), Julio 

de Mesquita Filho, é reveladora de que se tratava de um projeto político a fundação da 

Universidade: “Vencidos pelas armas [em 1932], sabíamos perfeitamente que só pela ciência 

e pela perseverança no esforço voltaríamos a exercer a hegemonia que durante longas décadas 

desfrutávamos no seio da federação” (MESQUITA FILHO, 1969, p. 198). Desta maneira, em 

um primeiro momento, a USP surge como um projeto da oligarquia paulista, que concebia a 

escola superior como uma forma de atendimento dos “requisitos de poder de uma 

estratificação social oligárquica, amolgando-se ao privilegiamento societário dos profissionais 

liberais” (FERNANDES, 2004, p. 300).  

Nesse sentido, tradicionalmente, os bacharéis saídos das faculdades de direito tinham 

como possível horizonte profissional a carreira pública, uma vez que sua formação era 

requisitada para o funcionamento do Estado, de sua burocracia, aparatos e autarquias. 

Segundo, Sérgio Buarque de Holanda (1995, p. 156), cursar direito no Brasil era garantia de 

poder ocupar cargos burocráticos bem remunerados e estáveis; além disso, apenas os 

bacharéis em direito ascendiam às mais altas posições e cargos públicos. Essa não deixava de 

ser a forma pela qual a oligarquia se reproduzia e renovava seus quadros políticos e 

burocráticos ─ sendo que essa era, igualmente, uma premência no amplo contexto da luta de 
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 Segundo Gramsci, “todo  grupo  social,  nascendo  no  terreno originário de uma função essencial no mundo 

da produção econômica, cria para si, ao mesmo tempo,  organicamente,  uma  ou  mais  camadas  de  intelectuais  

que  lhe  dão  homogeneidade  e consciência  da  própria  função,  não  apenas  no  campo  econômico,  mas  

também  no  social  e político [...]”. (GRAMSCI, 2004, p. 15) 
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classes. A constituição de uma universidade deveria trazer a condição ótima para a criação 

massificada de quadros.    

Desde os anos 20, a oligarquia ilustrada de São Paulo via a necessidade de criar uma 

universidade para formar novos quadros, ampliando o estrato oligárquico. Papel 

preponderante exerceu o chamado “grupo do Estado”, que era a maneira pela qual 

denominava a si mesmo o grupo de empresários culturais, políticos e intelectuais reunidos em 

torno de O Estado de S. Paulo (OESP), liderado pela família Mesquita, que detinha o controle 

acionário do jornal. Desde pelo menos 1915, o Estado desenvolvia uma atividade editorial 

potencialmente hegemônica, com a publicação da Revista do Brasil (“mensário de alta 

cultura”), onde agregava inúmeros escritores consagrados e jovens promissores (MICELI, 

2001, p. 90). Em 1926, o diário promoveu o “Inquérito sobre a Instrução Pública em São 

Paulo”. Orientado por Fernando de Azevedo, trata-se de importante documento em que a 

proposta educacional da Universidade aparece inextrincavelmente ligada a um projeto para a 

sociedade (CARDOSO, 1979, p. 2, cit. AZEVEDO, Fernando de. A Educação Pública em 

São Paulo - Problemas e Discussões (Inquérito para o OESP em 1926). São Paulo, Cia. 

Editora Nacional, 1937). 

O Inquérito coloca em relevo a necessidade da “preparação das elites intelectuais” (id. 

p. 6-7), transparecendo a concepção oligárquica da sociedade: “Pode-se admitir, (...) uma 

civilização como a da Grécia, a de Roma e a da Europa até o século XIX, sem instrução 

primária, largamente disseminada; mas, não se concebe nenhuma desses „momentos de 

civilização‟ sem as elites poderosas que os criaram” (id. p. 6-7). Observa-se também a 

colocação da necessidade de ampliação da oligarquia, que é definida como: 

 

[...] classe “francamente acessível e aberta” que “se renova e se recruta em todas as 

camadas sociais”. [...] A medida que a educação for estendendo sua influência, 

despertadora de vocações, vai penetrando até as camadas mais obscuras, para aí, 

entre os próprios operários, descobrir  “o grande homem, cidadão útil”, que o Estado 

tem o dever de atrair, submetendo a uma prova constante as ideias e os homens, para 

os elevar e selecionar, segundo o seu valor ou a sua capacidade. [...] É a partir destas 

considerações que o Inquérito se permite afirmar que na “obra de coesão nacional” a 

Universidade é o “instrumento mais eficaz”. (id. p. 6-7) 

 

Desta forma, a oligarquia ilustrada paulista coloca questões importantes, que 

nortearam inclusive o Estado burguês no Brasil pós-1930, como a questão da “coesão 

nacional”. Além disso afirma a necessidade de renovação e ampliação da oligarquia, por meio 

da cooptação fomentada pelo aparelho educacional (principalmente o universitário). Assim, a 
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Universidade é definida em sua função preponderante de formação dos quadros da classe 

dominante e caracterizada como instrumento político de coesão nacional (id. p. 8-9).  

Outro importante documento é “A Crise Nacional”, de Júlio de Mesquita Filho, 

publicado em 15 de novembro de 1925, no OESP. O fulcro da obra é a “crise das oligarquias” 

e a chamada “decadência política que se seguiu à implantação do regime republicano”. 

Mesquista Filho argumenta que a abolição da escravidão colocou “a circular no sistema 

arterial do nosso organismo político a massa impura e formidável de 2 milhões de negros 

subitamente investidos das prerrogativas constitucionais” . Além disso, os imigrantes teriam 

perturbado o sistema político, já que não apresentariam “preocupação nenhuma de ordem 

cívica”. Deste modo, o projeto da Universidade nasce de uma concepção autocrática, como 

forma de fazer frente à crise e à necessidade de renovação da oligarquia. (CARDOSO, 1979, 

p. 10-16, cit. J. MESQUITA F.º, “A crise nacional”, OESP, 15.11.1925, s/p.) 

Segundo Mesquita Filho, a ação eficiente de “organismos de cultura”, principalmente 

da Universidade, seria fundamental para o restabelecimento do “jogo natural das instituições 

constitucionais, pelo advento da opinião pública, restar-nos-ia dar início à construção do 

organismo concatenador da mentalidade nacional, representado, em todos os países de 

organização social completa, pelas Universidades” (id. p. 10-16, cit. J. MESQUITA F.º, id. 

ibid.). Assim, o restabelecimento oligárquico aparece como um projeto eminentemente 

burguês, de concatenação ideológica e de construção da sociedade-civil burguesa em âmbito 

nacional. Havia assim um acúmulo político por parte do “grupo do Estado” para o período 

que se avizinhava com a crise do Estado oligárquico, vicejando um projeto hegemônico no 

qual o aparato educacional é colocado em ponto fulcral: 

 

Procura então, Júlio de Mesquita Filho mostrar a importância dos “organismos de 

cultura” que se compõem “(...) dos centros de altos estudos teóricos e doutrinários, 

dos estabelecimentos chamados de ensino secundário, ou de humanidades, e, por 

último, do sistema de educação primária (...)”. A função da educação primária seria 

a de “elemento de contacto entre a massa popular e as elites pensantes”. A função do 

ensino secundário seria a de criar a “mentalidade média nacional” e se constituir em 

“reserva permanente de elementos para a constituição das indispensáveis elites 

intelectuais”. (id.)  

 

Assim, a Universidade aparece como o núcleo principal de um projeto pensado em 

termos paradigmáticos, que reserva um lugar social de subalternidade para o ensino primário 

voltado para a classe trabalhadora. Essa concepção colocou a burguesia paulista em posição 

de incontestada liderança nacional quando, ainda em 1922, Júlio de Mesquita Filho definiu a 

chamada “comunhão paulista” como a ação do “imperialismo benéfico de São Paulo”. 
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Segundo ele “Nesse imperialismo de que primeiro ousou falar Amadeu Amaral e que nos 

legaram nossos maiores, reside todo um ideal, que por muitas gerações ainda deverá ser o 

único a manter o estímulo de uma comunhão a cujo destino está entregue o destino do Brasil” 

(id. p. 19, cit. J. MESQUITA F.º, “A Comunhão Paulista”, cit., s/p.). Assim, o 

neobandeirantismo é concebido como esteio do Estado de São Paulo tido como a metrópole 

da colônia interna. Dessa forma, na formulação ideológica da futura Universidade de São 

Paulo, esta aparece como a ponta de lança de uma dominação de longo curso e em moldes 

atualizados.  

Segundo Irene de Arruda Ribeiro Cardoso: “É a Comunhão paulista ilustrada que 

incorpora os intelectuais para o desenvolvimento e a organização de um dado projeto político 

e ideológico para a sociedade, [...] em termos de um „Estado-Maior intelectual‟ dirigente, 

capaz de propor um projeto para a nacionalidade em termos universais” (id. p. 37). A questão 

da formação de camadas de intelectuais orgânicos aparece precocemente para a burguesia 

paulista, no entanto somente após a derrota de 1930, confirmada em 1932, que esse projeto se 

materializou com a fundação da Escola Livre de Sociologia e Política (ELSP), em 1933, e da 

Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras da Universidade de São Paulo (FFCL), em 1934. 

Neste sentido, afirma Florestan Fernandes, “São Paulo lograria vencer o „atraso do país‟, 

concebido como um atraso de liderança política e de incapacidade de ajustamento intelectual 

às exigências do presente” (FERNANDES, 1977, p. 222-223). 

A ELSP e a FFCL nascem segundo o espírito liberal, elitista e conservador da classe 

dominante paulista, que fundou essas duas instituições, ao mesmo tempo que relegou ao 

último plano a educação popular. E não será em confrontação com o governo federal que 

serão criadas. Pelo contrário. Ambas surgem como mais um mecanismo da conciliação e do 

compromisso que marcaram a interventoria de Armando de Salles Oliveira no Estado de São 

Paulo (PAULA, 2002, p. 24). O clima da Universidade recém fundada não deixaria de exalar 

ares repressivos e autoritários. Segundo Roger Bastide, na época, havia no contrato dos 

professores estrangeiros uma cláusula que impedia propaganda e atividades políticas. Além 

disso, aos professores franceses, posteriormente foi pedido que não fizessem propaganda 

“gaullista para a França Livre”, e que se comportassem como “funcionários da Faculdade”. É 

neste quadro que Lévi-Strauss foi afastado e substituído por Bastide. Mesquita Filho 

considerava Strauss “elemento perigoso”, ligado à Frente Popular francesa - o que obviamente 

não tinha o menor cabimento (CARDOSO, 1979, p. 219). 
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Também a criação da ELSP esteve imbuída de profundo elitismo e da necessidade de 

aparelhamento da classe dominante, conforme demonstra o fragmento a seguir do “manifesto 

dos fundadores”:  

 

A análise desapaixonada e honesta de nossa história político-social revela, sem 

dúvida, a cada passo, esforços sinceros para a reorganização da vida política do país. 

[...] É evidente que esse estado de coisas, não obstante a ilusão de alguns sonhadores 

de panaceias, não deriva de um fator único, suscetível de exame e solução 

tranquilizadora. Vários e diferentes são os fatores, cada qual de maior ou menor 

efeito corrosivo. Dentre eles, entretanto, destaca-se naturalmente, por seu caráter 

básico, a falta de uma elite numerosa e organizada, instruída sob métodos 

científicos, a par das instituições e conquistas do mundo civilizado, capaz de 

compreender antes de agir o meio social em que vivemos. 

Ainda há pouco, na guerra civil desencadeada em nosso Estado, e também agora, na 

luta para refazer-se dos efeitos dessa guerra e das aflições que a antecederam, o povo 

sente-se mais ou menos às tontas e vacilante. Quer agir, tem vontade de promover 

algo de útil, cogita uma renovação benéfica, mas não encontra a mola central de 

uma elite harmoniosa, que lhe inspire confiança, que lhe ensine passos firmes e 

seguros. (ELSP, 1980, p. 171)
17

 

 

Esse sentido da “formação da elite” foi manifestado por Simonsen, quando se refere à 

“urgente necessidade de se criarem escolas de formação de „elites‟, em que se divulgassem as 

moções de política, sociologia e economia, despertando e criando uma consciência nacional, 

capaz de orientar a administração pública, de acordo com a realidade do nosso meio, 

concorrendo, assim, para fazer cessar, dentro do Brasil, a incompreensão reinante, de que São 

Paulo era, e é, a vítima principal” (SIMONSEM, 1957, p. 19). Portanto a classe dominante 

deveria ser também a classe “sábia” e “bem formada” em escolas que lhe habilitassem para a 

administração pública. 

Segundo Maria de Lourdes de Albuquerque Fávero, o levante armado da oligarquia 

paulista, a chamada “Revolução Constitucionalista de 1932”, “contribui de forma muito clara 

para uma tomada de consciência por parte de representantes das elites paulistas da falta de 

quadros políticos com formação científica” (FÁVERO, 1980, p. 57). Esse sentido histórico 

da fundação da ELSP seria reafirmado por Afrânio Peixoto:  

 

Em 1932 o Brasil cumulou injustiças sobre São Paulo, que reclamou uma 

constituição. O Brasil venceu São Paulo, mas teve de conceder-lhe a constituição 

reclamada. É a sorte do martírio. [...] As ideias nunca são vencidas: ou vencem, ou 

levam o inimigo a transigir. Nunca é vão o sacrifício. Mas a um brasileiro de 

inteligência e coração não escaparia a causa desses cismos políticos. É a falta de 

                                                 
17

 Entre os signatários do Manifesto da Fundação da Escola Livre de Sociologia e Política de São Paulo, 

estavam Roberto Simonsem, presidente do Instituto de Engenharia de São Paulo, empresário, aluno da primeira 

turma e futuro professor da ELSP, conhecido por ser autor de uma História Econômica do Brasil; Armando 

Salles de Oliveira, interventor do Estado de São Paulo e presidente do Instituto de Organização Racional do 

Trabalho de São Paulo, dentre outros. 
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cultura. Quem se apossa do poder não o quer deixar, melhor ser discricionário. Para 

que liberdades públicas e constituições? 
O que é preciso é educação, educação política. Roberto Simonsen partiu daí para, 

agremiando outros iguais, criar a nossa primeira Escola de Sociologia e Política, 

escola livre, importados professores ingleses e norte-americanos, para se reunirem a 

nacionais, tentando uma “élite” que, de São Paulo, daria exemplo ao Brasil. 

(PEIXOTO, 1957, p. 11)  
  

Interessante notar que Peixoto cita a presença de professores estrangeiros, matizando a 

“consciência nacional” sobredita, que, segundo Simonsen, deveria ser despertada e criada. 

Segundo Fernando Limongi (2001b, p. 263-265), com a chegada, em 1939, do norte-

americano Donald Pierson e dos alemães Herbert Baldus e Emílio Willems à ELSP, se 

imprimirá na pós-graduação da escola uma “academicização” do projeto, que tinha na 

Sociologia de Chicago não a principal, mas a única fonte. Pierson, que se tornou o diretor da 

seção de pós-graduação, fará uma diferenciação da sociologia com a filosofia: aquela é 

“científica” e lida com “coisas”, a segunda não é feita por cientistas, apesar de se realizar por 

“cérebros fecundos”, e lida com “ideias e suas relações” (id. p. 265). Portanto se dissociará a 

sociologia, em grande medida, da teoria, lhe dando um sentido empirista, em que o sociólogo 

deveria formar-se segundo um “treinamento profissional”, por meio de “treinamento 

sistemático em pesquisas de campo”, sendo que o “estudo de comunidade” se tornou uma 

marca da sociologia paulista (id. p. 269-270). Essa visão localista e empirista, obviamente, 

contrariava aquela função ampla almejada pelo empresário paulista e fundador da ELSP, de 

fomentar a “consciência nacional”. Mas também não era um disparate, uma vez que a 

sociologia da “escola livre” vinha de encontro com a “identificação da excepcionalidade de 

São Paulo no interior da nação” (id. p. 270). Willems, por sua vez, imprimiu o caráter 

etnológico às pesquisas, que também se tornou um marco metodológico da sociologia paulista 

(id. p. 270-271). Em suma que a sociologia norte-americana de Chicago, que marcou época 

com o ambicioso projeto “História Social das Comunidades Locais de Chicago” (id. p. 274, 

cit. F. Fernandes, Ensaios de sociologia geral e aplicada, 1960, p. 38-40) foi também o 

paradigma da pós-graduação da ELSP. Todavia esse paradigma não ficou isolado na escola 

livre, exercendo forte influência sobre a sociologia brasileira, particularmente na “constituição 

de grupos de pesquisadores envolvidos em um trabalho comum” (id. p. 275).       

Os recursos para a fundação da ELSP vieram de Roberto Simonsen, de Sílvio Álvares 

Penteado, da Cia. Docas de Santos (Guilherme Guinle), dos Diários Associados (Assis 

Chateaubriand) e do jornal O Estado de S. Paulo (CUNHA, 2007, p. 237). A Escola, a partir 

de 1938, é reconhecida como instituição complementar da USP. Seu sucesso é reconhecido 

pelo fato de que muitos formandos da FFCL foram fazer pós-graduação na ELSP (LIMONGI, 
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2001b, p. 271). Posteriormente, a ELSP servirá de modelo para a regulamentação federal do 

ensino de sociologia e política no País.  

Entre os primeiros professores, alguns foram aproveitados das tradicionais escolas de 

Medicina e de Engenharia, outros vieram do exterior, como Horace B. Davis que veio dos 

Estados Unidos. Segundo Cyro Berlink, membro da primeira administração e diretor da 

fundação durante décadas, Davis trouxe “problemas” pois foi ele quem pela primeira vez, em 

uma instituição brasileira de ensino superior, apresentou os principais conceitos do 

materialismo histórico, bem como analisou fatos da então nascente União Soviética, 

principalmente da Nova Política Econômica (NEP) de Lênin. O mesmo Davis, que logo foi 

dispensado, realizou a primeira pesquisa empírica sobre as condições de vida dos operários 

(CUNHA, 2007, p. 238). Estudo este que foi aproveitado para realizar os primeiros cálculos 

do salário mínimo. 

Portanto, com os casos de afastamento de professores (Strauss e Davis), e o 

patrulhamento ideológico de outros, temos um importante indicativo de que a questão 

ideológica estava no centro das preocupações da oligarquia ilustrada, que a encaminhava em 

termos autoritários, mesmo que sua filiação fosse liberal. Neste sentido, a Faculdade de 

Filosofia estava no cerne do projeto político ideológico da oligarquia ilustrada, já que a sua 

função seria de criar a “mística nacional”, que seria uma “luz inconfundível”, “guia para os 

brasileiros”, “ponto de partida para onde eles se voltarão esperançados e consolados, nas 

vicissitudes de nossa pátria” (CARDOSO, 1979, p. 211, cit. MESQUITA F.º, 1969 e F. 

AZEVEDO, A missão da universidade, conferência pronunciada no Instituto de Educação da 

USP, 4.1.1935). Neste sentido, a “missão da universidade” seria a do “preparo das elites 

dirigentes aptas para exercer as suas funções dentro do „governo esclarecido e forte‟”, no qual 

a Faculdade de Filosofia seria um “órgão de interesse geral”, capaz de “formar e disciplinar” 

(id. p. 215). O chamado “interesse geral” se tratava de “um sentimento de poucos, dos 

verdadeiros condutores de poucos ou construtores de Estado (...) Nunca foi o povo, no sentido 

político, que construiu o Estado, mas apenas homens que fizeram triunfar o interesse geral, 

que fizeram o Estado, contra a má vontade dos grandes, e aparentemente com o auxílio do 

povo” (id. p. 215). Segundo Fávero: 
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A USP, principalmente através da Faculdade de Filosofia e ao lado da Escola Livre 

de Sociologia e Política, surge como um centro de renovação e de formação de elites 

culturais e políticas. [...] Em sua luta pela hegemonia cultural e política, os 

fundadores da USP se veem diante da dupla tarefa: não só de formar suas próprias 

elites intelectuais com conhecimentos científicos, como também prepará-las para 

novas formas de atividades que naquele momento começam a se apresentar na 

sociedade. Em suma, os fundadores da USP consideravam-se uma elite e, assim, 

reconheciam ser necessário terem capacidade de organizar a sociedade política em 

todo o seu complexo organismo de serviços, inclusive na esfera estatal, em vista da 

necessidade de criar condições mais favoráveis à expressão da própria classe 

dirigente. [...] A Faculdade de Filosofia seria o instituto fundamental da universidade 

[...]. (FÁVERO, 1980, p. 60, 61 e 63) 

 

Assim, a Faculdade de Filosofia da USP, sendo o fulcro, teria um importante papel, 

tanto no plano subjetivo e ideológico, quanto no plano objetivo, político e estatal, como fator 

primordial de constituição das superestruturas da autocracia burguesa e de formação de seus 

intelectuais orgânicos. Os fundadores conferem à USP papel estratégico tanto em relação à 

sociedade civil quanto à sociedade política, de conformação da necessária e requisitada 

hegemonia, inexistente no Estado oligárquico. Houve a tentativa de constituição da USP 

enquanto partido político
18

. 

No entanto, a carga política que fora conferida pela oligarquia ilustrada à USP traria 

também para o seu cerne as contradições próprias da sociedade profundamente desigual e 

repleta de mazelas sociais que caracterizam países de capitalismo dependente como o Brasil.  

É assim que posteriormente se formou em seu seio um pensamento radical, que teve em 

Florestan Fernandes seu principal representante. Outro intelectual dissidente foi Caio Prado 

Jr., que rompera com a oligarquia logo nos anos 30, quando lançou a obra “Evolução política 

do Brasil: ensaio de interpretação materialista da história brasileira” (1933) (SECCO, 2008, p. 

41). O contexto da publicação desta obra e de “Formação do Brasil contemporâneo: colônia” 

(1942) revela o embate ideológico envolvendo o marxista e militante do PCB que era Caio 

Prado (SECCO, 2008, p. 11)
19

. As duas obras alcançaram um êxito que não se perdeu e 

seriam capazes de suscitar muito tempo depois estudos, como clássicos não apenas da 

corrente marxista no Brasil, mas da historiografia brasileira em geral (KONDER, 1989, p. 

139).  

                                                 
18

 Segundo Antonio Gramsci, “um „movimento‟ ou tendência de opiniões se torna partido,  isto  é, força política  

eficiente  do  ponto de  vista  do  exercício  do  poder  governamental: precisamente na medida em que possui 

(elaborou em seu interior) dirigentes de   vários   graus   e   na   medida   em   que   esses   dirigentes   adquiriram 

determinadas capacidades. [...] Por isso, pode-se dizer que os partidos têm a tarefa  de  elaborar  dirigentes  

qualificados;  eles  são  a  função  de  massa  que seleciona,  desenvolve,  multiplica  os  dirigentes  necessários  

para  que  um grupo  social  definido  [...]  se  articule  e  se  transforme,  de  um  confuso  caos, em exército 

político organicamente preparado”. (GRAMSCI, 2002a, p. 15) 
19

 Secco afirma que “A vida de Caio Prado Júnior foi, acima de tudo, a de um militante comunista que se 

associou a um partido [o PCB] com o objetivo de atacar os males que afligiam e em parte ainda afligem nossa 

população” (id.).  
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Todavia a tendência marxista que se desenvolveria na USP era diferenciada dos 

intelectuais mais próximos ao PCB, como Nelson Werneck Sodré. No final dos anos 50 

apareceria o “Grupo do Capital” ou “Seminário Marx”, reunido por professores assistentes 

para estudar O Capital de Karl Marx: Fernando Henrique Cardoso (ciências sociais), José 

Arthur Giannotti (filosofia) e Fernando Antonio Novais (história). Agregando professores e 

alunos de outras disciplinas, eles estudaram a obra de forma rigorosamente acadêmica 

(RODRIGUES, 2011). Segundo Marcos Del Roio, na USP apareceria uma “concepção 

difusa” de “marxismo de cátedra”, caracterizada pelo “ecletismo teórico” e pela “forte 

convergência com a reflexão liberal-democrática marcada pelo evolucionismo” (DEL ROIO, 

2007, p. 102). Del Roio diz que, apesar dos diversos matizes, o “marxismo de cátedra” se 

configurou entorno de algumas teorias, como a “teoria da dependência” e o “populismo”, 

sendo emblemático dessa tendência os trabalhos de Cardoso, Empresário industrial e 

desenvolvimento econômico (1964) e Dependência e desenvolvimento na América Latina 

(1970, escrita com Enzo Faletto). Uma das conclusões políticas desses trabalhos é que diante 

da dificuldade (ou da impossibilidade) de uma revolução, por insuficiência das forças sociais, 

deveria ser encaminhado um projeto de democracia liberal, alternativa ao “autoritarismo”, que 

renegociasse os vínculos de dependência (id. p. 103). Outro integrante dessa corrente é 

Francisco Weffort, cujas análises sobre o “populismo” decorrem do paradigma liberal 

democrático. Para Weffort, o período populista conformou uma sociedade de “massas”, e não 

de classes, acopladas ao Estado de compromisso (id.). Também a tendência socialista que se 

firmaria na USP era muito diferente do PCB: os socialistas Antonio Cândido e Florestan 

Fernandes manteriam postura independente (KONDER, 1998, p. 470-471). A oligarquia 

ilustrada perde parcialmente a hegemonia na USP.
20

 

Todavia, a obra de Caio Prado consolidou certa inserção do campo marxista dentro da 

USP, o que certamente não era previsto nem desejado pela oligarquia ilustrada ─ conforme 

expressa Lincoln Secco: “Toda visão de história de Caio Prado Júnior construída em 1942 

tornou-se clássica e, nos meios acadêmicos, transformou-se em padrão de onde partiam as 

monografias específicas, especialmente na USP” (SECCO, 2008, p. 186). A leitura 

caiopradiana instrumentalizou os marxistas, contribuindo teórica, conceitual e 

historiograficamente para a interpretação do Brasil colonial, que se assentava em três 

elementos essenciais: a grande propriedade, a monocultura e o trabalho escravo. Caio Prado 
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 Importante observar que a teoria da dependência não se resumiu ao marxismo de cátedra. Alguns autores 

marxistas desenvolveram uma concepção alternativa da institucional, como Ruy Mauro Marini (1932-1997), 

Theotonio dos Santos (1936-) e Vânia Bambirra (1940-2015). 
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elaborou explicações que mostram claramente a oposição de interesses, as classes sociais e a 

luta de classes, superando as leituras culturalistas de seus contemporâneos que buscavam 

interpretar a história a partir do núcleo familiar, como Gilberto Freyre e Djacir Menezes, as 

leituras tradicionais produzidas no interior do Instituto Histórico e Geográfico Brasileiro 

(IHGB), bem como as interpretações de autores ilustres como Oliveira Vianna, Euclides da 

Cunha e Capistrano de Abreu (SECCO, 2008, p. 154-155; cf. BASTOS, 1989). Desta forma, 

Caio Prado impactou profundamente no pensamento e na Universidade, antecedendo a 

geração radical que teve em Florestan Fernandes seu expoente. A atuação do historiador 

marxista ia além da academia:  

 

[...] ninguém que saído das elites revela idêntica tenacidade, congruência e 

disposição de ir até o fim, às raízes das coisas. [...] Caio Prado Júnior ostenta uma 

aceleração contínua que percorre uma passagem rápida do radicalismo democrático-

burguês para a oposição intransigente proletário-comunista. Mantendo-se na mesma 

posição de classe, inverteu as baterias de seu combate e tornou-se um militante, um 

político de proa (em 1935 já era vice-presidente da Aliança Nacional Libertadora) e, 

reiterando a troca de identidade, em 1947 tornou-se deputado por São Paulo (aliás, 

um deputado inovador e exemplar). (FERNANDES, 1991) 

 

Na constituição da USP, revela-se mais uma face da dependência do capitalismo 

brasileiro. Houve a necessidade de recorrer aos países europeus, principalmente à França. 

Mesquita F.º esteve em contato com Georges Dumas, professor de sociologia da Sorbonne 

(Paris), de maneira que as missões francesas vieram como uma consequência dos laços que se 

estreitavam. Não só Dumas, que ia a São Paulo desde 1919, mas outros intelectuais franceses, 

em “vários e sucessivos contatos, defenderão a urgência da criação de uma faculdade de 

filosofia, ciências e letras, tida como indispensável para a definição da sorte do Brasil” 

(LIMONGI, 2001a, p. 173). Por um lado havia o interesse francês em “conquistar” o Brasil, e, 

por outro lado, a oligarquia ilustrada e os empresários culturais tinham a demanda de formar 

quadros e, além disso, formar a sociedade civil burguesa (“opinião pública”), que ainda era 

bastante limitada (PAULA, 2002, p. 25).  

A influência dos professores franceses sobre a FFCL foi tão significativa que autores 

como Florestan Fernandes (1977) e Paulo Eduardo Arantes (1994) salientam os fatores de 

“colonização cultural” e de “transplante” do modelo europeu. Neste sentido, “A influência da 

cultura humanística francesa em geral, e da história da filosofia em particular foi muito 

visível, o que levou a Michel Foucault afirmar ironicamente que „o departamento de Filosofia 

é um departamento francês de Ultramar‟” (COSTA NETO, 2004, p. 6, cit. ARANTES, 1994 e 

MICELI, 1989). 
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No entanto, ainda que europeizado, o método e a forma de ensino dos professores 

franceses não vieram de encontro com os interesses subjacentes ao aparelhamento da USP por 

parte da oligarquia ilustrada. Renato Janine Ribeiro afirma que “No caso da USP, pode-se 

dizer que a formação – em larga medida, francesa – se assentava num trinômio. A filosofia ali 

ensinada era rigorosa, republicana e talvez de esquerda” (RIBEIRO, 2005, p. 1).  

Nesta mesma época, a USP integrou o empenho anticomunista, controlando 

minuciosamente os conteúdos ensinados, bem como as ideologias e as práticas dos 

professores (PAULA, 2002, p. 37). Mas isso não garantiu o controle sobre a FFCL. Ao 

contrário, o que se formou ali foi um pensamento crítico e radical, conforme diz Fernandes 

(que ingressou na USP em 1941 e iniciou a carreira docente em 1945): 

 

Postos diante das expectativas conservadoras dos “donos do poder”, eu e meus 

companheiros de geração não procuramos nos incorporar às elites culturais do país: 

apegamo-nos a um radicalismo científico, que servisse, ao mesmo tempo, como um 

escudo protetor e um recurso de autoafirmação. Portanto, não cerramos fileiras com 

o “liberalismo esclarecido”, que via, na criação da Faculdade de Filosofia, Ciências 

e Letras ou na Escola Livre de Sociologia e Política, um mecanismo de renovação 

do poder dos estratos dirigentes das classes dominantes, empenhados na defesa da 

hegemonia paulista. Procuramos legitimar uma área própria de autonomia intelectual 

e o fizemos em nome da “ciência” e da “solução racional” dos problemas sociais. 

(FERNANDES, 1977, p. 14) 

 

Assim, a oligarquia ilustrada perde parcialmente a hegemonia, principalmente na 

FFCL, mas o mesmo não ocorreu com as tradicionais faculdades de Medicina, Engenharia e 

Direito. Até a fundação da Faculdade de Filosofia, os estudos de filosofia eram empreendidos 

no âmbito da Faculdade de Direito. Os juristas não apenas eram “amantes” da filosofia como 

comandavam as atividades intelectuais em geral (VENANCIO FILHO, 1977, p. 289-294). E 

desde os anos 20, exerciam essa liderança ao lado das outras duas tradicionais escolas: a de 

Engenharia e a de Medicina. O Instituto Brasileiro de Filosofia, que trataremos mais adiante, 

congregou muitos bacharéis afeitos à filosofia, o que evidencia que o bacharelismo teve ainda 

longa sobrevida na área da filosofia.  

Também o governo federal buscou no aparelhamento da universidade a resolução do 

problema da formação de quadros. A universidade deveria possibilitar a formação de quadros 

técnicos destinados ao desempenho de atividades administrativas públicas e privadas, mas 

deveria sobretudo “caldear e robustecer” o preparo dos quadros, “no sentido superior da 

administração e da política” (SCHWARTZMAN, BOMENY, COSTA, 2000, p. 235, cit. 

Decreto nº 19.852, de 11 de abril de 1931, que organizava a Universidade do Rio de Janeiro). 
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A classe dominante já demonstrara “consciência explícita da importância da educação 

como poderoso instrumento ideológico” (FÁVERO, 1980, p. 70). Em 1939, foi fundada a 

Universidade do Brasil, que incorporou a Universidade do Distrito federal (UDF). A UDF 

havia sido idealizada por Anísio Teixeira, de acordo com a concepção do filósofo e pedagogo 

norte-americano John Dewey, que foi o precursor da necessidade de formação de tecnocratas 

(GANDINI, 1986, p. 80-81). Mas a UDF logo foi acusada pelos conservadores, 

principalmente pela Igreja, de pregação comunista e acabou fechada em 1939 pelo governo 

federal, na grande onda de patrulhamento ideológico e anticomunismo, após o fracasso da 

insurreição de 1935 da ANL. (SCHWARTZMAN, BOMENY, COSTA, 2000, p. 226-227) 

Em 4 de abril de 1939, Vargas assinou o Decreto-lei 1.063, criando a Faculdade 

Nacional de Filosofia, que deveria ser um modelo para todo o país. Também neste caso houve 

a tentativa de aparelhamento por parte da classe dominante. Neste sentido, a nova instituição 

foi submetida à tutela federal e ao estrito controle doutrinário da Igreja Católica, e a 

nomeação de professores era feita por autorização do presidente, após autorização da seção de 

Segurança Nacional. (id. p. 230 e 234)  

A Universidade do Brasil (futura UFRJ), concebida pelo ministro Gustavo Capanema 

como um modelo que deveria centralizar todas as demais, nasceu sob forte peso da 

centralização política e burocrática, sob intenso patrulhamento ideológico e controle estrito 

das atividades dos professores mesmo antes da efetivação de suas contratações. A tentativa de 

criação das universidades por parte da classe dominante de acordo com sua imagem e 

semelhança, bem como a tentativa de manter as instituições universitárias sob controle 

constante e efetivo, demonstra com eloquência a importância da questão ideológica e da 

necessidade de constituição de consenso. Mas o surgimento do pensamento crítico no seio da 

Universidade mostra que esta instituição esteve permeada das contradições inerentes à 

sociedade capitalista dependente, ainda que a luta de classes se expresse de modo mais ou 

menos mediatizado na universidade. Se algum nível de equilíbrio consensual foi obtido pela 

classe dominante no período de maior predomínio de suas superestruturas, entre o golpe de 

1937 que instituiu o Estado Novo, e 1942, quando iniciaram as primeiras manifestações 

populares contra o regime, o predomínio alcançado mostrou-se mais ou menos esgarçado pela 

constante luta da classe trabalhadora e da oligarquia dissidente, de modo que não se 

configurou uma “hegemonia” propriamente dita. É certo que a luta de classes mostra-se 

muitas vezes menos aberta e menos visível. Muitas vezes apresenta-se soterrada pelo imenso 

aparato estatal que foi constituído. No entanto, sem considerar que a luta de classes está 

sempre latente, pulsando mesmo que de forma subterrânea, criminalizada e ilegalizada pelo 
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Estado burguês, é impossível compreender o advento da autocracia burguesa no Brasil, cuja 

contrarrevolução permanente foi elevada até o plano intelectual. 
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2. A FORMAÇÃO DO INSTITUTO BRASILEIRO DE FILOSOFIA (1949-1955) 

 

 

A história de um país sem história é, na maior parte das vezes, uma mistificação que 

pode servir a vários fins: assim é apresentada e interpretada, mesmo em níveis 

acadêmicos, a história brasileira. Suas classes sociais não existem e se existem não 

têm consciência de seus interesses; qualquer um dos que veiculam esse tipo de 

interpretação, aceitam e leem, no entanto, a história da Revolução Francesa como 

parto do capitalismo, realizado pela burguesia com o concurso de outras classes 

sociais; aceitam e leem a história da Revolução de 1917, como o parto do 

socialismo, realizado pelo proletariado russo também com o concurso de outras 

classes sociais. Somente o Brasil, ou mais generalizadamente, os chamados 

“subdesenvolvidos” são países, nestas versões, dirigidos pela “Mão da 

Providência”.    
Francisco de Oliveira (1981, p. 79) 

 

 

 Neste capítulo apresentaremos a formação do Instituto Brasileiro de Filosofia (IBF), 

colocando-o em perspectiva de sua época histórica. Este período delimitamos entre o ano de 

sua fundação, 1949, quando se acentua o desenvolvimento de uma filosofia autocrática, e o 

ano de 1955, quando surge outro importante aparato ideológico, falamos dos Instituto 

Superior de Estudos Brasileiros (ISEB), que durante algum tempo contou com intelectuais 

ligados ao IBF, como Hélio Jaguaribe, Miguel Reale e Roland Corbisier, que rompeu com o 

IBF e foi diretor-executivo do ISEB. 

O IBF surgiu em 1949 e, a publicação de sua responsabilidade, a Revista Brasileira de 

Filosofia - Órgão oficial do Instituto Brasileiro de Filosofia (RBF), em 1951. Portanto, 

tratamos aqui de uma época histórica bem demarcada, ou seja, os primeiros anos após o fim 

da Segunda Guerra Mundial e do Estado Novo e o início dos anos 50. Falamos de um período 

com expressivas rupturas, sendo a mais importante a quebra dos regimes políticos 

representantes do fascismo, notadamente a Itália fascista e a Alemanha nazista, bem como de 

alguns regimes identificados com essa experiência, como o caso brasileiro do Estado Novo. 

Espanha e Portugal esperariam ainda algumas décadas até ocorrerem maiores mudanças, 

expressando continuidades da época. No caso brasileiro, da mesma forma, a história se 

processou por meio de rupturas e permanências. Não podemos dizer que no apagar da 

ditadura estado-novista houve uma ruptura completa. Percebemos a movimentação da classe 

dominante, que promoveu uma série de mudanças em suas estruturas de poder, 

principalmente na estrutura do Estado, no sentido do aggiornamento. Além disso, a burguesia 

foi impelida a dar outro ordenamento à sociedade civil, já que desde maio de 1945 era extinto 

seu principal aparato ideológico, que também tinha função coercitiva-repressiva, o DIP. Este 
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aparato concentrava grande parte das ações culturais e educativas do Estado Novo, e antes de 

sua extinção é difícil pensar em aparelhos privados ou não de hegemonia que vieram depois, 

como o IBF e o Instituto Superior de Estudos Brasileiros (ISEB, criado em 1955). Mas pouco 

se pode compreender o que se passou sem colocar essa época na perspectiva das relações de 

força relacionadas à luta de classes. Sendo assim, o período que tratamos agora, chamado 

“pós-guerra”, ou “pós-1945”, vem se delineando ainda na época anterior, particularmente nas 

lutas que levaram ao fim da ditadura capitaneada por Vargas e inauguraram a Quarta 

República. Essas lutas não devem ser esquecidas nem apoucadas pelo historiador, ainda que o 

regime que substituiu a ditadura estado-novista tenha se caracterizado de forma 

marcadamente conservadora e excludente. E mesmo que a ditadura metamorfoseada em 

democracia burguesa não tenha deixado de ser a autocracia burguesa que vinha sendo 

constituída desde o início dos anos 30, são as lutas, particularmente das classes populares, que 

darão o seu tom. E se não for assim, colocando a luta de classes em clarividência, é certo o 

risco de se produzir uma mistificação da história - conforme o alerta em epígrafe de Francisco 

de Oliveira.  

 

 

2.1 A ÉPOCA HISTÓRICA 

 

 

No contexto histórico que se sedimenta durante a Segunda Guerra Mundial,  as lutas 

internas ganharam fôlego com a entrada do Brasil no conflito mundial, que permitiu que se 

colocassem a nu as contradições internas do regime estado-novista: 

 

A entrada do Brasil no conflito mundial estabeleceu uma visível contradição no 

interior da vida política brasileira. Como iríamos lutar contra a opressão e a ditadura 

na Europa, enquanto aqui mesmo, dentro de nossas fronteiras, vivíamos uma 

situação semelhante, com prisões, torturas, deportações, censura à imprensa, 

partidos políticos proibidos etc.? A futura luta dos pracinhas da Força 

Expedicionária Brasileira nos campos da Itália necessariamente deveria ser 

completada em nível interno por uma luta contra a ditadura getulista. (ALMEIDA 

JR., 2007, p. 275) 

 

 Boa parte da historiografia aponta o “Manifesto dos Mineiros”, lançado em outubro de 

1943, como importante peça do momento no qual o Estado Novo começa a ruir. No entanto, 

conforme aponta Gilberto Calil, o Manifesto era evidentemente oligárquico, sendo assinado 

por “personalidades  tradicionais  da  vida política,  intelectual,  (professores  e jornalistas),  
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econômica  e  social,  sobretudo  um  grande  número  de  advogados  em  geral, consultores  

jurídicos  ou  diretores  de  bancos” (CALIL, 2005, p. 25). A concepção de democracia 

exposta no Manifesto era própria dos proprietários de terras e capitalistas de Minas Gerais que 

o assinam e visava uma reforma da ditadura, atualizando elementos essenciais do 

autoritarismo e adequando-o aos ares liberalizantes.  

 No entanto, mesmo antes de 1943 e da entrada do Brasil no conflito mundial em 1944, 

estudantes, intelectuais e trabalhadores enfrentaram intensa repressão ao se manifestarem 

contra a ditadura. Segundo Calil, o ano de  1942 é “„o marco divisório entre o ápice da 

coerção estado-novista e o início de seu ocaso‟, com a participação de „operários, sem ligação 

partidária; grupos de estudantes; comunistas; socialistas engajados com o passado; socialistas 

de nova tendência ideológica; liberais; membros da oligarquia dissidente; militares 

oposicionistas ou não oposicionistas” e “quem inicia são os comunistas, em fins de 1941” (id. 

p. 27-28, cit. CARONE, 1991, p. 311-312). Luiz Werneck Vianna (1989, p. 243) aponta o ano 

de 1942, “ocasião do esmagamento da ofensiva germânica em Stalingrado” como o momento 

em que se inicia a decadência do Estado Novo. Desde o início dos anos 40, as lutas vinham 

em um processo de crescimento, impulsionadas pela luta internacional contra o fascismo: 

 

[...] no plano interno, iniciava-se, nos princípios dos anos 40, uma intensa campanha 

de mobilização popular exigindo a declaração de “estado de guerra” entre o Brasil e 

as potências do Eixo. Nas ruas das grandes cidades os estudantes realizavam 

manifestações antinazistas, coordenadas pela União Nacional dos Estudantes, que 

havia sido fundada em 1937. Vários sindicatos - entre eles, alguns em que era 

sensível a influência do Partido Comunista Brasileiro, na clandestinidade - também 

se posicionaram favoravelmente à guerra contra a Alemanha e a Itália. O próprio 

exército, que fora até então um dos grandes sustentáculos da política getulista, 

ansiava pela luta, o que ficava expresso através da palavra de inúmeros oficiais. 

(ALMEIDA JR., 2007, p. 274) 

 

Mesmo após a declaração do “estado de guerra” contra a Alemanha e Itália, em agosto 

de 1942, e da chegada da Força Expedicionária Brasileira ao teatro de guerra, no Norte da 

Itália, em julho de 1944, as lutas internas continuaram no Brasil. Diante da ascensão das lutas, 

Edgard Carone afirma que, em 1945, se assinala a “liberdade operária”: 

 



63 

 

 

O fim da repressão política é também da repressão social. O governo não tem mais 

condições de manter o aparelho coercitivo contra as várias correntes oposicionistas, 

ao mesmo tempo, os protestos se fazem ouvir em todos os campos. A partir de maio 

de 1945 crescem as greves e reivindicações, e se organizam movimentos a favor dos 

sindicatos livres e política operária independente. O que parece estar morto, não 

existir mais, ressurge com força e intensidade suficientes para demonstrar que a 

violência, a morte, a repressão e as leis coercitivas, são medidas que não abafam e 

esmagam o movimento operário. Não há dúvida que o “peleguismo” e a falta de 

livre consciência operária subsistem em várias camadas da classe, mas as 

vanguardas mais conscientes e revolucionárias são quem vão orientar e tomar as 

atitudes menos conformistas e mais agressivas contra o movimento reacionário do 

Estado Novo. No entanto, apesar da greve ser um sinal de libertação, ela ainda não é 

total, como será no futuro. É que o movimento operário não se liberta ainda 

totalmente do paternalismo governamental, e muitas das vitórias são alcançadas com 

a interferência dos interventores dos Estados, ou se procuram ainda as soluções 

através de dissídios coletivos, isto é, o Ministério do Trabalho. [...] (CARONE, 

1988, p. 129)  

 

Portanto, a luta específica contra o fascismo e pela declaração de guerra do Brasil 

contra os países fascistas acaba tomando as proporções insuportáveis para o regime ditatorial 

da luta entre capital e trabalho, que se concretizou em intensa movimentação grevista. E foi 

necessário que as “mobilizações populares estabelecessem os nexos lógicos entre a luta contra  

o  nazi-fascismo  e  a  necessidade de  derrotar  o  autoritarismo interno” (CALIL, 2005, p. 

28), pois não era de todo evidente a contradição de o regime brasileiro ser inspirado naqueles 

contra os quais declarara guerra. A classe dominante se vê impelida a reagir e se mobiliza, 

como por exemplo na criação da União Democrática Nacional (UDN) que reunia a oposição à 

Vargas, entre os quais, os oligarcas destituídos politicamente em 1930 (CHACON, 1985, p. 

151-152). Segundo Levine (2001, p. 116): “A UDN era uma combinação dos interesses 

reacionários de proprietários de terra nos estados, ligados à velha oligarquia rural, com, nas 

cidades, banqueiros, industriais e membros da alta sociedade brasileira. Em termos de política 

econômica, o partido privilegiava o mercado livre, mas se opunha à reforma social, um legado 

de sua base rural e conservadora”. Ademais, a classe dominante operou adequações no 

aparato de Estado, visando conter e apassivar a movimentação crescente da classe operária. A 

mais impactante dessas ações foi o golpe militar que acaba desferido em 29 de outubro de 

1945 e encerra formalmente o Estado Novo.  

O golpe originou-se da articulação de “liberais” e autoritários, que se preocupavam 

com a ascendente mobilização popular e criticavam Vargas por não ser mais suficientemente 

severo com a classe operária. Vargas tentara manter-se no poder, por meio da articulação do 

“movimento queremista” e da “Constituinte com Getúlio”. Mas seus esforços foram em vão. 

Os “liberais” udenistas abandonaram sua “crença democrática” quando perceberam que não 

poderiam conduzir as mobilizações populares e seu projeto de democratização controlada 
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sofreu forte rejeição popular. Já o grupo mais autoritário, liderado pelo General Eurico Gaspar 

Dutra, tinha na candidatura presidencial de seu líder sua maior aposta. Essa perspectiva, que 

terminou vitoriosa, tinha por fim levar à Presidência um militar do alto escalão, conservador, 

autoritário e radicalmente antipopular. Isso possibilitou uma democratização sem maiores 

mudanças sociais, garantindo a preservação de importantes mecanismos de controle social 

vigentes no Estado Novo. (IANNI, 1979, p. 57-59; CALIL, 2005, p. 57-59) 

 É Antônio Mendes Almeida Júnior que parece definir de forma justa e sintética o 

grupo golpista: “[...] todos são empresários, banqueiros, latifundiários, militares de  alta  

patente.  Convictamente  reacionários,  anticomunistas  empedernidos,  liberais quando  lhe  

pisavam  o  calo,  mas  discricionários  ao  ocuparem  o  poder,  temem  acima  de tudo que o 

povo aja e assuma atitudes políticas” (ALMEIDA JR., 2007, p. 288-289).  

Antes do golpe se concretizar, a autocracia burguesa preparava as estruturas partidárias 

para o novo período que se avizinhava. Neste sentido, criou o Partido Trabalhista Brasileiro 

(PTB) e o Partido Social Democrático (PSD), fundados em meados de 1945. O PTB tinha sua 

base social composta pelo peleguismo sindical getulista e pela burocracia ligada ao Ministério 

do Trabalho. Sua ideologia seria a mesma que era difundida pelo programa de rádio “Hora do 

Brasil”, apelativamente populista, visava ter uma inserção junto da classe trabalhadora e se 

constituir em alternativa autocrática ao PCB. Segundo Sodré:  

 

Em fevereiro de 1945, o Governo tomava as providências preliminares para o 

retorno ao regime de democracia burguesa. Umas de suas primeiras medidas foi a de 

organização de um partido político que, sob novas condições, controlasse a classe 

operária, impedindo que “os elementos da esquerda dominassem as organizações 

partidárias”: o PTB surgiu, em março, à sombra da tutela política exercida pela 

burguesia sobre o proletariado e com a base estabelecida da legislação criada sob o 

Estado Novo. (SODRÉ, 1984, p. 116) 

 

Já o PSD era eminentemente oligárquico e congregava burocratas e quadros estado-

novistas. Formou-se a partir de convocação feita pelos Interventores às bases municipais nos 

Estados. Seu programa partidário era expressão do conservadorismo e de ordem puramente 

administrativa da autocracia burguesa
21

. O candidato do PSD à presidência, o General Eurico 

Gaspar Dutra, venceu as eleições com apoio determinante de Vargas. A trajetória do 

presidente eleito era marcada por sua simpatia pelo fascismo. Junto do General Góis 

Monteiro, já defendera a adesão do Brasil às potências do Eixo. E o posterior alinhamento 

com os Estados Unidos, em 1942, foi aceito quando era Ministro da Guerra, mas não sem 

                                                 
21

 Cf. o Programa Partidário do PSD (CHACON, 1985, p. 411-434).  
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relutância. Devido a sua proximidade com os integralistas, há suposições não confirmadas de 

sua adesão ao levante integralista; na verdade um ataque mal enjambrado à residência de 

Vargas, que demorou a combater, já que era sua responsabilidade a proteção do Presidente. 

(CALIL, 2005)  

 A política econômica de Dutra mostrou uma renovada aspiração de submissão aos 

Estados Unidos, cujos representantes foram diversas vezes procurados pela diplomacia 

brasileira que reivindicava condições vantajosas (parecidas com o Plano Marshall da Europa 

Ocidental) em relação aos demais países latino-americanos. A dependência foi reafirmada 

juntamente com o compromisso político de reprimir os comunistas: “vantagens econômicas 

modestas poderiam ser obtidas pelas nações latino-americanas, mas apenas bilateralmente e 

condicionadas a seu suporte aos mais amplos objetivos da segurança norte-americana: manter 

o hemisfério livre do comunismo” (MALAN, 2007, p. 87). 

Diante disso, o governo Dutra se caracterizaria por intensa repressão aos comunistas, 

com dezenas de assassinatos cometidos pelo governo, além da cassação do PCB em 1947. E 

antes mesmo que tomasse posse, industriais lhe pediram que banisse os comunistas e 

sufocasse o movimento operário criando um clima favorável ao investimento estrangeiro na 

indústria. A polícia política entrou na fase da “redemocratização” em pleno funcionamento. O 

Decreto-lei 14.854 de 1945 criou o Departamento de Ordem Política e Social (DOPS), cujo 

Serviço Secreto tinha por missão desarticular as organizações comunistas. (POMAR, 2002, p. 

20, 32, 55, 56) 

Desta forma, a burguesia atualizou sua estratégia de dominação ao mesmo tempo que 

promove uma série de medidas para a manutenção da sua máquina, revestindo com uma 

roupagem “democrática” os mecanismos de controle e centralização oriundos do Estado 

Novo, garantindo sua sobrevivência ao processo de democratização, e extinguindo outros, 

como o DIP. Nesse sentido, “manteve-se a mesma elite política que comandava o regime 

deposto e sob sua direção promoveram-se as primeiras eleições nacionais e a formulação da 

Carta Constitucional de 1946 que deixou praticamente intacto, em pontos cruciais, o 

arcabouço institucional do Estado Novo” (SOUZA, 1980, p. 64). Além da cassação do PCB, 

exemplo patente desse “ajuste” é a preservação dos mecanismos de controle sobre a classe 

operária, particularmente da estrutura sindical corporativista, buscando apassivar as massas 

trabalhadoras por meio do emprego de “relações autoritárias das classes dominantes para com 

as classes trabalhadoras” que funcionavam sob “o manto de democracia liberal” (DREIFUSS, 

2006, p. 37). 
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Mas a grande novidade trazida pelo pós-guerra, e indesejada pela classe dominante, 

seria o PCB, que gozaria de duplo prestígio: o que obteve nas lutas contra o Estado Novo e o 

proveniente da União Soviética, da qual era legítimo representante, adquirido na vitória sobre 

a Alemanha Nazista com o destroçamento da Wehrmacht pelo Exército Vermelho na batalha 

de Stalingrado. Segundo Daniel Aarão Reis Filho:  

 

Enquanto durou a guerra, e mesmo depois de assinada a rendição dos nazistas, havia 

em toda parte uma imensa admiração pelos feitos russos e soviéticos. Stalingrado 

tornou-se uma palavra mítica, símbolo de resistência e bravura, momento decisivo 

de reviravolta naquela grande guerra que opusera a democracia e a liberdade ao 

nazismo. [...] Stalin era considerado um grande líder político, admirado e 

reverenciado por políticos e intelectuais dos mais variados quadrantes. (REIS 

FILHO, 2003, p. 106) 

 

No Brasil, os comunistas se rearticulavam desde 1942, quando tomaram a frente das 

manifestações antifascistas, e logo contra o Estado Novo, que tomaram o caráter de 

movimentos de massas. E logo seu Partido colheria os frutos dessas lutas e da vitória do 

Exército Vermelho, que geraram intensa reação da burguesia em âmbito nacional e 

internacional:  

 

A atividade legal, sob as condições geradas pela vitória militar contra o nazi-

fascismo, com o papel vanguardeiro da União Soviética nessa vitória, permitiu ao 

Partido um crescimento extraordinário; se contava apenas 2 ou 3 mil membros, em 

1943, o ano de 1944 assinalara o ingresso de numerosos novos membros, de sorte 

que, nos fins de 1945, suas fileiras apresentavam cerca de 50.000 membros. O 

ressurgimento do movimento operário, o crescimento do PCB, a extraordinária 

amplitude das lutas democráticas, a profunda e irremediável crise do regime do 

Estado Novo traziam graves preocupações às forças da reação, no Brasil, como a 

ascensão da União Soviética ao primeiro plano, na escala internacional, as traziam 

às forças da reação em âmbito mundial. A forma de que se revestisse a derrocada do 

Estado Novo marcaria, assim, o sentido e o conteúdo do regime que viria substituí-

lo. O esforço maior da reação seria exercido visando evitar ao máximo as conquistas 

populares e deter o avanço do movimento operário. (SODRÉ, 1984, p. 116-117) 

 

Portanto, o desenlace da guerra que assinalou a vitória soviética e criou um clima 

favorável aos comunistas, as lutas dos comunistas que contribuíram decisivamente para a 

derrocada do Estado Novo, sua inserção nas massas e o crescimento extraordinário do partido 

liderado por Luís Carlos Prestes, são fatores que fizeram soar o alerta da classe dominante, 

que mesmo após o fim da ditadura estado-novista promoveu ainda uma série de políticas que 

incidiram diretamente contra o PCB, como abordaremos adiante. Em 1945, acirra-se a já 

intensa disputa entre o campo socialista e o capitalismo. Essa disputa pode ser observada em 

todos os campos da atividade humana: política, econômica, militar, científica e, o que nos 

interessa em nosso trabalho, cultural e ideológica. 
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Durante a Quarta República (1945-1964), o PCB se constituiu em polo político e 

cultural, capaz de polarizar a sociedade civil burguesa e de rivalizar com algumas de suas 

estruturas e aparelhos privados de hegemonia, principalmente aqueles ligados à ideologia e à 

cultura. O Partido Comunista não foi o maior dos partidos, “mas constitui importante força 

política, mesmo nas piores fases de sua história” (BRANDÃO, 1997, p. 2). O PCB obteve 

considerável inserção parlamentar, pelo menos até a cassação de seu registro partidário em 

1947, e importante atuação sindical que não abordaremos em nosso trabalho. Seu crescimento 

não se deu somente em relação ao número de militantes, o PCB cresceu qualitativamente 

também - conforme Edgard Carone: 

 

É vasta a quantidade de jornais e revistas sob sua chancela, publicados em todos os 

Estados e no Distrito federal; são inúmeras as editoras e há toda uma orientação, não 

só na publicação de material do próprio partido, como nas edições de romances e 

clássicos do marxismo. A vitalidade demonstrada é sinal dos novos tempos, tempo 

em que o partido lança seus próprios candidatos, para o Congresso Nacional e para a 

presidência da República. A eleição de 3 de janeiro de 1946 leva ao Congresso 

Constituinte um senador (Prestes) e 14 deputados; no pleito para as Assembleias 

estaduais constituintes, em 1946, há comunistas eleitos na maioria dos Estados. 

(CARONE, 1982b, p. 5)  
   

Assim, o PCB cresce a olhos vistos, acirrando a disputa ideológica, o que provoca 

reação das classes dirigentes. Em relação ao seu aparelho ideológico-cultural, o Partido 

Comunista construiu uma estrutura muito significativa. Segundo Ricardo Costa: 

 

Foi no período da redemocratização, a partir de 1945, que o aparato cultural dos 

comunistas cresceu de forma considerável, por meio de uma ampla cadeia de 

informação que contava com diversos semanários e oito jornais diários distribuídos 

propositalmente pelas principais cidades do país (Tribuna Popular, depois Imprensa 

Popular, no Rio; Hoje, em São Paulo; O Momento, Salvador; Tribuna Gaúcha, Porto 

Alegre; Folha do Povo, Recife; Jornal do Povo, João Pessoa; Folha Popular, Natal, 

entre muitos outros.), tendo se constituído numa das maiores redes de comunicação 

da época, talvez apenas suplantada pelos Diários Associados, do empresário Assis 

Chateaubriand. A tiragem do Tribuna Popular, por exemplo, chegou a atingir entre 

30 e 50 mil exemplares nos anos de 1945 e 1946, quando a maior gazeta do Rio 

alcançava exatamente o número de 50 mil jornais impressos. (COSTA, 2013, s/p) 

 

No fragmento anterior, Costa mostra de forma sintética a inserção cultural do PCB,  

que nos permite uma ideia inicial da importância e do real significado da atuação político-

cultural do PCB. Interessante frisar que a rede de jornais comunistas
22

, concebidos de acordo 

                                                 
22

 Dentre os jornais comunistas dessa rede, destacamos O Momento e Tribuna Popular (Rio de Janeiro), depois 

chamada Imprensa Popular; Hoje (São Paulo), depois chamado Notícias de Hoje; Tribuna Gaúcha (Porto 

Alegre); Folha do Povo (Recife), depois chamada sucessivamente A Luta, O Popular, Folha do Povo; Jornal do 

Povo (João Pessoa); Folha Popular (Natal); Tribuna do Povo (São Luís); Jornal do Povo (Aracaju); Tribuna do 

Sul (Ilhéus); A Luta (Manaus); Folha Capixaba (Vitória); Jornal do Povo (Curitiba); Estado de Goiás (Goiânia); 
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com a concepção leninista de jornais populares/de massas,  rivalizava com a maior cadeia de 

jornais burgueses do período: os Diários Associados de Assis Chateaubriand. Além disso, os 

comunistas constituíram uma “verdadeira escola de formação de jornalistas” (RUBIM, 2007, 

p. 288), praticamente em concomitância com a fundação, em 1943, da primeira faculdade de 

jornalismo pelo empresário e proprietário do jornal A Gazeta, Cásper Líbero, que pugnava o 

modelo de jornalismo europeu e estadunidense (HIME, 2015).  

A repressão que sofrera o PCB em 1935, após os levantes comunistas, havia paralisado 

a aproximação de intelectuais. Mas a luta contra o fascismo e a campanha pela entrada do 

Brasil na guerra, mas principalmente a luta interna contra o Estado Novo, aproximaram 

intelectuais antifascistas. E mesmo a epopeia da Coluna Prestes e o drama carcerário vivido 

pelo “Cavaleiro da Esperança”, pela esposa Olga Benário e pela filha Anita, nascida no 

cárcere nazista, junto do imenso prestígio da URSS, despertavam verdadeira fascinação, que 

se refletiu na entrada ou aproximação de inúmeros intelectuais e nos mais de 300 mil 

filiados
23

. Isso permitiria ao Partido a criação, além da já citada rede de jornais, de uma série 

de revistas, bem como de influenciar outras
24

. 

Muitos artistas se aproximaram, permitindo que em 1945 fosse organizada a exposição 

“Artistas Plásticos do Partido Comunista Brasileiro”
25

. Diversos artistas foram ilustradores 

das publicações do PCB. Ilustravam jornais, revistas, folhetos, livros e outros materiais. Nos 

anos 50, seriam criados clubes de gravuras que desenvolviam e difundiam a técnica da 

gravura, como o Clube dos Amigos da Gravura, de Porto Alegre, articulado com a Revista 

Horizonte, que mantinha uma escolinha de arte na sua sede e organizou ou participou de 

                                                                                                                                                         
O Democrata (Cuiabá); Tribuna do Povo (Uberlândia); A Classe Operária; Voz Operária; Momento Feminino; 

Terra Livre; Emancipação. (Cf. RUBIM, 2007, p. 388-390) 
23

 Entre os intelectuais podemos destacar: Carlos Drummond de Andrade, Monteiro Lobato, Oscar Niemeyer, 

Villanova Artigas, Aníbal Machado, Dorival Caymmi, Arnaldo Estrela, Procópio Ferreira, Rui Santos, Nélson 

Pereira dos Santos, Quirino Campofiorito, Carlos Scliar, Alina Paim, Dalcídio Jurandirm Walter da SIlveira, 

Jacob Gorender, etc. (Cf. RUBIM, 2007, p. 421-422) 
24

 O PCB influenciou revistas tais como: Psyke, Joaquim e Divulgação Marxista. Dentre as editadas pelo Partido 

podemos citar Literatura de 1946 (criada por iniciativa de Astrojildo Pereira, visava aproximar povo e cultura), 

Revista do Povo do pós-1945 (publicação informativa e ilustrada com conteúdo político, cultural e de 

variedades); em 1947 aparece Problemas (dirigida por Carlos Marighella e Diógenes Arruda, foi publicada até 

1956); em 1948 aparecem Artes Plásticas, Clã, Presença, Época, e Fundamentos - revista de cultura moderna 

(publicada pelos comunistas de São Paulo, se tornou referência sobre o cinema brasileiro, editou 40 números e 

desaparece em 1955; reuniu Armênio Guedes, Villanova Artigas, Mário Gruber, Artur Neves, Monteiro Lobato, 

Afonso Schmidt, Caio Prado Jr. e Rivadávia Mendonça). Nos anos 50, apareceriam ainda Para Todos (relançada 

no Rio de Janeiro, em 1951); Seiva (relançada em Salvador); Horizonte (Porto Alegre); Orientação (Recife); 

Partidários da Paz (publicada a partir de 1951, contava com inúmeros intelectuais brasileiros ou não); Revista 

Brasiliense (dirigida por Caio Prado Jr. e Elias Chaves Neto, era independente do Partido); Estudos Sociais 

(aparece em meados 1958).  
25

 Da exposição participaram: Portinari, Pancetti, Roberto Burle-Marx, Santa Rosa, Quirino Campofiorito, 

Haroldo Barros, Bonadei, Oswald de Andrade Filho, Sigaud, Bruno Giorgi, Mário Zanini, Agusto Rodrigues, 

etc. (Cf. RUBIM, 2007, p. 413) 
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exposições em diversas cidades brasileiras e no estrangeiro (Santiago, Montevidéu, Bucareste, 

Nova Iorque, Viena, Pequim, etc.). Clubes semelhantes foram criados em Bagé, Curitiba, São 

Paulo, Rio de Janeiro e Santos
26

. Segundo Jorge Amado: 

 

A educação artística das grandes massas, em especial das massas proletárias, é um 

dos pontos de nosso programa de partido [...] muito pensamos em realizar em 

matéria de educação artística das massas [...] Pensamos em teatro, em cinema, em 

editoras, em exposições, conferências, poemas realizados, pronunciados e 

declamados nas fábricas e nos grandes centros de concentração proletária. (RUBIM, 

2007, p. 418, cit. AMADO, Jorge, Apresentação, O Momento, (22). Salvador, 3 set., 

1945, p. 2) 

 

Os comunistas tiveram ainda uma atuação, ainda que singela, na produção 

cinematográfica. Rui Santos e Oscar Niemeyer criaram a empresa cinematográfica Liberdade 

Filmes, que produziu alguns filmes, sendo O comício de Prestes no Pacaembu uma dessas 

películas. Na década de 50, o PCB seria um dos grandes impulsionadores do cineclubismo, 

distribuindo, exibindo filmes e criando cineclubes, como o Tabajara Filmes, que se tornaram 

verdadeiras escolas para futuros realizadores e críticos de cinema e certamente contribuindo 

para o surgimento do Cinema Novo brasileiro. (id. p. 416-416) 

Não tardou a reação burguesa. Em 1947, ocorre a cassação do PCB, já conhecida e 

inúmeras vezes citada pela bibliografia pertinente. No entanto, essa questão geralmente tem 

sido tratada de modo secundário, quando não ignorada, como se fosse mais um expediente 

“natural” do Estado brasileiro, que secularmente caracteriza-se pelo autoritarismo. Segundo 

Gildo Brandão, isso se deve ao “velho preconceito antipartido, antieleições e anti-instituições 

existente na cultura política brasileira” (BRANDÃO, 1997, p. 4). Preconceito que é muitas 

vezes partilhado pela esquerda não pecebista ou anti-PCB. A historiografia apoucou a 

cassação do PCB ao passo que apontou o papel decisivo da manutenção da estrutura sindical 

corporativista subordinada ao Estado burguês, como se não fosse também decisiva - e talvez 

mais estratégica - a questão partidária. Na época o Partido Comunista dispunha de liderança, 

melhor organização e maiores vínculos com a classe trabalhadora do que seus competidores, 

seja da esquerda marxista, socialista ou católica, ou que o PTB, que buscava uma inserção 

entre os trabalhadores de modo a evitar a influência comunista. Aliás, após 1948, quando os 

tribunos do PCB perdem seus mandatos devido à cassação de 1947, o PTB passa a colher os 

                                                 
26

 Participaram deste clubes de gravuras: Carlos Scliar, Vasco Prado, Edgar Koetz, Glauco Rodrigues, Danúbio 

Gonçalves, Carlos Mancuso, Carlos Alberto Petrucci, Gastão Hofstetter, Ailema Bianchetti, Plínio Bernhard, 

Mśrio Gruber, Nélson Andrade, Plínio Marcos, Geraldo Ferraz, Pagu e os jovens artistas tais como: Clóvis 

Graciano, Renina Katz, Luís Ventura, Otávio Araújo, Paulo Werneck, Israel Pedrosa, Iracema Joffily, Chlau 

Deveza, Geza Heller, Fortunato, Abelardo da Hora, etc. (Cf. RUBIM, 2007, p. 414-415) 
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votos potencialmente comunistas. Não só o PTB colheu frutos. Um obscuro suplente de 

vereador da cidade de São Paulo, eleito pelo Partido Democrata Cristão, pode assumir o 

mandato após a destituição dos vereadores comunistas. Falamos de Jânio Quadros, cujo 

mandato na câmara municipal de São Paulo, onde o PCB era a segunda força, o catapultou em 

sua carreira política. Portanto, se observa a importância para a burguesia da prolongada 

ilegalidade a que submeteu o PCB, que naquela época era a principal organização da 

esquerda. Para Brandão, a longeva exclusão do PCB tratou-se de impedir deliberadamente 

que o proletariado tivesse uma atuação autônoma (id.).  

Antes de concluir o processo de cassação em 7 de maio de 1947, que foi encaminhado 

por dois deputados do PTB em 23 de março de 1946, o governo iniciou o expurgo dos 

sindicatos e decretou o fechamento temporário da União da Juventude Comunista (UJC), no 

início de 1947. (COSTA, 2006, 114-115) 

Assim como a estrutura sindical corporativista herdada do Estado Novo manteve a 

tutela estatal sobre a classe trabalhadora, a ilegalidade do PCB ampliava essa tutela, 

multiplicando os efeitos das amarras corporativistas no plano da luta sindical. O ostracismo 

imposto ao PCB e seus líderes deu impulso fundamental ao populismo, cujos quadros 

poderiam doravante se colocar como legítimos representantes do proletariado no campo 

político, dando espaço a declarações demagógicas como a de Vargas: “Eu não sou 

propriamente um líder político. Sou, isto sim, um líder de massas” (CHACON, 1985, p. 151).    

Portanto, o IBF e a RBF, fundados respectivamente em 1949 e 1951, surgem neste 

contexto do pós-guerra que pode ser duplamente caracterizado. (i) Por um lado, o 

ressurgimento do PCB como partido de massas, com centenas de milhares de filiados, 

estruturado com um significativo aparelho ideológico-cultural
27

. Isso conferia ao PCB a 

capacidade de competir com os aparelhos privados de hegemonia da burguesia, com o aparato 

educacional e de polarizar a sociedade civil burguesa. (ii) Por outro lado, nota-se a reação da 

classe dominante por meio do aparato de Estado, perseguindo, reprimindo e assassinando 

comunistas, cassando o registro partidário do PCB, fechando seus aparelhos e suas sedes, 

visando debelar sua organização ostracizando-o. No entanto, a classe dominante não agiu 

contra o PCB somente com ações repressivas; a criação de aparelhos privados de hegemonia 

                                                 
27

 Não poderíamos falar em aparelhos de contra-hegemonia porque, na época, o PCB não se colocara em posição 

revolucionária. De acordo com Mazzeo, “o elemento fundamental dessa nova política [do PCB] era a ideia de 

que o proletariado deveria colaborar na construção do capitalismo nacional” (MAZZEO, 1999, p. 71). Ou como 

afirmaria Prestes, em autocrítica pronunciada em 1949: “Já em 1945, em vez de mobilizarmos e organizarmos as 

massas através da luta por suas reivindicações imediatas, como única maneira de fazermos frente ao golpe 

militar [liderado por Dutra] que se preparava contra as recentes conquistas democráticas, aconselhávamos 

„ordem e tranquilidade‟ e procurávamos conter o descontentamento das massas” (MARANHÃO, Ricardo. 

Sindicatos e redemocratização. São Paulo, Brasiliense, 1979. p. 36, apud. CALIL, 2005, p.70)    
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era um complemento fundamental. Além do punho de ferro, era necessário complementar a 

violência institucional com nova sutileza e ardil ─ ações essas que tinham na sua base o 

esforço renovado da classe dominante de apassivar as classes sociais exploradas e cujo 

movimento operário ascendera desde 1942-43. Ao mesmo tempo, portanto, a autocracia 

burguesa contava com a criação de aparelhos privados de hegemonia, entre os quais o IBF e 

sua revista.  

Explico melhor. Ao mesmo tempo que a autocracia burguesa lançava mão de velhos 

expedientes para conter os comunistas, atualizava alguns aspectos da organização da classe 

dominante, no sentido de uma revolução-passiva, na qual há a conservação das estruturas 

classistas de poder, mas há também, ainda que em menor grau, o aggiornamento que citamos, 

no sentido da constante atualização inerente de pelo menos alguns aspectos do aparelho de 

Estado e demais estruturas de poder. Sem esclarecer essa dimensão, não se compreende o 

aparecimento do IBF. Assim, a classe patronal, em vista de sua necessidade de combater a 

ascensão da movimentação dos trabalhadores e do PCB nos anos imediatos ao pós-guerra, 

cria em 1949 uma organização que visava sua própria instrumentalização intelectual: o IBF.  

 

 

2.2 A FORMAÇÃO DO INSTITUTO BRASILEIRO DE FILOSOFIA 

 

 

Fundado e mantido pela classe patronal, o Instituto [Brasileiro de Filosofia] só 

poderia ter uma diretriz conservadora. 

Roland Corbisier (1978, p. 80) 

 

 

Como estamos argumentando, em relação ao plano maior ─ estratégico ─ da 

conservação dos mecanismos de controle e centralização oriundos do Estado Novo, o IBF 

constitui uma atualização, mesmo que secundária em relação à importância de outros 

aparelhos da autocracia burguesa. Assim, na cidade de São Paulo, começavam a funcionar, a 

partir de outubro de 1949, o IBF com uma série de atividades, entre as mais importantes seus 

cursos e, a partir de 1951, a publicação de uma revista trimestral de circulação internacional.  

Pouco tempo depois da fundação do IBF, era gestada a criação de um instituto voltado 

para outras áreas que não a filosofia. Nesse sentido, entre 1952 e 1953, ocorreram reuniões do 

chamado Grupo de Itatiaia, formado por intelectuais de São Paulo (em sua maioria do IBF) e 

do Rio de Janeiro. Mas o Grupo de Itatiaia veio a se dissolver rapidamente, em virtude de sua 
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heterogeneidade de interesses teóricos e políticos (COSTA NETO, 2008, p. 1). Em 1953, o 

grupo de intelectuais do Rio de Janeiro, entre os quais Roland Corbisier (ex-IBF), buscam 

convencer Cândido Mota Filho, Ministro da Educação, “da necessidade do Governo constituir 

um grupo que o assessorasse em todas aquelas tarefas e matérias que o moderno Estado 

capitalista é hoje incumbido de realizar”
28

. Assim foi criado o Instituto Brasileiro de 

Economia, Sociologia e Política (IBESP), que em 1955 foi transformado no ISEB, isso após 

uma reformulação jurídica para lhe dar projeção nacional – a estrutura IBESP/ISEB passava 

assim também por um processo de aggiornamento por meio de um decreto do governo 

provisório do presidente João Café Filho. O ISEB passou ainda por outras mudanças: em 

1959, seu Conselho Consultivo (que era ideologicamente bastante eclético) foi extinto e 

substituído pela Congregação, que passou a ter influência decisiva na orientação ideológica da 

Instituição. Mas voltaremos a nos ocupar do ISEB posteriormente.  

O IBF teve como seu líder, desde 1949, Miguel Reale, que o coordenou até 2006, ano 

de seu falecimento. Falar da trajetória de Reale é deveras complicado, pois muitos de seus 

biógrafos são também seus seguidores e trabalham com uma visão nada crítica ou 

problematizadora, que muitas vezes mitifica o homem.  Ele é conhecido por sua adesão ao 

fascismo nos anos 1930, quando filiou-se à AIB, em 1932. Ao lado de Plínio Salgado e 

Gustavo Barroso, foi “um dos teóricos mais importantes do fascismo brasileiro” (ABREU, 

2001, p. 4908) e, nas palavras do líder máximo do integralismo, “o provável jurista do Estado 

Integral” (REALE, 1987, p. 73).  Outra época conhecida do intelectual, é a fase liberal. 

Segundo José Maurício de Carvalho, Reale aderiu no fim da Segunda Guerra Mundial a uma 

“versão social do liberalismo” pugnada por Ortega y Gasset (CARVALHO, 2013, p. 353). 

Na verdade a época corresponde à fase populista pouco falada, e possivelmente 

indesejada já que Reale se refere a ela em termos de “social-progressismo” (REALE, 1987, p. 

198), e que passou desapercebida para inúmeros autores. Indesejada porque demonstra o 

pragmatismo extremado dele. A época populista do antigo integralista se inicia em 1943, 

quando passou a integrar o Departamento Administrativo estado-novista, em particular a 

Pasta do Trabalho (REALE, 1987, p. 164). Há poucos textos de Reale que retratem essa fase, 

dificultando sua caracterização, possivelmente sendo alguns dos únicos o Manifesto por ele 

redigido do Partido Social Progressista (PSP), fundado em junho de 1946 pelo ex-interventor 

de São Paulo Adhemar de Barros, e o Discurso na instalação da 34ª Reunião da Organização 

Internacional do Trabalho (OIT), disponível em suas Memórias. Em 1951, Reale foi 
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 TOLEDO, Caio Navarro de. ISEB: fábrica de ideologias. 2 ed. São Paulo: Ática, 1982. p. 184. 
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incumbido pelo presidente Vargas a representar o Brasil nesta reunião. Estas são as peças da 

fase populista de Reale, marcada pela falida tentativa de concorrer, no final dos anos 40, ao 

Governo do Estado de São Paulo e a uma cadeira no Senado Federal. A dissenção com o 

populismo viria com a publicação da obra Parlamentarismo Brasileiro (1962), na qual ele 

defende o parlamentarismo, que fazia parte da estratégia geral que dava andamento aos 

preparativos para o golpe de 1964, o qual defendeu abertamente. Entre 1958 e 1974, Reale 

exerceria atividades empresariais como consultor geral da Light e, entre 1974 e 1979, como 

diretor de coordenação desta empresa de energia elétrica.    

Às “decepções políticas” (REALE, 1987, p. 217) de Reale, assim ele se refere às 

tentativas frustradas de se lançar como político, decorre a fundação do IBF. Nítida mudança 

de estratégia portanto deste intelectual orgânico da classe dominante. O Instituto passa a 

funcionar com mais efetividade somente a partir de 1951, quando é criada a Revista Brasileira 

de Filosofia - Órgão oficial do Instituto Brasileiro de Filosofia (RBF). Inicialmente, esse é o 

Quadro de Intelectuais da RBF na sua inauguração: 

 

Quadro 1 - Quadro de Intelectuais da RBF na sua inauguração (1951) 

Direção* 

Miguel Reale  
(1910-2006) 

Fundador e diretor do IBF entre 1949 e 2006, reitor da USP entre 1949-1950 e 1969-

1973, foi um dos principais teóricos da concepção integralista do Estado, bem como 

um dos mais influentes juristas do século XX no Brasil. 

Conselho de Redação 

Renato Cirell Czerna 

(1922-2005) 
Foi professor titular de filosofia do direito na Faculdade de Direito de São Paulo, sendo 

um dos principais discípulos de M. Reale, tendo publicado O pensamento filosófico e 

jurídico de Miguel Reale (1999), obra em que desenvolve algumas das concepções do 

mestre.  

Vicente Ferreira da 

Silva (1916-1963) 
Trabalhou com  o filósofo e lógico norte-americano Willard Quine, durante a 

implantação do curso de filosofia da USP. Desse contato resultou um livro sobre lógica 

matemática (1940). Em 1945, organizou o Colégio Livre de Estudos Superiores. 

Organizou a Sociedade Cultural Nova Crítica, que editou a revista Diálogo. 

João de Scantimburgo 

(1915-2013) 
Secretário do IBF após 1979. Foi diretor dos Diários Associados em São Paulo e do 

Correio Paulista, assim como dos periódicos ligados à Associação Comercial de São 

Paulo (Diário do Comércio e Digesto Econômico). Presidiu a Televisão Excelsior. 

Pertenceu à ABL, ao Centro Dom Vital, entre outros.  

Heraldo Barbuy  
(1913-1979) 

Foi seminarista franciscano, mas abandonou a Ordem em 1937. Trabalhou no jornal O 

Estado de S. Paulo. Inscreveu-se no concurso para a cadeira de Filosofia na USP, em 

1950, do qual acabaram excluídos os que não possuíam curso de Filosofia. Ingressou 

no Corpo Docente da Faculdade de Ciências Econômicas. Advoga o caráter religioso 

do marxismo.  
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Francisco Cavalcanti 

Pontes de Miranda 

(1892-1979) 

Foi professor de direito na Universidade Nacional e do Recife, sendo um dos mais 

renomados juristas brasileiros. É conhecido pela extensa obra de jurista, sendo autor do 

monumental Tratado de direito privado, com 60 volumes. Foi Desembargador do 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal nos anos 30, e exerceu cargos diplomáticos. 

Pertenceu à ABL. Conhecido por posições políticas democráticas e antiautoritárias.  

Euryalo Vianna 

Cannabrava (1908-

1979) 

Foi professor de Psicologia e Lógica, entre 1931 e 1932, na Universidade de Minas 

Gerais. Em 1937, dirigiu o Instituto de Psicologia da Universidade do Brasil (atual 

UFRJ) e, entre 1937 e 1940, o Instituto de Investigações Educativas do Distrito 

Federal. Participou de círculos interessados na filosofia, nas décadas subsequentes ao 

pós-guerra, dedicando-se sobretudo à filosofia da ciência.  

Hélio Jaguaribe  
(1923-) 

Um dos fundadores do Instituto Brasileiro de Economia, Sociologia e Política/IBESP, 

de que foi secretário geral e diretor da revista do instituto, Cadernos de Nosso Tempo.  

Em 1956 foi designado professor e chefe do Departamento de Ciência Política do 

ISEB, do qual exonerou-se em 1959. Em 1964, afastou-se do país e foi lecionar nos 

Estados Unidos (universidades de Harvard, Stanford, MIT), tendo retornado ao Brasil 

em 1969.  

Gabriel Munhoz da 

Rocha  
(1915-1999) 

Foi professor da cátedra de Psicologia da UFPR, tendo concursado em 1957, e diretor 

do IBF no Paraná. Foi colaborador do suplemento Letras e Artes, dirigido por Ernani 

Reis, do periódico A Manhã, do Rio de Janeiro. Promoveu, em dezembro de 1953, o I 

Congresso Brasileiro de Psicologia. Desde 1936, foi associado do Círculo de Estudos 

Bandeirantes, fundado em 1929, em Curitiba, e integrado à PUC-PR em 1986.  

Luiz Pinto Ferreira  
(1918-2009)  

Foi professor da tradicional Faculdade do Direito de Recife, da Universidade Católica 

e da Faculdade de Direito de Caruaru. No final dos anos 50, a obra de sua autoria, 

Interpretação da literatura brasileira,  foi premiado pela ABL e pela Academia 

Pernambucana de Letras. Entre 1963-1971, foi senador por Pernambuco. Em 1973 foi 

agraciado com a Medalha Joaquim Nabuco pela Assembleia Legislativa de 

Pernambuco. Pertenceu a diversas instituições como a Academia Nacional de Direito, 

a Academia Pernambucana de Letras e a Academia Pernambucana de Letras Jurídicas.  

Glaucio Veiga  
(1923-2010) 

Foi professor  da Universidade Federal de Pernambuco. Autor de História das Ideias 

da Faculdade de Direito do Recife, composta por 7 volumes publicados entre 1980 e 

1997. Proprietário de renomado escritório de advocacia em Recife. Era sócio efetivo 

do Instituto Histórico e Geográfico Paraibano. 

Romano Galeffi  
(1915-1998) 

No início da década de 50, inicia no ensino na Faculdade de Filosofia, da Universidade 

Federal da Bahia. O texto que elaborou para esse primeiro curso, versando a filosofia 

de Kant, recebeu o Prêmio Horácio Lafer (1952) do IBF, mas somente seria publicado 

35 anos mais tarde. Em 1954 defendeu tese tratando da estética de Croce, o que 

marcou desde então a sua preferência. Organizou a cadeira de estética naquela 

faculdade, a que se dedicou até aposentar-se.  

Colaboradores Efetivos 

Armando Pereira 

Corrêa da Câmara 

(1898-1975) 

Foi membro da organização católica de cunho fascista Ação Brasileira de Renovação 

Nacional, no pós-guerra se transformaria em católico “democrático”. Foi reitor da 

UFRGS (1945-1949) e da PUC-RS (1948-1951). Fundador da Associação dos 

Professores Católicos do Rio Grande do Sul. Em 1954, foi eleito a senador pela 

coligação UDN/PL. Em 1964, aderiu ao movimento golpista “Marcha da Família com 

Deus pela Liberdade”.  

Alexandre Correia  
(1890-1984) 

Teve ativa participação no movimento católico capitaneado pelo Centro Dom Vital. 

Foi professor da Faculdade de Direito da recém inaugurada USP.  Simultaneamente 

lecionou na Faculdade de Filosofia São Bento, mais tarde integrada à PUC de São 

Paulo. Foi tradutor de São Tomás de Aquino.  
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Cândido Motta F.º 

(1897-1977) 
Integrou o Movimento Modernista na década de 20, tendo constituído o “verde-

amarelismo” com Plínio Salgado, Menotti del Picchia e Cassiano Ricardo. Fundou no 

interior do PRP a Ação Nacional, inspirada no pensamento de Alberto Torres. 

Participou da Revolução Constitucionalista, no gabinete do Governador Pedro de 

Toledo, juntamente com Ricardo e Picchia. Durante o Estado Novo, sucedeu Ricardo 

no DIP. Foi advogado do Patronato Agrícola do Estado e da Prefeitura Municipal de 

São Paulo. Entre 1956 e 1968, foi Ministro STF. Foi membro da ABL.  

Djacir Menezes  
(1907-1996) 

Foi professor da Faculdade de Direito do Ceará. Foi professor e reitor da Universidade 

do Brasil. Foi membro do Conselho Federal de Cultura. Fundou e dirigiu o Centro de 

Estudos Brasileiros, em Buenos Aires, e o Centro Cultural Brasil-Bolívia, em La Paz. 

Membro do Conselho Federal de Cultura pertenceu ao Instituto do Ceará, ao Instituto 

Histórico Brasileiro. 

Evaristo de Moraes 

F.º (1914-1984) 
Foi professor da antiga Universidade do Brasil. Dirigiu o Instituto de Ciências Sociais. 

Pertenceu à ABL. Foi Procurador do Estado. Membro da Comissão Afonso Arinos 

para redigir o Anteprojeto da Constituição Brasileira (1986). Participou da Comissão 

Permanente de Filosofia do Direito (1996), do Instituto dos Advogados Brasileiros. 

Miguel Osório de 

Almeida (1890-1953) 
Médico e fisiologista. Foi reitor da Universidade do Rio de Janeiro, chefe do Instituto 

Oswaldo Cruz e membro da ABL.  Foi laureado com o Prêmio Einstein da Academia 

de Ciências do Brasil e com o Prêmio Sicard da Faculdade de Medicina de Paris. 

Roland Corbisier  
(1914-2005) 

Integrou o círculo de intelectuais que se agrupavam em torno de Plínio Salgado, 

participando do movimento integralista. Em 1949 tornou-se diretor da Divisão de Ação 

Social da Reitoria da USP e conselheiro do Instituto de Economia Gastão Vidigal, da 

Associação Comercial de São Paulo. Em 1952 fundou o Instituto de Economia e 

Política da Federação do Comércio do Estado de São Paulo. Participou do "Grupo 

Itatiaia", que organizou o IBESP. Foi diretor-executivo do ISEB até 1963. Com o 

golpe 1964 foi cassado e preso duas vezes.  

 
* Em 1960, foi criada a Secretaria para assessorar a presidência do IBF. O Primeiro secretário seria Luiz 

Washington Vita (1921-1968). “Em 1960 assumiu as funções de secretário da Revista Brasileira de Filosofia, 

devendo ser-lhe atribuída a feição que essa publicação veio a adquirir. Imaginou um amplo programa de 

inventário de nosso passado filosófico e trabalhou incansavelmente na sua realização. [...] Juntamente com 

Miguel Reale, concebeu uma coleção dedicada à história das ideias no país [...]” (CDPB, 1999, p. 501). 
**Fontes consultadas: CDPB. Dicionário Biobibliográfico de Autores Brasileiros (DBAB). Salvador, Centro de 

Documentação do Pensamento Brasileiro; Brasília, Senado Federal, 1999. Disponível em: <www.cdpb.org.br>, 

acesso em: maio.2015. Trata-se de uma publicação de um aparelho dos ibeefeanos (o Centro de Documentação 

do Pensamento Brasileiro-CDPB). Outras fontes: <www.luizpintoferreira.com>, acesso em: set.2015; 

<www.academia.org.br/academicos/membros>, acesso em: ago.2015; <cpdoc.fgv.br>, acesso em: ago.2015.   
 

 Um olhar atento aos dados disponíveis revela que o IBF congregou expressiva 

intelectualidade. Grande parte foi formada nas tradicionais faculdades de Direito, na linha da 

tradição bacharelesca. Alguns dos nomes são de peso, como João de Scantimburgo, que 

dirigiu jornais da imprensa burguesa e a extinta TV Excelsior, além de ter sido secretário do 

IBF a partir de 1979.  

É comum, entre os ibeefeanos, ter pertencido à Academia Brasileira de Letras (ABL), 

tradicional instituição literária brasileira, fundada por Machado de Assis, em 1897, bem como 

é recorrente o pertencimento às academias de letras dos estados da federação. Importante 

frisar que pelo menos um escritor ligado ao PCB, autor de obras de notável valor literário, 

falamos de Graciliano Ramos, nunca foi integrado à ABL ─ apesar de nunca ter sido igualado 
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em seu ofício por qualquer ibeefeano. Jorge Amado, por sua vez, entrou para a Academia em 

1961.  

Há a recorrência de católicos, leigos ou clérigos. Há também aqueles ligados às 

oligarquias estaduais, como Miguel Reale, ligado à oligarquia paulista, e Armando Câmara, 

ligado à oligarquia gaúcha. Há ex-integralistas (Reale e Corbisier) e intelectuais autocráticos 

─ neste caso, a lista é relativamente grande: Reale, Armando Câmara, Djacir Menezes, 

Vicente Ferreira da Silva, entre outros. Roland Corbisier rompeu com o IBF e se aproximou 

do marxismo. Alguns foram eminentes burocratas, tendo ocupado cargos importantes na 

administração estatal, falamos de Reale e Celso Lafer ─ diretores do IBF. Mas praticamente 

todos intelectuais que inauguraram a RBF, tinham ampla inserção nas universidades 

brasileiras. Isso demonstra que não era uma organização de amadores, mas de intelectuais 

profissionais.  

Além do quadro de intelectuais que compõem a Direção, a Secretaria, o Conselho de 

Redação e os Colaboradores Efetivos, há ainda intelectuais que figuram entre os que mais 

escreveram para a RBF no período cronológico de nosso recorte (1951-1964). Conforme 

pode-se observar a seguir no Quadro 2 – Principais autores da RBF (1951-1964), os 

intelectuais que orbitavam em torno do IBF era amplo, indo além da ligação formal. 

Outrossim, alguns dos principais autores integravam formalmente o IBF, como é o caso de 

Reale, Vicente Ferreira da Silva e Luís Washington Vita. O Quadro 2 permite ainda observar 

que os intelectuais listados tem significativa produção bibliográfica em termos quantitativos. 

Tanto em relação ao Quadro 1 quanto ao Quadro 2, pode-se afirmar que nenhum destes 

autores é marxista. Essa exclusão dos marxistas já foi observada por Elisabete Pádua (1998, p. 

77-ss). Segundo Bruno Bontempi Júnior: 

 

[...] entre os colaboradores efetivos da RBF não figuram filósofos reconhecidamente 

marxistas, fato por certo relacionado ao passado integralista do presidente do IBF, 

que, desde os anos 30, lutou contra o “bolchevismo”. Além disso, embora o instituto 

recomende a seus membros “serena objetividade na apreciação das doutrinas de que 

divergem”, Marx e os marxistas sofrem restrições evidentes, quando abordados em 

artigos e resenhas. (BONTEMPI, 2003) 

 

Ao lado do antimarxismo da RBF, pode-se assinalar a predominância da temática do 

culturalismo, abordado por Czerna, Galeffi, Machado Neto, Paim, Reale, Saldanha e Vita. 

Neste Quadro destaca-se o professor italiano Luigi Bagolini, que traduzira obra de Reale para 

o idioma italiano.  
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Quadro 2 – Principais autores da RBF (1951-1964)* 

Autor/número de 

artigos na RBF 

(1951-68) 

Principais 

temáticas 
Dados biográficos Obra(s) publicada(s) 

 
BAGOLINI, Luigi. 
(1913-2005) 
8 artigos 
 

 
Direito 

trabalhista, 

direito, justiça. 

 
Professor de Doutrina do 

Estado na Universidade de 

Bolonha–Itália. Traduziu 

uma obra de Miguel Reale 

para o italiano (Filosofia del 

Diritto, trad. Luigi Bagolini 

e G. Ricci, 1956). 
 

 
-Filosofia do Trabalho: o 

Trabalho na Democracia. 2 ed. 

São Paulo, LTR, 1997. 

BARBUY, 

Heraldo.  
(1913-1979) 
11 artigos 

Filosofia, 

romantismo, 

Kierkegaard. 

Professor da Faculdade de 

Ciências Econômicas da 

USP. Desenvolveu a noção 

do “caráter religioso” do 

marxismo. 
 

-Marxismo e religião. São 

Paulo: Dominus, 1963. 

CZERNA, Renato 

Cirell.  
(1922-2005) 
18 artigos 
 

 

 

Benedetto Croce, 

Schelling, 

Rosmini, 

Kierkegaard, 

Hegel, 

tridimensionalida

de, culturalismo. 

Professor de Filosofia do 

Direito da USP. Divulgador 

do pensamento de Benedetto 

Croce. 

-A filosofia jurídica de 

Benedetto Croce.  São Paulo, 

Revista dos Tribunais, 1955.  

FLUSSER, Vilem. 
(1920-1991) 
8 artigos 
 

 

 

 

Filosofia no 

Brasil, filosofia 

alemã, 

existencialismo. 

Ministrou cursos no ITA, na 

Faculdade Armando Alvares 

Penteado e na USP. 

Coeditor da RBF desde 

1964. Era conhecido na USP 

pelas suas posições 

conservadoras de apoio à 

Ditadura.  
 

-Fenomenologia do brasileiro: 

em busca de um novo homem. 

Rio de Janeiro, UFRJ, 1998.  

GALEFFI, 

Romano. 
(1915-1998) 
10 artigos 
 

 

Arte, Bergson, 

progresso, 

culturalismo. 

Professor da Faculdade de 

Filosofia da Universidade 

Federal da Bahia. 

Divulgador do pensamento 

de Benedetto Croce.  

-Arte e política.  Fortaleza, 

Imprensa Universitária, 1963. 

LINS, Ivan. 
(1904-1975) 
4 artigos 
 

Positivismo Lecionou História da 

Filosofia na Faculdade 

Nacional de Direito. 

Positivista da chamada 

tradição do “positivismo 

ilustrado”. Pertenceu à ABL. 
 

-Perspectivas de Augusto 

Comte. Rio de Janeiro, São 

José, 1965. 

MACHADO 

NETO, Antônio 

Luiz. 
(1930-1977) 
11 artigos 
 

Karl Mannheim, 

Miguel Reale, 

sociologia do 

conhecimento, 

culturalismo. 

Professor de Sociologia da 

Faculdade de Direito da 

Universidade Federal da 

Bahia 

-Estrutura social da república 

das letras; sociologia da vida 

intelectual brasileira, 1870-

1930. Salvador, 1970. (Tese) 

MATTOS, Carlos 

Lopes. 
(1910-1993)  

Descartes, 

Espinosa, ensino 

de filosofia no 

Professor de filosofia. 

Pensador britiano (seguidor 

de Farias Brito). 

-O pensamento de Farias 

Brito: sua evolução de 1895 a 

1914. São Paulo, Herder, 

http://www.estantevirtual.com.br/q/luigi-bagolini-filosofia-do-trabalho-o-trabalho-na-democracia-2%C2%AA-edicao
http://www.estantevirtual.com.br/q/luigi-bagolini-filosofia-do-trabalho-o-trabalho-na-democracia-2%C2%AA-edicao
http://www.estantevirtual.com.br/q/luigi-bagolini-filosofia-do-trabalho-o-trabalho-na-democracia-2%C2%AA-edicao
http://www.estantevirtual.com.br/q/luigi-bagolini-filosofia-do-trabalho-o-trabalho-na-democracia-2%C2%AA-edicao
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11 artigos 
 

 

curso secundário, 

Farias Brito. 
1962. 

REALE, Miguel. 
(1910-2006) 
20 artigos 
 

 

Filosofia do 

direito, teoria 

tridimensional do 

direito, 

culturalismo. 

Vide Quadro 1.  -Perspectivas integralistas. 2. 

ed. Rio de Janeiro, H. 

Antunes, 1936. 
-Imperativos da revolução de 

março. São Paulo, Martins, 

1965. 
SALDANHA, 

Nelson Nogueira.  
(1933-2015) 
7 artigos 
 

Filosofia no 

Brasil, marxismo, 

história, 

historicismo, 

culturalismo.  

Foi professor de História do 

Direito na UFPE (1955-

1992). 

-Ética e História. Rio de 

Janeiro: RENOVAR, 2007. 

SILVA, Vicente 

Ferreira da. 
(1916-1963) 
17 artigos 
 

Kierkegaard, 

filosofia, 

educação, 

existencialismo. 

Vide Quadro 1. -Ideias para um novo conceito 

do homem. S/L, 1951.  

 

VAN ACKER, 

Leonardo. 
(1896-1986) 
8 artigos 
 

 

 

 

Pesquisa 

jusfilosófica, 

Escola Nova. 

Monge beneditino, professor 

na Faculdade de Filosofia 

beneditina em São Paulo. 

Integrou a diretoria do IBF. 

Ganhador do Prêmio 

Moinho Santista de Filosofia 

(1970). 

-A filosofia bergsoniana. São 

Paulo, Martins, 1959.  
 

VITA, Luís 

Washington. 
(1921-1968) 
39 artigos 

Farias Brito, 

positivismo, 

filosofia no 

Brasil, autonomia 

cultural, 

culturalismo. 

Vide Quadro 1.  
 

-Tríptico de ideias. São Paulo, 

Grijalbo, 1967.  
-Antologia do pensamento 

social e político no Brasil. São 

Paulo, Grijalbo, 1968. 

 
*Fontes consultadas: as mesmas do Quadro 1 e CDPB (2004).    
 

 A questão da criação da RBF, em 1951, e da fundação de numerosas seções estaduais 

do IBF a partir desse mesmo ano, só é compreendida se elucidarmos algumas linhas de força 

que determinavam historicamente o processo de forma múltipla e complexa. De acordo como 

viemos discutindo, em primeiro lugar a disputa entre o campo socialista e o capitalismo, que 

se refletirá diretamente no contexto nacional, com a cassação e perseguição dos comunistas. 

Com a chegada dos anos 50 e o fim do governo de Dutra, esse processo pode perder relativa 

intensidade, mas internacionalmente a rivalidade se acirra. Exemplo marcante é a perseguição 

contra comunistas que tem início, em 1946, com a criação do Comitê de Atividades 

Antiamericanas, e continuada, a partir de 1950, com o senador norte-americano Joseph 

McCarthy. A onda de caça às bruxas aí não se interrompe, contando inúmeros episódios. Em 

junho de 1951, um tribunal federal de Nova York indicia 21 líderes do Partido Comunista dos 

Estados Unidos por conspiração para a derrubada do governo dos Estados Unidos. Além 
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disso, há questões fundamentais que desenvolveremos a seguir. (i) Reorientações políticas e 

econômicas percebidas no país coincidem com novas orientações culturais ao mesmo tempo 

que se preservam políticas desenvolvidas no período anterior.(ii) A classe dominante 

necessitava de espaços para abrigar e cooptar intelectuais, já que os comunistas vinham 

disputando, e obtendo relativo sucesso, em agregar expressiva intelectualidade; ademais os 

conservadores perderam o controle de alguns espaços importantes, como na FFCL por 

exemplo. (iii) No Brasil, a filosofia burguesa passa a carecer de desenvolvimento e alguns de 

seus intelectuais, principalmente os conservadores e fascistas, precisarão de nova organização 

no contexto que se inaugurou com o pós-guerra e com a derrota do fascismo. Essas 

problemáticas nos remetem às seguintes questões: Por que o IBF? Por que um aparelho 

voltado à filosofia? Qual a relação dessa filosofia com a ideologia brasileira? A seguir, 

procuramos responder essas questões colocadas desenvolvendo e esclarecendo as três linhas 

de força apontadas.   

 

 

2.2.1 A EXPANSÃO DO CAPITAL PAULISTA E DO PROJETO CULTURAL DA 

BURGUESIA ILUSTRADA DE SÃO PAULO 

 

 

“São Paulo é o centro do pensamento nacional, pois revela a maturidade da nossa 

cultura. O que desejamos realizar no Instituto, doravante, atravessará as fronteiras, 

não pelo seu valor material, mas, sim, espiritual. De hoje em diante, o Instituto 

Brasileiro de Filosofia, graças ao auxílio que recebe do governo do Estado, e à 

dedicação de seus componentes, estará presente a todas realizações filosóficas 

mundiais, afirmando os resultados de nossa experiência mental. [...] a Filosofia é 

um utensílio, um instrumento, uma arma [...].” 
Lucas Nogueira Garcez, governador do Estado de São Paulo entre 1951 e 1955, em 

discurso pronunciado durante a inauguração da sede do IBF na capital paulista, em 

18 de dezembro de 1952. (GARCEZ, 1953, p. 170-172) 
 
“Desnecessário é dizer que vivemos em um país de reduzida elite, chamada a 

participar de múltiplos setores de nossa vida social e econômica. O 

desenvolvimento vertiginoso da vida econômica de São Paulo, não pode deixar de 

interferir no âmbito universitário, conclamando os seus mestres para uma 

contribuição positiva. É esta a missão de ordem prática que estabelece um liame 

muito útil e fecundo entre a Universidade e os grupos da produção econômica.” 
Miguel Reale, em entrevista justificando a fundação do IBF, de acordo com os 

institutos congêneres fundados por Benedetto Croce, Ortega y Gasset e Jean Wahl. 

(RBF, 1951b) 
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 O período compreendido entre o início dos anos 30 e a deflagração da Segunda Guerra 

Mundial assinalou o crescimento vertiginoso da acumulação de capital na indústria da região 

Centro-Sul brasileira, que tinha em São Paulo seu centro de gravitacional. Além do 

incremento das exportações e da substituição de importações com o conflito mundial, a 

legislação trabalhista, fomentada após 30, permitiu a remuneração dos trabalhadores ao nível 

mínimo da subsistência para a reprodução da força de trabalho, possibilitando a extração  da 

mais-valia em níveis ótimos pela burguesia. Conforme Francisco de Oliveira (1981, p. 74), 

com “salários reais mantidos baixos e produtividade do trabalho em crescendo, deu lugar a 

taxas de acumulação reais muito superiores àquelas calculadas pela contabilidade nacional”. 

Essa baixa salarial estrutural conferia  “enorme potência à acumulação” (id.), materializada 

não apenas na “indústria, nos equipamentos, na criação da infraestrutura necessária”  que cita 

Oliveira, mas também em todo o aparato ideológico, cultural e hegemônico da burguesia, que 

na USP alcançaria grandes proporções, de acordo com o gigantismo paulista.  

O desenvolvimento industrial da região de São Paulo fez toda a economia brasileira 

girar em seu entorno, fazendo do Centro-Sul  “o centro capitalista nacional „par excellence‟”, 

ao mesmo tempo que se implantava “um projeto de Estado nacional unificado” (OLIVEIRA, 

1981, p. 75), de maneira a converter o restante do país em colônia interna da metrópole 

paulista. Assim como a influência do capital paulista atinge todos os  rincões do país, a 

influência cultural paulista deveria expandir-se no mesmo sentido, de modo que a criação das 

seções estaduais do IBF (vide a seguir o Quadro 3 - Seções estaduais do IBF) não é um 

fenômeno isolado. E até mesmo sugere uma complementaridade no sentido de que a expansão 

não era puramente econômica, mas significava também uma necessária expansão cultural ─ 

sem que esta fosse mero reflexo da expansão do capital paulista. Não é mera coincidência que 

as seções estaduais do IBF sejam fundadas nas regiões de expansão do capital paulista. Trata-

se do projeto paulista de converter São Paulo não apenas na metrópole da colônia interna, 

mas, além disso, no “centro do pensamento nacional”, fazendo da Filosofia uma “arma”, um 

“instrumento” ─ conforme afirmara o governador paulista, Lucas Nogueira Garcez, no trecho 

em epígrafe ─, que pelo utilitarismo pragmático é transformada em fator de poder intelectual 

e de hegemonia da classe dominante. A liderança paulista é um mote recorrente. A exemplo 

disso é Plínio Salgado, quando, nos anos 20, colocava bandeirantismo e filosofia como dois 

momentos de um mesmo caminho: “A nossa obra não é, não pode ser ainda, de sistematização 

filosófica, mas será de integração espiritual da nacionalidade. É o bandeirismo num sentido 

novo” (MEDEIROS, 1978, p. 395, cit. P. SALGADO, Literatura e Política, 1927, p. 61 e ss.); 

ou, conforme assinala Jarbas Medeiros, Salgado afirmaria que 
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“São Paulo no Brasil” completa e desenvolve “A cidade e o Hinterland”. Se em 

“Pela defesa nacional” Plínio assinalara que “ao Brasil está reservado papel no 

mundo”, aqui ele mostra que, no Brasil, é a São Paulo que cumpre desempenhar a 

liderança necessária para atingirmos nosso lugar no cenário mundial: “O fenômeno 

paulista singulariza-se no conjunto social brasileiro, como expressão antecipada de 

uma fisionomia geral do País, em dias que virão proximamente”. Esclarece que não 

se tratava de preparar ou propugnar uma hegemonia política, encarada sob o 

aspecto de aspirações regionais” e sim de “impedir que certas causas de ordem 

econômica ou social venham amortecer a capacidade de influência benéfica que o 

Estado de São Paulo tem exercido sobre o País, no desempenho de sua 

predestinação histórica”. [...] “A São Paulo tem cabido a interpretação de todas 

essas vozes, a compreensão e coordenação de todas essas forças. Coube-lhe obra de 

integração nacional (...) a comunhão político-social brasileira”. (id. p. 396, cit. P. 

SALGADO, id. ibid., p. 28) 
       

Portanto, Garcez propugna a ideologia do “imperialismo” interno paulista; interessante 

notar que este vem alicerçado com uma necessária expansão cultural paulista, como fator 

“integração espiritual da nação”. Obviamente os autores falam de contextos e épocas distintas, 

mas chama a atenção a reincidência entre a intelectualidade paulista de direita do apelo ao 

bandeirantismo conquistador de São Paulo, como o fizera a oligarquia paulista na época da 

pré-fundação da USP. 

O outro trecho em epígrafe, da autoria de Reale, coloca a nu o que estamos 

argumentando: o IBF como fruto da expansão paulista, que tinha, na época, o capital paulista 

em expansão como seu principal vetor ─ ou nas palavras do líder ibeefeano: necessidade do 

“desenvolvimento vertiginoso da vida econômica de São Paulo”. Se Plínio falava em uma 

época que o predomínio de São Paulo se mostrava de forma ainda precária, sobretudo na 

política, Reale fala de um contexto em que a expansão do capital paulista e sua 

preponderância eram já uma realidade cada vez mais concreta, cabendo aos intelectuais uma 

necessária complementaridade àquela expansão “vertiginosa” de São Paulo. 

  

Quadro 3 - Seções estaduais do IBF (1951-1964)* 

nº 
Ano de 

fundação Estado Presidente Dados biográficos 

1 1951 Pernambuco Luiz Pinto Ferreira Vide Quadro 1.  

2 1952 Rio Grande do 

Sul 
Armando Câmara  Vide Quadro 1. 

3 1952 Rio de Janeiro Pontes de Miranda  Vide Quadro 1. 

4 1953 Paraíba Dumerval B. 

Trigueiro Mendes  
(1927-1987) 

Secretário da Educação da Paraíba e o primeiro 

reitor da Universidade Estadual da Paraíba. Entre 

1961 e 1964, foi Diretor do Ensino Superior do 
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MEC. Membro do Conselho Federal de Educação. 

Em 1968, transferiu-se para a UFRJ. Foi o 

principal formulador do projeto de reforma 

universitária, solicitado pelo Governo Castelo 

Branco. Acabou incompatibilizado com as 

autoridades do MEC, no segundo governo militar, 

que terminaram por aposentá-lo compulsoriamente 

em 1969, quando integrou-se ao recém estruturado 

Instituto de Estudos Avançados da FGV e foi 

eleito para a presidência do IBF no Rio. 

5 1953 Alagoas Silvio de Macedo  
(1920-1998) 

Pertenceu à Academia Brasileira de Letras 

Jurídicas.  

6 1953 Paraná Gabriel Munhoz da 

Rocha (?) 
Vide Quadro 1. 

7 1955 Santa Catarina Evaldo Pauli  
(1925-2014) 

Foi padre católico entre 1950 e 1967. Foi 

professor da Faculdade de Filosofia da UFSC e 

membro das seguintes instituições: Academia 

Catarinense de Letras, Academia Catarinense de 

Filosofia, da qual é fundador,  e Instituto Histórico 

e Geográfico de Santa Catarina. 

8 1955 Bahia Isaías Alves 
(1888-1968)  

Foi chefe a Seção de Testes e Escalas do Distrito 

Federal, membro do Conselho Nacional de 

Educação e Secretário de Educação e Saúde no 

governo de Landulpho Alves (seu irmão), do 

Estado da Bahia, entre 1938 e 1942. Fortemente 

influenciado pela psicologia norte-americana.  

9 1956 Sergipe José Armando 

Nascimento  
─ 

10 1959 Ceará Paulo Bonavides 
(1923-) 

Formou-se pela Faculdade Nacional de Direito 

(posteriormente integrada à UFRJ). Em 1945, 

cursou Sociologia Jurídica, em Harvard. Foi 

professor visitante em diversas universidades, 

como as Universidades de Colônia e Heidelberg, 

Coimbra e Tenessee. Pertence à Academia 

Brasileira de Letras Jurídicas, entre outros. 

11 1964 Maranhão José Maria Cabral 

Marques (1929-) 
Foi quadro administrativo do Instituto dos 

Industriários (Maranhão e Sergipe); professor da 

Faculdade de Direito da Universidade Federal do 

Maranhão.  

* De acordo com os dados apresentados por PÁDUA, 1998, p. 43-44. **Fontes consultadas: vide Quadro 1. 
 

 

O IBF tinha estreita ligação com a tradicional Faculdade de Direito do Largo São 

Francisco, seu reduto original, e com a Cátedra de Filosofia do Direito, que Reale ocupou de 

1941 até 1980, quando se aposentou, sendo substituído por Renato Cirell Czerna. Celso Lafer, 

também um intelectual ibeefeano (presidiria o Instituto após a morte de Reale), também seria 

professor titular dessa Cátedra. Se a criação da USP se deve à oligarquia ilustrada paulista, o 
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surgimento do IBF se deve a intelectuais autocráticos, sobretudo Reale, que, todavia, 

mantinha relações com a oligarquia de São Paulo.  

Reale afirma que o IBF dá continuidade à Semana de Arte Moderna de 1922, sendo 

que o Instituto seria criado na culminância de um processo iniciado com a Semana: 

 

“O modernismo de 1922 tivera um aspecto político (os Dezoito do Forte) e um 

aspecto espiritual (o renascimento espiritual católico), mas ficou marcado, em nossa 

cultura, como um movimento predominantemente literário e portanto na base de 

uma revolução estética”. Só depois que o esboço político de 1922 se tornou patente 

em 1930 é que, nesse movimento geral das ideias e acontecimentos, a vereda 

filosófica também começou a ser traçada, nessa árida e seca planície do nosso 

pensamento especulativo. 
A rigor, se a década de 1930 assistiu a bem significativo debate de ideias políticas, 

sociológicas e pedagógicas, foi somente na década de 1940 que os estudos 

filosóficos alcançaram uma projeção nunca ante atingida entre nós, dentro e fora 

das universidades, até tornar-se possível a fundação do Instituto Brasileiro de 

Filosofia como entidade de âmbito nacional, congregando representantes de todas 

as correntes de pensamento, desde o tomismo tradicional de Alexandre Correa ao 

marxismo-leninismo de Caio Prado Júnior, desde o neokantismo de Baden, por 

mim então seguido, até a filosofia existencial de Vicente Ferreira da Silva. Tal 

como Silvio Romero observava em 1870, o Brasil assistia a novo “revoar de ideias 

novas”. Sobrava, pois, razão a Tristão de Athayde para falar em “modernismo 

filosófico”. (REALE, 1994a, p. 77-78, cit. T. ATHAYDE, “Modernismo 

Filosófico”, RBF, n. 121, 1981, p. 59-ss.)  
 

Interessante notar que no fragmento há uma omissão e um exagero. A omissão apaga 

outro evento político que marcaria a história das lutas populares no século XX, isto é a 

fundação do PCB, que viria a se constituir na principal organização da esquerda nas décadas 

seguintes. Omite-se reafirmando a Revolta dos Dezoito do Forte. Esse movimento de classe 

média, tido como a inauguração do movimento tenentista, não foi, portanto, o único 

acontecimento que, naqueles anos, anunciava as rachaduras na ordem oligárquica da Primeira 

República. Entre omitir e exagerar, reafirma-se a filiação àqueles heterogêneo movimento 

modernista.   

Um cotejo com um dos mais importantes intelectuais do PCB, Astrojildo Pereira, 

revela que o projeto do IBF ia bem além a dar continuidade à Semana de 1922. Como 

veremos, IBF e PCB tinham projetos antagônicos. Isso explica em boa medida o exagero, que 

refere-se à participação de Caio Prado Jr. no IBF, verdade seja dita que seu nome aparece 

apenas em resenhas que elaboraram de suas obras na RBF, além de uma nota necrológica de 

1991
29

. Portanto não apenas se bane da história um de seus atores, como ainda inclui-se no 

                                                 
29

 As resenhas são: 
VITA, L.W. “C.P.Jr., Notas introdutórias à lógica dialética, 1959”, RBF, v. 10, n. 1, p. 150-152, jan.mar.1960.  
COSTA, N.C.A. “C.P.Jr., Notas introdutórias à lógica dialética, 1959”, RBF, v. 10, n. 4, p. 583-584, out.dez. 

1960.  
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campo autocrático um intelectual que todavia não lhe pertencia, de modo a apagar os 

antagonismos. Como veremos, essa é uma das expressões intelectuais da revolução passiva no 

Brasil. 

Importante notar que Semana de 22 e a necessidade de formar um pensamento são 

evocados por intelectuais da direita. Segundo Jarbas Medeiros (1978, p. 532), “A Semana de 

Arte Moderna é considerada por Plínio Salgado, ao longo de toda sua obra, como marco 

inicial, em sua perspectiva, do integralismo que viria formalizar mais tarde, em 1932”. Plínio 

afirmaria que “Foi nessa Grande Véspera que desencadeei dois movimentos preparatórios do 

movimento decisivo de 1932 (o integralismo). O primeiro foi o „verde-amarelismo‟ (...) O 

segundo foi chamado „revolução da Anta‟, uma espécie de ala esquerda do „verde-

amarelismo‟” (id. p. 533, cit. P. SALGADO, Despertemos a Nação, 1935, p. 10-11);  todavia 

o movimento verde-amarelo buscava se contrapor ao ideário antropofágico de Oswald 

Andrade, talvez por este “denunciar” a deglutição de ideias estrangeiras. Plínio diria que o 

verde-amarelismo seria um movimento “mais de ação do que de pensamento, será, por certo, 

a Grande Véspera de um definido pensamento nacional” (id. p. 391, cit. P. SALGADO, 

Literatura e Política, 1927, p. 19-23), e completaria: “Procurando novas formas e motivos, na 

literatura, poesia, romance, crônica (...) acabamos por desejar um pensamento próprio na 

esfera político-social. E como aquele individualismo exaltado de Nietzsche, desbordando 

aqui na concepção do Super-Homem, deu-nos a ânsia de nos afirmarmos como Super-

Nacionalidade, quisemos também uma filosofia nova, uma nova política, novos costumes, 

nova estética, novo sentido social” (id. cit. P. SALGADO, id. ibid., p. 35-45). Dessa forma, a 

evocação da necessidade de elaboração de novas formas de pensamento e de filosofia 

nacionais eram um antigo projeto da intelectualidade autoritária. E o “verde-amarelismo” foi 

um movimento de cunho nacionalista que contou com Cassiano Ricardo e Menotti del 

Picchia, sendo que a participação deste no movimento modernista é rememorada por Reale, 

que dedicou um livro a Menotti, lhe apresentando em paralelo com os italianos D‟Annunzio, 

poeta celebrado pelos fascistas, e Pirandello, dramaturgo que foi um dos signatários do 

Manifesto dos intelectuais fascistas (redigido por Giovanni Gentile em 1925) (REALE, 1988, 

p. 9-11). Portanto, a tendência autoritária aparecida na heterogênea Semana de 22, é um 

marco comum a intelectuais da direita e um contraponto à “saliente tradição realista 

                                                                                                                                                         
VITA, L.W. “C.P.Jr., A revolução brasileira, 1966”, RBF, v. 17, n. 65, p. 83-85, jan./mar. 1967. 
PAIM, A. “C.P.Jr., O que é filosofia, 1982”, RBF, v. 33, n. 129, p. 110-112, jan./mar. 1983.  
Nota necrológica: 
REALE, M. “Caio Prado Júnior (1907-1990)”, RBF, v. 39, n. 161, p. 3-4, jan.mar.1991.  
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brasileira” que teve nas obras de Graciliano Ramos o “momento máximo” (HENRIQUES, 

1974, p. 72).     

Segundo Reale, “a grande missão do intelectual brasileiro é a revelação de nossa 

identidade nacional”, contribuindo para a renovação da cultura brasileira de acordo com os 

ideais do Movimento Modernista (REALE, 1987, p. 219). Todavia, argumenta Reale, a 

Semana promovera apenas novos valores estéticos e literários, sendo vazia do ponto de vista 

filosófico ─ disso resultaria a necessidade de: 

 

[...] encetar, com asas próprias, um voo no plano das ideias universais, mas 

implicava, de per si, uma visão de nossos problemas nacionais, em sua integralidade, 

sem ficarmos presos a qualquer tratamento ideológico particular, por mais urgente e 

necessária que parecesse, e ainda pareça, a grave problemática social brasileira. 

Tudo consistia em assumir a tarefa filosófica, por inteiro, com a convicção de que a 

identidade nacional, tão procurada, seria impossível sem uma autoconsciência 

filosófica. (REALE, 1987, p. 225) 

 

Assim Reale enquadra a responsabilidade do intelectual na questão da identidade 

nacional, que deve abranger também o aspecto filosófico. Ainda que cite os “problemas 

nacionais” e a “grave problemática social brasileira”, o autor não faz frente à estes sugerindo 

ações práticas ou soluções, apenas citando a existência deles ao passo que enfatiza a questão 

da “identidade nacional”. Esse caráter rarefeito dos textos de Reale, lhe permite manter um 

distanciamento da “grave problemática social” que muitas vezes termina ocultada pelos 

intelectuais autocráticos. 

Diante dessa concepção, o intelectual comunista Astrojildo Pereira apresenta um olhar 

distinto. Em artigo publicado em 1944, ele diz que “os intelectuais” não devem mais 

“trabalhar para o divertimento ou proveito de uns poucos”; a “sua inteligência” deve 

necessariamente ser restituída ao povo, “colocando-se ao serviço do povo, contribuindo direta 

ou indiretamente para a elevação do nível cultural das massas populares” (PEREIRA, 1986, p. 

11). Assim como o IBF proporia mais tarde, Astrojildo busca fontes nacionais; mas ele vai 

além, pois propõe a democratização da cultura, que deveria acompanhar a democratização da 

política e da economia. Para ele, a missão que se colocava perante os intelectuais era o 

engajamento na luta contra o analfabetismo:  
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Referindo-se a Castro Alves, escreveu Joaquim Nabuco, alguns anos antes do 13 de 

Maio, que o poeta do Navio Negreiro havia mostrado, com o seu exemplo, “que 

num país de escravos a missão dos poetas é combater a escravidão”. O 

analfabetismo é também uma forma de escravidão - a escravidão da inteligência. [...] 

Libertar a inteligência escrava, ensinar o povo a ler e escrever, lutar pela 

democratização dos meios de cultura - eis aí uma causa bem nítida, que está pedindo 

uma grande campanha nacional e pode encher de fé o coração vazio de toda uma 

geração. 

Prevejo a esta altura certas objeções mais ou menos do seguinte teor: que o alfabeto 

não é sinônimo de cultura; que a alfabetização das massas populares só por si não 

resolve nada; que nem sempre a ignorância do alfabeto é um mal, e muitas vezes o 

seu conhecimento redunda em mal maior; que o problema cultural mais urgente 

consiste na formação universitária das elites ─ a que pertencem os professores, os 

especialistas, os técnicos, isto é, os dirigentes. (PEREIRA, 1986, p. 27) 

 

Assim, de forma diametralmente oposta ao projeto da burguesia ilustrada paulista 

consubstanciado na USP e dos intelectuais orgânicos e autocráticos do IBF, Astrojildo propõe 

a democratização da cultura que teria seu início com a alfabetização das massas. Ademais, os 

intelectuais deveriam se engajar evitando a alienação:  

 

A ilusão, perigosa ilusão, está em que o “alheamento”, a “indiferença”, a 

“neutralidade” redundam quase sempre - e sempre, nos momentos mais agudos de 

crise - em proveito das forças de reação política e social, ou seja, precisamente, das 

forças que amordaçam e impedem as manifestações independentes da inteligência. 

[...] Na realidade, os problemas são múltiplos e igualmente graves, e não é possível 

cuidar de um qualquer isoladamente: o bom senso manda cuidar de todos e de cada 

um sem esquecer os laços de dependência existentes entre uns e outros - mas 

também sem cair no paralelismo esquemático e abstrato. [...] Aos intelectuais deve 

preocupar, acima de tudo, [...] o problema da democratização da cultura [...]. 

(PEREIRA, 1986, p. 28 e 30)  

 

Em vista disso, Astrojildo responde ao projeto de formação das elites da burguesia 

ilustrada paulista. Ao problema primordial colocado por Reale da “identidade” nacional 

filosófica, ele coloca a questão da democratização da cultura. O projeto do intelectual 

comunista revela o que propunha o IBF diante de outras propostas colocadas perante a 

sociedade, bem como o caráter das pretensões intelectuais da classe dominante. Assim, é 

possível reconhecer que na USP subjaz o projeto da burguesia ilustrada paulista, ao passo que 

no IBF vai se firmando uma política cultural autocrática, no decorrer dos anos 50 (com a obra 

Filosofia do Direito, de 1953) e se firmará plenamente no início dos anos 60, sobretudo com 

as obras políticas que Reale publicará (Parlamentarismo brasileiro, de 1962, e Pluralismo e 

liberdade, de 1963).  

Em face disso, Astrojildo foi, ao seu tempo, um legítimo intelectual antiautocrático, 

representante de uma política cultural correspondente. Segundo Martin Cezar Feijó, o projeto 

de democratização da cultura do intelectual comunista via a política cultural de uma forma 
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ampliada, que deveria garantir a “independência e liberdade” intelectual pela ampliação do 

acesso aos bens culturais, naquilo que foi chamado de “Bildung”, ou seja, “na formação 

intelectual, moral e estética de todas as pessoas, em condições iguais e democráticas”, não 

tendo relação com “„eventos‟ e patrocínios‟, e sim com uma política de democratização 

radical como parte de „nossa revolução‟” (FEIJÓ, 2001, p. 226). Foi este o contraponto à 

política cultural da classe dominante que visava a retroalimentação dos quadros oligárquicos e 

a reprodução das estruturas de poder autocrático.   

 

 

2.2.2 DO PODER INTELECTUAL: FATOR DE HEGEMONIA DA CLASSE 

DOMINANTE 

 

 

“Ao Brotgelehrt interessa apenas sua atividade, que consiste exclusivamente no 

cumprimento de certos ditames, dentre os quais se destaca o de ocupar um posto, de 

tal sorte que a melhoria de sua situação material e a satisfação de sua sede de 

nomeada constituem os únicos motivos em condição de pôr em movimento as forças 

de seu espírito operoso e fatigado, aliás empenhadas por inteiro na rotina 

profissional do ofício acadêmico; tudo o que porventura o aparte dessa trilha, como 

o interesse mais ventilado e variado pela vida do espírito, seria tempo roubado ao 

exercício do métier; como não procura recompensa no convívio com as ideias mas 

no reconhecimento da opinião pública e jornalística, nos cargos honoríficos e no 

avanço da carreira, o intelectual profissional, e especializado, imagina-se vítima 

perene de ingratidão, por sobre ser um poço de despeito, malícia e astúcia na 

guerra sem quartel em favor dos institutos que lhe asseguram a sobrevivência; 

enfim na posse de nobres ferramentas, a ciência e a arte, não aspira a nada de mais 

elevado do que o salário de cada dia, por sinal ruim.” 
Paulo Eduardo Arantes (1996, p. 23), parafraseando Schiller (1759-1805) no libelo 

de inspiração rousseauniana, que critica o poder intelectual estabelecido pelo 

iluminismo e os intelectuais mercenários. 
 

 

 Paulo Arantes parafraseia o protesto de Schiller contra os intelectuais que, na 

contemporaneidade, agem segundo interesses e não propriamente para o desenvolvimento do 

conhecimento e das ciências. A contemporaneidade, com o movimento iluminista, inaugura 

uma época em que poder e saber estão irremediavelmente imbricados. Como pensar as 

revoluções americana e francesa sem o concurso dos intelectuais iluministas? Portanto, a 

intelectualidade passa a ter papel fundamental. Talvez tenha sido Gramsci quem formulou de 

forma mais didática e acessível essa problemática, solucionando o problema na fórmula dos 

“intelectuais orgânicos” (que abordamos anteriormente). Aí, a questão dos intelectuais 

mercenários colocada por Schiller faz mais sentido, mostrando a importância de instituições, 
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cargos burocráticos e carreiras para conter a intelectualidade. Essa é a intelectualidade 

conservadora que trabalha para a classe dominante alinhavando a ideologia sem a qual não se 

governa, não se detém nem mantém o poder e não se obtém a hegemonia.  

Segundo Josep Fontana, no período entreguerras (1918-1939), esgota-se a “velha 

academia”, cuja função era servir à educação das classes dominantes e produzir uma visão 

oficial da história e da moral que pudesse ser difundida para o conjunto da população 

(FONTANA, 2004, p. 243). Para Fontana, o intelectual representante dessa “velha academia” 

(que não se diferenciava substancialmente do projeto que a burguesia ilustrada tinha para a 

USP) era Ortega y Gasset, que em uma obra bastante difundida, A rebelião das massas 

(1929), mostra as massas como “fator de perturbação”. Fontana dá uma importante indicação, 

mas parece considerar a história como um processo estanque, já que não problematiza a 

questão do fascismo, que surge naquela época, nem mesmo os novos desenvolvimentos dessa 

intelectualidade conservadora, que não se aposenta, nem desaparece simplesmente, como é o 

caso de Gasset.  

O contexto que viemos trabalhando, do pós-guerra, acirrou alguns conflitos mesmo no 

interior da USP e da FFCL. Inicialmente planejada para fornecer quadros para a classe 

dominante, a Faculdade de Filosofia acabou derivando em direção não prevista, de acordo 

com Florestan Fernandes, que afirma o “significado revolucionário” da implantação 

inovadora da USP e da criação da FFCL: 

 

Com todas as suas insuficiências, essa inovação atingia o fulcro das elites culturais e 

de sua dominação conservadora, que fora, até então, a escola superior isolada. A 

escola superior e isolada teve uma importância relativa na vida intelectual brasileira, 

especialmente quando se pensa em termos dos intelectuais que compunham aquelas 

elites. Mas, já no século XIX, ela deixou de ser funcional para o meio brasileiro. 

Desde quando ela se constitui, ela era atrasada mesmo em comparação com 

Portugal. Ela surgia aqui, como uma contingência; e se manteve, em grande parte, 

porque a consciência conservadora se ajustou bem às limitações que a Escola 

Superior Isolada criava, já que ela ajudava, praticamente, a quebrar pela raiz 

qualquer fermentação intelectual crítica. Quando os movimentos intelectuais 

surgiam, encontravam ressonância na Faculdade de Direito e entre os estudantes das 

outras escolas superiores. De qualquer maneira, porém, a vida intelectual não era tão 

densa, não era ativa a ponto de criar ameaças muito sérias para o controle 

conservador, à estabilidade da ordem ou do poder. [...] Mas em termos de avanço 

relativo, o abalo produzido pela incrustação da Universidade e Faculdade de 

Filosofia em um ambiente como o da cidade de São Paulo foi muito maior do que se 

produziu através do movimento modernista. 
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Hoje [1975] já se pode ver que foi um abalo demasiado forte até para a sociedade 

brasileira considerada em conjunto, pois a consciência conservadora teve que se 

voltar contra aquela experiência e os seus efeitos inovadores de uma maneira muito 

mais violenta do que em relação ao movimento modernista. Diante deste 

movimento, ela tomou uma orientação tolerante, como se se tratasse de uma 

traquinagem, ou uma provocação dos “rebeldes da ordem”. Ora, a vanguarda dos 

intelectuais radicais formados pela Universidade exigiu outra reação, pela qual se 

passou da tolerância à repressão e à exclusão. [...] O movimento de fermentação 

cultural indicado transcendeu, portanto, aos limites da consciência conservadora. 

(FERNANDES, 1975, p. 22-24) 

 

Obviamente, Florestan Fernandes parte de uma perspectiva histórica ampla, 

abrangendo a fundação da FFCL, em 1934, até a repressão que recaiu sobre as vozes 

dissidentes, a partir do golpe de 1964. Isso porque a FFCL trilhou um rumo distinto do 

desejado pela burguesia ilustrada paulista, ocasionando, por parte do conservadorismo, a 

perda de espaço importante e estratégico para a política cultural. O ensino implantado na USP 

pelos professores universitários europeus destoava da tradição das escolas superiores pré-

existentes.  

Nesse sentido, Paulo Arantes afirma que em torno da FFCL se formará a chamada 

“esquerda transcendental”, que pressupunha que suas técnicas filosóficas mais rigorosas 

corresponderiam a posições políticas mais avançadas. Para Arantes, Antônio Cândido e 

Sérgio Buarque de Holanda, seriam representantes do radicalismo potencial da classe média 

(ARANTES, 1994, p. 88-107). Já Leandro Konder, em sua análise dos intelectuais nos anos 

50, apresentou uma tipologia das diferentes correntes, entre as quais a marxista. Nesta 

perspectiva, Konder apresenta uma distinção entre o “marxismo ortodoxo doutrinário” e a 

corrente socialista independente, representada por Antônio Cândido, Florestan Fernandes, 

Fernando Henrique Cardoso e Octavio Ianni, que fizeram carreira na USP. (KONDER, 2005, 

p. 367-371) 

A disputa pela universidade teria alguns momentos de acirramento, como no concurso 

para a cátedra de Filosofia, aberto em 1949. Concorreram João Cruz Costa, formado pela 

ainda jovem FFCL, e os intelectuais ligados à tradicional Faculdade de Direito do Largo S. 

Francisco ─ Luís W. Vita, Heraldo Barbuy e Renato Cirell Czerna. Segundo Tânia 

Gonçalves, “a inscrição [no concurso] de colaboradores do IBF colocou-se como um 

problema para a Congregação da Faculdade de Filosofia, [...] pois as inscrições à cadeira da 

Filosofia de bacharéis de Direito sem formação filosófica ia contra a proposta original da 

Faculdade de formar professores especialistas” (GONÇALVES, 2004, p. 43). A situação seria 

resolvida pela Congregação, que abriu um processo jurídico, posteriormente vitorioso, contra 

a inscrição de Vita, Barbuy e Czerna.  
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Para Arantes, a implantação da FFCL, em 1934, foi um verdadeiro divisor de águas: a 

filosofia universitária se dedicaria aos temas universais ignorados pelo IBF que, por sua vez, 

se dedicaria à “nulidade dos escritos nacionais”, revelando o retrocesso e o despreparo 

ibeefeano e sua “ideia equivocada” da “filosofia nacional” (ARANTES, 1994, p. 90-91). Mas 

essas disputas não se limitavam ao interior da USP, e ocorriam de forma ampla e complexa. 

Não se limitam ao meio acadêmico, como às vezes nos dá a entender Paulo Arantes, mas 

adquiriam o caráter da disputa ideológica entre intelectuais orgânicos das classes 

fundamentais da sociedade capitalista. A polarização ideológica já marcava a intelectualidade 

brasileira há algum tempo: 

 

Para entender bem essa atmosfera é preciso remontar aos anos 30 e lembrar que 

neles o que caracterizou os intelectuais foi o problema da opção ideológica, que se 

colocou para eles pela primeira vez no Brasil. Até então os intelectuais podiam fazer 

ou não as suas opções. Frequentemente nem pensavam em política oficial. Mas 

depois de 1930, a perspectiva deles mudou porque os problemas sociais ficaram 

candentes devido aos acontecimentos daqui e do mundo; os efeitos da revolução 

Russa e do fascismo, a crise de 1929, o começo da transformação do Brasil, de país 

predominantemente agrário em país semi-industrializado. O que estava se esboçando 

nos anos 10, e sobretudo nos 20, tornou-se agudo nos anos 30. Os intelectuais 

começaram a optar politicamente e os anos de 40 e 50 são fruto dessa circunstância, 

que era uma novidade no Brasil. Eles ficaram à esquerda, à direita e no centro, mas 

praticamente não houve neutros nas novas gerações. Nós fomos formados pela ideia 

que o intelectual deve assumir uma posição, e isso era incentivado pelos gurus 

daquele tempo, pelos escritores que nós líamos, sobretudo os franceses, mas também 

alguns russos, italianos, alemães. (CANDIDO, 2006, p. 7-21)  

  

Intelectuais antiautocráticos ligados ao PCB (além daqueles da FFCL) polarizavam a 

disputa ideológica com o IBF que não deixava de ter em seu interior representantes uspianos. 

Nos anos 50, o meio acadêmico brasileiro não escapou à influência comunista, principalmente 

por força da obra de historiadores marxistas renomados, como Caio Prado Jr., que já citamos, 

e (menos que o anterior) Nelson Werneck Sodré.  

Caio Prado desenvolveu uma posição heterodoxa em relação ao Partido e nas duas 

décadas anteriores havia publicado obras de peso: Evolução Política do Brasil (1933), 

Formação do Brasil contemporâneo (1942) e História econômica do Brasil (1945). Nos anos 

50 se dedicara aos estudos filosóficos: Dialética do conhecimento (1952), Notas introdutórias 

à lógica dialética (1959); bem como aos estudos econômicos, com a publicação de Esboço 

dos fundamentos da teoria econômica (1957), e a escritos políticos, que vieram a lume na 

Revista Brasiliense, que circulou entre 1955 e 1964. (KONDER, 2005) 

Nelson Werneck por sua vez, mais afinado com a perspectiva do PCB que Caio Prado, 

se destacou e alcançou respeitabilidade nos anos 50, tendo desenvolvido intensa atividade no 
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ISEB, com cursos concorridos e diversas publicações, como O Tratado de Methuen (1957), 

As classes sociais no Brasil (1957), Introdução à revolução brasileira (1958), Raízes 

históricas do nacionalismo brasileiro (1958) e as suas aulas publicadas na forma de texto no 

livro Formação histórica do Brasil (que foi publicado no início dos anos 60) (id.). Todavia, 

Sodré foi um tanto quanto “renegado” pelo academicismo universitário.   

Além das obras de Caio Prado e Nelson Werneck, apareceria História sincera da 

República (1957), de Leoncio Basbaum; Machado de Assis (1956), de Astrojildo Pereira; O 

niilista Machado de Assis (1956), de Octávio Brandão.  

Assim, entendemos o IBF, e sua revista, em um contexto em que a intelectualidade de 

esquerda ganhava espaço, polarizando a cultura com a disseminação de uma perspectiva 

antiautocrática, criando espaços de atuação. Portanto, o Instituto e sua RBF são criados e 

organizados em uma época em que a cultura burguesa não mais reinava absoluta, não 

podendo-se dar ao luxo de ser ─ como o fora ─ “ornamental”. Agora havia de fato a 

necessidade da formação de uma filosofia orgânica, capaz não apenas de rivalizar com o 

contendor político e social (a intelectualidade anti-autocrática) mas, além disso, dar respostas 

à classe dominante, fomentando seu pensamento e sua ideologia. Ademais disso, os 

ibeefeanos articularam-se em concomitância com a movimentação entorno da filosofia, fruto 

da consolidação dos Cursos de Filosofia na América Latina, mas também dos embates 

ideológicos.  

Em Cuba, em 1946, aparece a Revista Cubana de Filosofia (RCF), financiada pela 

Dirección de Cultura do governo cubano e, em 1948, a Sociedade Cubana de Filosofia. 

Interessante notar que na RCF, parte significativa das temáticas observadas nos títulos dos 

artigos se observam também na RBF. Temas como kantismo, filosofia cubana (como o tema 

da “filosofia brasileira” na RBF), metafísica, existencialismo, além da menção frequente aos 

autores John Dewey e, principalmente, Ortega y Gasset. Ao mesmo tempo, observa-se que na 

publicação cubana, assim como na RBF, não há espaço para o marxismo
30

. A RCF foi 

publicada de 1946 a 1958, sendo que “A publicação cessou definitivamente a partir de 1959, 

com a tomada do poder pelos revolucionários do Movimento de 26 de Julho liderados por 

Fidel Castro, e foram para o exílio muitos dos redatores e colaboradores da revista” 

(MARTÍN). Essa experiência entorno da filosofia na Cuba pré-revolucionária não era 

estranha à Reale. O principal autor da RCF, o cubano Humberto Piñera Llera, que se exilou 

no final do ano de 1960, convidou Reale para participar do Encontro Interamericano de 
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 Revista Cubana de Filosofia, disponível em: <http://filosofia.org/hem/dep/rcf/index.htm>, acesso em: 

out.2015. 
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Filosofia, que ocorreu em Havana, no início de 1953. O Encontro, que segundo Reale 

aconteceu ao som de “tiroteios” entre guerrilheiros e soldados de Fulgêncio Batista (REALE, 

1987b, p. 6), trouxe a “consciência de uma atitude própria do filosofar neste lado do 

Atlântico”, “confirmada em Havana” (id. p. 7).  

Interessante notar que assim como a RCF recuperava alguns de seus pensadores 

nacionais, a RBF buscará as “raízes” do “pensamento nacional”. Será realizado um resgate de 

autores brasileiros, como Alberto Torres e Farias Brito, contemporâneos, nasceram nos anos 

60 do século XIX e faleceram em 1917, deixando um legado ao pensamento autoritário 

nacional. Já em relação a Oliveira Vianna, também um destacado pensador autoritário, não se 

observa na RBF a atenção dada àqueles autores. Portanto, ao fluxo internacional de tendências 

alternativas ao marxismo, afluiu a retomada das contribuições de brasileiros ao pensamento 

dominante. Voltaremos a isso em momento oportuno.    

Em dezembro de 1947, na Universidade Nacional de Cuyo (Mendoza, Argentina), 

ocorreu o Primer Congreso Argentino de Filosofía
31

, que foi oficializado pelo governo 

argentino. O presidente Perón assinou o decreto del nacionalización do congresso filosófico, 

que foi ainda referendado pelos ministros da Justiça e da Educação. A conferência de 

fechamento do Congresso, pronunciada por Perón, contou com a presença de Eva Perón, de 

todos os ministros que integravam o Gabinete Nacional e dos reitores das universidades 

argentinas, além dos congressistas. O presidente argentino aproveitou a ocasião para dizer que 

seu “ofício” se relacionava com a filosofia e da ideologia justicialista.
32

 

Foi um grande evento, contando com 284 representantes de 21 países da América e da 

Europa
33

. O Brasil participou com uma delegação de 10 representantes, sendo que 4 deles 

eram ligados ao IBF, e seis assistentes
34

. Acorreram grandes delegações europeias: Alemanha 

(14 membros/9 assistentes), Espanha (16/8), França (10/3), Itália (24/3), totalizando 87 

participantes entre “membros” e “assistentes”. Dos Estados Unidos participaram 15 membros 
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 Informações disponíveis em: <http://www.filosofia.org/ave/001/a137.htm>, acesso em: 10/5/2013. 
32

 Afirmou Perón: “Alejandro, el más grande general, tuvo por maestro a Aristóteles. Siempre he pensado 

entonces que mi oficio tenía algo que ver con la filosofía. El destino me ha convertido en hombre público. En 

este nuevo oficio, agradezco cuanto nos ha sido posible incursionar en el campo de la filosofía. Nuestra acción 

de gobierno no representa un partido político, sino un gran movimiento nacional, con una doctrina propia, 

nueva en el campo político mundial. He querido entonces ofrecer a los señores que nos honran con su visita, 

una idea sintética de base filosófica, sobre lo que representa sociológicamente nuestra tercera posición. [...]” 

Disponível em: <http://www.filosofia.org/mfb/1949a128.htm>, acesso em: out.2015.  
33

 Países representados: Argentina, Brasil, México, Peru, Colômbia, Venezuela, Chile, Uruguai, Bolívia, 

República Dominicana, Guatemala, Estados Unidos, Alemanha, Espanha,  Itália, França, Portugal, Suíça, 

Canadá, Reino Unido, Irlanda.  
34

 Alvaro Magalhães, Armando Câmara (IBF-RS), A. Carneiro Leão, Alceu Amoroso Lima, Vicente Ferreira da 

Silva (IBF-SP), Luis Washington Vita (IBF-SP), Roberto Saboia de Medeiros (IBF-SP), João de Sousa Ferra, 

João Cruz Costa (USP),  Jamil Almansur Haddad (USP). 
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e 10 assistentes
35

. Observa-se, assim, grande afluência de intelectuais entorno da filosofia ─ 

não é de surpreender, portanto, que haja neste campo intensa disputa.  

Em vista disso, verificamos certo paralelismo entre a movimentação entorno da 

filosofia no Brasil e em outros países. Verifica-se também o uso da filosofia como fator de 

legitimação do poder. Interessante observar o financiamento estatal à ação desses intelectuais, 

que fazia dos congressos filosóficos verdadeiras solenidades oficiais. No Brasil, a RBF, desde 

sua criação em 1951, contou com financiamento através de convênio com o Ministério da 

Educação e Cultura. O antigo Conselho Federal de Cultura adquiria 300 assinaturas da 

Revista que eram enviadas para instituições interessadas, sendo um importante fator de 

disseminação da RBF. Este convênio esteve firmado por 44 anos, sendo extinto em 1995. A 

RBF teve ainda financiamento empresarial do Moinho Santista (hoje pertence à Bunge, 

multinacional do agronegócio), do Governo de São Paulo e da Prefeitura da capital paulista  

O I Congresso Brasileiro de Filosofia, organizado pelo IBF, ocorreu em São Paulo, 

nas dependências da USP, em março de 1950. Na época, Reale era o reitor da Universidade, 

de modo que o evento pode acontecer sem sobressaltos ou falta de recursos. Participaram do 

congresso sobretudo intelectuais que não eram ligados à FFCL, como Ivan Lins, Pontes de 

Miranda, os tomistas Alexandre Correa e Leonardo Van Acker, Oswald Andrade, Vicente 

Ferreira da Silva, Carlos  Silva Campos, Romano Galeffi, Renato Cirell Czerna (na época um 

gentiliano, que todavia vai seguir posteriormente o passos de Reale), Caio Prado Jr. e Euryalo 

Cannabrava, entre outros, com a participação de mais de 50 intelectuais. Na sessão de 

instalação  congressual, Reale afirmaria a necessidade de, no âmbito da filosofia, olhar para o 

passado, para “verificarmos o que já produzimos” (REALE, 1987a, p. 245); Roland Corbisier, 

a necessidade da “nação” desenvolver uma “consciência” do que foi no passado e do que quer 

ser no futuro (id. p. 245-246); Pontes de Miranda, a “liberdade de pensamento” (id. p. 247); 

H. Jaguaribe, diria que “Parece indicativo, de fato, que o simpósio se realize na Cidade de São 

Paulo, no Estado bandeirante” e que o “pensamento paulista” se encontra, “mais do que o de 

qualquer  outro Estado brasileiro, maduro para a tomada de consciência da necessidade que 

tinha de filosofar (id. p. 246). O congresso não deixaria de ser ─ por excluir intelectuais da 

FFCL e/ou por dele terem se excluído ─ uma alternativa àquela que se constituiu em um 

espaço da dissidência, avessa ao projeto que a oligarquia ilustrada tinha para a USP, e à 

Faculdade de Filosofia que não admitiria em seus concursos os filósofos que tinham apenas 

diploma de bacharel.  
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 Dados disponíveis em: <http://www.filosofia.org/ave/001/a137.htm>, acesso em: out.2015.  
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O II Congresso Brasileiro de Filosofia, também organizado pelo IBF e realizado em 

1953, em Curitiba, contou com o financiamento do governo do Paraná e atenção especial do 

governador Bento Munhoz da Rocha Neto, que recebeu no Palácio do Governo a “comitiva 

paulista, chefiada pelo professor Miguel Reale e integrada pelo prof. Luigi Bagolini, 

catedrático de Filosofia do Direito na Universidade de Genova, Vicente Ferreira da Silva e 

Renato Cirell Czerna, da direção do Instituto em São Paulo”. Na ocasião, os ibeefeanos foram 

“acolhidos com cordialidade e fidalguia pelas entidades universitárias locais, e homenageados 

por S. Excia. o Governador do Estado, prof. Bento Munhoz da Rocha Neto com um almoço 

íntimo no Palácio do Governo, realizaram os visitantes duas sessões destinadas especialmente 

ao estudo e debate do Existencialismo” (RBF, 1951c, p. 505). Assim, a filosofia é apresentada 

como algo oligárquico, como coisa de “fidalgos” provenientes das oligarquias regionais. Ou 

de “grandes homens”, conforme Gabriel Munhoz da Rocha, presidente da seção paranaense 

do IBF e professor da Universidade do Paraná, que relata sua aproximação com Reale:  

 

[...] procurei em S. Paulo esse grande brasileiro, que, neste momento, temos a honra 

de ver entre nós, o Prof. Miguel Reale, grande e bom brasileiro, que do posto que 

ocupava, no Governo de S. Paulo, vinha de dar ao país a joia de suas instituições 

culturais, o Instituto Brasileiro de Filosofia. [...] O Instituto Brasileiro de Filosofia, 

fruto da grande Árvore paulista, confiava à Seção da antiga Quinta Comarca de S. 

Paulo a realização do II Congresso Nacional, que já conta com patrocínio da 

Universidade e do Governo do Estado, o qual houve por bem incluí-lo entre os cinco 

grandes Congressos oficiais de 1953. 

Temos hoje a satisfação de ver a Seção paranaense solenemente instalada e 

constituída por todos os professores de filosofia dos vários estabelecimentos de 

ensino da Cidade, aos quais se vieram juntar pelo amor da cultura e pela importância 

que atribuem ao pensamento puro nos destinos da Nação e da Humanidade, o Exmo. 

Sr. Arcebispo de Curitiba D. Manuel da Silveira d‟Elboux, o Exmo. Sr. Governador 

do Estado, Dr. Bento Munhoz da Rocha Neto, o Exmo. Sr. Presidente do Tribunal 

de Justiça, Dr. Manuel Lacerda Pinto, o Reitor Magnífico da Universidade do 

Paraná, Dr. Flávio Suplicy de Lacerda, o Exmo. Snr. Diretor da Faculdade de 

Filosofia, Ciências e Letras, Dr. Homero Baptista de Barros, e tantos outros 

expoentes da cultura e da inteligência do Paraná. (ROCHA, 1951, p. 507-509)
36

 

 

Desta forma, a filosofia ibeefeana é apresentada como atividade de nobres senhores 

que se reúnem intimamente em salões palacianos para conferenciar sobre filosofia, de modo 

que o financiamento governamental e empresarial não é fortuito: caminha lado-a-lado com a 

concepção autocrática. O caráter oficial e autocrático pode ser observado também no 

momento da inauguração da sede do IBF na cidade de São Paulo, durante o discurso 

pronunciado pelo governador Lucas Nogueira Garcez:  

                                                 
36

 O tom elitista é evidente, ainda que o autor em frase anterior deste fragmento tenha dito que a filosofia não 

deveria ser um luxo. Na prática intelectual do IBF, o que se vê é o intento contrário do afirmado em texto, ou 

seja, manter a filosofia nos quadros da classe dominante.  
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Grande honra para o governador do Estado é a homenagem que lhe prestais hoje, 

conferindo-lhe o título de sócio benemérito do IBF e convidando-o para presidir a 

esta solenidade, com que se inaugura a nova sede da esplendida obra que em vossos 

ócios vem realizando. Ócios! Eliminaria da oração esta palavra, não soubesse 

integrada, com toda a nobreza de sua significação original, em vossa linguagem de 

iniciados. [...] Não se esqueça que até meados do século XVIII, a nobreza não se 

podia ainda envolver em atividades comerciais e semelhantes, sem deslustre dos 

seus brasões! Não foi, portanto, em seu sentido comum e mais redente de repouso 

perdulário, que ela me veio ao pensamento; mas como sinônimo de atividade 

criadora.  

[...] É o pensamento que nos legou também Benedetto Croce, a cuja memória de 

homem de espírito São Paulo aproveita esta ocasião para render uma homenagem, 

pela voz de seu governador. Para este grande filósofo, que acaba de desaparecer 

após haver dominado, com seu espírito soberano, meio século de cultura [...]. 

(GARCEZ, 1953)  

 

 O governador de São Paulo nos dá assim interessantes indicações das ligações do IBF 

com o aparelho de Estado ocupado pela oligarquia. A concepção da filosofia como atividade 

inerente ao “ócio” dos “nobres” não deixa de ser expressão da revolução passiva no Brasil e 

da relação entre a classe dominante e os intelectuais dela decorrente. Segundo Carlos Nelson 

Coutinho, esse processo de revolução passiva se caracteriza pelo problema de uma cultura 

nacional-popular (COUTINHO, 2011, p. 45). O autor vê aí uma analogia com a via prussiana 

─ como a “„modernização conservadora‟ prussiana” (id. p. 46).  

Segundo a caracterização original de Lênin, no caminho tipicamente prussiano, “a 

exploração feudal do latifúndio transforma-se lentamente numa exploração burguesa-junker”, 

no qual “o desenvolvimento burguês” se verifica “tendo à frente as grandes propriedades dos 

latifundiários, que paulatinamente se tornarão cada vez mais burguesas, que paulatinamente 

substituirão os métodos feudais de exploração pelos métodos burgueses” (LÊNIN, 2002, p. 

28-29). O Brasil não teve em sua história o latifúndio feudal; mas teve a plantation escravista 

pré-capitalista. Emília Viotti da Costa analisa o processo no qual a lavoura escravista entra em 

declínio ao mesmo tempo que a classe dominante, sobretudo a paulista reunida no Clube da 

Lavoura, passa a incentivar a progressiva substituição do braço escravo pelo livre, na 

passagem dos anos 70 para os 80 do século XIX, de modo que a lavoura escravista 

gradativamente transforma-se em capitalista, até a completa conclusão da transformação com 

a Abolição, em 1888 (COSTA, 1998, p. 251-268). A extensão do conceito da via prussiana 

para a história brasileira visa, portanto, problematizar a transição ao capitalismo, realizada de 

acordo com o “progresso burguês latifundiário” (LÊNIN, 2002, p. 35), no qual a burguesia 

industrial alia-se à classe latifundiária.    
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Coutinho, em análise do caso brasileiro, parte da formulação “ampliada” que Lukács 

faz da via prussiana, a qual é relacionada com o intimismo à sombra do poder: 

 

Esse “intimismo” liga-se diretamente ao problema da ornamentalidade da cultura. O 

processo de cooptação não obriga necessariamente o intelectual cooptado a se 

colocar diretamente a serviço das classes dominantes enquanto ideólogo; ou seja, 

não obriga a criar ou defender apologias ideológicas diretas do existente. O que a 

cooptação faz é induzi-lo ─ através de várias formas de pressão experimentadas 

consciente ou inconscientemente ─ a optar por formulações anódinas, “neutras”, 

socialmente assépticas. O “intimismo à sombra do poder” lhe deixa um campo de 

manobra ou escolha aparentemente amplo, mas cujos limites são determinados pelo 

compromisso tácito de não pôr em discussão os fundamentos daquele poder a cuja 

sombra ele é livre para cultivar a própria intimidade. (COUTINHO, 2011, p. 48-49)     
                

 No caso brasileiro, o intimismo à sombra do poder ─ que se observa na fala de Garcez 

─ é proveniente da secular transformação pelo alto, com o respectivo alijamento das classes 

populares,  que “marca de vários modos o conteúdo da cultura brasileira”, que se expressa em 

“manifestações explícitas da ideologia „prussiana‟, que [...] defendem a exclusão das massas 

populares de qualquer participação ativa das grandes decisões nacionais” (id. p. 50). Entre 

estes, Coutinho enumera Farias Brito, Gilberto Freyre, Oliveira Vianna, Miguel Reale, 

Francisco Campos, Eugênio Gudin, entre outros, que representam o pensamento autoritário e 

de direita em sua pluralidade, “pluralismo” esse reivindicado inúmeras vezes por Reale para o 

IBF. A plural e multifacética direita não deixa de ter um objetivo histórico em comum, 

esclarecido por Leandro Konder: 

 

O pluralismo da ideologia da direita pressupõe uma unidade substancial profunda, 

inabalável: todas as correntes conservadoras, religiosas ou leigas, otimistas ou 

pessimistas, metafísicas ou sociológicas, moralistas ou cínicas, cientificistas ou 

místicas, concordam em um determinado ponto essencial. Isto é: impedir que as 

massas populares se organizem, reivindiquem, façam política e criem uma 

verdadeira democracia. (id. p. 52, cit. L. KONDER, “A unidade da direita”, Jornal 

da República, 20.9.1979, p. 4)    
  

No entanto, para além de um projeto da oligarquia paulista, IBF/RBF vem no esteio de 

uma movimentação conservadora de longo curso, que originou institutos filosóficos em vários 

países. Logo no primeiro ano da RBF, no segundo fascículo, a título de discutir a “crise” da 

universidade, são publicadas em dossiê entrevistas sobre a formação de institutos. O Primeiro 

entrevistado é Croce, que afirma a “imperiosidade” da fundação de institutos como o de Jean 

Wahl em Paris ou de Ortega y Gasset em Madrid. Segundo Croce, o financiamento do 

Instituto Italiano per gli Studi Storici vinha de “casas bancárias italianas” e da Fundação 

Rockefeller, de modo que uma ótica empresarial exercia influência sobre estes institutos. É 
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fundamental sublinhar o fio que liga o IBF às experiências de intelectuais conservadores, 

particularmente Croce e Gasset. (RBF, 1951a, p. 193-199) 

Outro autor entrevistado é Ortega y Gasset que, assim como Croce, é referência 

comum na RBF. Gasset parte de uma visão elitista da ciência, afirmando que a investigação 

científica “é somente para muito poucos”. Interessante observar que no caso de Gasset, a 

fundação do Instituto de Humanidades se realizou “com professores que abandonaram a 

Universidade – como Xavier Zubiri e eu – ou que foram impedidos de ingressar nos seus 

quadros docentes, como Júlian Marías” (RBF, 1951a). As razões pelas quais isso se deu nos 

escapa, mas é importante notar que no caso do IBF, a perda de espaço pelos conservadores foi 

preponderante. Mas, consoante com o que afirma Josep Fontana, parece que estamos diante 

de outra coincidência, que não é produto do acaso mas de certo movimento no Ocidente 

motivado pelo crescimento de forças progressistas no pós-guerra. Também em relação à ação 

concertada da intelectualidade conservadora, os indícios são eloquentes. Já no caso do 

Colégio de Filosofia de Jean Wahl, frequentado por gente como Jean-Paul Sartre, 

aparentemente não partia de um fulcro reacionário como no caso da linha Gasset-Croce-IBF.  

A segunda parte do mesmo dossiê, traz a contribuição de Delfim Santos, professor da 

Universidade de Lisboa. Segundo ele a Universidade deve servir “a Nação, cujos serviços o 

Estado ordena e coordena”. Afirma ainda que, que diante da profissionalização, a 

universidade é “agente de regresso e não de progresso”, devendo retornar à chamada 

“universidade clássica”. Observa-se uma concepção profundamente autocrática da 

Universidade, como apêndice do Estado burguês, que também permeia o IBF. (RBF, 1951b)  

Oswaldo Graciano nos dá importantes indicações do conflito que marcou a 

universidade argentina. O contexto paralelo não parece estranho às disputas que ocorreram na 

universidade brasileira, ainda que na Argentina tenha ocorrido em época anterior, já que lá a 

universidade foi criada séculos antes, com a fundação da Universidade de Córdoba del 

Tucumán, em 1623. Graciano diz que apesar de terem sido fundadas outras faculdades no 

final do século XIX e início do XX, as tradicionais (engenharia, medicina e direito) 

predominaram, pois cresceram no ritmo acelerado da expansão burocrática do Estado. As 

humanidades e as artes tinham um lugar exíguo, a produção do saber sobre a sociedade era 

feito principalmente por advogados, médicos e engenheiros: “[...] Hasta principios del siglo 

XX la literatura fue de modo dominante el resultado de una práctica vocacional de tiempo 

libre ejercida por los caballeros-escritores provenientes de la élite, en el marco de 

instituiciones y publicaciones de producción y difusión cultural controlados por ella” 

(GRACIANO, 2008, p. 39). Mas, nesta época, começaram também a ingressar na 
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universidade membros das classes médias urbanas e rurais que a viam como uma forma de 

promoção social, passando a conflitar-se com os membros da elite e a movimentar-se por uma 

renovação idealista da cultura que atingisse os problemas sociais e políticos do país (id. p. 49-

50).  

A partir de 1918, ano em que ocorreu a reforma universitária de Córdoba, houve uma 

série de protestos estudantis. Os estudantes lutaram por um programa de reformas educativas 

e institucionais da universidade. Em junho de 1920, foi aprovado pelo governo um novo 

estatuto para a Universidade de La Plata, que provocou a renovação da direção e o acesso de 

muitos professores reformistas às cátedras. Um dos líderes do movimento, Alejandro Korn, 

acreditava que o fator preponderante de renovação da universidade era aprofundar o processo 

de profissionalização das disciplinas humanísticas, que assim deixavam de ser um mero 

exercício vocacional de tempo livre. (id. p. 57-59 e 73-74) 

Graciano concebe o conflito argentino distinguindo gerações, sem fazer mediações 

com o conflito ideológico proveniente da luta de classes. No Brasil, a USP traz uma 

profissionalização até então inexistente para as humanidades, que antes eram parte da 

ocupação de uma minoria culta e que usava a literatura como forma de expressão. No entanto 

o conflito ideológico acirra-se na época da chamada “Revolução de 1930”, e renova-se no 

pós-Guerra, sendo sobrealimentado pela Guerra Fria. Assim, a luta de classes chega ao céu e 

concepções diferenciadas passam a ter relação direta com as forças sociais em contenda. 

Originalmente, a USP fora projetada para formar quadros para a classe dominante. E mesmo 

que a FFCL tenha destoado desse projeto, o mote original não se perde. Posteriormente, com 

o golpe de 1964, percebe-se que a USP formara sobretudo quadros afeitos ao projeto 

primitivo (FERNANDES, 1984, p. 12). Portanto, a “profissionalização” não impediu a 

alienação e o conservadorismo de fazerem morada ─ ao contrário do que os intelectuais 

uspianos tendencialmente afirmam. Diante disso, a formação do IBF e a organização da sua 

revista RBF atendem à necessidade de criação de um aparelho de hegemonia filosófico da 

classe dominante, que trataremos no próximo subcapítulo.  
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2.2.3 O DESENVOLVIMENTO DA FILOSOFIA AUTOCRÁTICA: O APARELHO DE 

HEGEMONIA FILOSÓFICO (AHF) 

 

 

 A relação da filosofia com o Estado (que é sempre instrumento da classe dominante), 

da relação do saber e do poder e a pretensão de filósofos de formar dirigentes não são 

questões de origem contemporânea. Ainda na antiguidade, Platão (428/427 a.C.-348-347 a.C.) 

fundou a Academia com o objetivo de formar dirigentes políticos, sem no entanto obter 

grandes resultados; tentou ser primeiro ministro de Dionísio de Siracusa e fracassou 

completamente. Hegel (1770-1831) aceitou o desafio platônico; pensou que era o momento de 

os filósofos renunciarem à especulação e ocuparem-se do governo. Ele retoma a ideia 

platônica dos filósofos-reis: à frente do Estado deveriam estar homens competentes. Assim, 

Hegel sistematiza a ideia da burocracia tecnocrática. O filósofo hegeliano franco-russo, 

Alexandre Kojève (1902-1968), seguiu o conselho do mestre e, após a Segunda Guerra 

Mundial, se tornou economista e um importante quadro político
37

. (CHATELÊT, 1994, p. 42, 

122, 124) 

 Mesmo em Kant, o “grande pensador da burguesia esclarecida”, pode-se reconhecer a 

adesão a um projeto político. Ele postulou a “paz perpétua” como solução ideal, dentro da 

“ordem cosmopolita” e da “Liga das Nações”, que deveria prevalecer graças ao “espírito 

comercial” ─ conceito formulado por Adam Smith na obra A riqueza das nações (1776). 

(MÉSZÁROS, 2014, p. 21)  

Diante do que estamos ponderando, Marx, ao lado de Kant e Hegel, é um dos grades 

pensadores da modernidade e o faz de forma autônoma em relação aos outros dois filósofos. 

Marx, ao contrário deles, era capaz de conceber uma realidade além do Estado e do mundo 

burguês. Segundo Umberto Cerroni: “Hace muy pocos decenios que empezó a difundirse, 

entre discípulos y críticos, la conciencia de que en la obra de Marx existe un sistema 

orgánico general de ideas y procedimientos que actúa rigurosamente a nivel científico, y que 

a este nivel lucha autónomamente con el kantismo y con el hegelianismo en la orientación del 

pensamento contemporáneo” (CERRONI, 1972, p. 134).  Portanto o marxismo renova e 

restabelece à questão filosófica peso político e importância social, bem como a urgência da 

tarefa posta diante da burguesia e de seus intelectuais orgânicos, que deparam-se diante de um 

pensamento original, intimamente ligado às lutas da classe trabalhadora que, em sua 

                                                 
37

 Não se deve ignorar a importância de Kojève para o campo da filosofia. Neste sentido pode-se citar o 

importante curso sobre Hegel que ministrou em Paris, nos anos 30, que atraiu o interesse de significativo público 

na época e é tido como um dos pontos altos da filosofia no século XX. 
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radicalidade, é capaz de levar à revolução toda ordem existente. Marx coloca a filosofia nos 

termos de uma radicalidade antes inexistente, tanto do ponto de vista da classe trabalhadora 

dominada, quanto dos filósofos ─ conforme os dois fragmentos a seguir: 

 

i-Assim como a filosofia encontra as armas materiais no proletariado, assim o 

proletariado tem suas armas intelectuais na filosofia. [...] A filosofia não pode 

realizar-se sem a suprasunção do proletariado, o proletariado não pode supra-sumir-

se sem a realização da filosofia. (MARX, 2005, p. 156) 

ii-Os filósofos apenas interpretaram o mundo de diferentes maneiras; o que importa 

é transformá-lo.  (Ad Feuerbach - Tese 11) (MARX e ENGELS, 2007, p. 535) 

  

Diante disso, não surpreende o fato de que os cultores burgueses da filosofia a queiram 

como atividade exclusiva (ou ócio) de “nobres” senhores. Mais do que isso: os pensadores, 

ideólogos e produtores de ideias burgueses ou subordinados à burguesia, buscam a 

organização sistemática para fazer frente ao marxismo e aos intelectuais orgânicos da classe 

trabalhadora. Esses ideólogos muitas vezes são provenientes da pequena burguesia e são 

completamente subordinados à classe dominante. Além disso, para os conservadores torna-se 

uma injunção buscar sistemas filosóficos alternativos ao marxista, por meio da leitura 

conservadora de Kant e de Hegel. Exemplo paradigmático contemporâneo é a reforma 

conservadora que Benedetto Croce faz do hegelianismo.   

O neokantismo esteve na base de formulações dos teóricos que buscaram uma 

alternativa ou até mesmo a crítica do marxismo, como Georg Simmel e Max Weber (EDGAR, 

1996, p. 520-522). Os ibeefeanos buscaram construir uma “tradição” kantiana no Brasil. 

Neste sentido, em 1949, concomitante à fundação do IBF portanto, Reale publicou obra 

pioneira, A doutrina de Kant no Brasil, ilustrativa dessa tentativa de estabelecer a existência 

de suposta cultura filosófica kantiana no país. Mas logo se vê o propósito ideológico por traz 

do kantismo paulista
38

. 

                                                 
38

 Interessante notar a falta de qualquer rigor científico e compromisso com o conhecimento na análise feita por 

Reale sobre o kantismo em São Paulo, cuja suposta tradição kantista/paulista é estabelecida conforme “reza” a 

lenda de que uma eminência (“uma das legítimas glórias”) ministrara uma única aula em “tempos antigos”, 

corroborando a afirmação daquele que antes dele ocupara a cátedra de Filosofia do Direito: “Muito pouco, 

infelizmente, se sabe sobre a atividade filosófica em São Paulo nas vésperas da Independência. Reza a tradição, 

no entanto, conforme nos é transmitido por João Arruda, meu predecessor  na cátedra de Filosofia do Direito, 

que „a escola de Kant representou, mesmo em São Paulo, papel importantíssimo. Em tempos antigos, segundo 

fui informado, declara o citado mestre, houve uma aula destinada à vulgarização da doutrina de Kant, e creio que 

era regida por umas das mais legítimas glórias brasileiras‟.” (REALE, 1962, p. 24) É certo que essa insensatez 

de Reale provém da necessidade prática de se contrapor ao marxismo e sua influência crescente no pós-guerra.  
O caráter político e a justificativa para essa operação ideológica vem logo a seguir: “De qualquer forma, porém, 

trata-se de episódio que é mister invocar em uma visão panorâmica das ideias filosóficas no Brasil, inclusive 

porque se não pode deixar de reconhecer a perspicácia política de nossos primeiros liberais ao perceberem, 

embora sem contato direto com as fontes do pensamento kantiano, como nele se compendiavam alguns dos 

motivos cardiais da concepção individualista do universo e da vida: a ideia de liberdade como „direito inato‟; a 
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Croce esteve no cerne de uma reforma conservadora do hegelianismo, em que o 

idealismo neo-hegeliano do Estado passava a ser o correspondente filosófico da revolução 

passiva italiana – conforme caracterizado por Gramsci (“hegelianismo mutilado”). A filosofia 

idealista da revolução-restauração se inscreveu nas superestruturas e passou a ter uma 

existência material em diversos aparelhos: o político, o escolar (escolas, universidades) e o 

cultural-informativo (editoras, periódicos, imprensa). Croce visava, por um lado, ocultar a 

política da filosofia, transformando-a em “filosofia de filósofos”, e, por outro lado, fazer da 

cultura um sujeito autônomo. Buscava assim colocar a intelectualidade num patamar de casta, 

separando-a do povo. No entanto, o partido crociano construía ideologias para governar as 

outras classes sociais, educava as classes dirigentes para a hegemonia. E, na ausência de um 

grande partido da burguesia, Croce desempenhou o papel de “federador ideológico”, 

contribuindo de forma decisiva para a construção do aparelho de hegemonia filosófico (AHF). 

(BUCI-GLUCKSMANN, 1990, p. 474-475) 

O AHF tem o objetivo de aprofundar o trabalho teórico, doutrinário; fazer dos 

intelectuais os soldadores de sua respectiva classe social, através da elaboração de uma 

ideologia geral e superior que coadune uma sociedade dividida em classes antagônicas, 

integrando de maneira subordinada o proletariado. Segundo Buci-Glucksmann, o AHF “busca 

a difusão de uma filosofia, de uma concepção geral da vida”, no quadro de uma estrutura 

ideológica que compreende “uma organização material que visa a manter, defender, 

desenvolver a „frente teórica e ideológica‟. O AHF portanto faz parte „do formidável 

complexo de trincheiras e fortificações da classe dominante‟.” Segundo a autora, o aparelho 

filosófico é essencialmente compósito e plural, pois se articula em torno de diversos aparelhos 

de hegemonia, como os periódicos – nos quais as práticas jornalísticas e político partidárias 

fazem os agentes se reconhecerem. Nesse sentido, o viés político do aparelho crociano 

revelou-se quando Croce foi ministro da educação nacional (1920-1921) no último governo 

Giolitti. Neste sentido, o AHF comporta em si a atuação político-partidária. (id. p. 474-488) 

Essa experiência paradigmática de Croce na Itália, fora fonte de inspiração para o IBF. 

O viés político-partidário seria comum ao IBF, já que Reale ocupara vários cargos no governo 

- conforme já tratamos anteriormente. Assim como o filósofo italiano, o IBF também buscaria 

obter a hegemonia filosófica. Diante das disputas intelectuais e dos embates ideológicos, a 

                                                                                                                                                         
vida social no Estado de Direito como uma limitação recíproca de liberdades; o respeito à pessoa humana, e, por 

fim, o emprego da coação organizada para a garantia das liberdade individuais.” (Idem, p. 25 Não é de estranhar 

que em uma obra publicada em 1962, período pré-golpe de 1964 portanto, Reale invoque a necessidade de 

limitar as liberdades e de empregar a coação. Seria uma justificativa do golpe que já estava em preparação e se 

avizinhava?  
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filosofia tem um caráter “estratégico”, já que estabelece os fundamentos da ciência e do 

conhecimento sobre a sociedade, bem como de valores morais. Portanto, a hegemonia sobre a 

filosofia é essencial; sendo elemento primordial da ciência, do conhecimento e da moral, pode 

ser fator de direção intelectual e moral, completando o consenso em torno da classe 

dominante e estabelecendo o poder intelectual dessa mesma classe dominante. Assim, a 

filosofia não deixa de ser também uma ideologia.  

A luta de classes estabelece a rivalidade entre ideologias antagônicas. Segundo István 

Mészáros, a ideologia é “uma forma específica de consciência social, materialmente ancorada 

e sustentada” (MÉSZÁROS, 2014, p. 65). Portanto é a ideologia que guia as classes sociais 

em seus embates com a classe antagônica. Mészáros afirma ainda que “as ideologias 

conflitantes de qualquer período histórico constituem a consciência prática necessária em 

termos da qual as principais classes da sociedade se inter-relacionam e até se confrontam” 

(id.). Assim o embate ideológico entre as classes sociais não é acessório, mas fundamental. A 

ideologia é o prisma pelo qual os indivíduos e as organizações de classe tomam consciência 

das lutas que cindem a sociedade de classes e por meio da qual combaterão a classe 

antagônica. E, conforme o fragmento em epígrafe, a ideologia é a réplica elevada ao plano 

moral e intelectual, espiritual, da dominação da classe dominante que forma a base material 

dessa ideologia.  

O pós-guerra renovou o acirramento dos embates ideológicos. No Brasil, entre 1945 e 

1964, se observa uma intensa e contraditória oscilação ideológica da classe dominante. O fim 

do Estado Novo e do seu principal aparato ideológico, o DIP, esteve no seio de uma crise 

ideológica crescente. A ideologia oscilou entre o autoritarismo de inspiração fascista estado-

novista, o apelo populista-trabalhista, da época da promulgação da CLT em 1943, quando o 

Estado Novo soçobrava; e populista-nacionalista, da época do segundo governo Vargas 

(1951-1954), marcada pela campanha “O petróleo é nosso” e pela criação da Petrobrás. A 

oscilação seria marcada também pelo liberalismo autoritário do governo Dutra (1946-1951). 

Ao lado do nacional-desenvolvimentismo do governo de Vargas, nos anos 50, e de Juscelino 

Kubitschek, que governou entre 1956-1961, cresceria o apelo golpista das forças mais 

conservadoras da sociedade
39

. Até o golpe de 1964, a contraditória vacilação ideológica 

adquiriu caráter turbulento, marcando pela instabilidade tanto o governo do udenista Jânio 

Quadros, que governou entre janeiro e agosto de 1961 e iniciou fulgurante carreira política 

graças à cassação do PCB, quanto do governo nacional-reformista de seu sucessor, o populista 

                                                 
39

 Cf. CARONE, Edgard. A Quarta República (1945-1964). São Paulo, Rio de Janeiro, Difel, 1980. 



103 

 

 

João Goulart, presidente entre a renúncia de Quadros e o golpe de 1964. Colocada em 

perspectiva histórica, percebe-se a profunda crise ideológica que perpassava a classe 

dominante. Essa crise coincide com período a “maturação histórica” da burguesia brasileira 

(FERNANDES, 2006, p. 361).  

Durante o último período de maturação histórica da classe dominante, compreendido 

entre o fim da Segunda Guerra Mundial e os primeiros anos da Ditadura, a filosofia burguesa 

careceu de um maior desenvolvimento. O fim do Estado Novo, que centralizava 

ideologicamente a classe dominante, ocorre ao mesmo tempo que a derrota internacional do 

nazi-fascismo, o que impôs aos fascistas o recuo estratégico - quando foi possível. Segundo 

Lukács, esse movimento de retirada concertada impediu a destruição completa e a liquidação 

da ideologia fascista, permitindo o resguardo aos fascistas, até que momentos oportunos 

permitam a reconstrução e reorganização: “É fácil para os adeptos do fascismo um recuo: 

podem sacrificar Hitler e Rosenberg e entrincheirar-se na filosofia de Spengler ou de 

Nietzsche, enquanto preparam um novo avanço sob condições mais favoráveis”; “É 

importante analisar as estratégias de recuo da reação [...] para tornar-lhes impossível uma 

retirada ordenada, bem como a reorganização e a atualização  de sua ideologia” (LUKÁCS, 

2007, p. 25, 47-48). Essa retirada ordenada passa pelo desenvolvimento de uma concepção 

filosófica aristocrática e conservadora, que combate a constituição de uma concepção 

democrática do mundo
40

. Todavia, no Brasil, não tivemos uma aristocracia, portanto não 
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 Segundo José Paulo Netto (1978), Lukács, seguindo o caminho iniciado por Marx, faz uma crítica da filosofia 

burguesa, reconstruindo a evolução histórica de sua decadência. Até 1848, desenvolve-se a filosofia burguesa 

clássica: "é esta época que dá origem à expressão mais elevada da concepção do mundo da burguesia... [...] As 

intervenções da filosofia nos grandes problemas concretos das ciências naturais e sociais mostraram-se férteis e é 

então que ela ascende ao nível das mais altas abstrações. É assim que se manifesta o seu carácter de 

universalidade e o seu papel de fermento das ciências, que lhe permite descobrir tantas perspectivas novas" 

(NETTO, 1978, p. 17, cit. LUKÁCS, G. Existencialisme ou Marxisme? Paris, Nagel, 1948). Após os levantes 

operários de 1848, o pensamento burguês como um todo sofre uma inflexão: "a burguesia passa à defensiva: não 

mais assumindo os valores universais da sociedade, mas somente expressando os seus mesquinhos interesses 

particulares, ela vê encerrar-se o seu ciclo de atuação progressista e é compelida a compromissos com a reação 

remanescente para enfrentar a classe operária. Inicia-se então o segundo período evolutivo do seu pensamento 

filosófico que, estendendo-se até à emergência do imperialismo (por volta de 1880/1890), operasse sob a égide 

da decadência" (id. p. 17-18). A partir das décadas de ascensão do imperialismo, "As modificações por que passa 

o original projeto filosófico burguês são notáveis: a crença no poder da razão transforma-se em agnosticismo 

(manifesto quer no positivismo, quer no neokantismo) e a reflexão abandona as grandes temáticas sócio-

históricas para converter-se em 'guarda-fronteiras' das ciências: o seu papel limita-se à vigilância «para que 

ninguém ouse tirar das ciências económicas e sociais conclusões que poderiam desacreditar o sistema" (id. p. 

18). Desta forma, o pensamento burguês desenvolve-se visando uma reação à teoria social que corresponde à 

práxis do proletariado e como um conjunto ideológico que reconhece o fim da estabilidade burguesa pré-1848. 

Esta crise da filosofia burguesa, diz Lukács, dará espaço à constituição de "correntes reacionárias de vários 

tipos" (LUKÁCS, 2007, p. 28). Alimentada pela concepção irracionalista, a corrente mais emblemática será a 

fascista, que se desenvolve no entre guerras. No entanto, após a fragorosa derrota do fascismo na Segunda 

Guerra, os pensadores fascistas, ou aqueles pré-fascistas, como Karl Jaspers, procederão um recuo estratégico, 

fomentando a concepção aristocrática do mundo. O aristocratismo desenvolve-se, por um lado, com o fetiche 

segundo o qual os meios de exploração do homem pelo homem são um tributo inseparável de sua personalidade 
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podemos falar do desenvolvimento desta tendência em nossa história. Sem embargo, observa-

se a presença histórica das oligarquias, empenhadas na construção da autocracia burguesa 

como forma de sedimentar seu poder e sua posição de classe. Portanto, àquela filosofia afeita 

à classe dominante, denominamos de “filosofia autocrática”, que não deixa de ser avessa às 

formas político-sociais mais avançadas e democráticas. Seus propugnadores (os filósofos 

autocráticos) tampouco deixam de manter um mínimo de “diálogo” com a obra daqueles 

filósofos aristocráticos, que lhes servem de inspiração ─ contudo não se pode confundir com a 

suposta existência de uma “filosofia aristocrática” no Brasil. E para além do campo filosófico, 

nos referimos ao “pensamento autocrático” e à “ideologia autocrática”.  

Neste sentido, ao analisar o IBF não podemos abstrair o passado fascista de seu líder e 

a retirada ordenada que ele vai fazer após o ocaso do integralismo. Em Reale, pode-se 

perceber o papel de pensador da burguesia ainda nos anos 30. Em um primeiro olhar, 

aparentemente ele cumpria o de ideólogo específico do movimento integralista. No Entanto, 

desde então, Reale mostrava-se como intelectual orgânico da burguesia paulista, conclamando 

o novo bandeirantismo e a conquista da colônia interna: “A grandeza do Integralismo consiste 

em ter revivido o antigo ideal da Nação, conclamando os novos bandeirantes para a conquista 

da Terra e de nós mesmos. É o imperialismo dentro das fronteiras” (REALE, 1983a, p. 168). 

Na chamada Cartilha do Integralismo, o autor faz apologia das concessões materiais dos 

regimes fascistas da Itália e de Portugal, bem como da tutela dos operários e camponeses, o 

que era concernente ao Estado Novo (REALE, 1983b, p. 46-47). Assim, o papel de ideólogo 

do capital paulista aparece muito prematuramente em Reale, o que foi reafirmado no IBF. 

Portanto, o essencial, a defesa do mundo burguês e da propriedade privada, permanece 

incólume entre o integralista e o ibeefeano (REALE, 1983c, p. 206). Mesmo o apelo ao 

kantismo é ilustrativo essa retirada programada, já que no período integralista ele combatera 

Kant (REALE, 1983a, p. 138-139). Reale se abrigou até mesmo no populismo. Sendo que nos 

                                                                                                                                                         
(id. p. 31) e, por outro lado, com a anterior crise da concepção liberal do mundo, que se caracteriza pelo 

"distanciamento geral do liberalismo em relação à democracia", pela "separação total entre o pensamento liberal 

e as massas" (LUKÁCS, 2007, p. 32). O liberalismo passa então ao problema da "massificação", da "elite" e da 

"escolha dos líderes": "as massas aparecem - formalmente, nos atos eleitorais - como soberanos absolutos, 

inapeláveis; todavia são de fato carentes de poder e assim devem permanecer, [...] o poder se concentra 

necessariamente em poucas mãos" (id. p. 32-33). A partir de então desenvolve-se uma ideologia abertamente 

antidemocrática, que marcará o fascismo, mas também os neokantianos (id. p. 35-36) e os liberais como um 

todo.    
Segundo Lukács, o aristocratismo que é marcado pelo desprezo da intelecção e pelo enaltecimento da 

intuição: "O carácter reacionário de uma tal concepção não é óbvio apenas na sua decorrente teoria aristocrática 

do conhecimento (porque a 'intuição intelectual' é reservada a poucos, os eleitos)" (NETTO, 1978, p. 46). 

Ademais, o filósofo húngaro denunciou o aristocratismo por sua repulsa ao progresso social, e pensadores pré-

fascistas Heidegger e Jaspers, sendo que a esse atribui "um ódio verdadeiramente zoológico contra as massas, 

um medo pavoroso ante a democracia e o socialismo" (id. p. 54, citando LUKÁCS, G., El Asalto a la Razón, 

1959, p. 424)   
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anos 60, quando assume o golpismo e a defesa da ditadura ─ mas isso veremos 

posteriormente de forma detalhada. A autocracia burguesa permitiu a Reale, e a outros 

fascistas, a retirada ordenada e o necessário resguardo. Assim, não surpreende o fato de que 

Olympio Mourão Filho, general do Exército, que fora chefe do Serviço Secreto da AIB, 

posteriormente ordenasse a ocupação da cidade do Rio de Janeiro pelas tropas sob seu 

comando, precipitando o golpe de 1964.  

Uma característica fundamental da filosofia autocrática difundida pela RBF é o 

antimarxismo ─ em estreita conexão com o anticomunismo dilatado da autocracia burguesa. É 

comum Reale mencionar que na Revista havia espaço para os marxistas, pois fora inspirada 

por um “ideal pluralista, aberto a todas as doutrinas” (REALE, 1987, p. 220-ss). Vejamos o 

que dizem os autores ibeefeanos.  

Logo no primeiro número da RBF localizamos o artigo de Euryalo Cannabrava, que 

faz uma crítica mecanicista ao marxismo: “O que falta à doutrina marxista é uma teoria 

dinâmica que assegurasse a aplicação de leis causais às estruturas das relações econômicas. A 

crítica mais severa que se poderia fazer ao marxismo reside, precisamente, no fato de ter 

escapado ao autor da „Crítica da Economia Política‟ a necessidade de recorrer aos princípios 

dinâmicos da mecânica para introduzir leis causais no domínio das relações de produção” 

(CANNABRAVA, 1951, p. 36-ss). O autor parte de um prisma positivista ao sugerir uma 

dinâmica mecanicista, quando o marxismo poderia ter estabelecido “leis” irredutíveis. Na 

verdade, considerando as interpretações vulgares do marxismo, como o “etapismo” expresso 

na fórmula da sucessão dos modos de produção (escravismo antigo-feudalismo-capitalismo-

socialismo), nem essa tentativa faltou ao campo marxista, que distorceu a obra marxiana. 

Luiz Horta Barbosa discordaria de Cannabrava, quando afirma que: “É oportuno 

apreciar o desentendimento aparentemente profundo que [...] os próprios marxistas e 

positivistas acreditam existir entre as respectivas doutrinas. [...] Não há pois [...] nenhuma 

diferença essencial entre o positivismo e o Diamat [materialismo dialético]” (BARBOSA, 

1953, p. 107-ss). Se considerarmos o desenvolvimento que o marxismo teve na União 

Soviética, sobretudo no período em que Stalin esteve no poder, preponderou uma concepção 

que buscava as “Leis históricas e a inevitabilidade histórica” (HOBSBAWM, 1998, p. 160). 

Segundo Eric Hobsbawm, essa tendência fazia uma interpretação vulgar da perspectiva 

marxiana da história, recaindo na “regularidade rígida e imposta” da “sucessão das formações 

econômicas” (id.). Essa rigidez de “leis” inevitáveis na história, que levariam fatalmente à 

humanidade para o futuro socialista, não deixou de ter uma conexão profunda com outra 

filosofia materialista: o positivismo. Portanto, vê-se a crítica acertada de Barbosa que bem 
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poderia servir de autocrítica, se adotada por alguns comunistas da época. Não deixava de ser 

“reconfortante” para a militância de esquerda pensar no socialismo como futuro inexorável.  

Essa concepção vulgar, e seu teleologismo, deu espaço à crítica do marxismo como 

“religião”. Neste sentido, Arnóbio Graça afirma que: 

 

Pelo que, Deus está no centro do homem e da sociedade. Dirige a vida, disciplina 

nossos atos, concede-nos a liberdade e nos anima a suportarmos com resignação as 

dores da existência [...]. Nascido no século XIX, o socialismo científico tem sido até 

hoje uma das doutrinas mais discutidas em todo o mundo. Entretanto, diz Jacques 

Maritain que há grandes erros e algum lampejo de verdade no marxismo. Este se 

converteu, segundo o nobre pensador católico, numa espécie de “religião ateísta e 

terrestre das mais imperativas e certa de ser chamada a substituir todas as outras”. 

Procura resolver os altos problemas da pessoa e da vida sem o auxílio de Deus. 

Combate a fraternidade e o perdão. Revela-se fé totalitária e instrumento de morte 

das outras crenças. [...] julga Maritain que o marxismo tem uma dogmática, fundada 

no materialismo dialético e histórico; promete o paraíso terreal onde todos gozarão 

os inevitáveis benefícios do comunismo. (GRAÇA, 1951, p. 111-ss)  

 

Assim, o tomista A. Graça lança palavras de forte conteúdo simbólico para os 

católicos, colocando a questão na forma do fictício embate entre religiões, a cristã e a suposta 

“religião” ateia marxista. Isso faz com que a discussão seja colocada no patamar da 

irracionalidade, buscando dissuadir católicos desviando-os do conhecimento do marxismo. 

Assim, além de positivista “de menos” (Cannabrava) ou “demais” (Barbosa), o marxismo 

seria também uma “fé totalitária”. Na RBF, há até quem afirme que o marxismo é “um 

cristianismo enlouquecido” (CHACON, 1955)
41

. Aliás essa é uma crítica recorrente na RBF. 

Todavia o marxismo seria produto de “falso historicismo” e a sociedade comunista do futuro 

nada mais que a reafirmação do capitalismo, conforme Heraldo Barbuy: 

 

Falso historicismo para o qual o homem é um produto da história e não a história um 

produto do homem. Historicismo esse que nega os valores absolutos, como se as 

afirmações do absoluto fossem puras afirmações históricas e como se fosse tudo 

unicamente resultado da História. [...] esse historicismo ao contrário considera as 

sociedades como produtos do desenvolvimento histórico. [...] A teoria mais curiosa 

neste sentido e que antevê o paraíso terrestre pré-fabricado no futuro, é o marxismo, 

típica expressão da mentalidade capitalista, para a qual a felicidade tem uma 

natureza econômica e quantitativa, coincidindo a máxima felicidade com o máximo 

consumo [...]. (BARBUY, 1951, p. 297-ss) 

 

E Vicente Ferreira da Silva diria que: 

 

                                                 
41

 Chacon justifica tal afirmação: “A própria missão libertadora do proletariado seria algo parecido com a missão 

redentora da Igreja” e “O comunismo é o brado de revolta contra toda desumanização social que anuncia uma 

decadência” (p. 452-453). Os argumentos apresentados, produtos da retórica, são deveras frouxos. 
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Se acusou de forma explícita o caráter ideológico-emocional dessa doutrina que se 

apresenta como uma ciência exata da ordem social. [...] O pensamento que se poderá 

tornar segundo a orientação dos próximos eventos políticos, a ortodoxia ecumênica 

mais inexorável que a história jamais conheceu. [...] Não estamos diante de um 

sistema de pensamento zeloso de seus próprios fundamentos ou de um nexo de 

verdade que se sustentam mutuamente. Os supostos últimos das afirmações 

apocalípticas de Marx são meras conjeturas sobre a marcha da História, sobre o 

determinismo social e a interação das atividades humanas e sobre os valores que 

devem governar os povos. Estas hipóteses conjeturais são lançadas a esmo e sem 

qualquer vontade de fundamentação filosófica. (SILVA, 1951) 

 

Portanto, os autores ibeefeanos parecem não confirmar o “caráter pluralista” que Reale 

afirma sobre o IBF, ainda mais que à crítica somou-se a exclusão dos marxistas, entretanto na 

época não houvesse, no Brasil, contribuições relevantes de marxistas à filosofia. O que se 

tinha, muitas vezes, eram traduções de autores soviéticos. Isso só começaria a se alterar a 

partir de meados para o fim da década de 50.  

O IBF representa um projeto político determinado. E mesmo que não fosse um desejo 

dos intelectuais ibeefeanos dar muita vazão a este projeto nas páginas da RBF, é possível 

detectar sua expressão aí. Entretanto, percebe-se também a tentativa de ocultamento das 

razões políticas. Por exemplo, em editorial comemorativo dos primeiros cinco anos do 

periódico, afirma-se: “Já, hoje em dia, sabemos que os cinco volumes da Revista Brasileira de 

Filosofia constituem um repertório insubstituível do pensamento nacional” (RBF, 1955). 

Nesse mesmo editorial, diga-se de passagem, há a queixa dos ibeefeanos em relação ao 

epíteto pelo qual são conhecidos: como “filosofantes”, que reduz a ilusória imagem que têm 

de si mesmos. Mas não é isso que nos interessa por ora. Em Índice da RBF, publicado em 

2004, Reale disse que se trata do “retrato completo da filosofia no Brasil” (REALE, 2004). 

Assim, prefere-se recorrer a eufemismos e remeter à nação como forma de legitimação de 

uma suposta filosofia inteiramente acabada ─ o chamado “pensamento nacional”. Ainda 

assim, é fundamental trazer à lume esse aparelho hegemônico, que buscou o poder intelectual 

- fator de hegemonia da classe dominante.  

Encontramos nas páginas da RBF argumentos favoráveis à burguesia e uma visão 

elitista da intelectualidade. Exemplo disto é o artigo “Marxismo e filosofia burguesa”, de 

Alexandre Augusto de Castro Corrêa: 
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Mas, o inaceitável é a atitude marxista, negando à burguesia qualquer possibilidade 

de evolução positiva. Não podemos admitir que a Burguesia seja necessariamente 

reacionária, nem que seu destino seja morrer, desaparecer, esmagada pelo 

proletariado. Marx escreveu no século XIX e, depois dele, o socialismo evoluiu, 

sendo hoje a doutrina talvez mais poderosa na política, na moral, na educação. [...] 

Todavia, é impossível eliminar totalmente a função da classe burguesa, pois dela, 

ainda hoje, sai a ciência, a arte, a vida econômica em seu aspecto mais fundamental, 

representado pelos empreendimentos de longo alcance. [...] O trabalho não tem, por 

si, a faculdade de organização e criação; deve ser orientado nestes sentidos pela 

Ciência, e a Ciência é obra de especulação pura, de pura atividade intelectual. [...] 

Estas funções do espírito humano nada têm de prático, são mesmo o contrário da 

“práxis”, não visam imediatamente transformar o mundo exterior [...] Lembramo-

nos de que o profeta da redenção proletária é um burguês e de que seu evangelho é 

escrito em linguagem burguesa [...] De um modo geral, a organização do Estado e 

do aparelhamento administrativo, a organização da produção, as Ciências e as Artes, 

são tarefas próprias duma classe não envolvida na necessidade imediata de 

transformar as matérias primas. [...] Aliás, com a industrialização crescente do 

trabalho, chegamos a um ponto de intersecção em que muitas vezes é difícil 

distinguir a burguesia do proletariado. (CORRÊA, 1951, p. 483-ss) 

 

Desta forma, o autor eterniza a sociedade de classes e colocando em ordem de 

separação irremediável o “trabalho” e a “faculdade de organização e criação”, consagrando a 

divisão entre o trabalho manual e o trabalho intelectual, que nada mais é que uma das formas 

da divisão social do trabalho (BOTTIGELLI, 1971, p. 176-177). Concepção semelhante traria 

Machado Neto: 

 

É bem conhecida a sua afirmação de referência ao regime perfeito, a ideia pura de 

Estado, que, segundo eles [Sócrates e Platão], somente poderá ser alcançado 

“quando os filósofos forem reis, ou os reis forem filósofos”. [...] A situação atual da 

filosofia é pois muito semelhante à que encontrou Sócrates ao iniciar ao seu labor 

eminentemente construtivo.  

Apenas a situação nos parece agora mais agravada uma vez que os adversários da 

filosofia e da razão na Grécia socrática eram apenas os sofistas [...] enquanto que em 

nossos dias a filosofia e a razão têm por adversários os representantes de numerosas 

e importantes tendências intelectuais, contando-se mesmo entre o seu número 

muitos daqueles que conscientemente falam em nome da razão. 

Entre estes últimos poderíamos enquadrar os marxistas, racionalistas tanto em 

política como em filosofia, mas que chegam logo em seus primeiros 

desenvolvimentos teóricos (na teoria da ideologia) a consequências cujos reflexos 

viriam a colocar em sério perigo a antiga respeitabilidade da razão humana. [...] 

Marx negou à ciência, à religião e à filosofia qualquer validez objetiva, afirmando 

mesmo que não correspondem à realidade [...] A “Intelligentsia” foi a classe que 

escolheu Mannheim como aquela que mais desligada dos laços sociais de classe e 

interesses, mas capacitada estaria para intentar a compreensão da realidade política e 

social não mais em termos de ideologia, mas em termos de pura verdade. [...] Se ao 

filósofo não é atribuída a função de governar, lhe é reservado um poder maior e mais 

cômodo, o de governar os que governam. (MACHADO NETO, 1952, p. 718-ss) 

 

Deste modo, a concepção de mandarinato dos intelectuais é comum à IBF. No entanto 

deve-se salientar que tanto Corrêa como Machado Neto, autores dos dois fragmentos 
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supracitados, reconhecem a importância do marxismo, de modo que se havia uma tendência 

antimarxista na RBF, esta convivia com a confissão da relevância da concepção marxista.  

Os anos 50 são marcados por forte movimentação intelectual e de disputa entre 

concepções autocráticas e antiautocráticas. Obviamente os intelectuais em geral, no Brasil, 

nunca tiveram uma posição de destaque como no iluminismo, mas o autor joga com a ilusão 

de uma suposta intelligentsia dirigente. Não que não houvesse quadros destacados, 

intelectuais orgânicos de relativa importância para a classe dominante, mas o intuito do autor 

é a identificação da intelectualidade com a classe dominante que lhe mantém em relação de 

submissão. Mesmo que os intelectuais sejam os sistematizadores de ideologias essenciais para 

o exercício da hegemonia, como o foi Croce, como de certa forma pretendeu o ISEB, sua 

relação com a classe dominante é de subalternidade e dependência ─ ao contrário do milenar 

ideal platoniano, do governo dos reis que são filósofos e dos filósofos que são reis. A divisão 

social do trabalho do sistema capitalista torna tal ideal uma impossibilidade. E a sua tarefa é 

combater a disseminação de concepções revolucionárias e transformadoras ─ e mesmo 

movimentos sociais e transformações que possam apontar para um horizonte marcado pela 

ascensão do proletariado. É o que se pode observar nos fragmentos a seguir, da autoria de 

Luiz Pinto Ferreira: 

 

i-O proletário pretende explicar-se, dizia o nosso Eça de Queiroz; quer por um lado 

contar a sua miséria, por outro provar o seu direito. O simples bom senso indica que 

deixe falar o proletário. 

Mas prossegue Eça no seu prosear elegante e irônico: “Desdigamo-lo depois quando 

ele mentir, refutemo-lo quando errar. É muito mais cômodo encontrarmo-nos com 

quem represente o proletário, sossegadamente, na sala do Cassino, do que 

encontrarmos o próprio proletário mudo, taciturno, pálido de ambição ou de fome, 

armado de um chuço à embocadura de uma rua. [...] O proletário inglês não 

espingardeia os seus governos pela razão de que fala nos meetings”. (FERREIRA, 

1953a, p. 456-ss)
42

  

ii-Todas as nações progressistas, desde os Estados Unidos à Inglaterra, desde a 

França à União Soviética, a Holanda, a Polônia, a Hungria, todos esses países tem 

procurado uma solução para o descontentamento agrário e a miséria da plebe, como 

um anteparo à revolução social provocada pela fome. 

A nação brasileira  deverá assim realizar pouco e pouco a sua reforma agrária, 

fortalecendo o nível de vida da população campesina, estimulando-lhe a riqueza para 

desenvolver uma classe média equilibrada e ordeira, instruída e moralmente 

mobilizada para os grandes feitos da inteligência, a fim de permitir uma robusta 

floração do gênio artístico, literário e filosófico. [...] As bases éticas do socialismo, 

num plano de elevada inspiração evangélica e popular, fazem-no a única paisagem 

social favorável ao florescimento da liberdade, dos novos direitos econômicos do 

trabalho, indispensável à edificação socialista da sociedade brasileira. (FERREIRA, 

1953b, p. 663-ss) 

   

                                                 
42

 Trata-se da obra Uma campanha alegre (Lisboa, 1946), de Eça de Queiroz.  
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Portanto, se é verdade que na RBF houve espaço até mesmo para o socialismo, essa é 

uma de suas únicas expressões. O autor parte de uma concepção conservadora do proletariado 

e, utilizando-se das palavras de Eça de Queiroz, reafirma a necessidade de submetê-lo. A 

discussão de uma reforma agrária feita “pouco a pouco” tampouco é fortuita, já que os dois 

artigos citados foram escritos em época marcada por conflitos pela terra e pela inserção do 

PCB em lutas camponesas, como é o caso do conflito de Porecatu, no norte do Paraná (1950-

1951), e do movimento na região norte de Goiás, nas localidades de Formoso (1953-1954) e 

de Trombas (1953-1960). Para o autor pernambucano, essa é provavelmente uma realidade 

corriqueira, já que na região no entorno de Recife e cidades satélites proliferaram, entre 1945 

e 1947, lutas populares. Conhecidas como “ligas” e comandadas pelo PCB, foram precursoras 

das Ligas Camponesas inicialmente criadas em Pernambuco, em 1955. Em vista disso, Luiz 

Pinto trata de uma questão social candente e oferece uma versão religiosa e aburguesada do 

socialismo, antagônica ao socialismo científico.  

Para concluir nosso capítulo, quem fornece um resumo da concepção ibeefeana então 

em formação é Hélio Jaguaribe, “empresário-intelectual” como Reale, que sintetiza o projeto 

político e a concepção elitista do chamado “homem culto”: 

 

Até princípios do século passado [XIX], o homem culto exercia o comando da 

sociedade, ainda que sob a forma de orientação espiritual, não apenas por ser culto 

mas também e principalmente porque eram educados para a cultura os que, em 

virtude de seu status, estavam destinados a dirigir a comunidade. Disto resultava um 

mínimo de orientação inteligente e superior para os acontecimentos histórico-

sociais. [...] Deixando de haver homens cultos e desaparecendo a influência 

histórico-social do homem culto, perdem-se, ao mesmo tempo, a cultura e o próprio 

homem. [...] Do ponto de vista sócio-econômico, a recuperação da cultura, como 

visão unitária e total da realidade, depende da restauração filosófica. [...] O 

neokantismo, o culturalismo, o bergsonismo, a fenomenologia e a filosofia 

existencial marcam a recuperação humanística da filosofia. [...] os esforços de 

recuperação da cultura se processarão à margem da Universidade, em institutos e 

outros órgãos livres. No que se refere à cultura, esse fato não teria importância. O 

que lhe empresta suma gravidade e lhe dá, inclusive, um alcance capaz de 

neutralizar as tendências de recuperação da cultura, é o fato de que, na sociedade 

contemporânea, os profissionais e técnicos exercem e tendem a exercer cada vez 

mais função de classe dirigente. [...] esses homens forçarão um rebaixamento do 

nível espiritual da época.  

Essa tendência se agravará conforme se intensifique a participação das massas 

trabalhadoras no governo, participação desejável e necessária, por muitas razões, 

mas perigosa de não for precedida de uma habilitação cultural dos líderes 

proletários. (JAGUARIBE, 1954, p. 16-ss)  

 

 Isto posto, o IBF concebe a filosofia e o intelectual como instrumento e agente da 

classe dominante. Jaguaribe corrobora o ideal da “oligarquia ampliada” que Fernando de 

Azevedo idealizara nos anos 20, acrescentando a cooptação (“habilitação cultural”) dos 
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líderes proletários. Além disso, com a “restauração filosófica”, coloca o AHF no fulcro da 

política da classe dominante.  

Por sua vez, no IBF, Reale renova o ideal neobandeirante, observado ainda nos anos 

20, na chamada “comunhão paulista” que resgatou o “imperialismo benéfico de São Paulo”, 

ou na fase de afirmação de ideais autoritários na ascensão do modernismo brasileiro. Desde 

então, a filosofia ocupa o cerne da política cultural da oligarquia paulista, que formaria os 

“construtores de Estado”. O Instituto atualiza aspectos ideológicos fundamentais da época da 

nascente autocracia burguesa. E como veremos, trará importante contribuição para o 

desenvolvimento de uma ideologia autocrática, na década que antecedeu o golpe de 1964. 
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3. O INSTITUTO BRASILEIRO DE FILOSOFIA, A IDEOLOGIA AUTOCRÁTICA E 

A REVOLUÇÃO PASSIVA NO BRASIL (1954-1964) 

 

 

  O período que iremos tratar neste capítulo, nos remete a algumas situações históricas 

de conflitos de classes que o marcaram de forma incontornável. Os 11 anos compreendidos 

entre 1954 e 1964 assinalam uma época tormentosa da vida política e social brasileira, 

iniciada pela crise que depôs e levou ao suicídio Getúlio Vargas, em 1954, e pela 

conflagração que derrubou João Goulart e iniciou a Ditadura, em 1964. Este tempestuoso 

ciclo da vida nacional conhecido como crise brasileira, teve um entremeio de relativa 

estabilização durante o governo de Juscelino Kubitschek (1956-1961), quando o capitalismo 

no Brasil completa a transição à fase monopolista. De qualquer forma, são as crises de 

hegemonia que assinalam o ciclo tormentoso. E o IBF, enquanto um AHF, teve participação 

fundamental nas articulações da autocracia burguesa. É disso que trataremos neste capítulo. 

No introito que segue, faremos a exposição sumária da tese que estamos sustentando. 

Não podemos deixar de mencionar o combate da autocracia burguesa contra as classes 

populares, que lutavam por melhores condições de vida. Os intelectuais não ficaram de fora 

desse processo, como viemos demonstrando anteriormente. Neste embate, diante do IBF, 

percebe-se a atuação do PCB e o aparecimento, em 1955, do ISEB, que marcou época.   

O PCB conhece um declínio de sua influência desde a cassação do registro partidário, 

em 1947, e de seus mandatos parlamentares, em 1948. Essa decadência se acentuou com a 

divulgação do chamado “Relatório Secreto” por Nikita Kruschev, no XX Congresso do 

Partido Comunista da União Soviética (PCUS), em fevereiro de 1956, que fez duras críticas a 

Stalin e inaugurou o que ficou conhecido por “desestalinização” dos partidos comunistas. A 

partir daí, após um breve período de dissenções internas, o PCB reformula em grande medida 

seus aparelhos de hegemonia: Astrojildo Pereira, intelectual de prestígio, passa a ocupar 

importante função na política cultural comunista; aparecem novos intelectuais, como Jacob 

Gorender, Carlos Nelson Coutinho e Leandro Konder, e novas revistas, como Estudos Sociais 

e Revista Brasiliense, que vêm com renovada influência pecebista.  

Em 1955, é criado o ISEB que propôs uma visão nacionalista e “[...] a constituir ou 

lançar as bases de um „pensamento brasileiro‟ (autêntico ou não-alienado) através de um 

projeto teórico ideológico de natureza totalizante onde confluiriam disciplinas e ciências 

diversas: Sociologia, História, Política, Economia e Filosofia” (TOLEDO, 1982, p. 17). O 
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ISEB, com o passar dos anos, principalmente a partir de 1959, adotou o nacionalismo e, nos 

últimos anos de sua existência, sofreu uma esquerdização, criticando a ideologia 

desenvolvimentista. Já o IBF, de modo contrário, não mirava a construção, mas sim o resgate 

de um “pensamento brasileiro”, na sua perspectiva, já existente e marcado pelo ecletismo. 

Tampouco foi assumida uma posição nacionalista: “ao falar de „pensamento brasileiro‟, não 

me anima qualquer prurido nacionalista” (REALE, 1962, p. 9). Nesse sentido, no texto 

Momentos olvidados do pensamento brasileiro, Reale diz que o “pensamento brasileiro” se 

caracteriza pela “inclinação constante de nosso pensamento para as soluções ecléticas, as 

combinações vistosas de teorias” (REALE, 1962, p. 21). Mas as diferenças vão além da 

disputa sobre a mera concepção do “pensamento brasileiro”, pois com o golpe de 1964 o IBF 

continua em pleno funcionamento, durante e mesmo depois do fim do regime, já com relação 

ao ISEB não se pode dizer o mesmo, já que teve seu fechamento decretado depois de sua sede 

no Rio de Janeiro ser invadida por soldados, destruída e seus arquivos e publicações 

apreendidos ou consumidos pelo fogo já nos primeiros dias de abril do fatídico ano.      

Há consenso sobre o caráter conservador da intelectualidade ibeefeana. Arantes (1994 

cit. supra) e Konder (1998 cit. supra) identificaram a concepção formulada no IBF com o 

conservadorismo. Segundo Karl Mannheim (1986, p. 81 e ss.), em texto clássico, o 

pensamento conservador moderno surge como uma reação ao Iluminismo e principalmente à 

Revolução Francesa, que operou “como um agente catalizador” para esse estilo de 

pensamento. Mas o que se vê sistematizado na RBF é muito posterior aos eventos que 

sucederam 1789. No Brasil, o conservadorismo ─ na forma do anticomunismo ─ sucede à 

revolução socialista de 1917 e à ação do PCB nos anos 30 e 40. A ideologia autocrática que 

estamos definindo pode ser problematizado com a seguinte afirmação de Francisco Carlos 

Teixeira da Silva, que inspirado em Marx desloca o conservadorismo para o campo da 

modernidade: 

 

O conservadorismo não seria uma reação feudal, antiburguesa, à Revolução 

Francesa. [...] Em Burke, Gentz ou Ranke, não há nenhum desejo de retorno ao 

passado: quer-se a ordem presente, sem as contradições então vividas. Muitas das 

ideias geradas ainda no seio do Iluminismo serão retomadas e incorporadas. A 

argumentação já utilizada contra o absolutismo régio será atualizada contra o 

absolutismo do povo. Na expressão de Burke, nem tirania do rei, nem tirania da 

massa. (SILVA, 2000, p. 21) 
  

Assim, o conservadorismo é uma das correntes contemporâneas de pensamento e é 

possível defini-lo de forma genérica e abstrata, como um fenômeno observável em diferentes 

países, sobretudo capitalistas. Mas, para o que estamos propondo, é necessária uma 
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abordagem histórica e concreta. Cremos que falta uma definição mais precisa e 

problematizadora do estilo de pensamento ibeefeano que se traduz no que chamamos de 

ideologia da ideologia autocrática.  

Após a exposição da RBF que fizemos na parte anterior de nosso texto, é possível 

traçar alguns dos aspectos fundamentais dessa concepção. Segundo Mannheim (1986, p. 103) 

não se pode determinar a priori o conservadorismo, sendo definido relativamente ao país e ao 

período em discussão. Em suma, segundo o sociólogo húngaro, o conservadorismo só poder 

ser definido historicamente e de forma concreta - é este o método que estamos empregando 

aqui, retomando o que abordamos anteriormente.  

A partir de agora faremos uma síntese dos principais aspectos que retivemos até aqui, 

visando uma definição sumária desta ideologia que deriva da concepção filosófica 

autocrática, que também denominamos de ideologia autocrática ou pensamento autocrático. 

Podemos ainda nos referir indiretamente, como “a ideologia da classe dominante”. Enfim, é 

importante reter que esta ideologia se define historicamente. A ordenação dos elementos a 

seguir é apenas didática/explicativa, dentre outras possíveis.  

Em primeiro lugar: a concepção mais contemporânea deste pensamento foi 

desenvolvido à revelia de uma concepção democrática do mundo e se constituiu na 

reorganização e atualização ideológica da classe dominante, no pós-Segunda Guerra Mundial. 

Embora Reale tenha aderido ao populismo varguista ainda no Estado Novo, após a derrota do 

golpe integralista, em 1938, ele antecipa-se ao movimento geral dos fascistas após a ruína dos 

governos nazifascistas da Alemanha e da Itália. Esse não deixa de ser um fator fundamental 

para a constituição do AHF no pós-1945, já que houve o reagrupamento materializado no IBF 

dos intelectuais conservadores (não apenas fascistas/integralistas), diante do desafio do 

socialismo em expansão e da crescente influência do PCB.  

Um segundo ponto: o antimarxismo, expressão teórica e filosófica do anticomunismo 

esposado pela autocracia, serviu de elo fundamental e amalgama das diferentes tendências 

conservadoras presentes na RBF. No Quadro 4 ─ Temáticas e tendências dos artigos 

publicados na RBF (1951-1964) (vide Anexos), pode-se perceber a profusão de temas e 

tendências presentes neste periódico. Assim sendo, é crucial considerar o antimarxismo e o 

conservadorismo social subjacente ao anticomunismo não apenas como o fator de “unidade 

interna” (MANNHEIM, 1986, p. 80), mas, acima e além disso, como fonte de coesão social e 

política da autocracia burguesa e de unidade ideológica dos intelectuais autocráticos.    

Terceiro: a filosofia autocrática recebeu a contribuição de alguns princípios colocados 

pelos ibeefeanos que visam a identificação com as classes dominantes: a concepção de que o 
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Brasil é um “país de reduzida elite”, ou seja a oligarquia, para a qual a universidade e seus 

mestres devem convergir (cf. REALE cit. supra); a efígie da filosofia como produto da 

atividade (ou do “ócio”) de “nobres cavalheiros” da oligarquia e de homens de Estado e 

governo, que se reúnem em salões palacianos para conferenciar. Portanto o retrato da filosofia 

como um privilégio de poucos homens superiores e iluminados.     

Dessa dimensão elitista da ideologia autocrática, deriva a idealização do mandarinato, 

segundo a qual ao “homem culto” cabe o “comando da sociedade”, ou pelo menos de 

“governar os que governam” (MACHADO NETO, cit. supra). Do contrário, com a 

participação de trabalhadores no governo, restaria o “rebaixamento do nível espiritual da 

época”, a não ser que recebessem uma “habilitação cultural” (JAGUARIBE, cit. supra). 

Assim, a noção do mandarinato, que na verdade visa a identificação e a adesão da 

intelectualidade à classe dominante, vem acompanhada da velha hostilidade autocrática às 

massas populares.  

Mas não se pense que desta concepção da filosofia exclusiva aos poucos privilegiados 

derive um estilo de pensamento limitado. Ao contrário, se revestiu a ideologia autocrática de 

amplitude e de pragmatismo consideráveis, o tornando suficientemente flexível para abarcar 

tendências variadas. Dentre as várias tendências (neokantismo, culturalismo, bergsonismo, 

fenomenologia, existencialismo, pensamento católico, autoritário, etc.) desta ideologia que 

integram o rol ibeefeano, é emblemática da postura pragmática determinada concepção 

“socialista” que Luiz Pinto Ferreira (1953a e 1953b) sustém e que expomos na parte anterior 

da tese. Apesar de aludir o socialismo de forma positiva, o autor reproduz a velha hostilidade 

autocrática às massas populares. Formas conservadoras do socialismo não são uma novidade e 

compõem a ideologia burguesa. Aliás, no Manifesto do Partido Comunista (1848), Marx e 

Engels (1987, p. 63) citam a apropriação do socialismo por parte da burguesia, que visava 

“assegurar a existência da sociedade burguesa” e retirar do socialismo os “elementos que a 

revolucionam e dissolvem”. Mas o que desejamos reter aqui é que se por um lado a ideologia 

autocrática é contraditória, simultaneamente liberal e fascista, por outro lado, o que nos 

mostra a conjugação ibeefeana, é a sua amplitude capaz de unificar diferentes tendências do 

bloco histórico da autocracia burguesa, atrair intelectuais conhecidos por suas posições 

progressistas, como Pontes de Miranda, e, depois de 1956, intelectuais comunistas em 

processo de transformismo, como Antonio Paim e Paulo Mercadante
43

. Aliás, o fascismo se 
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 Antonio Paim (nascido em 1927) e Paulo Mercadante (1923-1913) são autores de duas obras fundamentais do 

pensamento ibeefeano, respectivamente, História das Ideias Filosóficas no Brasil (1967) e A consciência 

conservadora no Brasil (1965). Os autores têm uma trajetória com alguns paralelismos: a militância no PCB até 
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formou assaltando o marxismo e se apropriando de alguns de seus conceitos (KONDER, 

2009, p. 31-33)
44

. NO caso do IBF, haverá uma apropriação e ressignificação da “revolução” 

ao lado da reforma conservadora do hegelianismo. Isso demonstra a formulação de uma 

ideologia ao mesmo tempo flexível e estável às oscilações e crises da autocracia burguesa e o 

fato de que o AHF funcionou como um repositório do conservadorismo de algumas das suas 

variadas nuances que adquiriu no Brasil. O AHF/IBF teve a função de lastro conservador.       

A filosofia autocrática desenvolveu uma expressão jurídica, que lhe confere expressão 

prática e política. Nos referimos ao autoritarismo jurídico burguês (PACHUKANIS, 1988), 

desenvolvido por Reale após a derrota do golpe integralista em 1938, do qual a direção 

nacional integralista não participou, já que a instauração do Estado Novo esgota o movimento 

e cumpre em grande medida seus objetivos programáticos (SAES, 2007, p. 587).  Essa forma 

de autoritarismo jurídico, teoricamente sutil mas socialmente efetivo e politicamente estável, 

que apareceu em duas obras publicadas em 1940 (Fundamentos do direito e Teoria do direito 

e do Estado), se mostrou com intensidade com a publicação da obra Imperativos da 

Revolução de Março, em 1965. Escrita logo após o golpe, a obra é um “documento notável, 

pois é provavelmente a primeira tentativa, vinda dos conservadores, de fornecer uma 

explicação e um fundo histórico para o que chamavam de „Movimento de 31 de Março‟” 

(CUNHA, 2014). Mas vai muito além de seu “valor documental”, pois é a primeira 

sistematização sobre o processo legiferante recém colocado em curso pela Ditadura, que 

promulgara seu primeiro Ato Institucional pouco tempo antes, em 9 de abril de 1964, da 

publicação dos Imperativos. Reale é o primeiro intelectual a dar fôlego teórico e filosófico 

para o regime ditatorial. Neste sentido, o jurista paulista estabelece importante diretriz ao 

movimento golpista, que é a da “reforma dos costumes”, fornecendo a base moral e 

intelectual para que se justificasse o projeto político de longo curso que resultou nos 21 anos 

de regime de exceção. Antes da publicação desta obra, Reale já vinha desenvolvendo o 

autoritarismo jurídico nas páginas da RBF. É por essa razão que formulamos a tese segundo a 

qual  o IBF se constitui em importante aparelho (AHF) da burguesia, não apenas em relação à 

necessidade de hegemonia no plano filosófico, mas fundamentalmente porque a maturação 

histórica (FERNANDES, 2006, p. 361) que a burguesia termina de fazer com o golpe de 1964 

e a Ditadura, já havia sido feita, em parte, no IBF. Assim, o IBF antecipa, em parte, a viragem 

                                                                                                                                                         
meados dos anos 50, a aproximação com Miguel Reale e a guinada à direita. Tivemos a ocasião de analisar as 

obras citadas em nossa dissertação de mestrado.  
44

 Konder afirma que coube ao fascismo italiano o papel pioneiro em assaltar o marxismo, convertendo a luta de 

classes em “aspecto permanente da existência humana” que só seria superada diante da ação de uma “nova 

elite”, “enérgica e disposta a tudo” (KONDER, id. ibid.)  
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ideológica (id. p. 363) observada na classe dominante ─ que explicaremos no decorrer deste 

capítulo. Em suma, foi no AHF que Reale deu contribuição fundamental para a maturação 

histórica da classe dominante, fornecendo-lhe o pilar fundamental para o longo período 

ditatorial. Quando o golpe de 1964 se concretiza, Reale já tinha contribuído, há tempos, para o 

desenvolvimento do pensamento autocrático, buscando lhe conferir estabilidade e 

impassibilidade às reviravoltas do Estado que, por sua vez, era suscetível às imprevisões da 

moderna sociedade de classes. Portanto, falamos de um arcabouço filosófico fundamental 

para desenvolvimento de uma base jurídica e política de fundo suficientemente estáveis que 

contribuíram para desentranhar do golpe o regime da oligarquia perfeita.  

O movimento operado pelo IBF não é apenas um complemento filosófico para a 

autocracia burguesa, mas é fulcral para a hegemonia autocrática. Segundo Karl Mannheim 

(1986, p. 89): “Se se penetra com profundidade suficiente, descobre-se que certas suposições 

filosóficas formam a base de todo pensamento político e, de forma similar, em qualquer tipo 

de filosofia, está implícito certo padrão de ação e uma abordagem da realidade definida”. 

Portanto, o IBF funcionava como um lastro conservador da política autocrática. Explico 

melhor a seguir.   

O padrão histórico de hegemonia autocrático se realiza de forma contraditória, já que 

assume variadas formas políticas (democráticas, oligárquicas e fascistas). Nesse sentido, se 

conforma o “Estado nacional sincrético”, cuja aparência é de um Estado representativo, mas 

que constitui a expressão acabada de uma “oligarquia perfeita, que se objetiva tanto em 

termos paternalistas tradicionais quanto em termos autoritários de modernos” (id. p. 406) – ao 

passo que a opressão e a repressão institucionalizadas são indisfarçadamente fascistas.  

Florestan afirma que: “Não existe uma linha pura e única de compreensão e descrição do 

Estado capitalista dependente e periférico” (id. p. 407) e nem de sua ideologia. A ideologia 

autocrática poderia consumir a si mesma por conta das crises cíclicas da hegemonia burguesa. 

No entanto, a base sólida desenvolvida no AHF habilitou a ideologia da classe dominante a se 

manter intacta às diferentes crises políticas e às situações de crise de hegemonia. A política 

autocrática tinha, a partir de então, um lastro filosófico.  

O IBF não veio sozinho. O bloco histórico autocrático
45

 contaria com outras 

organizações intelectuais. Dentre estas, sublinhamos a Escola Superior de Guerra (ESG) que, 
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 É importante salientar que no caso brasileiro, o bloco histórico autocrático corresponde à totalidade, isto é, às 

dimensões econômica, política e ideológica. Pode-se dizer que politicamente expressará a histórica aliança entre 

a velha classe proprietária, a nova burguesia industrial e o capital externo; aliança que se expressou na fórmula 

da secular conciliação “pelo alto”. Esta aliança histórica foi sedimentada no Estado, que teve de adquirir a forma 

autocrática, uma vez que as classes populares deveriam ser alijadas dos processos decisórios. Esse banimento 
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assim como o AHF, prima pela estabilidade sistêmica. Criada em 1948 segundo o modelo dos 

war colleges norte-americanos, teve importante papel na conspiração que levou de roldão o 

governo de Goulart e na sustentação do regime oriundo do golpe de 1964. Três importantes 

lideranças da caserna eram quadros da ESG: o marechal Humberto Castelo Branco e os 

generais do Exército Golbery do Couto e Silva e Ernesto Geisel. No que se refere ao conluio  

golpista, Reale teve significativa participação. Resulta disso que, no auge das conspirações, 

Reale publicou duas obras expressivas: Parlamentarismo brasileiro (1962), que assinala a 

ruptura do autor com o populismo e a adesão ao golpismo confirmada com Pluralismo e 

liberdade (1963).    

O processo histórico e a nossa tese que acabamos de introduzir, só podem ser 

apreendidos nos quadros da revolução passiva. É disso que trataremos a seguir.  

 

 

3.1 O INSTITUTO BRASILEIRO DE FILOSOFIA E A CRISE GERAL BRASILEIRA 

(1954-1964) 

 

 

 A “década tormentosa” é demarcada por dois golpes de estado: o que depôs Vargas, 

em 1954, e o que derrubou Goulart, em 1964. Nestes dois momentos, se assinala a crise da 

política populista. Compreende-se esta no interior da crise geral brasileira, mais 

especificamente de longa crise de hegemonia produzida pela Revolução de 1930 e superada 

somente com o golpe de 1964 (BOITO JR, 1984, p. 23).  

 Após sua deposição, em 1945, e de seu retiro na estância de São Borja, Vargas retorna 

à presidência em 1951. Dando continuidade ao processo de revolução passiva que preservara  

fundamentos importantes da ditadura estado-novista, como o ostracismo dos comunistas e a 

estrutura sindical corporativista inspirada nas experiência fascistas, Vargas, afastado de 

                                                                                                                                                         
dos estratos inferiores da sociedade sedimentaram a base do pacto histórico entre os setores dominantes, todavia 

isso não significa que desconsideramos as concessões materiais que, sobretudo após 1930, aqueles estratos 

superiores foram obrigados a fazer ao proletariado urbano como forma de obter um alicerce de respaldo popular 

para o processo de industrialização pesada do país. Economicamente expressa o processo de desenvolvimento 

capitalista no país, que, apesar das tendências nacionalistas e distributivas manifestadas em determinados 

momentos sempre foi marcado pela dependência ao capital externo, pela concentração de renda e pela 

superexploração do trabalho, agregando o conjunto das classes proprietárias urbanas e rurais em torno de sua  

histórica contraposição ao proletariado urbano e agrícola, com os quais mantém uma relação de exploração, 

domínio e conflito. Ideologicamente pode-se relacionar o conjunto dos aparelhos privados de hegemonia que 

reuniam os intelectuais autocráticos, responsáveis pela formulação da ideologia autocrática, sobretudo no pós-

1945, marcada pela recusa e temor em relação à mobilização das classes subalternas, inserindo em torno desta 

ideia-força um conjunto de ideologias como o anticomunismo, a tutela estatal corporativista, o binômio 

“desenvolvimento econômico e segurança nacional”, o liberalismo conservador e o fascismo.    
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grande parte dos instrumentos ditatoriais, não abrirá mão da política populista como forma de 

conter as classes trabalhadoras, que encontravam aí uma forma de atendimento de parte de 

suas reivindicações. Isso nos remete à especificidade da revolução burguesa no Brasil e do  

Estado brasileiro.  

No período republicano inaugurado com a Revolução de 1930, o Estado toma a frente 

do processo de industrialização pesada, já que a burguesia industrial era politicamente frágil 

diante da burguesia agrária e comercial. Além disso, o sucesso da política de industrialização 

dependia da adesão da classe trabalhadora e, para tanto, o Estado como indutor do processo de 

crescimento fabril, criou um vínculo expressivo de reconhecimento e atendimento de parcela 

dos direitos sociais e trabalhistas reivindicados historicamente pela classe trabalhadora 

urbana. Segundo Nicos Poulantzas:  

 

A relação das massas com o poder e o Estado, no que se chama especialmente de 

consenso, possui sempre um substrato material. Entre outros motivos, porque o 

Estado, trabalhando para a hegemonia de classe, age no campo de equilíbrio instável 

do compromisso entre as classes dominantes e dominadas. Assim o Estado 

encarrega-se ininterruptamente de uma série de medidas materiais positivas para as 

massas populares, mesmo quando essas medidas refletem concessões impostas pela 

luta das classes dominadas. Eis aí um dado essencial, sem o qual não se pode 

perceber a materialidade da relação entre o Estado e as massas populares [...]. 
(POULANTZAS, 2000, p. 29) 

 

Portanto, as concessões materiais são parte fundamental da política do Estado burguês 

e, no Brasil, ganham grande visibilidade no pós-1930 e, sobretudo, a partir de 1943 com a 

promulgação da CLT. Tais concessões dão à autocracia burguesa relativo equilíbrio forjando 

o consenso de parcelas apreciáveis das classes trabalhadoras, mas não extinguem as 

constantes perturbações provenientes das lutas de classes e dos conflitos inter-burgueses, 

tampouco suprimem definitivamente a crise ideológica.  

Segundo Ricardo Maranhão (2007, p. 314) o Estado brasileiro “não pertencia 

efetivamente a essa burguesia [industrial], mas representava também interesses do setor 

agrário e dos grupos exportadores/importadores, além de precisar assegurar migalhas da renda 

e pequenos benefícios à classe trabalhadora, para legitimar e fortalecer o grupo no poder”. 

Portanto, não se tratava de um Estado que se reduzia à dominação política ordinária, mas, 

apesar de conter esta em seu interior, buscava construir o consenso entre as diversas frações 

burguesas, já que nenhuma dessas era capaz de exercer sozinha a hegemonia. Ademais, era 

primordial obter o beneplácito da classe trabalhadora, sem que essa superasse sua posição de 

subordinação política e social.  



120 

 

 

Conforme René Dreifuss (2006, p. 30), o chamado “estado de compromisso” marca 

um período no qual a burguesia industrial firma uma “ligação umbilical com a oligarquia”, 

com “importantes consequências históricas” e estabelece uma correlação de forças na qual 

“Getúlio Vargas teve então de se movimentar dentro de uma complicada trama de 

conciliações efêmeras entre classes conflitantes. Nenhum dos grupos participantes dos 

mecanismos de poder – as classes médias, os setores agroexportadores, a indústria e os 

interesses bancários – foi capaz de estabelecer sua hegemonia política e de representar seus 

interesses particulares como sendo interesses gerais da nação”. Em vista disso, nenhuma das 

classes fundamentais, sobretudo a burguesia industrial e a classe operária, era capaz de 

exercer hegemonia. Dessa situação, de incessante intermediação estatal do constante 

desequilíbrio da sociedade de classes e da ausência de hegemonia, desdobram-se repetidas 

situações de crise de hegemonia. A crise de hegemonia que marca o quadro histórico em foco, 

só se deslinda em 1964, quando o bloco multinacional e associado, que englobava a maioria 

das classes dominantes, incluindo a “burguesia nacional”, promove um rearranjo político 

visando desobstruir a consecução de seus interesses (DREIFUSS, 2006, p. 47).   

Em 1950, com os instrumentos autoritários redivivos ainda vigentes, ocorrem eleições 

com o PCB mantido na ilegalidade e com os sindicatos ainda instrumentalizados pelo Estado 

para servirem de estruturas de controle da classe trabalhadora. Candidato pelo PTB, Vargas 

acabou eleito presidente, vencendo o candidato da UDN, o Brigadeiro Eduardo Gomes. O 

discurso populista oscilava entre a promessa de proteção do proletariado por medidas de bem-

estar social e o silêncio ou referências lacônicas sobre a reforma agrária e a situação da classe 

trabalhadora rural, visando angariar apoio do PSD e de sua base social representada pelo 

coronelato agrário.  

Um importante aliado de Vargas era o governador paulista, Adhemar de Barros, chefe 

populista do Partido Social Progressista (PSP), que era uma agremiação surgida, em 1946, da 

fusão do Partido Republicano Progressista (PRP), liderado pelo próprio Barros, o Partido 

Nacional Agrário (PAN), liderado por Mário Rolim Telles, que era ligado à Sociedade Rural 

Brasileira (SRB), e o Partido Popular Sindicalista (PPS), fundado por José Adriano Marrey 

Júnior e Miguel Reale. Marrey, um tradicional político paulista com atuação parlamentar 

desde os anos 20, se tornou o presidente da agremiação. Reale compunha a Comissão Diretora 

Nacional, sendo um dos “diretores de pesquisas político-sociais” junto de Raimundo Monte 

Arrais, que havia sido chefe da censura do DIP.  Interessante notar alguns tópicos do 
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Programa do Partido Popular Sindicalista
46

 e do Manifesto
47

 de fundação, divulgados em 

1945. Reale afirma que redigira o Manifesto do PPS segundo suas “convicções de socialismo 

democrático, dando ênfase à luta contra o capitalismo selvagem, contrapondo-lhe a força 

sindical [...]” e que “Era, a olhos vistos, um programa democrático-social de transição, que 

formulava reivindicações populares através da ação sindical, mas refugia  da „estatização dos 

meios de produção‟ como regra ou objetivo final, tal como é pregado por todas as formas de 

marxismo, desde os „revisionistas‟ até os bolchevistas”. (REALE, 1987, p. 198).  

Em suas Memórias, o jurista paulista recorre constantemente a estratégias discursivas 

para reconstrução de uma biografia pública, na qual aprece como “cronista de si mesmo” que 

reinterpreta suas ações políticas e ideológicas (PATSCHIKI, 2014). Nas Memórias, o autor 

emprega habilidosa retórica visando dissuadir o leitor das intenções e interesses políticos e 

sociais que o moviam. Para além do “socialismo democrático” que reivindica, reafirma o 

socialismo burguês  ─ que é uma das tendências do conservadorismo ibeefeano ─ fundado na 

submissão da classe trabalhadora camuflada sob o discurso da conciliação e da colaboração de 

classes. Ao mesmo tempo, o autor já havia aderido ao guarda-chuva político-ideológico 

populista, desde que integrou a pasta do trabalho do Conselho Administrativo do Estado 

Novo, a partir de 1943 (REALE, 1987, p. 164-165).  

                                                 
46

 Interessante atinar para alguns dos pontos do documento inaugural, que visa a conciliação e a colaboração de 

classes: “Assegurar, pela colaboração dos trabalhadores do braço, do capital e da inteligência, a continuidade do 

processo econômico e o seu aperfeiçoamento técnico progressivo” (p. 5); “Preferência pela solução pacífica dos 

conflitos surgidos no setor da produção econômica, sem prejuízo do direito de greve” (p. 13); “Combate 

permanente às doutrinas tendentes a fomentar ódios raciais ou de classe, ou subverter os valores peculiares às 

liberdades democráticas” (p. 15). Outro ponto observado é a intenção de ampliar a estrutura de  assistência e 

controle da classe operária de suas famílias :  “Organizar em todos bairros operários, ao lado das fábricas e 

mediantes a contribuição total ou parcial destes, creches, lactários e jardins de infância, acelerando a construção 

de casas maternais, hospitais, preventórios, parques infantis, colônias de férias, ampliando e melhorando os 

abrigos e reformatórios para crianças” (p. 17). O programa trazia ainda a necessidade de aparelhamento dos 

aparatos repressivos do Estado e a afirmativa sobre a indústria bélica: “Colocação dos problemas atinentes à 

defesa e à segurança no primeiro plano da vida do Estado” (p. 17); “Melhor aparelhamento das fábricas de 

material bélico e arsenais, com o estabelecimento de um plano geral de criação de novas fábricas, estaleiros etc. 

para fins de guerra” (p. 18); “Revisão técnica dos quadros das polícias civis e militares afim de assegurar aos 

seus componentes os direitos que lhes competem em razão de suas altas finalidades” (p. 18). No quesito cultural, 

trazia uma concepção tradicional, com a reafirmação do cristianismo: “Liberdade de ensino, respeitadas as 

exigências mínimas de um plano de educação nacional e os princípios essenciais de nossa formação cristã e 

democrática” (p. 13); “Defesa dos valores da civilização cristã  em todos os setores da atividade político-social-

econômica” (p. 18); o documento é finalizado com a “Salvaguarda das tradições nacionais e culto de nosso 

passado” (p. 18). (PROGRAMA, 1945)  
47

 Também neste documento se expressa a colaboração e a conciliação de classes: “Enganam-se os que pensam 

que o trabalhismo é uma política unilateral, destinada a interpretar tão-somente os interesses da classe obreira. O 

trabalhismo é, antes a política da totalidade das forças nacionais focalizada sob o prisma do trabalho. Abrange, 

por isso, todas as classes e todos os grupos [...]. O trabalhismo, longe de ser a doutrina exclusivista de um grupo, 

é expressão harmônica dos direitos e deveres recíprocos dos trabalhadores do braço, do capital e da inteligência 

[...]. Pelo voto caberá aos que trabalham assumir a direção da vida nacional, não para deflagrar a luta de classe, 

mas para compor, em unidade orgânica, os interesses legítimos de todos.” (REALE, 1987, p. 195-196)  
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Após essa breve mas marcante passagem pelo PPS, Reale se integraria ao populismo 

adhemarista na fusão de partidos que deram origem ao PSP. O adhemarismo insere-se no 

interior do paradigma populista, sendo uma das expressões do populismo paulista. Segundo 

Marcelo Badaró Mattos (2012, p. 124, cit. WEFFORT, 1980), “o populismo deveria ser 

compreendido em um contexto de crise política e desenvolvimento industrial, em que os 

grupos burgueses se revelaram suas debilidades em substituir as oligarquias agroexportadoras 

nas funções de domínio político, abrindo espaço para o autoritarismo paternalista ou 

carismático de Vargas e outros líderes de massas do período”. Um desses líderes era Adhemar 

de Barros. Segundo Guita Grin Debert (1979, p. 49), Barros era um dos pioneiros do 

populismo. Quando era ainda interventor federal no Estado de São Paulo, entre 1938 e 1941, 

buscou um contato direto com as massas, por meio de programas de rádio. Em 1947, Barros 

volta ao governo de São Paulo, quando vence as eleições contando com o apoio do PCB, que 

fez 120 mil votos de legenda e garantiu a derrota de candidatos concorrentes do PSD, UDN e 

PTB. O contraditório apoio comunista nos remete aos paradoxos do populismo assinaladas 

por Francisco Weffort:  

 

Em realidade, o populismo é algo mais complicado que a mera manipulação e sua 

complexidade das condições históricas em que se forma. O populismo foi um modo 

determinado e concreto de manipulação das classes populares mais foi também o 

modo de expressão de suas insatisfações. Foi, ao mesmo tempo, uma forma de 

estruturação do poder para os grupos dominantes e a principal forma de expressão 

política da emergência popular no processo de desenvolvimento industrial e urbano. 

Foi um dos mecanismos através dos quais os grupos dominantes exerciam seu 

domínio mas foi também uma das maneiras através das quais esse domínio se 

encontrava potencialmente ameaçado. (WEFFORT, 1980, p. 62-63) 
   

A adesão dos comunistas ao populismo passou pela identificação de uma suposta 

“burguesia nacional”, que seria uma “burguesia „progressista‟, com uma missão histórica a 

cumprir: a de formar uma Nação, e um proletariado que deveria pactuar com ela taticamente 

para, no roteiro desse pacto, tomar-lhe o poder na sequência posterior” (OLIVEIRA, 1981, p. 

82). Florestan Fernandes, problematizando a reviravolta da autocracia burguesa no pós-1945, 

diz que a ordem pseudodemocrática derivada do fim do Estado Novo era marcada pela 

“demagogia populista”, que nada mais era do que uma “aberta manipulação consentida das 

massas populares”. O sociólogo paulista afirma ainda que não se vivenciava uma “democracia 

burguesa fraca”, mas sim uma “autocracia burguesa dissimulada” (FERNANDES, 2006, p. 

394-395). Seu padrão histórico de hegemonia se realiza de forma contraditória, já que se 

conforma o “Estado nacional sincrético”, cuja aparência é de um Estado representativo, mas 

que constitui a expressão acabada de uma “oligarquia perfeita, que se objetiva tanto em 
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termos paternalistas-tradicionais quanto em termos autoritários de modernos” (FERNANDES, 

2006, p. 406) – ao passo que a opressão e a repressão institucionalizadas são fascistas. Os 

documentos do PPS e do PSP que estamos abordando, revelam  renovado esforço no sentido 

da dissimulação autocrática e da manipulação populista, com apelo à “democracia”, ao 

“socialismo” e à organização da classe trabalhadora.      

O Manifesto do Partido Social Progressista (1946), redigido por Reale (1987, p. 198, 

313-317), trará de forma mais aberta a adesão ao “socialismo”. Aliás, este Manifesto é uma 

peça da manipulação populista adhemarista e do socialismo burguês que compunha a 

ideologia autocrática. Segundo o documento, os três partidos que se fundiram no PSP 

integravam um mesmo “impulso popular e socialista”, mas um “socialismo” alternativo ao 

comunismo e à via revolucionária, como se evidencia nesse longo fragmento:  

 

O Partido Social Progressista apresenta-se como partido destinado a reunir todos os 

que honestamente trabalham e produzem, pois não levanta a bandeira de qualquer 

exclusivismo classista, mas visa antes à união das forças autênticas da sociedade 

brasileira, dos homens e dos grupos dispostos lealmente a encontrar as soluções 

imediatas e pacíficas, que a solidariedade social reclama da compreensão espontânea 

de todos, a fim de se evitarem as soluções violentas nascidas da miséria, da 

desconfiança e do desespero. 
O socialismo já influiu a tal ponto na vida dos povos que deixou de ser o monopólio 

doutrinário de uma classe, para ser a política da totalidade das forças nacionais 

focalizadas sob o prisma do trabalho, que deve passar a ser o valor dominante da 

Economia e do Direito. Daí não nos apegarmos a quadros ideológicos pré-formados, 

que não raro dificultam a compreensão real e objetiva dos fenômenos sociais, 

quando não oferecem soluções com sacrifício da liberdade, cuja perda compromete 

o valor material de todas as conquistas. [...] Para alcançar a justiça social não é 

lícito eleger uma única via, quando oferecem múltiplos caminhos dentro da 

ordem e com o penhor da liberdade. [...] O que importa, acima de tudo, é a 

organização social do trabalho sob todas as suas formas, de maneira que, em função 

do progresso científico e técnico, se distingam e se completem os campos próprios 

de afirmação dos trabalhadores do braço, do capital e da inteligência [...].  
Ficamos assim, equidistantes do conservantismo, apegado às velhas formas de 

arregimentação política e animado da esperança de resolver a grave crise do mundo 

contemporâneo com meias tintas de legislação social, assim como de todas as 

soluções totalitárias que, com sacrifício da personalidade humana e das liberdades 

democráticas, descambam inevitavelmente para o partido único, de estruturas rígidas 

e de espírito agressivo. 
O repúdio às soluções violentas e aos particularismos classistas; a compreensão 

do equívoco em que se incorre, fazendo-se uma identificação injustificada entre 

socialismo e materialismo social; o reconhecimento de que, na solução dos 

problemas econômicos, devam ser salvaguardados os valores morais de nossa 

civilização cristã; e o desejo de soluções concretas para nossos problemas, 

apreciados segundo uma visão de conjunto, sem os preconceitos de uma ideologia 

cerrada, marcam bem a posição do Partido Social Progressista. (REALE, 1987a, p. 

314-316)  
 

  

 Assim, o socialismo proposto é a via das soluções dentro da ordem, capturando a 

plataforma política dos comunistas. O socialismo autocrático traz a ideologia de que assim 
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como a classe trabalhadora, “todos são trabalhadores”, já que os burgueses são os 

“trabalhadores do capital”. Extirpa a via revolucionária para produzir uma concepção 

pluriclassista do socialismo. Na operação realizada se oferece uma alternativa ao comunismo 

e à revolução proletária, com uma variante do socialismo afeita à ordem autocrática que visa 

identificar a classe trabalhadora e os intelectuais (“trabalhadores do braço” e “da 

inteligência”) com os burgueses (“trabalhadores do capital”). O Manifesto do PSP oferece 

ainda a defesa do sistema parlamentarista (como alternativa à “ditadura” e à “revolução”), que 

Reale defenderá enfaticamente nos anos 60, quando das articulações golpistas que visavam 

depor João Goulart
48

. A ruptura com o PSP viria com as eleições de 1950, quando Barros se 

indispôs ao desejo de Reale de se candidatar ao governo do Estado de São Paulo, que 

responde com a renúncia à reitoria da USP. Mas esse rompimento não significou o abandono 

do populismo, uma vez que Reale considerava que “a lutava estava no plano populista” 

(REALE, 1987a, p. 260). O jurista paulista adere então ao PTB, para “formar nas fileiras 

trabalhistas” (id. 262), onde formava o “Grupo Intelectual do PTB”, junto de outros 

intelectuais conservadores, como Menotti Del Picchia (REALE, 1987b, p. 9-10). 

Esta fase populista de Reale escapou aos críticos e não foi mencionada pela 

bibliografia laudatória. É um período expressivo, iniciado nos anos 40, após o ocaso do 

integralismo, como mencionamos acima, e finalizado em 1962, com a publicação da obra 

Parlamentarismo brasileiro, quando o jurista rompe com o populismo e adere ao golpismo. 

Além dos escritos partidários, outro importante documento dessa época é o Discurso na 

instalação da 34ª. Reunião da Organização Internacional do Trabalho (OIT). Em suas 

memórias, Reale (1987a, p. 266) afirma que foi convocado pelo presidente Vargas para 

representar o Brasil na reunião da OIT, ocorrida em Genebra, em junho de 1951. Na ocasião, 

deveria representar a extensão de direitos dos trabalhadores urbanos, como salário mínimo e 

assistência social, aos trabalhadores rurais ─ Reale afirma:  

 

Nenhum problema excede em amplitude ao desequilíbrio existente, hoje em dia, 

entre a cidade e o campo, entre as condições de vida dos trabalhadores da indústria e 

os trabalhadores da terra. Este desequilíbrio constitui um dos aspectos mais 

angustiosos de nossa civilização. [...] Se não estabelecermos bases estáveis e seguras 
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 No Manifesto do PSP, argumenta-se: “A experiência presidencialista que está aí, diante de nossos olhos com 

todos os seus malefícios, favorecendo a hipertrofia crescente do Poder Executivo [...]” que abriria o caminho 

para “a violência, para os golpes de força, para as revoluções. No regime parlamentar, ao contrário, o Estado 

ajusta-se, continuamente, às realidades sociais, de sorte que os atos de governo não exprimem a inspiração mais 

ou menos de um chefe, mas são o resultado fiel da vontade popular consciente de si mesma. O presidencialismo 

é a ditadura ou a revolução. O parlamentarismo é a renovação social na ordem e na paz”. (REALE, 1987a, p. 

317). No referimos ao livro Parlamentarismo brasileiro (1962) do jurista paulista. 
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para a produção agrícola, e se não concedermos simultaneamente garantias para o 

valor real do salário, na razão direta da exploração técnica da terra, serão ilusórios 

nossos objetivos de paz social [...]. [...] A revisão do salário mínimo para os 

trabalhadores do campo e a extensão em seu proveito dos benefícios e vantagens de 

que gozam os trabalhadores urbanos, constituem a principal preocupação de meu 

Governo [...]. (REALE, 1987a, p. 319-321) 
 

Interessante notar que em seu discurso os interesses dos trabalhadores aparecem 

associados ao dos proprietários com a reivindicação de crédito e preço, ao mesmo tempo em 

que reafirmará a tutela do Direito em uma concepção pluriclassista: 

 

Se, como afirmou audaciosamente um filósofo alemão, a civilização surge da 

cidade, seus benefícios deveriam, pelo menos, estender-se ao campo, não apenas 

mediante o melhoramento e a racionalização dos sistemas e métodos de produção, 

mas também pela política de socialização do crédito, e pelo estabelecimento de 

garantias que assegurem preço mínimo aos produtos agrícolas, e, outrossim, 

graças à extensão progressiva dos princípios protetores do Direito do Trabalho e da 

Previdência Social. Com efeito, o Direito Social, ou melhor dizer, o Direito do 

Trabalho constitui a vanguarda das mais nobres conquistas humanas, visto como 

possui ele, mais que qualquer outro, o sentido concreto da justiça e caracteriza-se 

por uma busca constante de universalidade, que não se encontra nos demais ramos 

do Direito. [...] Não se trata do Direito de um só povo, nem tampouco de uma só 

classe, mas sim do Direito como tal, como ser livre, que se acha no meio do 

processo dos fenômenos naturais e se esforça para alcançar os objetivos compatíveis 

com a sua dignidade espiritual. [...] Reconhecemos [...] certo grau de bem-estar, de 

comodidade e de lazer na vida rural, o qual permitiria a todos os trabalhadores gozar 

dos bens da civilização e do progresso acumulados pela humanidade no decurso da 

história, graças à contribuição desinteressada dos sábios e à colaboração 

anônima das massas populares. (id. p. 320-322) 
 

 É notável que neste discurso Reale repisa o que se observa em seus diferentes escritos 

políticos: o congraçamento das classes sociais. A tutela jurídica do trabalhador aparece como 

a maior conquista da humanidade e, logo pode-se dizer, é o horizonte do socialismo 

autocrático esposado pelo jurista paulista, que no quadro geral do populismo prevê soluções 

dentro da ordem burguesa. Segundo Armando Boito Jr. (1982, p. 24) a ideologia populista “é 

o culto pequeno-burguês do Estado, concebido miticamente, como uma entidade protetora das 

classes populares [...]. É essa ideologia [...] que predispõe as classes populares a funcionarem 

como classe-apoio da burocracia de Estado, colocando-se voluntariamente, sob a tutela, ou 

melhor, sob o controle do Estado burguês”. Portanto, os textos políticos do período pós-

integralista de Reale, abraçam a ideologia dominante do populismo e preconizam o controle 

do Estado burguês sobre as massas proletárias, simulando cumplicidade com a classe 

trabalhadora.   

Em seu retorno ao Brasil, após a conferência da OIT, Reale foi homenageado pela 

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, em 7 de julho de 1951. Na ocasião, o 
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deputado Araripe Serpa o reconhece como um quadro trabalhista: “Miguel Reale é, hoje, um 

nome que se integra nas hostes trabalhistas, defendendo os postulados de luta esposados pelo 

Partido Trabalhista Brasileiro. Portanto, a bancada do PTB, nesta Casa, associa-se a essa 

manifestação e rende suas homenagens a Miguel Reale” (REALE, 1987a, p. 277, cit. Moção 

n. 69/1951 ALESP). 

 A atuação de Reale vem em confluência com o segundo período de Vargas, quando se 

busca uma reformulação agrária pela via estatal, estendendo o trabalhismo aos trabalhadores 

rurais.  O Ministro do Trabalho, João Goulart, buscou estender a legislação trabalhista ao 

campo, mas encontrou forte resistência da Confederação Rural Brasileira (CRB) e de setores 

militares e acabou demitido, em fevereiro de 1954. Em 1954, no tradicional discurso de 1º de 

maio, Vargas afirmara que “um dos aspectos mais marcantes do meu atual Governo é o seu 

cuidado em beneficiar o trabalhador rural e conceder-lhe as garantias que a legislação social 

já assegura ao operário urbano” (CAMARGO, 2007, p. 178). No entanto, as ações de Vargas 

no sentido estender a tutela jurídica e o moderno controle social aos trabalhadores do campo e 

de viabilizar a reforma agrária encontraram ampla resistência de ruralistas e de setores 

conservadores. O projeto de lei de desapropriação de terras por interesse social encaminhado 

pelo Governo ao Congresso, permaneceu esquecido na Câmara e seria reativado somente em 

1962, por pressão de Goulart. A CRB se oporia ainda a tentativa de criação pelo Governo do 

Serviço Social Rural. Assim, as classes dominantes colocavam limites estreitos às concessões 

materiais pretendidas pelo populismo.  

O segundo governo Vargas se caracteriza por um período de instável equilíbrio entre 

interesses conflitantes que estiveram no centro de uma crise da política populista, se somando 

a crise de hegemonia produzida pela Revolução de 1930. Neste período, quando nenhum setor 

da burguesia era capaz de obter a hegemonia, a burocracia de Estado (cúpulas da burocracia 

civil e das Forças Armadas), apoiada em amplos setores das classes populares (proletariado, 

classe média assalariada e pequena burguesia proprietária), dirige a política de 

industrialização capitalista (BOITO JR., 1982, p. 22). Segundo Armando Boito Jr. (id. p. 28-

29), no último mandato presidencial de Vargas é possível reconhecer no interior do bloco no 

poder dois campos principais: de uma lado, a burguesia industrial que tinha como aliada os 

grandes proprietários de terra
49

 e, de outro lado, a grande burguesia comercial exportadora e 
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 Segundo Boito Jr., os grandes proprietários encontravam-se submetidos ao poder econômico da burguesia 

comercial, já que era o capital comercial que financiava, adquiria e exportava a produção agrícola do país. Do 

mesmo modo que a burguesia industrial, os fazendeiros que produziam para o mercado externo se posicionavam 

como importadores (de máquinas e insumos) e não como exportadores de mercadoria. Prova disso é que, junto 

dos industriais, os fazendeiros de café defendem o confisco cambial, ou seja a política de imposição de taxação 
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importadora que compunha o setor antiindustrialista das classes dominantes, já que era aliada 

do imperialismo estadunidense e se opunha à industrialização.  

A fragilidade do equilíbrio de interesses conflitantes com os quais Vargas jogava veio 

à tona com a ascensão da luta reivindicatória das classes populares por melhores salários e 

condições de trabalho. Em 26 de março de 1953, a classe operária iniciou uma greve que 

durou um mês e mobilizou metalúrgicos, têxteis, marceneiros, vidreiros e gráficos da capital e 

do interior de São Paulo. O Governo, ao mesmo tempo que reprimia os operários, procurou 

fazê-los crer que simpatizava com a greve. O governador de São Paulo, Lucas Nogueira 

Garcez, um dos entusiastas do IBF, chegou a receber dirigentes sindicais no palácio 

governamental e declarou reconhecer “o sofrimento” dos trabalhadores. (id. p. 57-58) 

Portanto, a repressão combinava-se com a simulação de cumplicidade. E não apenas 

neste movimento grevista. Em 15 de junho de 1953, quando Goulart assumiu o Ministério do 

Trabalho, teve início uma greve nacional de 100 mil trabalhadores marítimos que paralisou 

portos, estaleiros e navios mercantes. Em 29 de junho, dois dias após o término da greve, 

Goulart compareceu à sede do sindicato e, na qualidade de Ministro do Trabalho, elogiou a 

unidade os grevistas, “unidade tão indispensável ao desenvolvimento do sindicalismo 

brasileiro”. Dois meses após isso, Goulart desencadeou uma repressão brutal contra os 

marítimos que tentavam realizar uma segunda greve nacional. O governo simulava a 

solidariedade com a luta reivindicatória. (id. p. 84-85) 

O pacto populista começava a estalar do lado dos trabalhadores e das classes 

exploradoras. Tanto na greve dos 300 mil operários, como na dos 100 mil marítimos, se 

esboçou o rompimento com a ideologia populista por parte dos operários, que começaram a 

desconhecer o sindicato oficial de Estado e o próprio Estado como entidades protetoras. Esses 

dois movimentos grevistas, que foram os mais importantes do período, foram organizados 

com base em sindicatos livres, não atrelados ao Estado, mostrando uma potencial ruptura da 

classe trabalhadora com o compromisso populista. A pressão e a insatisfação popular e a 

possibilidade ─ ainda que remota ─ da quebra do pacto populista forçaram o governo a 

avançar de forma temerária na política de concessões, de radicalização verbal e de estímulo à 

atividade sindical no interior da estrutura corporativista dos sindicatos oficiais. No início de 

1954, o Ministro Goulart se arriscou muito além dos limites estreitos que as classes 

dominantes colocavam à política de concessões materiais, e apresentou uma proposta de 

dobrar o valor do salário mínimo. Seu objetivo, que era de desmobilizar a campanha por 

                                                                                                                                                         
de câmbio que transfere renda dos exportadores (burguesia comercial) para os importadores (indústria e 

agricultura) que assim tinham acesso às divisas (BOITO JR., 1982, p. 48-49). 
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100% do salário mínimo que o PCB vinha realizando, custou a pasta ministerial e acabou 

deposto do Ministério do Trabalho, em 22 de fevereiro de 1954, por conta de pressões 

generalizadas do conjunto das frações burguesas. (id. p. 87-95) 

Este quadro foi marcado pelo crescente agravamento da relação do governo com as 

classes proprietárias, o que se refletiu nas camadas médias da sociedade. Em 20 de fevereiro 

de 1954, 82 coronéis e tenentes-coronéis do Exército assinaram um manifesto que ficou 

conhecido também como Memorial dos Coronéis. Neste manifesto criticavam duramente o 

aumento de 100% do salário mínimo, pois o rendimento de um operário se aproximaria ao de 

um oficial da caserna. E isso tocava em sentimentos generalizados da classe média: o medo da 

proletarização e a indignação diante da ascensão popular. Segundo Décio Saes (1984, p. 109), 

“A ameaça de „degradação de seu status‟ reforça nas camadas médias tradicionais o desejo de 

destruição do populismo”. Os liberais responsabilizaram o governo pela ocorrência da greve 

dos 300 mil e conclamaram as Forças Armadas a depor Vargas por meio de um golpe de 

Estado. A UDN passa a falar em “subversão vinda do alto”, mobiliza as camadas médias 

tradicionais do Rio de Janeiro e de São Paulo e efetua uma ação de propaganda anti-Vargas 

junto dos militares, dando os primeiros passos da conspiração golpista, que passa a contar 

com apoio de grande jornais, como O Estado de S. Paulo.  

O anúncio de Jango de aumentar o salário mínimo em 100% marca também a ruptura 

da burguesia industrial com a política populista e sua aliança com a burguesia comercial e o 

imperialismo. Segundo Boito Jr. (id. p. 96), “Foi a política de concessões e de 

contemporização que o governo, para recompor a política populista, vinha sendo obrigado a 

manter frente ao movimento popular que uniu as frações burguesas contra o governo populista 

de Vargas”. Vargas se vê a partir de então imobilizado pela oposição burguesa e assiste a 

intensificação da campanha golpista. Alijado do apoio da burguesia e visando recompor seu 

prestígio popular de forma desesperada, Vargas decreta em 1º de maio o reajuste de 100% do 

salário mínimo, o que provoca uma “rebelião da burguesia contra o governo” (id. p. 105). 

Diante da oposição burguesa que se avoluma, não tendo o apoio da classe trabalhadora, 

Vargas capitula e se suicida, mas reforça a penetração da ideologia populista no seio das 

massas populares com a divulgação da Carta Testamento. A crise de 1953-1954 se encerra, 

mas não a crise de hegemonia.  

O sucessor, João Café Filho, ainda durante a crise desencadeada pela greve dos 300 

mil, vinha se qualificando como uma alternativa à Vargas. Em abril de 1953, compareceu à 

Federação das Associações Comerciais do Brasil, onde fez um discurso inflamado de apelo à 

ordem e à liberdade de imprensa, e logo foi apresentado pela Revista da Associação 
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Comercial como o homem que deveria ocupar a presidência da República (id. p. 74-75). No 

entanto, Café Filho, empossado no cargo desde o suicídio de Vargas, em 24 de agosto de 

1954, não pode romper no todo com o populismo e, além disso, foi ele quem tomou 

importante medida buscando equacionar ou pelo menos dar alguma resposta à questão 

ideológica ─ falamos do ISEB, criado por decreto presidencial, em julho de 1955.  

Rui Mauro Marini (2000, p. 16-18), que traz uma visão distinta de Armando Boito Jr. 

sobre as relações econômicas, nos proporciona a dimensão da crise, continuada após o 

autoextermínio de Vargas. Segundo o autor, nos anos 50 se esgota o compromisso colocado 

nos anos 30. Com a crise de 1929 e o conflito mundial (1939-1945), o sistema semicolonial 

de exportação operou em condições ótimas e permitiu uma expansão à indústria nacional, que 

praticamente não sofreu limitação ou competição sensível. Havia uma complementaridade 

que caracterizava as relações da indústria com as atividades agroexportadoras, já que o 

governo financiava a industrialização a partir da taxação do câmbio das exportações de 

produtos agropecuários. Nos anos 50, essa situação muda, o contexto internacional já não era 

tão propício, as exportações diminuem e entram em crise. Agora, além da indústria, o capital 

estrangeiro também deveria ser remunerado pelas exportações. A indústria se empenha em 

manter o mesmo esquema cambial, que lhe era favorável, de modo que seus interesses se 

chocam com os dos agroexportadores. A complementaridade econômica se rompe, agravando 

as contradições que até então estavam latentes e colocam o pacto político em apuros. Rui 

Mauro afirma: 

 

As lutas políticas de 1954 refletiram a agudização dessas contradições da sociedade 

brasileira e terminaram com um trégua, não com uma solução. Depois da morte de 

Getúlio, efetivamente, tentou-se um compromisso, entregando-se a presidência da 

república a Café Filho, vice-presidente, cuja candidatura foi apresentada pelo 

Partido Socialista, ao mesmo tempo que ele era cercado por um ministério em que a 

direita se encontrava muito bem representada. [...] Esse compromisso mostrava, na 

realidade, o beco sem saída em que se encontravam as forças políticas dominantes 

no Brasil. (id. p. 18)      
 

Para Rui Mauro, 1954 marca a primeira cisão da coalizão dominante. Mesmo com a 

derrubada da ditadura de Vargas em 1945, o compromisso formado em 1930 mantém-se 

estável até 1950, quando “Começa então um novo período de agudas lutas políticas, das quais 

o suicídio de Getúlio (que regressa ao poder, através das eleições), em 1954, é o primeiro 

fruto e que levarão o país, em dez tormentosos anos, ao golpe militar de 1964” (id. p. 13). E, 

de acordo com Boito Jr., a ascensão da luta reivindicatória operária contribuiu decisivamente 

para a recrudescimento da crise.     
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Segundo Caio Navarro de Toledo (1982, p. 31), a constituição do ISEB se deu “pela 

necessidade do Estado providenciar agências que racionalizassem o surto de desenvolvimento 

do país”. Diante deste cenário de intensa crise que se colocava, o ISEB, desde os primórdios 

do chamado “Grupo de Itatiaia”
50

, se relacionava com “a finalidade de estudar os problemas 

que a sociedade enfrentava” (CPDOC, Hélio Jaguaribe). Na exposição de motivos que o 

ministro Cândido Mota Filho encaminhou ao presidente Café Filho, dizia que o ISEB deveria 

ser “voltado, especialmente, para a compreensão crítica da realidade brasileira e elaboração 

dos instrumentos teóricos adequados, que permitam interpretar o desenvolvimento nacional e 

possibilitem seu incentivo e sua promoção”, além da “formação de quadros dirigentes” 

(MOTA FILHO, 1955, p. 472-473).   

É pertinente notar que o ISEB é derivado da composição anterior de intelectuais 

destacados, alguns dos quais tinham importantes vínculos orgânicos com o poder público e/ou 

com o empresariado. Do Grupo de Itatiaia, Rômulo de Almeida, Ignácio Rangel e Alberto 

Guerreiro Ramos, fizeram parte da assessoria econômica do presidente Vargas; Roland 

Corbisier atuou na secretaria da ATEC (Assessoria Técnica de Educação e Cultura do MEC); 

Helio Jaguaribe assessorou juridicamente a Comissão Mista Brasil-Estados Unidos, bem 

como alguns projetos para aparelhamento do antigo Ministério da Educação (PEREIRA, 

2005, p. 254-255). Jaguaribe, que era empresário e cuja família era proprietária da Cia. Ferro 

e Aço de Vitória, presidiu e financiou o Instituto Brasileiro de Economia, Sociologia e 

Política (IBESP), que desde 1953 publicava a revista Cadernos do Nosso Tempo. Mais tarde 

esta publicação foi continuada pelo ISEB. Como os recursos do IBESP eram escassos, 

Jaguaribe e Corbisier fizeram esforços junto do MEC para convertê-lo em instituição pública, 

dando origem ao ISEB. Mas os recursos do ISEB também eram limitados. A autonomia 

administrativa permitiu que alguns de seus intelectuais buscassem fundos privados, foi assim 

que Guerreiro Ramos recebeu da FIESP uma soma de cinco vezes a dotação orçamentária 

anual do ISEB (PEREIRA, 2005, p. 255-256). Aliás, é importante salientar que entre 
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 Desde 1952, alguns intelectuais se reuniam mensalmente no Parque Nacional de Itatiaia, pois ficava a meio 

caminho de das cidades do Rio de Janeiro e de São Paulo. Da capital fluminense, vinham Helio Jaguaribe, 

Cândido Mendes de Almeida, Alberto Guerreiro Ramos, Oscar Lourenço Fernandes, Ignácio Rangel, José 

Ribeiro Lira, Israel Klabin, Cid Carvalho, Fábio Breves, Ottolmy da Costa Strauch, Heitor Lima Rocha e 

Rômulo Almeida. Da capital paulista, vinham Vicente Ferreira da Silva, Ângelo Simões de Arruda, Almeida 

Salles, Paulo Edmur de Souza Queiroz, José Luiz de Almeida Nogueira Porto, Luigi Bagolini, Miguel Reale e 

Roland Corbisier que se transferiu para o Rio em 1954. Por divergências teóricas, ideológicas e políticas, o 

chamado “Grupo de Itatiaia”, como ficou conhecido, acabou se desfazendo. A partir disso, os intelectuais 

cariocas liderados por Jaguaribe, em 1953 fundaram o Instituto Brasileiro de Economia, Sociologia e Política 

(IBESP). Era uma instituição privada que foi estatizada, em 1955, dando origem ao ISEB.  
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intelectuais que compuseram o Grupo de Itatiaia, a maioria do grupo paulista eram filósofos 

provenientes do IBF.  

O clima intelectual e cultural da época era intensamente movimentado e disputado, 

com a presença de uma intelectualidade engajada e participante, que buscava uma intervenção 

concreta na realidade, por meio da associação à projetos políticos de nação, da inserção 

institucional e da constituição de organizações e aparelhos de hegemonia. Conforme João 

Alberto da Costa Pinto: 

 

O surgimento do ISEB na crise política de meados da década de 1950, caracteriza 

muito bem esse papel demiúrgico assumido por frações mais radicalizadas da 

intelligentsia nacional. Radicalizadas, inicialmente, em lutas pela consolidação 

definitiva das estruturas democrático-burguesas na sociedade brasileira ─ projeto 

esse associado a intelectuais como Hélio Jaguaribe, Guerreiro Ramos e Cândido 

Mendes, para o período de 1956-1960; posteriormente, de 1961-1964 ─ a 

radicalização é dada por uma revolução brasileira que pudesse transpor as 

vicissitudes estruturais do capitalismo nacional com uma agenda muitas vezes 

explicitamente socialista, associada a nomes como os de Álvaro Vieira Pinto, 

Wanderley Guilherme e Osny Pereira Duarte. Entre esses dois polos, apresentavam-

se com soluções alternativas, os projetos de Nelson Werneck Sodré e Roland 

Corbisier, em torno de uma proposta ampla de democracia popular o primeiro, 

próximo ao PCB e o segundo, junto ao PTB. (PINTO, 2005, p. 246) 
 

Da criação, em 1955, até o fechamento, em 1964, a história do ISEB demonstra as 

oscilações pelas quais esta instituição passou, fruto da radicalização crescente da 

intelectualidade bem como das disputas entre diferentes atores e projetos de nação, o que não 

é observável no IBF. Conforme argumentamos no início do capítulo, o projeto ibeefeano de 

formulação, desenvolvimento e disseminação da ideologia autocrática determinou a 

estabilidade institucional do IBF e um relativo distanciamento das disputas políticas, sujeitas à 

grandes oscilações conjunturais, o que não quer dizer que seus intelectuais não fossem 

engajados, conforme atesta a atuação orgânica de Miguel Reale.  

Explico melhor. Conforme assinalam alguns autores, o ISEB teve diferentes fases. 

Caio Navarro de Toledo (1982, p. 186-191) propõe a seguinte seriação:  

i-um primeiro momento muito breve, de pluralismo ideológico, correspondente aos 

primeiros meses de existência isebiana durante o ano de 1955. Neste período reflete-se nos 

dois conselhos (Consultivo e Curador) que compunham o ISEB as mais diversas orientações 

político-ideológicas
51

. No 1º curso patrocinado pelo ISEB, que ocorreu no segundo semestre 
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 Dentre os intelectuais que compunham o Conselho Consultivo neste primeiro período, enumeram-se: Gilberto 

Freyre, Sérgio Buarque de Hollanda, Roberto Campos, Horácio Lafer, Lucas Lopes, Miguel Reale, Pedro 

Calmon, Paulo Duarte, Heitor Villalobos, Santhiago dantas, Fernando de Azevedo, Luiz Viana Filho, Hermes 

Lima, Augusto Frederico Schmidt, Sérgio Milliet, entre outros.  
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de 1955, diz Toledo, pode-se perceber as primeiras formulações nacionalistas (através das 

conferências de Guerreiro Ramos, Roland Corbisier e Nelson Werneck Sodré), discursos 

defensores da via tecnocrática de desenvolvimento, bem como os ataques ao movimento 

nacionalista dirigidas pelo Roberto Campos de Oliveira (ex-Ibesp). Além disso, a defesa do 

reformismo (aceitação de mudanças sem transformações ao nível de produção) por T. 

Cavalcanti, D. Menezes e R. Almeida; antiestatismo (Estado apenas supletivo à ação da 

iniciativa privada na esfera da produção) e tecnocratismo por A. Kafka e E.C. Lima.  

Apesar dessas acentuadas desigualdades, Toledo (1982, p. 187) afirma uma importante 

convergência ideológica: “Não há, em todos estes autores, a menor referência ao 

nacionalismo como possível ideologia propulsora do desenvolvimento industrial brasileiro; 

pelo contrário, através do antiestatismo e do tecnocratismo ali defendidos, o 

antinacionalismo pode ser considerado como posição ideológica comum a todos eles”. O 

antinacionalismo partilhado pelos intelectuais do primeiro período do ISEB contrastou com o 

que se assistiu em seguida. 

ii-De acordo com Toledo (id. p. 187-189), o segundo período corresponde ao período 

do governo juscelinista (31 de janeiro de 1956 - 31 de janeiro 1961), quando a ideologia 

nacional-desenvolvimentista é hegemônica no interior do ISEB. O conflito que se deu em 

1958 é emblemático: o ISEB publica o livro O Nacionalismo na Atualidade Brasileira, de H. 

Jaguaribe, no qual o autor advoga a privatização de setores básicos da economia, como o setor 

petroquímico, e teses claramente autoritárias, com a ilegalidade e repressão do PCB, bem 

como a criação de um “mecanismo de segurança sul-americano, uma coordenação de defesa 

da ordem pública e de severa repressão à agitação comunista” (id. p. 188, cit. JAGUARIBE, 

1958, p. 290). Até seu desligamento, Jaguaribe era professor dos Cursos Regulares, membro 

do Conselho Curador e dirigia o Departamento de Ciência Política do ISEB.  

No mesmo ano, Guerreiro Ramos desligou-se, não sem protesto ao apoio que o ISEB 

deu à candidatura do Mal. Teixeira Lott à presidência da república: “Apenas quero assinalar 

que, a partir de dezembro de 1958, o ISEB se transformou numa agência eleitoreira, e 

ultimamente, numa escola de marxismo-leninismo, com honrosa exclusão talvez de alguma 

dissidência, devidamente neutralizada” (id. p. 188-189, cit. RAMOS, 1963, p. 10). Mais tarde, 

Ramos diria que o nacionalismo esposado por aquela Instituição era incompatível com o 

“ponto de vista proletário” que “é a referência básica de nosso pensamento” (id. p. 189, cit. 

RAMOS, 1965, p. 48). Este “ponto de vista proletário”, sublinha o autor, não tinha qualquer 

relação com o marxismo-leninismo, “doutrina que, historicamente, sob o disfarce de ciência, 
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tem sido o instrumento de direção monopolística, em escala mundial, de movimentos políticos 

e agitações de massas” (id. p. 189, cit. RAMOS, 1963, p. 217). 

Surpreende a afinidade das posições ideológicas de Jaguaribe com as do IBF. 

Jaguaribe verbaliza o autoritarismo que encontrou guarida nas páginas RBF e que teve na 

teoria jurídica de Reale um desenvolvimento significativo.   

iii-A terceira fase seria aquela identificada com o movimento político pelas Reformas 

de Base. A perspectiva nacionalista é sensivelmente atenuada e até mesmo negada. Segundo 

Toledo “faz-se coro com todos os grupos políticos (frente parlamentar nacionalista, 

confederação dos trabalhadores, movimento estudantil etc.) que pleiteiam „alterações nas 

estruturas básicas da sociedade‟. É o momento da luta pelas Reformas: Agrária, Bancária, 

Universitária etc. Assim interpretava este período da vida política brasileira o Prof. Osni 

Pereira Duarte: „Esta revolução, entre nós, denomina-se Reformas de Base.‟” (id. p. 189-190, 

cit. DUARTE, 1963, p. 40). Desde a campanha pelo Plebiscito, em 1962, o ISEB apoiou o 

Presidente João Goulart, que acenou com as reformas institucionais.  

Essa posição do Instituto evoluiu para a crítica e a negação do nacionalismo. Um livro 

de 1963, Introdução ao Estudo das contradições Sociais no Brasil, publicação oficial do 

ISEB, traz um posição teórica e política completamente diferente da que havia sido 

hegemônica anteriormente. O autor, Wanderley Guilherme, denunciou nessa obra a ideologia 

desenvolvimentista como a ideologia da classe dominante. A postura de W. Guilherme não foi 

hegemônica no interior do Instituto, porém demonstrou que a instituição estava aberta à 

discussão e à crítica da ideologia que a animou. (id. p. 190) 

De acordo com João Alberto da Costa Pinto, que oferece uma periodização alternativa 

à de Toledo, segundo a qual é possível observar três fases da evolução isebiana, que marcam 

diferentes modelos ideológicos que foram ali expressados: 

i-À primeira fase correspondem os trabalhos de Hélio Jaguaribe. João Pinto faz 

interessantes observações sobre este intelectual ligado ao IBF. Sobre o livro de 1958 que 

causou desavenças no interior do ISEB e polemizou a opinião pública, O Nacionalismo na 

Atualidade Brasileira, diz: 

 

Diante da evidente confusão política que não estruturava, de fato, uma definição 

teórica ─ ideológica de caracterização sistemática para o movimento nacionalista, o 

autor assume com as suas propostas, evidentes tintas messiânicas para a função 

intelectual na sociedade brasileira. Nesse livro, Jaguaribe assume um compromisso 

explicitamente mannheimiano para com a sua própria função intelectual: “(...) não 

mais pode ser adiado o esforço de esclarecimento da significação do nacionalismo 

(...) Se o nacionalismo brasileiro, na adiantada etapa de manifestação em que já se 

encontra, não chegar a revestir-se de uma formulação racional (...) será condenado à 
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esterilidade do topicismo, sofrerá a fragmentação de suas tendências e padecerá do 

efeito paralisante de suas contradições. (...) ou alcança uma formulação mais 

consistente e suficientemente elaborada, e determina o curso subsequente de nossa 

história, ou malogra, desaparecendo, com seu insucesso, a condição mesma de o 

povo brasileiro realizar uma história nacional”. (PINTO, 2006, p. 333, cit. 

JAGUARIBE, 1958, p. 13-14).    
 

Conforme João Pinto, Jaguaribe apresentava uma posição teórica oposta ao do PCB, 

apesar de que, observa-se em seu diagnóstico analogias com os que eram feitos pelo partido. 

Um exemplo é a da concepção da convergência das diferentes classes no projeto político e 

social nacionalista: “O nacionalismo (...) é uma aspiração que corresponde, de um lado, ao 

setor mais dinâmico da burguesia empenhado na revolução industrial. De outro, ao 

proletariado, cuja capacidade de consumo se expande com o grau de industrialização. 

Ademais, são de tendência nacionalista os quadros técnicos e administrativos e a intelligentsia 

da classe média, vinculados, simultaneamente, ao processo de desenvolvimento e a 

consolidação interna e externa do Estado” (id. p. 334, cit. JAGUARIBE, id. ibid. p. 35).  

Interessante observar que a concepção do mandarinato, do governo dos “homens 

cultos” ─ chamada de “messiânica” por João Pinto ─ já tinha sido manifestada por Jaguaribe 

anteriormente, no IBF, que busca uma identificação dos intelectuais com a classe dominante e 

seus projetos políticos e sociais. De nossa perspectiva, no interior do ISEB, Jaguaribe deu 

vazão ao projeto da ideologia autocrática, que tem em seu fulcro a contenção da classe 

trabalhadora, promovendo uma forma de nacionalismo conservador, visando a “modernização 

burguesa” como “única possibilidade de conter a ameaça comunista” (PINTO, 2006, p. 337) 

─ conforme o historiador demonstra no trecho a seguir: 

 

A organicidade básica de seu projeto estaria afirmada pela solidariedade entre as 

classes, solidariedade essa que haveria de se submeter a uma “ideologia global do 

nacionalismo”. Para o proletariado brasileiro, o autor sugeria que a posição 

situacional dessa classe na lógica do capitalismo nacional não poderia ser de uma 

posição reivindicativa, porque tal ato, nas palavras do autor, provocaria entre outras 

situações, o aumento da inflação. E, antecipando um argumento reformista que 

haveria de desenvolver décadas depois, afirmava que para os países capitalistas 

desenvolvidos, o socialismo não era uma opção política, o ideário socialista em 

países capitalistas desenvolvidos serviria apenas para consumar o processo de 

reformas do capitalismo, “no sentido de serem cada vez mais reduzidos os 

privilégios de classe e cada vez mais igualadas as oportunidades”. (id. p. 336-337, 

cit. JAGUARIBE, id. ibid., p. 99) 
  

Para países de baixa produção capitalista, Jaguaribe afirma que se deveria impedir o 

“desastre”, isto é, obstar o comunismo de tornar-se uma realidade política, com promoção do 

desenvolvimento econômico e social do país por parte da burguesia (id. p. 337). Para nós, 
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dessa forma, Jaguaribe retorce o ideário de “nacionalismo” e de “desenvolvimento” 

subordinando-os à ideologia autocrática que ecoava assim no interior do ISEB.   

ii-À segunda fase, de acordo com João Pinto, correspondem os trabalhos de Nelson 

Werneck Sodré, que lançou Introdução à Revolução Brasileira, de 1958, e Formação 

Histórica do Brasil, de 1962 ─ o “livro paradigmático” de Sodré (id. p. 338). Nesta obra se 

desenvolve a concepção de que se vivia a fase de que o capitalismo em sua etapa imperialista 

vivia uma crise geral, ao passo que se observava a ampliação sistema socialista. Nesse 

contexto, em países do tipo do Brasil, as contradições fundamentais seriam a “nacional” e a 

“democrática”. Em relação à primeira contradição fundamental, Sodré afirma que:  

 

Há uma contradição fundamental entre a Nação e o imperialismo; em outras 

palavras, entre o povo brasileiro e o imperialismo. Povo brasileiro, nesta fase 

histórica, compreende o proletariado, o campesinato, a pequena burguesia e a parte 

da alta e média burguesia conhecida como burguesia nacional. O imperialismo tem 

seus aliados nos latifundiários e em parte da alta e da média burguesia e recruta os 

seus agentes nessas classes e na pequena burguesia, que lhe fornece quadros 

intelectuais e militares principalmente. Há contradições no seio do povo, 

destacando-se, pelo seu caráter antagônico, aquela entre a burguesia e o proletariado. 

O tratamento dessas contradições reflete-se no desenvolvimento da Revolução 

Brasileira. (id. p. 339, cit. SODRÉ, 1982, p. 401).  
 

Portanto, o que se observa é uma concepção diferenciada do período anterior do ISEB, 

em que Jaguaribe não via contradições com o imperialismo, nem internamente entre as classes 

sociais. A outra contradição fundamental, da democracia, é desenvolvida da seguinte maneira 

por Sodré: 

 

A concentração capitalista gera antagonismos no seio da burguesia: as categorias 

médias e inferiores tendem a ser absorvidas pelos monopólios. Na medida em que 

isso acontece, o capitalismo se incompatibiliza com a democracia porque esta 

entrava a referida absorção, permitindo aos grupos explorados expressar sua 

resistência. A legalidade democrática, assim, torna-se asfixiante para o capitalismo 

monopolista. A saída natural e única para este, consiste na liquidação pura e simples 

da democracia. (id. cit. SODRÉ, id. ibid., p. 401-402)       
 

Diante disso, Sodré colocava a uma proposta de progressiva ruptura com o 

imperialismo, através das medidas: “monopólio estatal do câmbio em benefício de 

empreendimentos nacionais; rigoroso controle das remessas de lucros e, portanto, das divisas 

que as atendem; abolição dos privilégios que cobrem os investimentos estrangeiros em 

prejuízo dos investimentos nacionais; nacionalização da produção e da distribuição da energia 

elétrica; adoção de formas nacionais inequívocas de monopólio de Estado; reforma agrária; 

auto-suficiência no abastecimento de petróleo” (id. p. 338-339, cit. SODRÉ, id. ibid., p. 384). 
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Em declaração dada ao jornal Última Hora, edição de 12.7.1958, Sodré reafirma a sua posição 

avessa a de Jaguaribe: “Não estou de acordo com as afirmações do Professor Helio Jaguaribe 

no que se refere à participação, que defende, de capitais estrangeiros na Petrobras, e ainda 

quanto à entrega dos empreendimentos da petroquímica à iniciativa privada. Minha posição 

permanece a que adotei desde muito, de intransigente manutenção do monopólio estatal da 

energia nuclear, da energia elétrica, e de muitos pontos que constituem, hoje, a política 

nacionalista” (SODRÉ, 1958b). O conjunto das posições políticas de Sodré se diferenciarão 

daquelas esposadas pelos intelectuais do IBF, conforme veremos adiante.  

iii-Por fim, à derradeira fase ideológica do ISEB corresponde o livro Reforma contra 

Reforma, de 1963, de autoria de Wanderley Guilherme, que tardiamente participou do ISEB 

como professor auxiliar de Álvaro Vieira Pinto. João Pinto afirma que: 

 

Esse texto de Wanderley Guilherme marca os estertores do ISEB e marca a grande 

virada epistemológica e política do intelectual isebiano diante da realidade 

conjuntural da Revolução Brasileira. O livro é um ataque direto às premissas 

teóricas inaugurais do instituto que foram hegemônicas quando da presença de 

Jaguaribe, um ataque às noções de desenvolvimentismo; um ataque diretos às 

diretrizes políticas governamentais (do governo Goulart), rompendo, portanto, com a 

característica sempre associada ao ISEB, de ser uma agência de fomento ideológico 

aos projetos governamentais. A intervenção de Wanderley Guilherme pôs em cena 

um nacionalismo radical porque centrado na estrutura de ação política dos chamados 

“militantes do povo” (trabalhadores urbanos e camponeses). (PINTO, 2006, p. 340-

341) 
 

Wanderley Guilherme ataca o cerne da política de conciliação de classes, afirmando 

que “quem quer que limite a luta popular a pressões junto à burguesia nacional brasileira, no 

sentido de que ela se torne consequente face ao imperialismo e ao latifúndio, está apenas 

propondo métodos burgueses para a conquista de objetivos fundamentalmente operários e 

camponeses, condenando ao fracasso a luta popular”, o autor vai além e diz que o objetivo da 

luta popular é “a liquidação da espoliação imperialista e do latifúndio” (id. p. 341, cit. W. 

GUILHERME, Reforma contra Reforma, 1963, p. 26), reafirmando alguns dos objetivos da 

luta do povo brasileiro já colocados por Sodré, como o controle da remessa de lucros para o 

exterior e a estatização do capital estrangeiro, favorecendo o capitalismo “nacional”. Segundo 

João Pinto, Guilherme alertava para o fato de que a política populista de radicalizar a retórica 

e manter intocada a estrutura do capitalismo monopolista poderia desencadear o 

“reacionarismo mais violento” ─ o autor isebiano faz uma premonição: “Da decomposição do 

populismo há de surgir, no palco imediato, a reação extremada, ou a emancipação nacional. 

Está com a classe operária a decisão” (GUILHERME, 1963, p. 90, citado por PINTO, 2006, 

p. 342).  
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Assim, a trajetória do ISEB demonstra oscilações políticas e ideológicas da instituição, 

culminando com o seu fechamento em abril de 1964. Em um comentário à Sodré, Pedro Costa 

coloca em discussão a debilidade isebiana:  

 

Sua localização na capital federal e seus objetivos teóricos determinaram sua 

particular vulnerabilidade em relação as mudanças políticas ocorridas no período. 

Nelson Werneck Sodré, historiador e membro fundador do ISEB bem caracterizou 

esta vulnerabilidade: “O próprio ISEB desde a sua fundação, durante a sua curta 

existência e também na sua extinção, constitui um sintoma e uma parte constitutiva 

da crise brasileira. A crise interna do Instituto só pode ser entendida quando 

convenientemente inserida no conjunto da crise geral da sociedade brasileira de 

então”. (COSTA NETO, 2008, p. 1, cit. SODRÉ, 1986, p. 24).  
 

Segundo Pedro Costa, face à sua composição política heterogênea e sua estreita 

ligação com as lutas políticas do período e sua inserção na crise brasileira de 1955-1964, é 

possível reconhecer nas análises e na elaboração teórica do ISEB uma linha de continuidade, 

particularmente no que se refere à promoção da ideologia nacional desenvolvimentista e da 

maioria dos seus autores que elaboravam análises “a partir de uma linguagem especulativa e 

que guardava suas origens antes de tudo na Filosofia existencial” (id. p. 2).  

Retomando a discussão que propomos e o objetivo de cotejar duas organizações 

ímpares, IBF e ISEB, observa-se que o Instituto filosófico organizado na cidade de São Paulo 

passou inteiro diferentes conjunturas, particularmente incólume à crise de hegemonia da 

classe dominante, observada desde a Revolução de 1930, e a sua fase mais aguda: a crise 

geral brasileira de 1955-1964. Aparentemente, esta capacidade indene do IBF pode ser vista 

como algo fortuito. Mas não é. Antes de tudo, é uma exigência da ideologia autocrática ─ 

enquanto projeto ideológico de longo curso das classes dominantes ─ dispor de instituições 

impassíveis às oscilações político-conjunturais pelas quais passa o Estado, como a crise em 

foco. Mas isso já vínhamos argumentando. O que colocamos em questão é como o IBF 

granjeia este resultado, com considerável vantagem no que se refere à disputa da direção 

moral e intelectual. Evidentemente, ao se associar com uma classe social segura no poder, isto 

é, a oligarquia paulista, o IBF desfrutou em grande medida desta estabilidade. Mas além 

disso, há questões organizacionais internas do IBF e de opções tomadas pela intelectualidade 

ibeefeana que facultaram a conformação de um endereço intelectual e moral (GRAMSCI, 

2007, p. 2266). A partir da discussão da RBF como uma revista tipo (GRAMSCI, 2007), 

procuramos responder a questão proposta. 
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3.1.1 A REVISTA BRASILEIRA DE FILOSOFIA COMO REVISTA TIPO  

 

 

Um artigo de Alfredo Parente, “La Critica” di Benedetto Croce nella cultura italiana, 

de 1956, publicado na RBF em língua italiana, demonstra a importância da atividade orgânica 

de Croce na revista La Critica como um modelo a ser adotado e, ademais disso, do relativo 

distanciamento que o IBF adotou diante das lutas intensas que marcaram a crise geral 

brasileira. Segundo Parente, La Critica surgiu em 1903 e seguiu sendo publicada até 1944. Ao 

lado da Enciclopédia Italiana (1929-1936), organizada por Giovanni Gentile, a revista de 

Croce é reconhecida como o maior empreendimento cultural dos primeiros anos do século 

XX, na Itália (BADALONI, 1990, p. 52). A grande constância vinha acompanhada medida de 

uma característica organizativa interna, isto é, o sistema único de conceitos e escrita e ao 

próprio Croce: “Singularíssimo caso, na história da cultura, este de um periódico de longa 

duração „configurado a partir de um único sistema de conceitos e escrita, se não 

exclusivamente, mas na maior parte [como obra] de um único homem [Croce]‟” (PARENTE, 

1956, p. 173). A questão é se isso poderia ser aplicado à RBF, já que La Critica foi dominada 

pela personalidade de seu diretor: nas duas primeiras séries (1903-14; 1915-26) teve 

colaboradores ocasionais ─ “convidados e não caracterizadores” ─, e os da terceira série 

(1927-44) eram sequazes assíduos e amigos convenientes (Giuseppe Citanna, Guido De 

Ruggiero, Adolfo Omodeo). Nos anos 1944-1951, a revista evolui para a publicação de obras 

de Croce exclusivamente, nos chamados “Quaderni della Critica” (BADALONI, 1990, p. 

53). Retomando a discussão de Gramsci sobre as “revistas tipo”, é possível analisar esse 

aspecto essencial sugerido por Parente.  

Segundo o marxista italiano, uma revista tipo deve ter um endereço intelectual muito 

unitário, isto é, deve haver uma redação homogênea e disciplinada, na qual poucos 

colaboradores “principais” devem escrever o corpo essencial de cada um dos fascículos; o 

endereço da redação deve ser fortemente organizado de modo a produzir um trabalho 

homogêneo do ponto de vista intelectual; deve haver um estatuto escrito que impeça rusgas, 

conflitos e contradições (GRAMSCI, 2007, p. 2263). Gramsci afirma que “A revista tipo 

„Crítica‟ de Croce e „Política‟ de Coppola e Rocco demanda imediatamente um corpo de 

redatores especializados, capaz de fornecer com uma certa periodicidade um material 

selecionado cientificamente” (id. p. 308).   

Uma análise revela o grau de estabilidade do Conselho de Redação da RBF com a 

permanência de seus quadros ─ o que aliás foi observado por Elisabete de Pádua (1998, p. 55-
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56) ─ conforme o Quadro 5 ─ Conselho de Redação da Revista Brasileira de Filosofia 

(1951-1964) a seguir. Esse quadro patentea que a RBF teve um Conselho de Redação 

relativamente estável e ativo
52

, sendo seu núcleo duro a sede (São Paulo) com nenhum 

desligamento de membros no período demarcado, somente os falecimentos de Vicente 

Ferreira da Silva, em 1963, e mais tarde Luís Washington Vita, em 1968. Mas nada 

comparável à La Critica, que foi escrita por Croce e alguns poucos convidados e 

colaboradores. Interessante notar que H. Jaguaribe se desliga da sede carioca no mesmo ano 

em que deixou o ISEB, em 1958 ─ todavia o desligamento dos dois institutos parece não ter 

relação, já que o IBF defendeu a posição de Jaguaribe.     

 

Quadro 5 - Conselho de Redação da Revista Brasileira de Filosofia (1951-1964) 

Ano Membros 

1951 Renato Cirell Czerna, Vicente Ferreira da Silva, João de Scamtimburgo e Heraldo Barbuy (São 

Paulo); Pontes de Miranda, Euryalo Cannabrava e Hélio Jaguaribe (Rio de Janeiro); Gabriel 

Munhoz da Rocha (Curitiba); Luiz Pinto Ferreira e Glaucio Veiga (Recife); Romano Galeffi 

(Bahia).   

1952 ─ * 

1953 Entrou: Djacir Menezes (Rio de Janeiro).  

Saiu: Euryalo Cannabrava (Rio de Janeiro). 

1954 Entrou: Luís Washington Vita (São Paulo). 

1955 Sem mudanças. 

1956 Sem mudanças. 

1957 Sem mudanças. 

1958 Saíram: Pontes de Miranda e Hélio Jaguaribe (Rio de Janeiro); Gabriel Munhoz da Rocha 

(Curitiba).  

Entraram: Evaristo de Morais F.º (Rio de Janeiro); Newton Carneiro Afonso da Costa (Curitiba).  

1959 Sem mudanças. 

1960 Sem mudanças. 

1961 Luís Washington Vita assume Secretaria até então inexistente, incumbência imediata à Direção 

(Miguel Reale); Irineu Strenger assume seu lugar no Conselho. 

Entraram: Newton Sucupira (Recife); A.L. Machado Neto (Bahia).   

1962 A.L. Machado Neto transfere-se para Brasília. 

                                                 
52

 No período de 1951-1964, foram publicados um total de 532 artigos. Os membros da Comissão de Redação 

foram responsáveis pela publicação de 186 artigos, ou seja, 35%. Os membros de São Paulo publicaram 125 

artigos, isto é, 23% do total. A seguir, o número de publicações de cada intelectual: 
- São Paulo: L.W.Vita (39 artigos), M. Reale (22), R.C.Czerna (18), V.F.Silva (17), H. Barbuy (11), I.Strenger 

(8), T. Cavalcanti F.º (3), J.Scamtimburgo (1). Rio de Janeiro: D. Menezes (8), H.Jaguaribe (3), Euryalo 

Cannabrava (3), P. de Miranda (1). Curitiba: N.A.C.Costa (8), G.M.da Rocha (2). Recife: L.P.Ferreira (9), 

G.Veiga (5), N.Sucupira (1). Salvador: A.L.Machado Neto (11), R. Galeffi (10).    
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1963 Entraram: Moacir Teixeira de Aguiar (Fortaleza); Theophilo Cavalcanti F.º (São Paulo). 

Falecimento: Vicente Ferreira da Silva (1916-1963). 

1964 Sem mudanças. 

 

* Os dados referentes ao ano de 1952 não foram encontrados devido ao estado de conservação muitas vezes ruim 

em que se encontram os exemplares da RBF nas diferentes bibliotecas. Também é comum as revistas terem sido 

encadernadas em capa dura, perdendo a capa original em cujo verso eram registrados os membros do Conselho 

de Redação; muitas vezes encontramos as capas completamente destruídas. O cotejo entre os anos de 1951 e 

1953 mostra que em 1952 provavelmente não houve mudanças.  

 

 

Em 1955, encontramos uma das formas pelas quais se tenta conformar um endereço 

intelectual inconfundível à RBF. Conforme o editorial “Primeiro Lustro” assinado pela 

“Comissão de Redação”, comemorativo do aniversário de cinco anos completos da revista, 

afirma-se:  

 

Não pode ser editado o presente fascículo de nossa Revista sem se observar que 

chegamos ao quinto existência, com plena fidelidade ao programa inicialmente 

proposto. [...] Já, hoje em dia, sabemos que os cinco volumes da Revista Brasileira 

de Filosofia constituem um repertório insubstituível do pensamento nacional, não só 

pelos escritos atuais, mas também pela publicação das páginas melhores daqueles 

que no Brasil se dedicaram à Filosofia. Nosso intuito foi, aliás, o de estabelecer um 

traço de união entre o passado e o presente, a fim de pormos termo a uma atividade 

especulativa que se tem assinalado por sua perene dependência do pensamento 

alienígena, sem a coragem de ao menos remeditar os temas propostos em cada 

época. Preferimos, desse modo, ser apontados como “filosofantes” a continuarmos a 

tradição de “glozadores de filosofia”, cujos descendentes se encarregarão de fazer 

glosas de nossos filosofemas... 
Na Revista encontra-se refletida a ação criadora do Instituto Brasileiro de Filosofia 

neste primeiro lustro, que nos permitiu realizar uma obra a que o tempo fará a 

devida justiça, mas que já tem sido posta em realce nos mais altos centros culturais 

do mundo, e de que são marcos inesquecíveis dois Congressos nacionais e um 

Congresso Internacional de Filosofia.  
Desejamos aqui os nossos mais efusivos agradecimentos aos que nos têm dado apoio 

cultural ou financeiro, e estamos certos de que não nos faltará dedicação para o 

prosseguimento de uma obra  de significado superior a quaisquer interesses pessoais.  
A comissão de redação 

(RBF, 1955, p. 495) 
 

 Esse editorial, cujo colorido é de um escrito de polêmica e combate, busca-se a 

afirmação de uma personalidade ibeefeana de identificação com o chamado “pensamento 

nacional”, que é também uma forma de legitimação, derivada de uma autoridade intelectual, 

representante da meditação de caráter “nacional”. Apesar da corrente ibeefeana não 

considerar o que haveria de especificamente nativo nesta reflexão dita “nacional”, a não ser o 

fato de seus autores terem nascido no Brasil ou dos textos e obras terem sido gestados dentro 

dos limites territoriais brasileiros, a RBF apresenta-se com registro e posição inconfundível da 
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afirmada alta meditação ─ “filosófica” ─ desenvolvida por uma intelectualidade reconhecida 

como inteligência nacional. Esta é a forma pela qual o periódico buscou o estabelecimento de 

seu endereço intelectual. Com efeito, este endereço intelectual é uma capa ideológica de 

validação para o pensamento autocrático, já que nunca se pode dar as caras totalmente.        

Parente afirma que a obra de Croce (fundamentalmente os quatro volumes da 

“Filosofia dello Spirito” ─ Estetica, Logica, Filosofia della pratica e Teoria e storia della 

storiografia) não teria tido tanta influência se não fosse a “implacável” distribuição bimestral  

de La Critica, que servia era um instrumento de polêmica. Em relação à divulgação 

sistemática do pensamento de Croce, Parente afirma que as formas rápidas de ensaios (saggi), 

resenhas (recensioni), observações e notas (postille), e uma variedade de escritos, servem de 

“estímulo intelectual e moral, muito eficaz, do mesmo raciocínio” (dello stesso ragionamento) 

(PARENTE, 1956, p. 174). Portanto, trata-se de um exercício de repetição continuada de um 

determinado pensamento em diferentes gêneros textuais acadêmicos. É Gramsci que nos 

permite a dimensão do trabalho educativo-formativo de um centro de cultura homogêneo: “A 

„repetição‟ paciente e sistemática é um princípio metódico fundamental: mas a repetição não 

mecânica, „obsessiva‟, material; mas a adaptação de cada conceito às diferentes características 

e tradições culturais, sempre relacionando cada fator parcial com a totalidade” (Gramsci, 

2007, p. 2268). Esta repetição sistemática, por meio do desenvolvimento das concepções de 

Reale, serão observadas sobretudo em Luís Washington Vita e Renato Cirell Czerna, sendo 

que este foi um dos seus maiores discípulos na academia; além deles, darão importantes 

contribuições à perspectiva realiana, Glaucio Veiga, Nelson Nogueira Saldanha e Irineu 

Strenger ─ conforme abordaremos oportunamente mais adiante.    

Mesmo aí é possível notar mais uma característica em que a revista de Croce é 

modelar para a RBF: em 1953 Reale conclui a obra Filosofia do Direito. Na época, seus 

vários tomos foram tidos como a finalização da chamada “teoria tridimensional do direito”, 

que o autor vinha desenvolvendo de forma sistemática desde os dois livros de 1940, 

Fundamentos do Direito e Teoria do Direito e do Estado. A obra de Reale passa a ser 

divulgada na RBF, por ele mesmo, ou por comentadores em resenhas
53

, a partir de 1954, e 

                                                 
53

 Obras de Reale resenhadas, edições da RBF e seus resenhadores: 
- Filosofia do Direito (1953, 2 ed. 1957), RBF-jan./mar. 1954, resenhada por: P.Barreto, V.F.da Silva, L.W. 

Vita, R.C.Czerna, T.Cavalcanti F.º, C.Motta F.º, J.A.Haddad;  RBF-out./dez. 1954: M.H.Figueroa; RBF- 

jan./mar. 1958: L.W.Vita; RBF-abr./jun. 1958: P.D.Gusmão; RBF- jul./set. 1958: E.Moraes F.º; RBF-jan./mar. 

1963: T.Cavalcanti F.º. 
- Concreção de fato, valor e norma no direito romano clássico (1954), RBF-abr./jun. 1955: P.D.Gusmão. 
- Horizontes do direito e da história (1956), RBF-jan./mar. 1956: L.V.Acker, P.D.Gusmão; RBF- abr./jun. 1956: 

L.W.Vita; RBF-out./dez. 1957: L.R.Siches. 
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artigos
54

, a partir de 1955. Constata-se também a publicação de escritos de enaltecimento da 

figura do jurista paulista, quando de seu aniversário de 50 anos, em 1961
55

. Do ponto de vista 

científico e teórico, não se reconhece estes escritos que visam a personalidade de Reale, mas 

esses demonstram que o movimento ibeefeano busca estabelecer proeminência à pessoa do 

jurista paulista. Isto não pode ser tido como um capricho de Reale e seus sequazes, ainda que 

aí se reconheça certo fervor exabundante. Soerguer Reale é de fato a necessidade de promover 

a distinção do líder e seus atributos intelectuais, legitimando, por conseguinte, a corrente 

intelectual que lhe orbita. O IBF buscou uma posição de liderança, com o estabelecimento dos 

estudos sobre o chamado “pensamento nacional” ou “brasileiro”, e Reale se coloca à sua testa, 

provavelmente sob inspiração daquele que era tido e tratado como modelo: de fato, após a 

guerra mundial, Croce adotou atividades de “filósofo e líder da cultura europeia” (GRAMSCI, 

2007, p. 1207).        

O objetivo da reincidência sistemática de uma obra e da figura de seu autor é definido 

de forma modelar por Parente: trata-se de “um trabalho de penetração sutil” (lavorio di 

penetrazione sottile) “do mesmo raciocínio” (dello stesso ragionamento) (PARENTE, cit. 

                                                                                                                                                         
- Filosofia del Diritto (1956, tradução italiana de Filosofia do Direito), RBF-out./dez. 1956: T.Cavalcanti F.º, 

J.F.Marques; RBF-out./dez. 1957: T.S.Cavalcante.  
- Momentos decisivos e olvidados do pensamento brasileiro (1957), RBF-abr./jun. 1958: L.V.Acker; RBF- 

jul./set. 1958: L.W.Vita. 
- Teoria do direito e do estado (1940, 2 ed. 1960), RBF- jan./mar. 1961: T.Cavalcanti F.º.  
- Filosofia em São Paulo (1962), RBF- abr./jun. 1962: L.W.Vita. 
- Pluralismo e liberdade (1963),  RBF-jan./mar. 1964: Plínio Salgado; RBF-abr./jun. 1964: T.Cavalcanti F.º. 
54

 Artigos cuja temática e/ou abordagem giram em torno da obra de Reale: 
CZERNA, R.C. Criticismo ontognoseologico e tridimensionalidade. RBF-jan.mar.1955.  
BAGOLINI, L. Filosofia del diritto in Brasile. RBF-out.dez.1955.  
REALE, M. Personalismo e historicismo axiológico. RBF-out.dez.1955.  
VEIGA, G. Sobre um livro de Miguel Reale. v. 6, n. 2, p. RBF-abr.jun.1956.  
PINEDA, B. M. La teoria tridimensional del derecho de Miguel Reale. RBF-out.dez.1956.  
REALE, M. A crise do normativismo jurídico e a exigência de uma normatividade concreta. RBF-out.dez.1957.  
VITA, L.W. Revolução & direito. RBF-out.dez.1957.  
FIGUEROA, M.H. Los valores en la teoria tridimensional. RBF-abr.jun.1958.  
REALE, M. A filosofia e o filósofo no limiar da era interplanetária. RBF-jul.set.1959.  
___. Fundamentos da concepção tridimensional do direito. RBF-out.dez.1960.  
___. A jurisprudência à luz da teoria tridimensional do direito. RBF-jan.mar.1961.  
SILVA F.º, V.F. Valor e ser. RBF-abr.jun.1961.  
VITA, L.W. Miguel Reale, historiador das idéias. RBF-abr.jun.1961.  
STRENGER, I. Contribuição de Miguel Reale à teoria do direito e do Estado. RBF- abr.jun.1961.  
CZERNA, R.C. A dialética de implicação e polaridade no criticismo ontognoseológico. RBF-abr.jun.1961.  
55

 Escritos de exaltação da personalidade de Reale: 
CAVALCANTI F.º, T. A obra administrativa do professor Miguel Reale. RBF-abr./jun. 1961.  
FERREIRA, P. Miguel Reale. RBF-abr./jun. 1961.  
DUQUE, A. Presença de Miguel Reale. RBF-abr./jun. 1961.  
PÔRTO, M.M. Miguel Reale na Paraíba. RBF-abr./jun. 1961.  
MACHADO NETO, A. L. Miguel Reale e a cultura nacional. RBF-abr./jun. 1961.  
COSSIO, C. Carta a Miguel Reale. RBF-out./dez. 1961.  
BAGOLINI, L. Carta ao prof. Miguel Reale. RBF-jul./set. 1963.  
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supra). Este trabalho sistemático de disseminação vinha junto do movimento para formar “um 

novo costume no mundo da cultura” (id. p. 175). Assim sendo, trabalha-se na difusão de um 

determinado pensamento tendo por meta a consecução de determinado objetivo, que é cultural 

e moral ─ mas também político e social, ainda que se mantenha certo distanciamento desses, 

como geralmente se colocava o IBF. Mas aqui também se reconhece uma característica 

similar àquela adotada por Croce, que apesar de suas diferenças e críticas a Gentile, 

estabelecidas muito antes à retumbante ruptura de 1925, quando respondeu ao filósofo oficial 

do regime fascista (que publicara o Manifesto degli intellettuali fascisti) com a divulgação do 

Manifesto degli intellettuali italiani antifascisti, deixava reservado à Critica um espaço para o 

“encontro da colaboração, através de uma distinção de níveis competência” (BADALONI, 

1990, p. 52). Pode-se enumerar muitas semelhanças e fontes de inspiração do projeto da 

revista crociana para a RBF, sendo uma das mais significativas a concepção do “primado dos 

intelectuais” (id. p. 55-56). Mas o que não se pode perder de vista é o projeto hegemônico que 

alimentou ambos periódicos, ou seja, o projeto cultural, mas também político e social, de uma 

reforma moral.  

A política do IBF é aquela da ordem da política cultural e intelectual, que visa a 

direção cultural e moral. Segundo Gramsci (2007, p. 33), a difusão a partir de um centro 

homogêneo de um modo de pensar e de agir homogêneo é a condição principal, mas não a 

única, da elaboração unitária de uma consciência coletiva dos homens. Retomando o trecho 

do Prefácio à Contribuição à crítica da economia política (1859), de Karl Marx, segundo a 

qual os homens adquirem consciência dos conflitos de estrutura e o levam até o fim no terreno 

das formas ideológicas (MARX, 2008, p. 46), Gramsci diz que essa é uma afirmação que não 

se refere puramente à moral e à psicologia dos homens. Esta é também uma afirmação de 

valor gnoseológico (GRAMSCI, 2007, p. 1249). Segue-se que o princípio teórico-prático da 

hegemonia traz uma perspectiva epistemológica, ou seja, de disputa pelas formas e meios 

pelos quais os homens conhecerão. Gramsci afirma que: “A realização de um aparelho 

hegemônico, uma vez que cria um novo terreno ideológico, determina uma reforma das 

consciências e dos métodos de conhecimento, é um fato de conhecimento, um fato filosófico. 

Na linguagem crociana: quando se consegue introduzir uma nova moralidade que está de 

acordo com uma nova concepção do mundo, se acaba com a introdução também de tal 

concepção, isto é, se determina uma inteira reforma filosófica” (id. p. 1250). Portanto, o que 

se tem em vista é a da reforma intelectual e moral, que tem no autoritarismo jurídico de Reale 

sua formulação estratégica e seu plano teórico, que já vinha recebendo projeção nas obras 
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jurídicas de 1940. Mas a questão é: como o jurista paulista veio formulando isso? Isso nos 

leva à sua maior obra publicada: Filosofia do Direito, de 1953.       

  

 

3.1.2 A FILOSOFIA DO DIREITO (1953), DE MIGUEL REALE 

 

 

 Como falamos acima, a Filosofia do Direito (1953), em conjunto com outras obras de 

Reale, fez parte da temática e da abordagem dos intelectuais ibeefeanos em diversos artigos 

publicados pela RBF, em um trabalho de penetração sutil do mesmo raciocínio. E destes 

artigos, trataremos no decorrer da cronologia histórica e de publicação. Neste momento, nos 

atentaremos à obra em foco. Extensa, a obra é uma “floresta de papel impressa”, como diria 

Leandro Konder (2009, p. 23), que pode impedir que seja compreendido o autoritarismo 

jurídico que Reale desenvolve no período pós-integralista, se não nos atemos aos trechos mais 

significativos. É ainda Konder que nos dá algumas indicações para as movimentações 

fascistas após a derrota militar de 1943-1945: “Nos países onde o sistema capitalista se 

manteve, entretanto, os fascistas começaram a buscar, pouco a pouco, novos meios para se 

organizarem” (KONDER, 2009, p. 157). O filósofo marxista enumera algumas das mudanças 

de tática política, mas também de estilo e de estética, que o fascismo adotou no pós-guerra:  

 

O desgaste sofrido pelo fascio littorio e pela cruz gamada em 1945 desaconselha a 

exumação de tais símbolos; a gesticulação frenética de Hitler e Mussolini não teria 

agora a mesma eficácia que teve há 40 anos [Konder escrevia em 1977], seus 

discípulos se empenham por isso na busca de um estilo novo, mais “sóbrio”, mais 

“tecnocrático”. Giorgio Almirante teria, inclusive, chegado a dizer, certa feita: “Noi 

siamo il fascismo che non gesticola”. 
Em sua maioria, aliás, os fascistas inteligentes preferiram, na Alemanha, renunciar à 

militância em organizações demasiado presas ao modelo fascista “clássico”: muitos 

deles ingressaram em partidos conservadores respeitáveis. [...] A adesão aos partidos 

conservadores “respeitáveis” exigia certa metamorfose nos antigos militantes 

nazistas, que precisaram se adaptar a uma nova perspectiva. Mas alguns desses 

militantes trataram logo de explicar aos demais que a mudança não era tão grande 

assim. Um exemplo: Warhold Drascher. Nos tempos de Hitler, Drascher era um dos 

responsáveis pela propaganda colonialista na área da política exterior do Terceiro 

Reich. Em 1960, já “adaptado” à política  da democracia-cristã (e procurando 

prestar-lhe sua colaboração na esfera das relações internacionais em que se 

especializara quando era nazista), Drascher esclarecia aos seus antigos 

companheiros: “Não é o objetivo final e sim apenas os métodos que podem levar-

nos a alcançá-lo que precisam ser mudados.” 
No interior dos partidos conservadores “respeitáveis”, por sua vez, os líderes da 

direita procuram demonstrar aos que não romperam com os velhos ideais fascistas 

que, modificados os métodos, eles podem contar com uma posição implacavelmente 

firme ante o comunismo na defesa dos pontos essenciais do programa básico da 

reação. (KONDER, 2009, p. 158-159)  
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Como se pode inferir da discussão que realizamos até aqui, Reale adotou um caminho 

particular, buscando presença na autocracia burguesa naquilo que haveria de mais 

fundamental, ou seja, em suas bases jurídicas.   

A Filosofia do Direito é uma obra inacabada. Projetada para ter 3 volumes e pelo 

menos 6 tomos
56

,  foi publicado apenas o primeiro volume, com dois tomos. Hoje, são 20 

edições da obra, sempre pela Editora Saraiva, de São Paulo, sendo a última de 2002, 

publicada em volume único, impressa e digital. A obra recebeu sucessivas correções e 

acréscimos. Em comparação com obras que surgiram na mesma década, a de 50, poucas vezes 

se vê tantas edições impressas, além da difusão gratuita na internet. Foi traduzida para o 

italiano, em 1956, e para o espanhol, em 1979
57

. Assim sendo, trata-se de uma obra de grande 

disseminação.  

Segundo o autor, a obra é derivada de um curso ministrado na Faculdade de Direito do 

Largo São Francisco, revisto e completado a partir de apostilas taquigrafadas por estudantes, 

de forma que foi mantida a “feição original de lições” (REALE, 1953, p. 18). Isso porque a 

obra é voltada “à mocidade acadêmica” (Id. p. 21), que Reale não se priva de buscar 

conquistar com menções efusivas ao direito, ao jurista e à missão desinteressada do mestre: 

 

[...] Posso afirmar que mesmo os jovens menos propensos à especulação filosófica 

acabam tocados pela majestade do Direito e pela dignidade da missão do jurista, e 

este resultado, que envolve a personalidade moral, não é menos precioso que o 

referente ao aprimoramento do intelecto.  
O melhor caminho para o mestre, que só deposita justificada confiança na 

espontânea transmissão dos valores, talvez seja apelar para a espiritualidade livre, 

procurando revelar e não impor formas de vida. (REALE, 1953, p. 20)           
 

A iniciação de jovens é uma prática que Reale estendeu da academia ao gabinete de 

advocacia, sendo que era proprietário de um dos escritórios mais constituídos da cidade de 

São Paulo, onde ensinava aos jovens advogados que nele ingressavam a profissão e a 

atividade intelectual disciplinada (cf. SILVA, 2001, p. 30). Na Introdução à segunda edição 

(1956), reafirma o “sentido pedagógico” que lhe inspirou, mas desta vez se dirige aos juristas 

e não propriamente aos estudantes, como o fez na edição anterior (REALE, 2000, p. XXIV-

XXV).   

                                                 
56

 Volume I: tomo I ─ Propedêutica Filosófica; t. II ─ Ontognoseologia Jurídica. 
Vol. II: t. I: Epistemologia Jurídica; t. II ─ Deontologia Jurídica; t. III ─ Culturologia Jurídica. 
Vol. III ─ História das doutrinas filosófico-jurídicas, Filosofia, Direito e História (Ensaios).  
57

 Filosofia dei Diritto. Trad. Luigi Bagolini e G. Ricci. Torino, Giappichelli, 1956.  
Filosofia del Derecho. Trad. Miguel Angel Herreros. Madrid, Pirâmide, 1979.  
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O que move a discussão de Reale e sua produção filosófico-jurídica é a necessidade da 

fundamentação normativa da autocracia burguesa, com o estabelecimento de princípios 

norteadores para a edificação robusta e atualização do arcabouço jurídico autocrático, bem 

como da legitimação da superestrutura jurídica. De acordo com um de seus mais eminentes 

discípulos, Celso Lafer, Reale busca a legitimidade na correlação entre direito e poder, 

estabelecendo a essencialidade entre estes. Essencialidade esta que confere ao “papel da 

legalidade” (isto é, o conjunto das normas jurídicas) a “qualidade do exercício do poder” 

(LAFER, 2000, p. 98). Assim sendo, a chamada “teoria tridimensional do direito”, que o autor 

já vinha desenvolvendo desde as obras de 1940 e que começa a dar pleno acabamento na 

Filosofia do Direito, era o empenho por uma forma superior e plenamente adaptada às 

condições nacionais do autoritarismo jurídico. Em suma, a “teoria tridimensional do direito” 

é a forma ideológica pela qual se busca a construção do consenso, imprescindível à 

hegemonia autocrática, através de uma construção teórica que lança amplos recursos 

argumentativos e de escrita dissuasórios. É o que demonstraremos a seguir, onde faremos a 

exposição e a problematização de pontos específicos, mas vitais, da obra em foco.  

De nossa perspectiva, importa extrair da historicidade da obra de Reale seus 

desdobramentos políticos e sociais. É certo que o Direito, enquanto ciência e objeto, constitui 

um “banco de areias movediças privado de uma autonomia e consistência autênticas” 

(CERRONI, 1978, p. 113), sem que se possa concluir uma abordagem unívoca e definitiva. 

Diante das variadas abordagens possíveis, buscamos o caminho em que o Direito aparece 

como mais um campo disputado na sociedade de classes, como forma ideológica componente 

da superestrutura do poder burguês (MARX e ENGELS, 2007). 

Reveladora da concepção de filosofia do direito que Reale constrói, é sua posição 

tomada perante ao jurista e filósofo austríaco Hans Kelsen (1881-1973). Kelsen formou-se na 

Universidade de Viena, onde obteve habilitação para ensino universitário de direito público e 

de filosofia do direito, em 1911. Ingressou como professor na mesma instituição, em 1919, e 

lá lecionaria até 1930. Com a ascensão da extrema direita, o jurista deixou a Áustria e obteve 

uma cátedra na Universidade de Colônia. Mas logo os nazistas ascenderam ao poder na 

Alemanha, em 1933, e ele segue para Genebra e, depois, Praga. Com o estalar da guerra, 

deixou a Europa, em 1940. Com apoio da Fundação Rockefeller, seguiu aos Estados Unidos, 

onde ficaria até sua morte. No que se refere à política, Kelsen notabilizou-se pela defesa de 

ideais liberal-democráticos, sendo que em 1920 aceitou a proposta do chanceler austríaco, 

Karl Renner, para participar da escrita da primeira constituição liberal-democrática e federal 

da República austríaca. É um dos juristas mais influentes do século XX.  
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Uma das entradas para a elucidação da concepção de Miguel Reale é exatamente a 

leitura que ele faz da obra do fundador da escola normativista. O jurista ibeefeano corrobora, 

em parte, a concepção que Kelsen desenvolve de 1934 em diante e, principalmente, depois de 

1940, quando nos Estados Unidos entra em contato com o “Direito banhado na experiência 

social” (REALE, 1953, p. 417). Mais precisamente, diz Reale que, a partir de então, Kelsen 

passa a ver o dever ser, isto é, a sociedade em sua composição futura determinada, não mais 

no plano puramente lógico, segundo o formalismo jurídico acentuado do meio cultural 

germânicos; após essa evolução  de concepção, para Kelsen o dever ser tende converter-se em 

realidade ─ concepção esta adotada pelo jurista paulista (Id. p. 416-420). Desta leitura feita do 

jurista austríaco, Reale iniciará algumas operações: i-pensará o ser do homem segundo o seu 

dever ser, ou seja, concebe o futuro do homem segundo o enquadramento normativo e a 

regulação jurídica colocadas no presente, o enquadrando do presente do homem, e logo do 

futuro, dentro de balizas sociais limitadas e determinadas por leis-regras; ii-procederá um giro 

autoritário da elaboração kelseniana, alocando o centro normativo no poder da autoridade e 

em seus atos de vontade.  

  

É verdade que do mundo do ser não se pode passar para o dever ser, porque aquilo 

que é não se transforma naquilo que deve ser; a recíproca, porém, não é verdadeira, 

porque o dever ser, que jamais possa ou venha a ser, é sonho, é ilusão, é quimera, 

não é dever ser propriamente dito. Quando reconhecemos que algo deve ser, não é 

admissível que jamais venha a ser de algum modo. Um dever ser que nunca se 

realize parcialmente é uma abstração sem sentido. O que acontece, porém, é que, por 

outro lado, jamais o dever ser poderá converter-se totalmente em ser. Para que haja 

dever ser, é necessário que o ser jamais o esgote totalmente. 
O dever ser está, pois, em correlação com o ser, no sentido de atualizar-se, o 

que, no domínio jurídico, só pode ocorrer pela interferência de um ato de 

vontade, como Kelsen o reconhece, quando pondera que nenhuma norma particular 

resulta da “norma fundamental” [Grundnorm], por simples inferência lógica, ou uma 

operação intelectual, mas é necessariamente estabelecida por uma autoridade 

investida pela norma fundamental do poder de emanar normas (norm-creating 

power). “As normas de um sistema dinâmico devem ser criadas através de atos de 

vontade por aqueles indivíduos que se acham autorizados a criar normas por alguma 

norma mais alta”. (REALE, 1953, p. 420-421, cit. KELSEN, Genereal Theory of 

Law and State, 1946) 
 

Reale estabelece, por meio do ato de vontade, um diálogo com a tradição fascista, 

particularmente com Gentile, filósofo do primeiro fascismo italiano. Segundo Umberto 

Cerroni, Gentile analisava o direito exclusivamente do ponto de vista do enunciado volitivo: 

“se o direito é somente o que se quer (o já querido), encontra seu próprio segredo no ato 

mesmo de querer [...] Fenômenos e instituições não são mais que as folhas mortas da árvore 

perene do „querer que quer‟” (CERRONI, 1978, p. 102-103). O filósofo italiano reduz o 

direito àquele que se quer, que quer, a querer, como atividade pura e simples, fundada na lei 
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do querer: “O filósofo retrocedeu do conhecimento do direito ao descobrimento da lei do 

querer” (Id. p. 105). Obviamente, Reale não faz uma adesão pura e simples à concepção 

gentiliana. O jurista paulista procede a construção de sua concepção pós-integralista com o 

exercício de interpretar e adaptar as elaborações do fascismo europeu, conjugado ao 

exercício de revisionismo do liberalismo, sublinhando os aspectos autoritários da teoria 

liberal e/ou fazendo um revisionismo de “correção” dos aspectos democráticos. Esse 

procedimento de filosofia política corresponde ao método adotado por Reale, observado por 

Theophilo Cavalcanti Filho: “Reale vai fixando, através de análises das doutrinas, o que nelas 

existe com capacidade de servir para a construção de uma concepção atual e de grande 

alcance não só do ponto-de-vista filosófico geral, como da filosofia especial do Direito” 

(CAVALCANTI F.º, 1972, p. XXIV). Quando necessário, quando possível, complementará 

essa atualização do fascismo pós-integralista com o resgate daqueles autores nacionais que 

contribuem para o aggiornamento jusfilosófico autocrático
58

. O procedimento filosófico 

segundo o qual o direito torna-se positivo, isto é, real, concreto, por meio de atos de vontade 

liga-se aos casos históricos em que o direito perdeu seu papel de colocar limites ao exercício 

do poder, nos quais foi instaurado o “Estado capitalista de exceção (fascismo, ditaduras 

militares)” (POULANTZAS, 2000, p. 90), que, no Brasil, tomou a forma da ditadura do 

Estado Novo e, mais tarde, da Ditadura Militar. A função do direito que coloca limites ao 

exercício do poder é uma imposição colocada pela luta da classe operária no plano político, de 

forma que o “direito organiza o quadro de um equilíbrio permanente de compromisso imposto 

às classes dominantes pelas classes dominadas” (id.), de maneira que quanto mais liberdade se 

concede aos atos de vontade da autoridade (até o momento máximo da liberdade absoluta do 

ato de vontade), menos se terá na relação de forças a presença política das classes dominadas 

(até o extremo de sua completa supressão). 

Essa correlação entre liberalismo e fascismo realizada por Reale, também foi 

observada pelo ibeefeanos. Irineu Strenger diz que diante da obra de Carl Schmitt, jurista 

alemão que aderiu ao nazismo, o jurista paulista irá operar uma correção da concepção 

schmittiana do “conceito de decisão” que concebe que “Decidir é o fato político por 

excelência” (STRENGER, 1961, p. 237). Segundo Strenger, o jurista alemão estava preso à 

concepção do líder carismático. Reale, por sua vez, criticará os limites colocados pela “ação 

criadora dos „heróis‟ ou „super-homens‟”, lhe interessando o “longo e complexo processo de 

                                                 
58

 Em 1962, o IBF deu grande publicidade ao centenário de Raimundo de Farias Brito (1862-1917). O filósofo 

cearense foi fonte de inspiração para intelectuais conservadores, como Alceu Amoroso Lima (Tristão de Ataíde) 

e Plínio Salgado. Para o líder integralista, Brito havia sido um dos precursores do integralismo, que inspirava a 

“inquietação espiritual” e a necessidade do “reerguimento espiritual” do País (MEDEIROS, 1978, p. 460, 551). 
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integração e discriminação” (id. p. 238). Esta concepção de Reale implica em formas 

institucionalizadas de fascismo e um atitude diferenciada perante o liberalismo, não de 

repúdio veemente como faziam alguns dos líderes fascistas dos anos 20 e 30, mas de 

“diálogo”, interpretação e revisão. Aliás, essa atitude de caminhar nos interstícios  do 

fascismo e do liberalismo (e mesmo do keynesianismo) vinha desde a juventude, na fase 

integralista, conforme afirma José Guilherme Merquior: a obra “O Estado Moderno 

[publicada por Reale em 1934] revela admiração pelo Duce, mas também pelo 

intervencionismo anti-Depressão de Roosevelt. Usa várias vezes o teórico oficial, Alfredo 

Rocco, mas não se esquece de render tributo a Jellinek, cuja „grande superioridade‟, na teoria 

do estado, fora de „salvaguardar a autonomia dos indivíduos‟” (MERQUIOR, 1992, p. 31, cit. 

M. REALE, O Estado Moderno, 1934). Portanto Reale posta-se como legítimo intelectual 

autocrático, sem abandonar o fascismo, endossa o liberalismo conservador, revelando uma 

postura pragmática de relativos desprendimento e heterodoxia. Na política, essa postura se 

revelaria ainda mais clara, sobretudo com a publicação da obra Imperativos da Revolução de 

Março (1965).      

A partir destas operações filosóficas, Reale evoluirá para a crítica da democracia 

burguesa (propugnada por Kelsen) e para a acentuação do autoritarismo jurídico que formula 

normas ─ leis-regras ─ imperativas com conteúdo certo, evitando que o direito seja 

puramente indicativo, mas avance no sentido de determinações categóricas cuja 

imperatividade é o termo. Nesse sentido, o jurista paulista adere à crítica da obra de Kelsen 

efetuada por Luis Legaz Lacambra (1906-1980), que defendeu uma tese doutoral sobre o 

jurista da escola normativista
59

. Lacambra foi influído pelo jurista guatemalteca Luis 

Recasens Siches (1903-1977), renomado professor da academia espanhola (Universidad de 

Zaragoza), no período anterior à guerra civil de 1936. Ambos tinham raízes nos círculos 

católicos universitários (RIVAYA, 1998, p. 36-38). Com a Guerra Civil Espanhola, Siches vai 

ao exílio, onde foi professor em instituições como a Universidad Nacional Autónoma de 

México e El Colegio de México. Lacambra toma caminho diverso e adere ao nacional-

sindicalismo falangista, sendo que até então adotara um “republicanismo moderado ou 
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 Trata-se da tese defendida da Universidade de Madrid, “Kelsen: estudio crítico de la teoría pura del derecho y 

del estado de la Escuela de Viena”, publicada em formato de livro em 1933, em Barcelona. Entre outros livros, 

Lacambra é autor de La filosofía política del nacionalsocialismo (1930), Introducción a la teoría del estado 

nacionalsindicalista (1940), La filosofía jurídica de Giovanni Gentile (1940). Lacambra traduziu a Teoria Geral 

do Direito de Kelsen (1979, publicada no México), sendo que, ao lado de Siches e Ramos Sobrino, é 

considerado um dos introdutores na Espanha da Escola de Viena e da teoria pura do direito.  
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democrático” (AYALA, 2002, p. 692-693). Como dizíamos, Reale aquiesce à crítica de 

Kelsen, feita por Lacambra (que por sua vez reconhecera o mérito do jurista paulista
60

):         

 

Pretende o jurista austríaco manter-se alheio a qualquer ideologia, a qualquer 

pressuposto metafísico transcendente ou jusnaturalista, mas a verdade é que todo o 

seu sistema obedece a inspiração de um relativismo estimativo que consagra a 

equivalência de todos os valores, cabendo à Ciência do Direito, como Técnica de 

organização social e coordenação feliz de processos coercitivos, tornar respeitadas 

as normas correspondentes à força histórica dominante. 
Um liberalismo cético, afinalista, porque aberto igualmente a todos os fins, anima as 

ideias desse campeão da democracia, sem conteúdo social e econômico 

determinado, tal como no-lo revelam as páginas de sua Teoria Geral do Estado ou 

de Essência e valor da Democracia.  
Embora pouco sensível ao problema das estimativas, e timbre em declarar-se livre 

de qualquer ideologia política, é ele bem um lídimo campeão do liberalismo 

relativista e cético, o que, como adianta Legaz Lacambra, “na falta de um conteúdo 

vital próprio, está pronto a deixar-se encher pelos mais variados conteúdos 

subministrados pelos distintos partidos políticos”. Afirmação aceitável desde que se 

reconheça como essencial em sua doutrina o alto objetivo de assegurar a todas as 

correntes igual possibilidade de manifestar-se no plano político, a salvo de qualquer 

solução totalitária. (REALE, 1953, p. 423-424)  
 

Assim, Reale estabelece um nexo do liberalismo de Kelsen, quando corrobora o 

princípio de assegurar às diferentes correntes a manifestação no plano político, com o 

autoritarismo jurídico, quando critica o fato de que a concepção liberal do jurista da Escola de 

Viena não tem um conteúdo teleológico determinado no que se refere à esfera social e 

econômica. Desta crítica, o jurista ibeefeano procede a crítica do normativismo de Kelsen, 

que sustenta um “Direito puramente indicativo” (id. p. 425). O “imperativo hipotético” de 

Kelsen, diz Reale, “depende de determinadas e particulares condições”, enquanto que o 

“imperativo categórico”, de outro modo, “é aquilo que deve ser em todas as condições 

possíveis de execução do ato” (Id.). Para Reale, a atitude cética ou relativista adotada pelo 

jurista austríaco, “esvazia as normas de conteúdo certo” (Id. p. 428). Na verdade, estamos 

diante do autoritarismo jurídico pós-integralista de Reale, que não encontra entraves em 

propugnar o liberalismo, desde que o teor autoritário é garantido pela lei-regra imperativa.  

No âmbito da filosofia jurídica, é Kelsen quem leva as possibilidades da concepção 

burguesa ao extremo de suas consequências:  

 
Não podemos negar a Kelsen um grande mérito. Graças à sua lógica audaz ele levou 

até o absurdo a metodologia do neokantismo, com as suas duas espécies de 

categorias científicas. Com efeito torna-se evidente que a categoria científica “pura” 
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 Em carta a Reale, Lacambra o homenageia pelo seu aniversário de 50 anos: “Desejo, se bem que a posteriori, 

dar minha adesão aos festejos [do aniversário de Reale], já que o admiro como um dos primeiros filósofos do 

Direito da hora presente, com vigência não só no Continente Americano, como também nos meios intelectuais 

europeus” (RBF, v. 46, 1962, p. 236).   
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do Dever-Ser. libertada de todas as aluviões do Ente, da faticidade, de todas as 

„escórias‟ psicológicas e sociológicas, não tem e não pode ter nenhum modo ter 

determinações de natureza racional. Para o imperativo puramente jurídico, isto é, 

incondicionalmente heterônomo, a própria finalidade é, em si mesma, secundária e 

indiferente. [...] Com relação ao Dever-Ser jurídico, nada mais existe do que a 

passagem de uma norma a outra de acordo com os degraus de uma escala 

hierárquica, em cujo cimo se encontra a autoridade suprema que formula as normas 

e que engloba o todo [...]. (PACHUKANIS, 1988, p. 19)  
 

Assim, Evgeni B. Pachukanis traz o autoritarismo jurídico de Kelsen, que coloca a 

autoridade suprema que formula leis-regras visando a totalidade. Em vista disso, Reale dará 

um passo adiante, quando traz a necessidade da lei-regra imperativa, de conteúdo certo, 

projetando o ser de um dever ser, instrumentalizando juridicamente a autoridade autocrática.  

Como viemos abordando, a discussão de Reale com Kelsen, na qual ele busca 

assimilar o liberalismo político ao autoritarismo jurídico, com nova articulação do fascismo 

pós-integralista, é uma das maneiras de entrada à abordagem do pensamento do jurista 

paulista. No entanto, o cerne de suas formulações jusfilosóficas se constitui na chamada 

“teoria tridimensional do direito”, denominada por ele de “fórmula Reale” (REALE, 1953, p. 

456). Na formulação desta teoria, busca-se uma explicação culturalista para o autoritarismo 

jurídico.  

Em relação à filosofia do direito burguês, cuja maioria dos representantes se colocam 

no campo neokantiano (PACHUKANIS, 1988, p. 17), sendo que Reale filia-se à chamada 

Escola de Baden (ou  de Heidelberg). Seus principais representantes dessa escola foram 

Wilhelm Windelband (1848-1915) e Heinrich Rickert (1863-1936). Segundo Andrew Edgar, 

“Windelband afirmava que todos os juízos, em lógica, ética e estética, são guiados pela 

pressuposição do sujeito dos valores universais de verdade, bondade e beleza” (EDGAR, 

1996, p. 521). Rickert, por sua vez, “postula um „terceiro domínio‟ da cultura, no qual estão 

contidos tanto o fato quanto o valor. Através do juízo prático, os sujeitos criam bens culturais. 

Isso significa que objetos sensíveis, e por conseguinte objetos acessíveis à razão teórica, são 

colocados em relação a valores e recebem assim uma dimensão axiológica” (Id.). Assim, esta 

vertente neokantiana foi marcada pela axiologia e pelo culturalismo.  

É por aí que trafega o jurista paulista, que traz o pragmatismo, de quem concebe o 

direito como meio para consecução de objetivos determinados, e expressa a especificidade do 

direito capitalista em sua forma axiomatizada (POULANTZAS, 2000, p. 84). Conforme 

Nicos Poulantzas, o sistema jurídico axiomatizado: (i) fornece a cobertura da monopolização 

da violência legítima do Estado, deslocando a legitimidade em direção à legalidade; (ii) 

constitui um quadro de coesão formal dos agentes completamente despojados dos meios de 
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produção, transformando-os em sujeitos-pessoas jurídico-políticas ao representar a unidade 

como povo nação, “tudo isso se passa como se a lei, graças a sua abstração, formalidade e 

generalidade, se tornasse aqui o dispositivo mais apto a preencher a função-mor de toda 

ideologia dominante: a de cimentar a unidade de uma formação social (sob a égide da classe 

dominante)” (id. p. 84-86). Isto nos remete a uma das formas que a ideologia autocrática 

adquire materialidade, ou seja, o direito autocrático e tecnocrático (do qual Reale é uma das 

possíveis expressões), que é uma das formas pelas quais a ideologia da classe dominante 

recebe efetividade social e política.  

O autoritarismo jurídico burguês é peculiar da época histórica em que a burguesia 

abandonou a perspectiva revolucionária e busca a estabilidade de seu poder dominante.  

Segundo Pachukanis, à época dos grandes monopólios capitalistas e da política imperialista, 

corresponde a tendência do pensamento jurídico que faz da “ideia de regulamentação externa 

o momento lógico fundamental do direito” e o identifica com a ordem social estabelecida 

autoritariamente: “O capital financeiro dá muito mais valor a um poder forte e à disciplina 

do que „aos direitos eternos e intocáveis do homem e do cidadão‟” (PACHUKANIS, 1988, p. 

61). Em relação ao relação ao desenvolvimento autoritário que Reale dá ao Direito desde os 

anos 40, pode-se reconhecer o paralelismo com a implantação do capitalismo monopolista no 

país. Na sua construção teórica, o autor faz a ponte entre a forma axiomática do direito 

burguês, problematizada pelo sociólogo grego, e o autoritarismo jurídico, problematizado 

pelo jurista soviético
61

.         

                                                 
61

 Pachukanis e Poulantzas, no quadro do marxismo, apresentam diferentes concepções. Em sua polêmica com 

Stucka, o jurista soviético diz que não concebe o direito burguês como “simples reflexo de uma pura ideologia” e 

afirma que “ele tem uma história real, paralela, que tem seu desenvolvimento não como um sistema conceitual, 

mas como particular sistema de relações” (PACHUKANIS, 1988, p. 12). Esta é uma leitura no mínimo 

heterodoxa da concepção de Marx e Engels, que n‟A Ideologia Alemã afirmam que a ideologia não tem história, 

nem desenvolvimento, sendo um reflexo das relações sociais que os homens historicamente estabelecem entre si 

(MARX e ENGELS, 2007, p. 94-95); o direito, assim como outras formas ideológicas, “não tem história 

própria” (idem p. 76). Gramsci, todavia, vê a ideologia como historicamente necessária, uma vez que forma a 

psicologia do homem e organiza a massa humana, formando o terreno em que os homens se movem e adquirem 

consciência da sua própria existência e posição (GRAMSCI, 2007, p. 868-869). O marxista sardo vai além, para 

ele o Direito torna-se a forma ideológica pela qual a concepção burguesa do Estado e do direito tornam a 

burguesia capaz de “absorver toda a sociedade” (GRAMSCI, 2002a, p. 271). Poulantzas, por sua vez, não 

concebe o direito como “mera ideologia” (conforme a acusação de Stucka à Pachukanis), mas como 

materialização da ideologia dominante. Colocando-se na posição de um “nível geral”, observa que o direito (do 

qual não faz distinção da lei) são essenciais ao “exercício do poder como organizador da repressão, da violência 

física organizada” (POULANTZAS, 2000, p. 80). Por tanto o marxista grego concebe o direito (e a lei) em seu 

desenvolvimento relativo ao Estado, no quadro da autonomia relativa que deve manter em “relação à essa ou 

àquela fração do bloco no poder para que possa organizar sua unidade sob a hegemonia de uma classe ou de uma 

fração” (idem p. 90). De qualquer maneira, a contribuição de ambos é bastante proveitosa, sendo que Pachukanis 

desvela o autoritarismo próprio da jurisprudência burguesa, e Poulantzas elucida a materialização orgânica que é 

conferida pelo direito à ideologia da classe dominante, sendo importante apontar a distinção existente entre estes 

autores.            
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Reale faz uma discussão da validez do direito e da pressuposição de três diferentes 

perspectivas que podem validar o direito: a jurídica (derivada da lógica normativa do direito, 

ou simplesmente norma), a ética (do valor) ou a sociológica (do fato). Todas estas 

autenticações são consideradas insuficientes em sua parcialidade que exclui as demais; é 

diante destas que Reale irá construir a chamada “tridimensionalidade”, que, segundo ele, 

abrangeria essas validações díspares do direito ─ ou conforme a problemática por ele 

colocada que lhe servirá de gatilho para a construção da ideologia tridimensionalista do 

direito: “Como conciliar esses três pontos de vista, dado que um imperativo, formalmente 

válido, deve ser incondicionalmente cumprido, mesmo sendo injusto ou não tendo 

correspondência efetiva no viver comum?” (REALE, 1953, p. 475). O autor parte do 

pressuposto básico da jurisprudência burguesa da época do capitalismo monopolista, que já 

perdeu o apelo “aos direitos eternos e intocáveis do homem e do cidadão” (PACHUKANIS 

cit. supra) da época revolucionária da burguesia, articulando suas teorizações em torno do 

normativismo autoritário.  

A perspectiva pragmática de Reale é aquela que articula o conteúdo axiomático do 

direito com objetivos e metas teleológicas: “Não existe possibilidade de qualquer fenômeno 

jurídico sem que se manifeste esse elemento de natureza axiológica, conversível em elemento 

teleológico” (REALE, 1953, p. 480). Segundo o autor, este é o “problema crucial” da “relação 

entre valor e fim”, ou, colocado de outra maneira, “todo dever ser se funda em valores” (id. p. 

481-482). O autor não limita o dever ser ao devir do tempo futuro, segundo ele se refere à 

“temporalidade total, ou seja, ao passado, ao presente e ao futuro. No fundo, o dever ser é o 

valor mesmo em sua projeção temporal, no sentido histórico de seu desenvolvimento total, 

não ficando circunscrito apenas à perspectiva do futuro” (id.). Portanto, o dever ser não se 

refere à projeção abstrata futura, mas antes liga-se ao dever ser vigente no passado e no 

presente. O dever ser (móvel axiomático do autoritarismo jurídico) se materializa na lei-regra, 

que cria direitos, mas também é criadora de deveres-obrigações, obrigando a fazer ou 

proibindo (POULANTZAS, 2000, p. 82). Segundo Poulantzas, como “não há nessa sociedade 

lei ou direito sem aparelhagem que obrigue sua aplicação e assegure sua eficiência, em 

resumo, a existência social: a eficacidade da lei jamais é a do puro discurso, da palavra ou 

da regra emitida. Se não há violência sem lei, a lei pressupõe sempre a força organizada a 

serviço do legiferante (o braço secular). Mas prosaicamente: a força permanece na lei” (id. p. 

84). Assim sendo, Reale liga o dever ser futuro com a normatividade imperativa do passado e 

do presente autocrático. Neste sentido, o jurista reforça a concepção de Nicolai Hartmann do 

“dever ser atual”, que reafirma uma “conduta imperativa”, “atuante” e “positiva”  que fazem 
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do valor uma obrigação (“os valores obrigam”) (REALE, 1953, p. 483-484, cit. 

HARTMANN, Ethics, 1945).  

Como vimos, em sua crítica à Kelsen, Reale concebe o direito com fins determinados 

e objetivos com conteúdo certo, exacerbando o conteúdo imperioso do direito burguês. Em 

relação aos fins, Reale fará dois desenvolvimentos: (i) da autoridade que ordena; (ii) da 

necessidade da atualização constante dos fins. 

Em relação ao primeiro ponto, o jurista reafirma a “interferência da vontade...”, em 

seu diálogo com a lei do querer do primeiro fascismo italiano, “... na ordenação dos fins e na 

ordenação dos meios (donde a inserção do Poder no processo mesmo da normatividade 

jurídica), tendo origem, através de um processo ao mesmo tempo axiológico e teleológico, a 

norma de direito” (id. p. 486). O autor exemplifica: “Imagine-se um legislador diante de uma 

situação de fato a que deva atender com providências normativas: ─ o ato de legislar implica 

em uma consciência especial dos problemas, em uma característica „atitude de dever ser‟, isto 

é, na certeza de que lhe cabe „optar‟, eleger uma via, da qual resultará a tutela de um campo 

de interesses reputados legítimos” (id. p. 487). Nessa concepção, reafirma-se o primado do 

Poder e a visão voluntarista que o autor consolida sobre este:  

 

A correlação essencial entre nexo normativo e Poder é de suma importância para 

uma compreensão realista do Direito, devendo notar-se que a decisão, que é a alma 

do Poder, não se verifica fora do processo normativo, mas inserindo-se nele, para 

dar-lhe atualidade ou concreção. [...] Repetimos, a importância do problema do 

Poder no processo de formação de cada complexo de relações jurídicas, visto como 

existe sempre um ato de decisão, de opção e de ação consequente, marcando o 

surgimento da norma, no quadro das múltiplas vias de possível e legítimo acesso. 

(id. p. 495)       
 

Assim sendo, a visão de Reale insere-se na perspectiva da escola normativista, cujo 

ato de legiferar depende sempre da “autoridade suprema”. Segundo Celso Lafer, “para Reale 

não se cria uma norma jurídica sem a voluntas [vontade] de um ato decisório do poder com 

validade para outrem. Esta exprime assim a kantiana heteronomia do processo de 

realizabilidade do Direito na vida social” (LAFER, 2000, p. 98). Não é difícil perceber aí o 

fundamento de uma concepção autocrática que aberta à perspectiva do desenvolvimento 

amplo da ditadura burguesa; de modo que a chamada “teoria tridimensional do direito” insere-

se plenamente na ideologia autocrática. Lafer, que escreve praticamente cinco décadas depois 

da conceituação da ideologia tridimensionalista autocrática (o que demonstra que esta ecoa no 

presente entre os juristas conservadores) reafirma o direito como apêndice de poder, que se 

converte no eixo centralizador e unificador de diferentes “propostas normativas” ─ diz o 
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autor: “As posturas direcionais diante de um complexo de circunstâncias de fato caracterizam-

se por um pluralismo de perspectivas que leva a diversas a múltiplas propostas normativas 

que, para se transformarem em norma jurídica, exigem uma opção decisória do poder. É essa 

interferência decisória do poder que converte o centrífugo das propostas normativas no 

centrípeto de uma diretriz de conduta, dotado de validade objetiva” (id. p. 99). Reale e 

Lafer desenvolvem a ideologia tridimensional do direito em acordo com a evolução da 

autocracia burguesa. No Brasil, historicamente, o Estado aparece especificamente como o 

vetor principal do modelo de desenvolvimento do capitalismo monopolista que tem 

superestrutura estatal seu dínamo de poder. Segundo Florestan, o fator “decisão interna” tem 

uma cristalização paulatina, que se inicia após a Revolução de 1930; fixa-se no fim dos anos 

1950, mas de maneira vacilante; e no pós-1964, quando se converte sem qualquer rebuço no 

principal impulso político de todo o processo, conferindo à burguesia “liberdade de ação 

quase total” (FERNANDES, 2006, p. 303). Desta forma, por sua continuada promoção de um 

fascismo renovado, pós-integralista, tecnocrático e autocrático, Reale adianta no plano 

teórico-jusfilosófico ─ ideológico ─ desenvolvimentos ulteriores da autocracia burguesa, 

antecipando parcela significativa do giro ideológico que a classe dominante como um todo 

completará com o golpe de 1964. Em suma: o aggiornamento autocrático, no sentido de 

conservação─atualização, que se consumará com a ditadura militar estava jusfilosoficamente 

colocado de antemão pela ideologia autocrática expressado pelo jurista paulista. A seguir, 

tratamos do aspecto conservação─atualização.   

Uma das questões colocadas por Reale é a da atualização dos fins, continuamente 

realizada de modo que o ser nunca realiza completamente o dever ser. Dessa forma, a norma, 

a lei-regra (considerada enquanto materialização do dever ser),  sendo constantemente 

atualizada no processo geral do aggiornamento autocrático, mantém sua qualidade impositiva. 

Na concepção do jurista paulista, o direito é o meio de enquadramento do homem na lei-regra 

burguesa, em outros termos, na fixação do ser de um dever ser: “o Direito insere-se nesse 

processo de integração do ser do homem no seu dever ser, representando um de seus fatores 

primordiais, sendo, como é, uma das mais poderosas tomadas de contato do Homem com o 

dever ser de sua existência individual e social, em uma clara postulação de fins” (REALE, 

1953, p. 485). Portanto o direito é um instrumento político-partidário, cujo “nexo 

teleológico” (id. p. 486) é um problema de “atualização dos fins” (id.). Atualização que Reale 

concatenará com a conservação do chamado “núcleo resistente”, conforme trataremos 

adiante. Portanto os binômios atualização─conservação e conservação─atualização têm um 

sentido orgânico para a autocracia (o sentido da revolução passiva) diante da necessidade que 
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tem a classe dominante de preservação─conservação do núcleo duro autocrático (com as 

correlatas estruturas estatais de poder) que em medidas determinadas renova-se e atualiza-se.  

Reale parte da formulação no âmbito da filosofia dos valores de Max Scheler, segundo 

o qual:  

 

“Todos os imperativos e normas podem variar, embora se reconheçam os mesmos 

valores, não só ao longo da história, como nas diversas comunidades; podem 

inclusive ser variáveis, contendo os mesmos princípios ideais de dever ser. (...) Essa 

possibilidade de variação dos imperativos, que contém os mesmos valores (inclusive 

quando se expressam em iguais princípios de dever ser ideal), acentua-se em certas 

circunstâncias, a tal ponto que podem se basear em valores iguais imperativos que 

expressam coisas opostas”. (SCHELER, Ética, 1941, citado por REALE, 1953, p. 

496)             
 

O jurista paulista faz uma leitura pragmática da formulação scheleriana: 

 

Compreende-se, desse modo, que a variação dos valores “in concreto” não 

compromete sua objetividade. A atualização dos valores depende sempre do 

exame das circunstâncias e de critérios contingentes de conveniência e 

oportunidade, dos quais decorre a preferência por esta ou aquela dentre as múltiplas 

vias compatíveis com as mesmas exigências axiológicas. 
Feita essa ressalva, que se nos afigura essencial, não se pode recusar [...] a conexão 

inevitável entre a positividade do Direito e o fenômeno da organização do Poder. 

(REALE, 1953, p. 496) 
 

Desta forma, Reale faz duas articulações: (i) coloca a necessidade da atualização dos 

valores (e logo do dever ser e das leis-regras decorrentes) segundo “critérios contingentes de 

conveniência e oportunidade”; (ii) reforça a relação da “positividade do direito”, isto é, o 

direito que tem vigência e eficácia, com a “organização do Poder”. De nossa perspectiva, que 

buscamos as consequências políticas e sociais a partir da perspectiva das relações de força e 

poder,   depreendemos que as afirmativas do autor trazem o pragmatismo que historicamente 

marca a ação conservadora na história da autocracia burguesa no Brasil e de seus golpes de 

oportunidade, que na história do Brasil republicano redundaram em governos conservadores e 

ditaduras. De longe vem essa perspectiva, que se inicia com a Independência e a formação das 

primeiras estruturas do Estado, ainda no século XIX, passando por golpes de Estado, como o 

da Maioridade de D. Pedro II e da derrubada da monarquia, sendo que no período republicano 

(1889 e depois) e pelos variados golpes que marcam a história republicana brasileira. Mais do 

que os golpes, Reale está jungindo esta atualização com a organização do poder (e de seu 

processo legiferante) que em nossa história é o poder autocrático. Ou, como ele diz: “o 

processo geral de atualização do Direito segue „pari passu‟ o do Poder, o qual faz-se cada vez 
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mais Direito, integrando-se nas normas que positiva: ─ a convergência do Direito e do 

Poder é o infinito de uma lei social” (id. p. 497).  

Segundo Lafer, marca fundamental das formulações do jurista paulista sobre o direito 

é a questão da legitimidade. O autor afirma que as reflexões axiológicas de Reale, por um 

lado, delimitam um padrão (“standard”) do “que se pode ou não inserir na agenda decisória 

do poder”, por outro lado, conferem um “padrão de legitimidade” a este poder (LAFER, 

2000, p. 97). Tal padrão de legitimidade atribui ao poder uma regularidade discernível e um 

grau de previsibilidade, o que é primordial do ponto de vista da estabilidade autocrática. 

Segundo Poulantzas, uma das particularidades da lei e do sistema jurídicos capitalistas é a 

forma pela qual a ideologia materializa-se: “A legitimidade desloca-se em direção à 

legalidade [...]. A função de legitimidade desloca-se em direção à lei, instância impessoal e 

abstrata” (POULANTZAS, 2000, p. 85-86). Desta forma, Reale completa em sua teoria o 

processo em que historicamente um poder de fato institucionaliza-se, torna-se lei-regra e 

estabiliza-se, estando integralizado para perdurar no tempo e no espaço.   

A atualização do direito, segundo o filósofo ibeefeano, coloca-se como uma 

“adequação entre a ordem normativa e as múltiplas e cambiantes circunstâncias espaço-

temporais”, em uma dinâmica dominada pela “estabilidade reclamada pela certeza e pela 

segurança” (REALE, 1953, p. 498). Reale portanto coloca a atualização em perspectiva da 

conservação (estabilidade/certeza/segurança). A partir dessa perspectiva, o autor indaga a 

“existência de algo insuscetível de alteração substancial” e conclui que “na história da 

experiência axiológica, há bens ou formas de atualização dos valores que, uma vez 

adquiridos, não sofrem erosão comprometedora do tempo. Temos a convicção de que, apesar 

das inegáveis mutações históricas das experiências de estimativas, há, todavia, um núcleo 

resistente, uma „constante axiológica do Direito‟, a salvo de transformações políticas, 

técnicas ou econômicas” (id. p. 512). Segundo Gláucio Veiga, “Em que pesem as mutações 

históricas, para Reale, há um núcleo irredutível, algo como uma „barca de Noé‟, sobrenadando 

em todos os dilúvios. Esta constante, qualificada de constante axiológica do Direito servirá de 

ponto de apoio para seu eticismo” e “A constante axiológica jurídica não está divorciada do 

processus histórico exatamente porque somente através da História revela-se a presença desta 

constante axiológica” (VEIGA, 1956, p. 228-229).   

Nesse sentido, a formulação, o desenvolvimento e a disseminação da ideologia 

autocrática, como uma ideologia ao mesmo tempo flexível e estável às oscilações e crises da 

autocracia burguesa, que em grande medida determinou a estabilidade do IBF, dependia assim 

da formação do núcleo duro autocrático, impassível às crises do capital e de sua 
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superestrutura político-jurídica. Aqui, o filósofo ibeefeano define o chamado “núcleo 

resistente”, que deve estar a “a salvo” das transformações históricas e oscilações que marcam 

a trajetória histórica do capital e da autocracia burguesa. 

A instituição fundamental para esse desenvolvimento da estabilidade autocrática é o 

AHF, por sua capacidade de formulação de fundo, de essência, basilar. Obviamente o AHF é 

apenas uma miragem se considerado sem seu elo vital ─ orgânico ─ com as demais estruturas 

do poder autocrático que compõem o Estado burguês em seu sentido mais amplo. Reale elege 

a filosofia jurídica como a via de acesso para o núcleo duro autocrático e define este “núcleo 

resistente” pelas normas jurídicas que são obedecidas, que possuem vigência de fato:  

 

A Filosofia do Direito busca os valores supremos que condicionam a totalidade do 

sistema jurídico, assim como cada preceito particular, inclusive para focalizar o 

problema das regras jurídicas imperfeitas, pois, a rigor, devem ser consideradas 

perfeitas só as normas de Direito dotadas de fundamento ético e que, originadas de 

um processo coerente e lógico de competências, sejam efetivamente obedecidas 

pelos membros da comunidade de uma convivência: nelas, por conseguinte, atende-

se a exigências axiológicas, psico-sociológicas e técnico-formais.  
Infelizmente, pode haver as nascidas puramente do arbítrio ou de valores aparentes, 

que só o legislador reconhece. Entretanto, não deixam de ser jurídicas, porque 

possuem vigência. (REALE, 1953, p. 513) 
  

Assim, o autor coloca a vigência (efetiva obediência às leis-regras) como o 

fundamento do “núcleo resistente”, em acordo com a formulação da ideologia tridimensional 

e a imagem das “três dimensões” do direito como valor (que aparece aqui como “exigências 

axiológicas”), fato (exigências “psico-sociológicas”), norma (exigências “técnico-formais”) ─ 

dimensões estas que são contempladas à medida que o direito se torna positivo, isto é, que 

suas normas são efetivamente obedecidas.  

Indagamos: por que o autor, mesmo tendo eleito a eficácia do direito vigente (e a 

obediência decorrente) como o fulcro do núcleo resistente, não abre mão do fundamento 

axiológico coligido na doutrina tridimensional? A resposta vem a seguir: “Entendemos por 

fundamento, no plano filosófico, o valor ou o complexo de valores que legitima a uma ordem 

jurídica, dando a razão de sua obrigatoriedade” (id. p. 515). Assim, o fundamento axiológico é 

um fator de legitimação da ordem vigente. Mesmo à ordem aberta ou tão somente coercitiva, 

Reale e não nega o cumprimento do “mínimo de exigência axiológica” ─ sendo a ordem a 

causa primordial ou, nas palavras de Reale, “o valor mais urgente”: 

   

Lembrar-se-á a existência de leis puramente coercitivas, válidas em virtude do Poder 

de que emanam, mas não é menos verdade que do simples fato de existir uma regra 

jurídica já representa, apesar dos pesares, a satisfação de um mínimo de exigência 

axiológica: a da ordem ou da segurança, condição primordial do Direito, mesmo 
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para que seja possível preparar-se o advento de outra “ordem” mais plena de 

conteúdo estimativo.  
A ideia de justiça liga-se minimamente à ideia de ordem. No próprio conceito de 

justiça é inerente uma ordem, que não pode deixar de ser reconhecida como o 

valor mais urgente, o que está na raiz da escala axiológica [...]. (id. p. 515-516)  
 

Desta forma, Reale encaminha a filosofia dos valores e a forma axiomática do direito 

ao destino da exigência de consolidação do núcleo duro autocrático que, uma vez consolidado 

e “apesar das rupturas que às vezes se verificam, tende a restabelecer-se paulatinamente” 

(id. p. 517). Desse modo, a formulação teórica em foco coloca-se na perspectiva da 

restauração pós-ruptura, como revolução passiva (que abordaremos logo mais), eliminando a 

possibilidade da ruptura revolucionária. E nesse sentido, a atualização do núcleo axiomático 

da autocracia coloca-se no sentido do aggiornamento, já que a vigência e eficácia do direito 

autocrático coloca-se diante da “indeclinável necessidade de atualizá-lo no decurso da 

história” (id. p. 519). 

Reale contribuiu para a formulação de um fascismo pós-integralista. Ao ocaso do 

integralismo, durante o Estado Novo, não correspondeu o fim do fascismo no Brasil, bem 

como de suas formulações teóricas, filosóficas, jurídicas, em suma, toda a produção 

intelectual fascista. A partir do autoritarismo jurídico e jusfilosófico, Reale buscará a 

fundamentação de uma concepção jurídica que visa construir o maximum autocrático possível 

nos diferentes regimes políticos (“democracia” populista, ditaduras), partindo da base do 

minimum autoritário/autocrático ─ expressado na fórmula sobredita do “mínimo de exigência 

axiológica: a da ordem ou da segurança” (cit. supra). Se levarmos em conta de que em nosso 

país nunca se viveu uma democracia plena (para além do sistema do capital), observa-se que 

os diferentes períodos “democráticos” (1945-1964; pós-1985) sempre contaram com um 

resíduo autoritário bastante significativo ─ este seria o minimum autoritário que não se 

desconstruiu e se procurou preservar como base e reserva de poder. A partir do autoritarismo 

jurídico trabalha-se e desenvolve-se esta reserva de poder, por meio de sua institucionalização 

(inclusive jurídico-normativa), visando estabelecer o maximum autocrático possível.  

Trata-se da autocracia burguesa articulando-se e reconstruindo-se, perpassando as 

crises, e contornando as adversidades colocadas pela movimentação das classes subalternas. É 

um movimento rastejante, constante e vagaroso, como no pós-1945. Mas a autocracia pode 

movimentar-se de forma desenfreada e veloz, como em 1937 e 1964, para romper a 

resistência popular ou o que sobrou dela. A teorização de Reale expressa, desse modo, a 

revolução passiva brasileira, ou seja, a forma pela qual historicamente os processos de 

abertura política (pós-1945 e pós-1985) são truncados pela classe dominante e suas frações, 
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que produz regimes de democracia restrita, com direitos políticos limitados e seus efeitos 

resumidos às formalidades eleitorais, sem implicações progressistas nos âmbitos da economia 

e da sociedade. No pós-1945, a revolução passiva veio na forma de cerceamento da 

organização política e sindical da esquerda, com a ilegalização do PCB, em 1947-1948, que 

naquele momento era a mais importante organização da esquerda, e a depuração dos 

sindicatos de elementos da esquerda, seja pela forma repressiva (governo Dutra), seja pelo 

peleguismo que converteu o sindicato em correia de transmissão do governo (governos de 

Vargas, JK e Goulart). O voto popular foi mutilado pela exclusão vigente entre 1945 e 1964 

dos analfabetos e dos militares de baixo escalão (praças e baixo oficialato). A revolução 

passiva ─ e seus constantes intentos de apassivamento dos trabalhadores por parte dos setores 

dominantes ─ se refletiram na pauperização da classe operária, cujos salários geralmente 

baixos eram “devorados” pela inflação, e na miséria de outros setores populares, que viviam 

carestia crescente. De fato, nos períodos “democráticos” preserva-se significativo núcleo 

autoritário apto a crescer e desenvolver-se em velocidade e intensidade variáveis ─ mas não 

proporcionais (a onda repressiva é marcada por sua desproporcionalidade e mesmo exagero 

absurdo) ─ conforme a “ameaça” representada pela movimentação da classe trabalhadora, em 

um processo de autoritarização crescente (FERNANDES, 1979). Em suma que a revolução 

passiva brasileira expressou-se nesse processo de truncamento da democracia, evitando uma 

democracia popular de massas, e, a partir destes limites estreitos colocados ao regime 

democrático, capacita-se a autocracia burguesa para autoritarizar-se de forma crescente.       

O filósofo ibeefeano contribuiu para a formulação de um viés do fascismo pós-

integralista. Ao ocaso do integralismo, durante o Estado Novo, não correspondeu o fim do 

fascismo no Brasil, bem como de suas formulações teóricas, filosóficas, jurídicas, em suma, 

toda a produção intelectual fascista. Poder-se-ia objetar nossa arguição, argumentando que 

pesa contra nossa posição o apelo de Reale à legalidade do ordenamento jurídico. Mas pode-

se referendar o que estamos colocando. Tanto do ponto de vista teórico…  

 

A lei é parte integrante da ordem repressiva e da organização da violência exercida 

por todo Estado. O Estado edita a regra, pronuncia a lei, e por aí instaura um 

primeiro campo de injunções, de interditos, de censura, assim criando o terreno para 

a aplicação e o objeto da violência. E mais, alei organiza as leis de funcionamento da 

repressão física, designa e gradua as modalidades, enquadra os dispositivos que a 

exercem. A lei é, neste sentido, o código da violência pública organizada. 

(POULANTZAS, 2000, p. 74-75)  
 

… Como do ponto de vista histórico: 
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[...] o Estado de Direito não pode ser definido como o limite ao autoritarismo estatal, 

pois foi por intermédio do Estado moderno que as ações repressoras dos aparelhos 

de Estado obtiveram maior precisão e eficácia devido a sua ação racional ser 

instituída em lei. A definição liberal do Estado de Direito nada mais é que um efeito 

ilusório do discurso político-jurídico. Toda forma estatal, mesmo a mais totalitária, 

como o nazismo alemão, edificou-se por intermédio da lei e da racionalidade 

jurídica. (MOTTA, 2011, p. 19) 
        

Dessa maneira, Reale busca uma edificação mais profunda do fascismo pós-

integralista, indene às oscilações autocráticas e aos possíveis erros de tática e estratégia de 

uma organização partidária e suas facções, como foi o caso do putsch de 1938.  

Pode-se abordar o fascismo pós-integralista em perspectiva do programa nacional-

democrático da revolução brasileira, esposado na época pelo PCB. O programa nacional-

democrático, elaborado em meados dos anos 40 na luta contra o Estado Novo, partia da 

necessidade do estabelecimento de um mínimo de condições de abertura política, no âmbito 

da democracia formal burguesa, que permitiriam a organização da classe trabalhadora e de 

movimentação aos comunistas. Após o breve abandono do programa, no período de 1947-

1954, no interstício da chamada “crispação esquerdista” (MORAES, 2007, p. 161), quando 

radicaliza suas posições após a cassação do registro partidário, em 1947,  o PCB retorna à 

perspectiva nacional-democrática com o suicídio de Vargas, em 1954. A partir de então, os 

comunistas passaram “[...] a conceber a democracia principalmente como resultado 

cumulativo das conquistas da classe operária, dos demais trabalhadores e, no campo, da 

reforma agrária. Portanto como democratização da sociedade. Às vésperas do golpe [de 

1964], essa concepção encontrou nas “reformas de base” do governo João Goulart seu maior 

impacto programático” (MORAES, 2007, p. 165). Assim sendo, pode-se dizer que os 

comunistas partiam de um minimum democrático, visando alcançar, com o acúmulo de forças, 

o objetivo da democratização da sociedade. O fascismo pós-integralista faz o caminho 

antagônico: parte da reserva de poder do mínimo de autoritarismo (que definimos como o 

minimum autocrático), para buscar o estabelecimento do maximum autocrático, no processo de 

revolução-restauração, com o paulatino restabelecimento do núcleo duro autocrático diante 

das rupturas. A perspectiva autocrática encontrou seu êxito máximo com o regime de 

oligarquia perfeita da ditadura militar (1964-1985). A citação a seguir dá bem a medida das 

articulações revanchistas do fascismo autocrático, das quais Reale revela plena consciência: 

“Ao longo de minha vida, jamais deixei de contar com esses adversários encapuçados ou 

subterrâneos, que não temem, por certo, o Integralismo (fato remoto e superado) mas sim o 

fortalecimento de qualquer diretriz política em condições de abrir caminhos novos à 
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democracia, tornando inviáveis suas aspirações marxistas-leninistas ou revelando o ridículo 

de suas posições de esquerda festiva” (REALE, 1987a, p. 257).  

A revolução passiva brasileira enseja formas particulares de expressão intelectual. 

Miguel Reale reproduz um tipo de apreciação da sociedade peculiar dos juristas 

conservadores. Conforme Adriano Codato e Walter Guandalini Jr. (2016, p. 489), “para essas 

interpretações uma sociedade funciona – e pode, portanto, ser explicada – a partir das 

disposições legais que regulam suas relações sociais; ao invés de admitir que o político 

engloba o jurídico, sendo a legislação a cristalização dos conflitos do mundo social, supõe-se 

o contrário: que o jurídico engloba o político”. Isto posto, há nessas interpretações certa 

“inversão”, como se as relações sociais não determinassem o direito, mas ao contrário, como 

se aquelas fossem determinadas por este. Essa é também uma forma de conceber que se 

reflete na interpretação da realidade histórica. Pode-se dizer que é um “erro”, mas tal modo 

“errôneo” de conceber é de ordem prática, isto é, a classe dominante necessita que os conflitos 

sociais não ultrapassem limites previamente estabelecidos e que encontrem uma solução 

institucional, dentro da ordem. Sendo assim, concebe-se o direito como demiurgo, que gere 

todas as relações sociais ─ essa é a forma jurídica da revolução passiva. Em vista disso, essa 

“inversão”, esse “erro” trata-se de uma operação ideológica que visa conter a luta de classes 

dentro de limites administráveis e, ademais disso, escamotear o conflito que marca a 

sociedade de classes. Mesmo os processos históricos são concebidos dentro deste raciocínio. 

Para Reale, a história é marcada pela sucessão de “pausas periódicas”, quando são vigentes 

“constituições”, “códigos”, “leis particulares”, “usos e costumes”; nestes períodos, são 

gestadas na sociedade “novas legalidades”, que substituirão a anterior (REALE, 1953, p. 498). 

A história é concebida como ciclos jurídicos que se sucedem ad aeternum, sem que seja posta 

a supressão do direito burguês e todas as relações sociais determinadas pelo capital ─ como 

sucessão de revoluções-restaurações.  

À essa perspectiva corresponde uma concepção da dialética, alternativa ao 

materialismo histórico. Mais tarde, Reale reafirmaria a “necessidade de libertar-se” das 

“retortas hegelianas dos opostos” (REALE, 1999, p. IX). O filósofo ibeefeano formula a 

chamada “„dialética de implicação e da polaridade‟, que caracteriza e governa todo 

processo histórico-cultural” e que se observa na “realidade social ordenada” pela “norma 

jurídica” (REALE, 1953, p. 346). Os exemplos colocados pelo autor dificilmente deixam de 

ser os jurídicos: segundo ele, norma e conduta “se exigem e se implicam” mutuamente, 

“subsistem em uma implicação recíproca” (id.). Assim, entre dois termos da dialética, 

concebe-se a dependência e convivência. Essa “dialética” é tida como o “motor da história”, 
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uma vez que “dessa correlação e implicação de caráter bipolar que surge e se constitui o devir 

histórico” (REALE, 1960, p. 465), de forma que é uma alternativa à concepção da luta de 

classes, a qual tem a perspectiva da antítese socialista ao capital, e da síntese de superação da 

sociedade de classes.    

Segundo Paim, a “dialética de implicação e polaridade” foi uma alternativa à 

concepção hegeliana e marxista da dialética, expressada nos termos da tese/antítese/síntese. 

Reale, ao contrário, busca a “inelutável co-implicação” (PAIM, 2000, p. 152). Com a 

implicação recíproca e polarizada de dois termos (tese/antítese), o jurista mutila a dialética, 

prescindindo do momento da superação (antítese). Trata-se de um “erro filosófico” cuja 

origem é a prática política que, não podendo eliminar a antítese, preserva-se a tese (Gramsci, 

2006, p. 292). Nestes termo, a discussão torna-se um tanto quanto abstrata. Mas do ponto de 

vista da história concreta, os momentos da dialética representam forças políticas em luta; e as 

classes fundamentais (burguesia e proletariado) são sua base social. Assim, na discussão da 

dialética, a tese representa o capital, de forma que se se prescinde do momento da superação 

(antítese) e rompe-se com a possibilidade colocada pela revolução, ou seja, anula-se no plano 

filosófico o cenário da ultrapassagem do sistema do capital. Desta forma, Reale eleva à 

filosofia um momento da luta política e social e, além disso, o pacto burguês da preservação 

da tese recebe sua expressão filosófica.                      

A concepção de Reale será desenvolvida sobretudo por L.W. Vita, que irá esmiuçar a 

noção de “revolução” dentro da ordem; e R.C. Czerna, que desenvolve a teoria do “tertius” 

(“terceiro” elemento) que anula a antítese e impede a síntese, eternizando a tese na dialética. 

Além deles, G. Veiga, o “marxista” de plantão do IBF, irá desenvolver a “dialética de 

implicação e polaridade” à revelia da leitura marxista da dialética de Hegel; e N.N. Saldanha 

que relaciona a afirmação do autoritarismo jurídico com a crítica do marxismo, colocando o 

direito como fator de “harmonização” social. “Harmonização” que é obtida pela adoção 

progressiva e continuada do autoritarismo, conforme I. Strenger. Trataremos da contribuição 

deste intelectuais nos subcapítulos que seguem. 

 

* * * 

 

À guisa de conclusão deste subcapítulo, gostaríamos de reforçar alguns dos aspectos 

discutidos e que ocupam lugar central na formulação de nossa tese. O cotejo do IBF com 

outras organizações (em particular com os intelectuais ligados ao PCB e com o ISEB) nos 

propiciou uma visão em perspectiva histórica, revelando o alto grau de estabilidade do 
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aparelho de hegemonia filosófico em questão. À esta observação proveniente da trajetória 

histórica das diferentes organizações, somamos o conceito do AHF e o aprofundamento dos 

desenvolvimentos autocráticos. Percebemos a profunda necessidade da autocracia burguesa 

de estabilidade, imprescindível à classe dominante, e apreendemos a especificidade do AHF 

brasileiro: a formulação, desenvolvimento e disseminação da ideologia autocrática que, na 

obra de Reale, encontra na forma da filosofia jurídica autocrática e tecnocrática uma das suas 

expressões. Essa expressão em particular buscará desenvolver o fundamento jurídico da 

autocracia como forma de materialização ideológica. Encontramos aí também o fascismo pós-

integralista, que adquiriu no autoritarismo jurídico-normativista uma forma acabada e uma 

capa ideológica. Destes desenvolvimentos, nos quais o jurista paulista ocupa lugar de 

destaque, reconhecemos a tentativa da formação e consolidação do núcleo duro autocrático, 

imune às oscilações provenientes das conjunturas que se refletem na história da autocracia 

como reviravoltas políticas e crises de hegemonia. Da formulação dessa base nuclear 

autocrática resulta que Reale adianta, no plano teórico e jusfilosófico, em medida 

considerável, parte da “maturação histórica” (FERNANDES, 2006, p. 361) que a burguesia 

nativa completou no final dos anos 50 e que fez da Ditadura de 1964 um ponto de chegada, de 

confluência e de aprofundamento do projeto burguês. Aí não se deve ver nada de 

extraordinário (como enxergam no jurista paulista seus correligionários), mas, ao contrário, a 

função mesma requerida pela autocracia, permitindo um grau significativo de previsibilidade 

e uma medida considerável de segurança nos golpes de oportunidade e conveniência da classe 

dominante, bem como o fulcro da estabilização e da manutenção do poder autocrático no 

tempo e no espaço. Finalizamos dizendo que as leituras críticas que se fizeram sobre Reale, na 

maioria das vezes, limitaram-se ao “Miguel Reale indesejado”, ou seja, ao período do 

fascismo integralista ou às raízes integralistas da posteridade (cf. PINHO, 2006 e 2008; 

CAZETTA, 2013; RODRIGUES, 2014). Não negamos a importância destas análises. Todavia 

deixaram escapar o cerne dos desenvolvimentos ulteriores promovidos pelo jurista paulista. 

Certamente o período integralista foi importante para o que veio na posterioridade, nada 

obstante, e mais decisivo que isso, foi o aggiornamento na formação do fascismo pós-

integralista, como uma das vertentes da ideologia autocrática, que adotou a cobertura 

ideológica do populismo e do liberalismo, dialogando com essas vertentes e extraindo delas o 

que há de mais autoritário ou lhes corrigindo os “excessos” democráticos. Estas operações 

elaboradas pelo intelectual ibeefeano são paralelas e tem um elo vital com a autocracia 

burguesa e suas mutações e variações históricas e, mais do que isso, revelam o intento 
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revigorado da classe dominante de sempre extrair das diferentes conjunturas históricas o 

autoritarismo máximo possível, realizando e sedimentando o maximum autocrático.         

 

 

3.2 O IBF E A REVOLUÇÃO BRASILEIRA (1955-1961)  

  

 

Nos anos 50, se assiste a consolidação da implantação do capitalismo monopolista no 

Brasil, que remonta desde o fim Primeira Guerra Mundial. Segundo Florestan Fernandes, 

poucas nações periféricas puderam absorver este padrão de desenvolvimento como o Brasil 

pode, devido à necessidade de atender aos requisitos de “estabilidade política e de controle 

efetivo do poder do Estado pela burguesia nativa” (FERNANDES, 2006, p. 295). O final da 

Segunda Guerra Mundial marca uma nova era, na qual a periferia, por um lado, é incorporada 

de forma devastadora às nações hegemônicas e centrais, e, por outro lado, se torna um 

mercado atraente e uma área de investimentos promissores. Trata-se de uma segunda partilha 

do mundo a qual, todavia, teve no plano político seu impulso fundamental (id. p. 296). Esse 

momento é marcado por fatos cruciais como a revolução iugoslava, o advento das 

democracias populares, a revolução chinesa e a revolução cubana: 

 

Nessa situação, o controle da periferia passa a ser vital para o “mundo capitalista”, não 

só porque as economias centrais precisam de suas matérias primas e dos seus dinamismos 

econômicos, para continuar a crescer, mas também porque nela se achava o último espaço 

histórico disponível para a expansão do capitalismo. Onde a oportunidade não fosse 

aproveitada, a alternativa seria o alargamento das fronteiras do „mundo socialista‟ e novas 

transições para o socialismo. (id. p. 297)  

 

Esse quadro global é marcado pela transferência (bem como pela implantação, 

irradiação e consolidação) de “caráter especificamente político” (id. p. 297) para a periferia 

do padrão de desenvolvimento inerente ao capitalismo monopolista. Ao mesmo tempo, as 

nações hegemônicas e as organizações ligadas à comunidade internacional de negócios 

desencadeiam projetos de “assistência” econômica, financeira, tecnológica, policial-militar, 

educacional, sindical, de saúde pública ou hospitalar etc. A função de tais projetos é 

eminentemente política: 

 

[...] acima de seus alvos explícitos, o que eles visam é a súbita elevação do poder de 

decisão e de controle das burguesias e dos governos pró-capitalistas das nações periféricas. 

Desse modo, são logradas as condições de estabilidade política almejadas, que servem para 

reprimir os protestos contra as iniquidades econômicas, sociais e políticas, inerentes à 
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transição para o capitalismo monopolista (inevitáveis e chocantes nas condições 

predominantes nos „países pobres‟), tanto quanto para conjurar o “perigo comunista”. [...] 

Nesse sentido, a modernização visada sob o lema de “desenvolvimento com segurança” – 

na lapidar formulação sintética, descoberta nos Estados Unidos – dissocia-se do modelo de 

civilização imperante nas nações hegemônicas. Ela negligência ou põe em segundo plano 

os requisitos igualitários, democráticos e cívicos humanitários da ordem social competitiva, 

que operariam, na prática, como obstáculos à transição do capitalismo monopolista. Na 

periferia essa transição torna-se muito mais selvagem que nas nações hegemônicas e 

centrais, impedindo qualquer conciliação concreta, aparentemente a curto e a longo prazo, 

entre democracia, capitalismo e autodeterminação. (id. p. 298) 
 

Assim sendo, no processo de implantação do capitalismo monopolista, a estabilidade 

do sistema foi colocada acima e de forma dissociada dos ideais “igualitários, democráticos e 

cívicos humanitários” que marcaram os países que passaram pela via clássica da revolução 

burguesa.   Nesse contexto, o Brasil é convertido em uma economia monopolista de caráter 

dependente. Para tanto, houve o fator de “decisão externa”, proveniente da disposição das 

economias centrais e da comunidade internacional de negócios em alocar um volume de 

recursos suficientes para implantar dentro do país esquemas inerentes à grande corporação. 

Mas, diante disso, reafirma-se o fator de “decisão interna”, em que a burguesia brasileira 

confirma sua posição de classe dominante que permitiu, facilitou e acelerou a irrupção do 

capitalismo monopolista, como “uma transição estrutural e histórica” (id. p. 301). Dessa 

forma, a decisão interna caracterizou-se por uma “forte intervenção estatal e uma polarização 

política tão extensa quão profunda da dominação burguesa”, já que a “[...] transição estrutural 

e histórica para o padrão de desenvolvimento econômico inerente ao capitalismo monopolista 

[...] se torna impraticável sem um apoio interno decidido e decisivo, fundado na base de poder 

real das classes possuidoras, dos estratos empresariais mais influentes e do Estado” (id. p. 

302).  

Durante o governo de Juscelino Kubitscheck (1956-1961), observa-se o pleno 

desenvolvimento de alguns aspectos fundamentais da autocracia burguesa. É exemplo disso a 

formação da “administração paralela”, que acentua ─ de forma exponencial ─ a hipertrofia do 

Poder Executivo. Anteriormente, durante a campanha eleitoral às eleições de 1955, consolida-

se a aliança PSD/PTB, encabeçada por JK e João Goulart como vice, que agregava os 

políticos dessas agremiações, sindicalistas e empresários. Em termos gerais, a aliança 

correspondia à formação de uma “frente nacional”, como coligação de forças sociais que 

expressavam o desejo de um processo de desenvolvimento nacional baseado na expansão 

industrial (DREIFUSS, 2006, p. 42). A campanha de Goulart parecia reafirmar a herança 

varguista, como continuação dos aspectos mais estatizantes, nacionalistas e de substituição de 

importação da segunda administração de Vargas. JK colocou um programa ambicioso de 



167 

 

 

planejamento e desenvolvimento na base de sua campanha. Porém, uma vez eleito, 

implementa o Plano de Metas, que traz um padrão de acumulação baseado no  

“desenvolvimento associado”, muito diferenciado do que fora implementado por Vargas e que 

era a base da aliança vitoriosa nas eleições de 1955 (id. p. 43). O presidente prioriza a entrada 

de indústrias multinacionais no país, o que se chocou com os interesses de industriais 

representados no Congresso Nacional, que era o foro onde representantes da classe 

trabalhadora denunciaram a penetração multinacional e as condições especiais que ela se dava 

(id. p. 43-44). Desta forma, JK perde em grande medida a base congressista representada na 

aliança que fora firmada entre PSD e PTB durante as eleições. Diante disso, visando desviar 

do entrave em que se transforma o Congresso e tornar realizável  o Plano de Metas, JK 

contorna a situação criando outras formas de institucionalização, capazes de canalizar os 

interesses multinacionais e associados. É assim que são criados os “Grupos Executivos”. Eles 

formavam a “administração paralela” composta de diretores de empresas privadas, 

empresários com qualificações profissionais e oficiais militares. Esse caminho permitiu aos 

interesses multinacionais e associados “ignorar os canais tradicionais de formulação de 

diretrizes políticas e centros de tomada de decisão, contornando assim as estruturas de 

representação do regime populista” (id. p. 44). Na prática, esses canais serviram de espaço 

para coexistência do capital local com o multinacional, formando a base de uma nova aliança 

que se incrustou nos interstícios do Estado e conferiu estabilidade política necessária para a 

consecução do projeto econômico.  

Segundo Maria Victória Benevides, durante o governo de JK, percebe-se a exaustão do 

modelo liberal da Constituição de 1946: “Esta Constituição, considerada „retrógrada‟, pois 

alimentava um „liberalismo irrealista‟ (num século em que a intervenção estatal na atividade 

econômica era uma fatalidade inexorável), proibia a delegação dos poderes, o que significava 

amarrar o Executivo ─ na sua força dinâmica e criadora ─  aos caprichos de um Legislativo 

inorgânico e indisciplinado pela pluralidade de representação partidária” (BENEVIDES, 

1976, p. 336). A criação da administração paralela hipertrofiou o Executivo e confirmou sua 

cisão com o poder Legislativo. Esse processo não deixou de trazer consequências políticas de 

longo curso. Por um lado, acentuaram-se os aspectos tecnocráticos da autocracia burguesa. 

Nesse sentido, a burocracia tecnocrática cresce e se fortalece, já que sua posição de substituta 

dos canais tradicionais e da velha burocracia a colocam em posição estratégica para a 

consecução do desenvolvimento e da acumulação capitalistas. Por outro lado, esse processo 

renovou a “democratização controlada”, que já vinha desde o pós-guerra, ampliando a 
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distancia da sociedade brasileira de uma sociedade livre e democrática (DRAIBE, 2004, p. 

338).     

Segundo Florestan Fernandes, “a internacionalização das forças produtivas r das 

formas comerciais e financeiras exigem [...] uma nova forma de intervenção do Estado na área 

econômica” (FERNANDES, 1979, p. 33), de forma que a evolução do capitalismo originou, a 

partir de suas necessidades, a formação de tecno-estruturas no âmbito do Estado, como os 

complexos industrial e militar. A tradução política das tecno-estruturas se dá pela 

“intensificação do elemento autoritário intrínseco ao Estado burguês, mesmo que ele continue 

mostrar-se como democrático (isto é, não assuma uma feição típica do Estado de exceção” 

(id.). Todavia o governo JK deu uma feição “empresarial” às tecno-estruturas representadas 

pela administração paralela. Esse processo também redundou na forma da “democracia 

truncada” que o regime de abertura política adquiriu na revolução passiva brasileira do pós-

1945.      

A partir do ano de 1956, identificam-se algumas tendências que estarão presentes na 

crise brasileira, até 1964. O início de extensa crise institucional que se refletirá na cisão entre 

os poderes Executivo e Legislativo, e que não era mais do que “uma crise política mais 

profunda”, cujas bases eram o desenvolvimento acelerado da luta de classes (SAES, 1984, p. 

131). Outra tendência é com relação à estrutura de classes da sociedade brasileira. A 

passagem para a etapa monopolista de industrialização periférica permitiu o aparecimento de 

um novo terciário urbano, encimado pelos “detentores da autoridade técnica ou administrativa 

no seio da empresa „moderna‟:  gerentes, quadros, chefes de serviço, economistas, técnicos 

médios, engenheiros industriais, etc.” (id. p. 140). A “situação de trabalho” dessas “novas 

camadas médias”, baseado no exercício da autoridade técnica ou administrativa, originará a 

concepção do “caráter „racional de autoridade‟” e da “„necessidade‟ de uma organização 

hierarquizada da sociedade” (id. p. 140). Assim, a expansão do caráter tecnocrático da 

autocracia burguesa fez-se acompanhar de correlata estratificação social e do respectivo 

reflexo ideológico nas novas classes médias, com o desprezo pela democracia ─ “oligárquica” 

ou de “massas” ─ e o “desejo de reforço do poder”. Em relação às baixas camadas médias, 

que cultuam o Estado como Estado-justiça, aquelas reproduzirão a concepção autoritária do 

culto do Estado-ordem. E com referência às camadas médias tradicionais, que admitiam 

soluções autoritárias em caso de crises políticas, mas retornavam às suas concepções liberal-

democráticas fora dos períodos “anormais” e “excepcionais, aquelas revelaram um 

autoritarismo perene, “suscetível de ser transformado em corrente política pela classe 

dominante” (id. p. 141).       
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Interessante notar a interpretação da sociedade de classes trazida pela RBF. Luís 

Washington Vita, em artigo publicado em 1955, apresenta uma revisão do conceito marxista 

de luta de classes, definido como “esforço de uma classe do povo para conseguir uma posição 

ou condições de maior bem estar na comunidade, com relação aos direitos, privilégios ou 

oportunidades de seus membros” (VITA, 1955, p. 568). Dessa forma distancia-se da 

perspectiva da ruptura revolucionária e da superação da sociedade de classes, reafirmando a 

competição individualista por motes como a “privilégios” e “oportunidades”. O autor fornece 

uma concepção alternativa à determinação materialista das classes, segundo ele há o 

“paradoxo sociológico”, isto é,  um indivíduo pode pertencer ao mesmo tempo “à classe „alta‟ 

(por sua educação ou posse de bens) e à casta baixa (por sua etnia)” (id. p. 570). Dessa 

maneira, Vita dilui a determinação histórica da classe social, ou como afirma: “Na sociedade 

moderna, o homem pode estar integrado, simultaneamente, na família paterna e própria, no 

grupo profissional, num grupo nacional e racional, numa classe social ou casta, numa 

organização militar e religiosa, em associações científicas e recreativas”, de forma que as 

classes sociais “oferecem extrema permeabilidade” (id. p. 570). Esta “permeabilidade” 

permite o “movimento de indivíduos de uma classe social para outra, no sentido vertical” (id. 

p. 570-571). No entanto apenas os indivíduos pertencentes ao “escol social („Élites‟)”, que se 

destacam “pela inteligência, pela agressividade, pela sagacidade, pela crueldade” (id. p. 571) é 

que circulam, como alvo da cooptação: “Wilfredo Pareto estabeleceu a lei sobre a circulação 

dos escóis: os componentes do escol „degeneram‟, e daí provém a possibilidade e necessidade 

de renovar o quadro dirigente através das reservas existentes nas classes inferiores” (id.). 

Entre os intelectuais, Vita reconhece dois movimentos: o de “descenso”, isto é, os 

intelectuais que “participam da luta e das vicissitudes das classes proletárias” (id.) acabam 

proletarizados: “perdem seu „status‟ e se tornam inferiores” (id.). Já o inverso seria a 

“desproletarização”, quando o intelectual “se esforça por romper com suas velhas relações e 

por cultivar o favor de outras pessoas situadas em planos mais elevados, não escolhendo 

meios para a consecução de seus fins: melhorar sua própria posição pessoal” (id.). Assim, o 

autor coloca como fatalidade desvantajosa a identificação dos intelectuais com a classe 

operária que acabariam desgraçados e, diante disso, a opção de buscar o “favor” na classe 

superior, expressando o oportunismo pequeno-burguês. Aliás, para o autor é o “agudo senso 

de oportunismo” (id. p. 572) é que distingue os “pequenos-burgueses” que, por isso, teriam 

sido os responsáveis pelas “maiores revoluções sociais do século XX” (id.). Segundo Vita isso 

é expressão da posição “sempre caudatária” das camadas intermediárias, que “nos momentos 

críticos, adere na direção vitoriosa, seja engrossando a turba na „marcha sobre Roma‟, seja 
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ajudando a derrubar o czarismo” (id. p. 574). Mas, no caso brasileiro, o autor vê uma 

especificidade, que faz a classe média pender para o conservadorismo, sobretudo na caserna: 

nas Forças Armadas, segundo Vita, há a possibilidade de ascensão social, de forma que o 

militar atua “como agente do poder constituído, defendendo-o das reivindicações populares, 

em nome, quem sabe, de uma gratidão subconsciente que permitiu ao pequeno-burguês um 

„status‟ de segurança econômica” (id. p. 575). Ou seja, o militar é conservador porque é grato 

pela obtenção do “favor” institucionalizado. Essa concepção não deixa de ser expressão da 

“nova classe média”, que surge com a inserção do país na etapa monopolista do capitalismo. 

Nesse sentido, é interessante notar as definições conclusivas de Vita:  a classe média é “o 

grupo social mais imbuído de preconceito de classe, assumindo atitudes discriminatórias 

dirigidas de forma incondicionada a pessoas de outra classe, especialmente com relação a suas 

ideias e comportamento” (id. p. 575), é também o “grupo amaciador dos conflitos sociais por 

vocação e por destino” (id. p. 577). O autor traz o ethos individualista burguês, e, não se pode 

negar, em seus aspectos mais conservadores, de forma que mais que uma análise, Vita traz a 

construção ideológica do Exército “desejável”, em que se espera de seus soldados e, 

principalmente, oficiais uma fidelidade àqueles que se consideram agraciadores a quem se 

deve uma postura servil pelos “favores” obtidos.   

Essa concepção distanciava-se daquela que N.W. Sodré desenvolveria pouco tempo 

depois à respeito da relação da pequena-burguesia com o Exército. Na obra Introdução à 

Revolução Brasileira (1958), coloca-se a questão de que durante a República Velha, a classe 

dominante tinha tal predomínio, inconteste, que fechava qualquer possibilidade de 

manifestação política de outros estratos sociais. Nem mesmo o sistema eleitoral. Este 

constituía uma “burla singular” e estava tão bem guardado que não permitia qualquer 

veleidade de resistência (SODRÉ, 1958, p. 193). Diante deste quadro, a pequena-burguesia, 

que era o estrato onde o Exército recrutava seus oficiais, encontrava na caserna uma linha de 

menor resistência para suas manifestações políticas, originando os movimentos tenentistas da 

década de 20, de modo que a farda tornou-se sua expressão política (id. p. 194-199). 

Consumada a Revolução de 1930, a classe dominante apressou-se em desqualificar o 

elemento militar de origem pequeno-burguesa, que ─ a exemplo de Luís  Carlos Prestes ─ 

teria esposado o comunismo (id. p. 202-203). Dessa forma, a classe média nem sempre 

ocupou posição caudatária em relação à classe dominante, de modo que o tenentismo foi sua 

primeira expressão política, representando o pequeno-burguês em sua peleja contra o 

latifundiário e o industrial (id. p. 206). Todavia carecia ao tenentismo orientação, de modo 

que combateu quem poderia lhe ajudar, receando a organização política e tornando-se uma 
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força desorganizada, podendo ser debelada pela classe dominante (id. p. 206-207), o que é 

diferente de adotar  uma postura servil à classe dominante, conforme coloca Vita. Também o 

programa político tenentista, “recheado com organizações sindicais, cooperativas de produção 

e consumo, leis de salário mínimo, legislação sobre horas de trabalho, regularização do 

trabalho de mulheres e menores” assustava a reação (id. p. 211, cit. J.E.M. SOARES, “Entre a 

cruz e a caldeirinha”, Diário Carioca, 10.12.1930). A partir do Estado Novo, se estabeleceu 

intenso controle no recrutamento de oficiais e o Estado Maior do Exército passou a exercer 

funções congêneres as das DEOPS ─ era o “anticomunismo sistemático” (id. p. 219-220). 

Dessa forma, Sodré coloca a questão de que as Forças Armadas, assim como o Estado, são 

suscetíveis às disputas políticas e às oscilações provenientes da luta de classes e, ademais 

disso, demonstra que a classe media possui um papel histórico na revolução burguesa.        

As formulações de Luís Washington Vita, um dos mais férteis intelectuais ibeefeanos, 

morto prematuramente em 1968 (nascido em 1921), não são elaborações isoladas. Elas vêm 

ligadas ao projeto político-cultural do IBF, que visa uma intervenção intelectual qualificada 

no processo da revolução burguesa no Brasil. Pode-se aferir algumas linhas mestras que 

guiarão as formulações do AHF. Do ponto de vista filosófico, (i) a reforma conservadora do 

hegelianismo, cujos desenvolvimentos levam à crítica mais geral do marxismo, com 

consequências políticas. E do ponto de vista social e político, (ii) a reafirmação do 

autoritarismo jurídico em geral e, em específico, de sua concepção mais acabada no pós-1945, 

que é obra das formulações de Reale. Se não podemos considerar as várias elaborações que 

aparecem em artigos na RBF de forma isoladas umas das outras, o mesmo se pode dizer desse 

periódico em relação à outros e ao universo cultural e aos temas candentes de uma época. 

Seria possível enumerar uma infinidade de temáticas discutidas pela intelectualidade de um 

período, de um país, ou mesmo de um grupo de intelectuais como o ibeefeano. No entanto a 

crise geral brasileira ensejou um centro de referência, um núcleo para o qual se voltaram 

muitas das elucubrações, de forma direta, ou indireta como é o caso do “estilo ibeefeano”. 

Conforme viemos discutindo, essa forma mediata de abordagem não é fortuita, ao contrário 

disso, é uma estratégia intelectual de mirar as bases de fundamentação ─ filosóficas ─ para 

produzir uma crítica devastadora. No período em foco, a questão da revolução brasileira 

ocupou o lugar central das disputas intelectuais. Segundo José Antonio Segatto, a temática da 

revolução brasileira foi discutida, entre 1930 e 1960, por quase todos intelectuais, que, direta 

ou indiretamente, se defrontaram com ela: Sérgio Buarque de Holanda, Caio Prado Jr., Nelson 

Werneck Sodré, Alberto Passos Guimarães, Raimundo Faoro, Guerreiro Ramos, Celso 

Furtado, Álvaro Vieira Pinto, e inúmeros outros, em diversas instituições, como o ISEB, o 
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PCB e a Comissão Econômica para a América Latina e o Caribe (Cepal) (SEGATTO, 2008, 

p. 218-219). Os intelectuais ibeefeanos não ficaram alheios à esta discussão, todavia o relativo 

distanciamento que o IBF adotara em relação às disputas políticas tenha levado à abordagem 

indireta e mesmo particularizada de aspectos e temas individualizados, e não da revolução 

brasileira como um todo e de forma direta. Isso porque não se tratava apenas de um tema, 

mas também de um projeto político, “sinônimo de revolução democrático-burguesa ou de 

revolução nacional e democrática” (id. p. 218), cuja hipotética vitória não interessava aos 

ibeefeanos que partiam da perspectiva autocrática. E, por isso mesmo, a RBF se manterá 

“apartada” da revolução brasileira. 

Em termos históricos e políticos, o chamado “programa nacional-democrático da 

revolução brasileira” foi formulado e defendido pelo PCB no decorrer da década precedente 

ao golpe de 1964 (MORAES, 2007, p. 161). Segundo Quartim Moraes, a formulação original 

do programa ocorreu nos anos 40, mas foi abandonado com a cassação do registro partidário, 

em 1947, e retomada com o suicídio de Vargas, em 1954 (id. p. 164-165). O programa se 

constituía entorno de uma dupla negação: contra o latifúndio e contra o imperialismo, sendo 

que “a primeira negação concretizar-se-ia na revolução agrária, a segunda na revolução 

nacional” (id. p. 167). E contra esse projeto dos comunistas, se debaterão os intelectuais 

autocráticos.       

Foram veículos da revolução brasileira as revistas Brasiliense, surgida em 1955, e 

Estudos Sociais, aparecida em 1958. Conforme Marcos Del Roio, “Não só a revista 

Brasiliense, fundada por Caio Prado Jr. já em 1955, mas também a Estudos Sociais que 

contou com Astrojildo Pereira como editor, foram instrumentos importantes de renovação do 

debate de aglutinação de intelectuais empenhados no prosseguimento da revolução 

brasileira” (DEL ROIO, 2007, p. 92).       

Aparecida na cidade de São Paulo, a revista Brasiliense (RB) era dirigida por 

membros do PCB sem ser órgão oficial partidário. Elias Chave Neto era seu Diretor-

Responsável. Segundo Fernando Papaterra Limongi, “A revista não é órgão oficial e 

tampouco é veículo de uma facção interna com pretensões de conquistar o poder” 

(LIMONGI, 1987, p. 1). Limongi constata em suas páginas algumas críticas à linha do 

partido, mas nunca a repercussão de suas lutas internas, todavia Luís Carlos Prestes, em artigo 

publicado na revista Problemas, afirmou que tratava-se de uma publicação nacional-

reformista, o que era um epíteto depreciativo nos meios marxistas (GORENDER, 1989, p. 

260). Na sua contracapa, encontrava-se dizeres que reafirmavam sua independência: “Nos 

termos do seu manifesto de constituição, a revista, sem ligações de ordem política e 
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partidária, é orientada pelos seus próprios redatores”.  Pertenceram ao Conselho de redação 

Sérgio Milliet, Caio Prado Jr., Edgard Cavalheiro, Sérgio Buarque de Holanda, João Cruz 

Costa, E.L. Berlinck, Álvaro de Faria, Nabor Caires Brito, Castelo Branco, Fernando 

Henrique Cardoso, Heitor Ferreira Lima, Eduardo Sucupira, Gerson Knispel, entre outros.  

A RB estava no campo nacionalista, como estavam também alguns intelectuais ligados 

ao IBF. Este era o caso de Hélio Jaguaribe, que liderara o IBESP, órgão ligado à assessoria 

econômica de Vargas. Retrato disso são suas posições assumidas no periódico ibespiano, mais 

tarde assumido pelo ISEB, falamos dos Cadernos de Nosso Tempo, onde defende os 

resultados eleitorais recolocaram Vargas no Executivo, mas critica as eleições para o 

Congresso, fazendo com que a política permanecesse “sob o controle das velhas elites 

dirigentes”, em claro descompasso com a “vida civil cada vez mais impulsionada, sob a 

liderança da burguesia industrial, no sentido do desenvolvimento” (LIMONGI, 1987, p. 8, cit. 

SCHWARTZMAN, 1981). Visando superar essa situação, se propunha “conjugar a utilização 

de um ou mais partidos existentes, notadamente do PSD e do PTB, com um movimento 

suprapartidário de desenvolvimento econômico e social” (id. p. 9). Ou seja, o projeto político 

baseava-se na estrutura partidária populista e nos industriais.  

Esse projeto político não era estranho ao IBF. Posição política análoga à expressada 

por H. Jaguaribe, mais tarde estimularia a crítica que L.W. Vita fez à Gilberto Freyre, em 

artigo de sugestivo título (“O novo método e a velha ideologia de Gilberto Freyre”). Segundo 

Vita, na concepção do intelectual pernambucano prevalece o “comando do passado”, que 

caracteriza o “tempo brasileiro” como “agrário, escravocrático e aristocrático” (VITA, 1959, 

p. 375, cit. Ordem e Progresso, 1957). De modo que, para Freyre, “o futuro brasileiro deve 

continuar o passado brasileiro”, e que “teria sido, além de possível, desejável, o 

prolongamento, no Brasil, tanto do regímen monárquico quanto do sistema escravocrático de 

trabalho” (id. p. 375-376, ibid.). A visão freyreana é duramente criticada por Vita, que a 

qualifica como “obscurantismo agrário”, e que “sua posição é aberrantemente ostensiva na 

cruzada que ele comanda contra a industrialização nacional” (id. p. 377, ibid.). Essa crítica 

contundente e devastadora não obstou Reale de prestigiar a ideologia da “verdadeira 

democracia social e étnica” (REALE, 1959a, p. 297), que “surge como valor-fim, já em vias 

de ser atingido, e destinado a realizar-se plenamente, sem ruptura com o passado” (id. p. 298). 

Ao nacionalismo adstrito ao programa industrial-populista, Caio Prado Jr. e a RB não 

subscreveram. Na opinião do historiador paulista, “as forças nacionalistas só ganhariam 

contornos nítidos se se desvinculassem „do falso populismo… da camarilha dos especuladores 

de alto coturno e dos entreguistas que em conjunto compõem a situação política brasileira‟” 
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(LIMONGI, 1987, p. 9, cit. RB n. 32, nov./dez. 1960). Assim, Caio Prado critica o projeto 

populista, sem no entanto aceitar o programa nacional-democrático do PCB (MORAES, 2007, 

p. 169). Segundo Limongi, não se pode confundir a relação com o ISEB, “enquanto força 

nacionalista”, que “se constituía em um dos mais importantes polos de referência intelectual 

para a RB” (id. p. 9) como adesão política. Antes disso, tratava-se tão somente de “abertura ao 

diálogo com correntes não marxistas” (id.). E mesmo a RB tendo se filiado ao movimento 

nacionalista e empunhado suas principais bandeiras, não se encontrava em suas páginas 

qualquer esforço de elaboração acabada do “seu nacionalismo” (id.), isso tampouco impedia 

Caio Prado de fazer críticas rigorosas à ação política dos nacionalistas. Segundo ele, a causa 

nacional e popular “precisa dissociar-se „das correntes políticas genericamente conhecidas por 

„populismo‟, que nada mais constituiriam de fato, apesar de sua aparência e designações, que 

um sistema de interesses personalistas mantidos às custas de favores do Estado (id. p. 10, cit. 

RB n. 32, nov./dez. 1960, C.P.Jr. “As eleições de outubro”, p. 4).                       

Portanto, vê-se que a RB envereda por rumos diferentes da intelectualidade 

autocrática. Talvez, no período, o único ponto de confluência seja a Campanha em Defesa da 

Escola Pública (1958-1966). O Manifesto dos Educadores, publicado em de julho de 1959, 

por periódicos de São Paulo e Rio de Janeiro, é assinado por dezenas de intelectuais de 

variado matiz ideológico, como Miguel Reale, Euryalo Cannabrava, Nelson Werneck Sodré, 

Florestan Fernandes, João Cruz Costa, Sérgio Buarque de Holanda, Wilson Martins, Maria 

Yedda Linhares, Caio Prado Jr., Darcy Ribeiro, Anísio Teixeira, entre outros. Mesmo que 

Reale estivesse integrado a partidos populistas (PPS, PSP, PTB), e que participasse da 

Campanha subscrevendo seu Manifesto, a estrutura do IBF não estava integrada ao esquema 

populista, mas sim à oligarquia paulista e à necessidade de desenvolvimento dos fundamentos 

autocráticos, como viemos argumentando.       

Um pouco mais tarde que a RB, apareceu na cidade do Rio de Janeiro a revista 

Estudos Sociais (ES), dirigida por Astrojildo Pereira e secretariada por Armênio Guedes. 

Patrocinada pelo PCB, a publicação vinha com o “propósito de estimular a polêmica entre os 

marxistas como dos marxistas com representantes de outras correntes de pensamento” 

(BRANDÃO, 1997, p. 213). Segundo Santiane Arias, a revista “surge de um projeto de 

ruptura com o modelo de imprensa anterior [do PCB]” (ARIAS, 2003, p. 39), que se 

caracterizava pela publicação de textos e documentos traduzidos, sobretudo de autores 

soviéticos, dificultando o aparecimento de elaborações próprias e obstruindo a inventividade e 

a pesquisa científica por parte dos intelectuais comunistas. O início de mudança dessa 

realidade, que representou a ES, foi possibilitada em grande medida pelo rescaldo provocado 
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pelo XX Congresso do Partido Comunista da União Soviética (PCUS), ocorrido em fevereiro 

de 1956. O golpe no stalinismo e a decorrente desestalinização, permitiram o surgimento da 

ES. Nesse sentido, é interessante notar a crítica trazida pelo editorial do primeiro número da 

revista: 

 

No Brasil, o marxismo não produziu os frutos desejados ─ por várias razões, uma 

das quais a nosso ver, seria a ausência de uma tradição de estudos marxistas em 

nosso País. O trabalho teórico dos marxistas, empregado na investigação e 

interpretação da realidade brasileira, tem sido muito precário, limitado quase que só 

“... a buscar respostas às questões concretas no simples desenvolvimento lógico de 

uma verdade” (Lênin). Podemos dizer que o marxismo entre nós foi algo em si 

mesmo, fechado e dogmático, e não chegou a ser, ou foi apenas em mínima 

proporção, um instrumento de investigação. Mas podemos também acrescentar que 

já começamos a superar as deficiências do passado. (id. p. 37, cit. ES, n. 1, 1958)  
 

Assim, a ES lança um apelo inovador. Para Jacob Gorender, a ES vinha da 

necessidade de afirmação dos intelectuais comunistas diante da RB e do ISEB (id. p. 52). E 

Astrogildo Pereira foi escolhido pelo Comitê Central como seu diretor porque havia a 

pretensão de formar uma revista voltada para intelectuais (id. p. 50). Segundo Arias, a ES não 

apenas mostrou-se mais teórica e independente que as revistas passadas do PCB, como abriu 

espaço para o “novo intelectual comunista”, como os jovens Carlos Nelson Coutinho, 

Leandro Konder, Jorge Miglioli, Helga Hoffman, Fausto Cupertino, entre outros, que atuavam 

na universidade, além do partido, e compartilhavam uma ideia de mais autonomia da 

produção intelectual (id. p. 61-62). Até a reviravolta ocasionada pela desestalinização e a 

nova concepção expressada com o surgimento da ES, no PCB predominara uma “concepção 

fortemente ativista e antiintelectualista da atividade política, à redução da atividade intelectual 

a „guia para ação‟, de um lado, e divulgadora do saber universal, de outro” (BRANDÃO, 

1997, p. 212). Além disso, imperava a mentalidade de que “quem está de posse da „teoria 

marxista-leninista‟ da revolução não precisa investigar concretamente a realidade específica 

de seu país ─ basta „aplicá-la criadoramente‟ à realidade nacional” (id. p. 228, cit. VINHAS, 

M. O Partidão, 1982, p. 128-139).  

A afirmação de revistas com maior grau de autonomia no que se refere ao trabalho 

intelectual, trouxe uma crescente influência do PCB, retomando o que havia perdido com a 

cassação de 1947 e com o impacto imediato do XX Congresso do PCUS que ocasionou o 

afastamento de inúmeros intelectuais, conforme Del Roio: “Após a grave crise de 1956-57, 

desencadeada pelo relatório Krushev sobre Stalin, cuja implicação foi a saída de muitos 

intelectuais e dirigentes históricos, a cultura política da esquerda brasileira passou por uma 

renovação criativa que teve como resultado uma inserção muito maior, não só do PCB, na luta 
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política em curso, como também a difusão do marxismo e uma melhor compreensão da 

realidade do país” (DEL ROIO, 2007, p. 91).  

Nesse sentido, Gildo Marçal Brandão afirma que sobretudo no período entre 1958 e 

1964, “os comunistas brasileiros conseguiram exercer influência ideológica e política maior 

do que sua expressão partidária, eleitoral e sindical”, o que se deveria ao fato “de contarem 

com uma teoria explicativa muito superior à das doutrinas políticas vigentes, de terem 

produzido um novo tipo de intelectual e exercido a função de agência „ideologizadora‟ da 

política brasileira” (BRANDÃO, 1997, p. 231). Segundo Darcy Ribeiro, “Mesmo utilizada de 

forma inepta, a teoria marxista revelou uma capacidade de diagnóstico dos problemas do 

subdesenvolvimento e de formulação de soluções que superou e desmascarou as elaborações 

conservadoras e também as novas doutrinas justificatórias do status quo de inspiração 

„positivista‟ ou „sociológica‟” (id. p. 231-232, cit. RIBEIRO, D. O dilema da América Latina, 

1979, p. 201). Obviamente, o marxismo e os intelectuais comunistas não encontraram um 

“campo limpo”, livre de adversários.  Diante disso, a nossa pergunta é: o que os adversários, 

mais especificamente, os ibeefeanos, enquanto representantes da multifacética direita, fizeram 

para conter os intelectuais marxistas e limitar sua influência? E, ao mesmo tempo, obstruir a 

revolução brasileira?    

Conforme dissemos previamente, o IBF faz dois movimentos, de reforma 

conservadora do hegelianismo e de reafirmação do autoritarismo jurídico, integrados entre si 

pela crítica do marxismo. O primeiro visa corroer as bases de qualquer movimento 

antiautocrático por parte dos intelectuais de esquerda; o segundo, assegurar amplo 

desenvolvimento à autocracia burguesa. 

Glaucio Veiga é um dos autores ibeefeanos que traz essa abordagem, no sentido de 

realizar uma leitura conservadora de Hegel. É tido por Reale como o “colaborador marxista 

heterodoxo” da RBF (REALE, 1987a, p. 228). Em artigo publicado na RBF, fundamenta sua 

interpretação a partir da noção de que o “Ser” é “indeterminado” e de que “a indeterminação 

do Ser é sua determinação” (VEIGA, 1955, p. 187). Isso fundamenta uma concepção idealista 

de que o ser não pode ser determinado, evitando a determinação histórico-materialista. Essa é 

a base da apreciação do autor sobre a dialética, que incorpora a noção de “implicação e 

polaridade” de Reale. Segundo ele, a síntese só é possível por que os termos dialéticos (tese e 

antítese) “há implicação e não oposição” (id. p. 191). É a via para a anulação da antítese em 

toda a sua potencialidade, de destruição da tese e de superação do sistema do capital. Segundo 

Veiga, Hegel coloca a dialética em “crise”, ao conceber a síntese superadora; isso teria feito 

Hegel “parar” o movimento dialético, mergulhando em “mito” (id. p. 193). Marx teria 
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acompanhado Hegel: “A tragédia do marxismo que, seguindo de perto a dialética hegeliana, 

também transforma o processo dialético em estático, quando o proletariado assume o poder” 

(id. p. 193). Como dizíamos, o autor concebe a dialética de acordo com a noção de 

implicação, que traz a eternização da sociedade dividia em classes, de forma que à solução 

comunista da sociedade sem classes é vista como antidialética (id.). Mas o autor vê uma 

alternativa na “mecânica de substituição de classe” (id. p. 201), em que apenas se substitui 

uma classe dominante por outra, sem colocar fim à sociedade de classes e eternizando o 

momento inicial da dialética e anulando a síntese, na fórmula do “terceiro caminho” não se 

defende o capitalismo ao mesmo tempo em que se evita a conclusão socialista (cf. LUKÁCS, 

1967, p. 44-45). Tampouco a tomada do poder pelo operariado pode ser concebido como “fim 

da dialética”, e por isso como uma forma “falsa” da dialética, já que “a verdadeira dialética dá 

a toda síntese uma expressão perfeitamente racional e não reconhece a nenhuma síntese um 

caráter definitivo e absoluto” (id. p. 52). O “marxista” ibeefeano apenas está combatendo a 

hipótese socialista ao construir uma identidade definitiva da dialética como um corolário do 

mundo burguês.  

Esta é, diz Veiga, a “dialética de implicação e polaridade [que] Reale opõe à dialética 

de negação e resolução” (id. p. 202). Segundo o autor esta é também a dialética de hegeliana: 

“não vemos como se pode estabelecer uma diferença entre essas duas dialéticas” (id.). Assim 

o autor coloca a fórmula de Reale como se fosse a do próprio Hegel, como se a leitura 

conservadora viesse das formulações hegelianas. Como dissemos, essa concepção é baseada 

na indeterminação do Ser, que evita a determinação histórico-materialista. Segundo Reale, “O 

homem não é „ser histórico‟ em razão da história vivida, mas o é mais pela carência de 

história futura” (REALE, 1955, p. 546), isso porque “o homem é o único ente que é e deve 

ser, no qual „ser‟ e „dever ser‟ coincidem, cujo ser é o seu dever ser” (id.). Assim, à 

concepção anti-hitoricista e antimaterialista do homem, Reale introduz no esquema do “ser-

dever ser” do autoritarismo jurídico, em que o ser do homem deve ser enquadrado no 

arcabouço jurídico da autocracia ─ de forma que se abre uma vinculação da reforma 

conservadora do hegelianismo com o autoritarismo jurídico.           

Vicente Ferreira da Silva, outro profícuo intelectual ibeefeano, tido por Olavo de 

Carvalho e Ricardo Vélez Rodriguez como um dos maiores conservadores brasileiros, 

admirado por Reale
62

, em artigo sobre o filósofo e teólogo dinamarquês Soren Kierkegaard 
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 Interessante notar o que Reale diz sobre Silva: “Vicente era uma figura singular. Filósofo por vocação, outra 

coisa não fez senão filosofar. [...] Não obstante sua aguda inteligência primasse pelo conhecimento seguro tanto 

das doutrinas clássicas quanto das atuais, sua predileção era por aquela fascinante linha de pensamento que, 
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(1813-1855), traz a concepção mais acabada que se desenvolveu nestes anos do anti-

historicismo na RBF, que redunda na negação da determinação materialista do homem: 

 

A verdade da história e a verdade individual e interior não coincidem, crescendo em 

direções diversas. A categoria da história macroscópica é a categoria da quantidade, 

da eficácia a todo custo, da forma arrebatadora, enquanto que o domínio da 

interioridade subjetiva não é precedido pelos clarins da história mundial. Em 

resumo, o homem subjetivo do pensador dinamarquês não é um frequentador do 

teatro da história “mundi”, não é uma personalidade genial nem um grande do século 

mas unicamente um grande diante de Deus. 
E assim ele se propõe a desmontar esse cenário de papelão da história universal e 

desarticular o processo global em proveito da pontualidade dos destinos individuais 

ou da verdade subjetiva. A história assim se apresenta como uma ficção criadora 

pela mente construtiva dos eruditos e professores, ao arrumarem o infinito dos fatos 

acontecidos numa tela fantástica e irreal. “No processo da história mundial, nos diz 

Kierkegaard, os mortos não são chamados à vida, mas unicamente a uma vida 

objetiva e fantástica e Deus se comporta num sentido fantástico como a alma desse 

processo”. No processo da história o homem aliena a sua autoconsciência 

existencial, sacrifica suas possibilidades concretas e intransferíveis em tributo a um 

ídolo espectral e ilusório, a história. Não é aí que devemos descobrir quais as nossas 

tarefas existenciais próprias e qual o código ético que se devemos seguir. A ética é 

um assunto de interioridade, e de razão personalíssima. Para o homem interior o que 

importa é a palavra de Deus, é o significado em e para Deus e não o genialismo da 

história mundial com sua tragicidade estética e teatral. A verdade subjetiva pregada 

por Kierkegaard implica portanto um transcender à forma de exterioridade da 

história e a história como um tribunal do mundo. (SILVA, 1956, p. 74-75)  
 

Silva desenvolve a concepção kierkegaardiana da filosofia, cujo interesse era 

compartilhado no IBF
63

. Na história da filosofia burguesa, o pensador dinamarquês é 

                                                                                                                                                         
compondo valores estéticos e ontológicos, vem de Novalis até Heidegger, cruzando, sua trajetória, com 

Kierkegaard e a sua angustiosa contemplação do “outro Obscuro”, e com Nietzsche empenhado em salvar o 

homem pelo que humanamente o transcende, entre as garras do dionisíaco e do apolíneo. Ao desaparecer muito 

moço, com apenas 47 anos, vítima de trágico acidente na Via Anchieta [ocorrido em 19.7.1963], não nos pode 

dar tudo que sua consciência filosófica estava aperfeiçoando, mas, além das ideias fecundas elaboradas, legou-

nos preciosa contribuição [...] Em nenhuma outra pessoa encontrei tão agudo senso teórico; tamanha capacidade 

de captar no real o seu segredo eidético. Pensador aristocrata, no plano dos valores espirituais, é claro, tinha 

nietzscheana aversão pelas atitudes medíocres ou calculistas, optando sempre por soluções extremadas e nítidas, 

que nem sempre foram compreendidas, emprestando-se-lhes um cunho ideológico que não tinham.” (REALE, 

1987a, p. 226-227). A admiração era mútua, sendo que V.F. da Silva disse anteriormente sobre Reale: 

“Dificilmente encontraremos alguém que tenha contribuído mais para a alteração da fisionomia cultural de nossa 

terra e que, de maneira mais decidida, tenha feito coisas que mais exorbitem as sequências rotineiras” (LAFER e 

FERRAZ JR., 1992, p. 657, cit. Diário de São Paulo, 3.12.1953). Mas não se pense que no fundo dessa estima 

recíproca não haja uma motivação ideológica. O núm. 42 da RBF (abr.jun.1961) é dedicado ao aniversário de 50 

anos de Miguel Reale, entre as homenagens está a de Silva que cria um diálogo imaginário entre os dois. Ali 

encontra-se uma crítica à dialética hegeliana (que é oposta a dialética de implicação e polaridade de Reale) e às 

decorrentes “transformações dos regimes políticos, passando necessariamente da tese para a antítese, da 

democracia para a oclocracia, e da oclocracia para a tirania, e assim por diante” (SILVA, 1961, p. 221). 

“Oclocracia” é uma forma pejorativa de denominar a democracia popular, como o exercício do poder pela “plebe 

tirana”.     
63

 Em 1955, Silva ministrou a conferência “Kierkegaard e o problema da subjetividade”, na Semana 

Kierkegaardiana, promovida pelo IBF em novembro daquele ano, que contou com a presença do cônsul geral da 

Dinamarca. Além de Silva, palestraram sobre o dinamarquês L.W. Vita, Ifraim Thomas Bo, H. Barbuy e R.C. 

Czerna (cf. “Noticiário Cultural”, RBF v. 5, n. 4, p. 665-670, out.dez.1955). Para os ibeefenanos, o filósofo 
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conhecido por ser o precursor, ao lado de Schopenhauer, de uma concepção da “existência 

voltada sobre si mesma, isolada de toda a vida pública e cujo equilíbrio repousa precisamente 

num pessimismo total a respeito do mundo exterior” (LUKÁCS, 1967, p. 44). Em relação à 

interpretação da dialética que fazem Veiga e Reale, Silva vai às últimas consequências. Se 

Veiga e Reale apresentam uma filosofia antidialética, sob a socapa da “correção” dos 

excessos de Hegel e Marx, Silva vai além, negando a história como um todo.  

A formulação de Silva vem de encontro com o afastamento da intelligentsia burguesa 

dos problemas econômicos, políticos e sociais. Esse já secular abandono da realidade traz uma 

interpretação da base social e econômica do capitalismo como algo intangível e que não diz 

respeito aos indivíduos. E essa “intangibilidade” deve ser respeitada pelo filósofo da ordem. 

São os limites colocados ao filósofo, que não deve questionar a ordem do capital (id. p. 38-

39). Esses limites delineiam uma margem segura, dentro da qual a intelligentsia pode elaborar 

suas doutrinas ideológicas com liberdade (id. p. 37). Falamos de um movimento universal dos 

intelectuais afeitos à burguesia, observado desde o período pós-revolucionário desta classe, de 

1830-1848. No período pré-fascista do pós-1848, isto é, após a burguesia firmar-se no poder e 

a classe operária ocupar o posto de seu inimigo histórico, a burguesia abandona o ideal do 

progresso e alia-se às forças reacionárias da sociedade. Se no período anterior se destacaram 

filósofos como Hobbes, Rousseau e Fichte, empenhados em estudar a sociedade burguesa 

como problema filosófico, no período imperialista, destaca-se a posição de “respeito 

escrupuloso das barreiras” e a “sujeição consciente às exigências da burguesia imperialista” 

(id. p. 38). Exemplar é a postura de Nietzsche, que “critica severamente os sintomas culturais 

da divisão capitalista do trabalho, sem considerar a menor transformação da organização 

social” (id. p. 39). Esta postura que une o gesto revolucionário e o conteúdo reacionário, 

refletiu o compromisso da burguesia com as forças reacionárias. Além de Nietzsche, 

numerosos pensadores, oriundos de diferentes horizontes, integraram este casamento 

“interessante”: Sorel, Ortega y Gasset, Hans Freyer que na véspera da tomada do poder pelo 

fascismo lançou o grito “revolução de direita” (id. p. 39). A luta contra o socialismo se torna a 

questão ideológica fundamental e será o fundo do grande combate contra o materialismo 

histórico (id. p. 45-46). 

Como dissemos, nesse movimento é possível perceber a postura de Silva, pela sua 

filiação ideológica exposta por Reale (vide nota de rodapé acima). Mas a inscrição ao 

conservadorismo corresponde à formação histórica brasileira. O processo de modernização 

                                                                                                                                                         
dinamarquês é uma alternativa ao marxismo. Segundo Reale, a desagregação do hegelianismo gerou de um lado 

o marxismo e, em polo oposto, a doutrina de Kierkegaard (REALE, 1956a, p. 183).    
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brasileira pode ser visto como uma revolução passiva, que alijou as classes populares, as 

mantendo pobres, miseráveis, exploradas e submissas. No IBF isso apareceu na fórmula 

vilipendiosa “da luta contra a oclocracia”, isto é, contra o governo da “plebe tirana” (cf. nota 

de rodapé acima). A função destes intelectuais da direita não é outra senão a organização do 

consenso da classe dominante, com suas elaborações ideológicas, e o combate aos intelectuais 

identificados com as classes populares, bem como de teorias que possam fundamentar a 

ascensão popular, como é o caso do marxismo ─ além de manterem o intimismo à sombra do 

poder como o horizonte intelectual. 

Vamireh Chacon, filiado à seção do IBF do Recife, traz a crítica do “ateísmo” 

marxista. A partir de uma leitura de Maritain, afirma que o fundamental da trajetória de Marx 

é o ateísmo, já que este o teria determinado sua adesão ao comunismo (CHACON, 1955, p. 

436). Assim como Silva contrapõe “Deus” à história, no fragmento citado acima, deslocando 

a história a um plano irracional e intangível, o professor pernambucano insere a discussão do 

marxismo neste plano, o (des)qualificando como “um cristianismo „enlouquecido‟” (id. p. 

434). Segundo ele, Marx e Lênin elegeram o “combate à religião” como o centro da luta dos 

comunistas, que seria o germe do “ateísmo militante soviético” (id. p. 436-437). Segundo ele, 

“O mais curioso é que o marxismo, no seu afã de extirpar a religião, terminou transformado 

numa estranha religião”, para dizer isso cita de forma descontextualizada uma afirmação de 

Marx em carta a Hardman: “La religion des travailleurs est sans Dieu, parce qu‟elle cherche 

à restaurer le divinité de l‟homme” (id.). A “religião sem Deus” se caracterizaria ainda pelo 

messianismo: “Embora Marx tenha levado a melhor na luta contra Bakunin e tenha caído nas 

graças das gerações seguintes de revolucionários russos, estes não se desprenderam de seu 

messianismo. Ao messianismo instintivo do eslavo juntou-se o de raízes judias, presente em 

Marx. O resultado encontra-se à vista de todos: o marxismo soviético é quase uma religião 

sem Deus” (id. p. 444). Se considerarmos o culto a Stalin, não é sem sentido a afirmação de 

Chacon quanto ao marxismo soviético. A partir de uma leitura de Ludwig von Mises (Chacon 

cita Le socialisme, 1952), segundo o qual o marxismo buscava o “paraíso” na Terra, o autor 

investe no argumento de que o marxismo é uma religião, cujo interesse é o “homem e sua 

salvação”, de forma que “A própria missão libertadora do proletariado seria algo parecido 

com a missão redentora da Igreja” (id. p. 451-452). Em outro trecho afirma: “A exaltação da 

grandeza do homem no trabalho, também efetuada anteriormente pelo cristianismo, e a 

redenção das massas representam outros tantos prismas que evidenciam o caráter do 

cristianismo enlouquecido do marxismo” (id. 453).  
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Mas à esta operação que desloca a discussão do marxismo para o plano irracional da 

fé, corresponde uma concepção de revolução. Chacon aborda as tendências do marxismo que 

vigoravam na época da Revolução Russa, salientando a posição de Kautsky e Bernstein, que 

terminaram assumindo posições conciliadoras com a burguesia (id. p. 446). A estes contrapõe 

Lênin, que teria exercido uma “atividade de controle dos homens e das ideias” (id.). O autor 

não esconde sua antipatia pelo líder bolchevique, ao qual se refere de forma depreciativa, nem 

sua simpatia pelo programa dos socialistas-revolucionários (SR), sobre os quais se refere em 

tom bastante diferente: “Uma das orientações bem interessantes foi seguida por Mikhailovsky 

e Lavrof, fundadores do partido socialista-revolucionário. Eles pretendiam agitar as massas 

visando o advento do socialismo sob a premissa de que a revolução teria de efetuar-se com a 

educação das massas. Devia-se elevar o nível intelectual e cultural do povo e „disseminar 

ideias socialistas entre os camponeses por intermédio de „indivíduos de espírito crítico‟” (id. 

p. 447). Da crítica à Lênin, deriva o conteúdo da crítica à URSS: “O certo é que as 

inteligências tem sido padronizadas e os comportamentos estereotipados e numa intensidade e 

extensão nunca presenciados antes do comunismo soviético” (id. p. 451). Portanto, a tentativa 

de irracionalizar o debate entorno do marxismo vem com a produção de um fetiche, na sua 

caracterização como “religião”, que o aparta do movimento da classe trabalhadora e da luta de 

classes. À fetichização do debate corresponde a crítica da revolução socialista. 

Nelson Nogueira Saldanha, também pertencente ao IBF do Recife, em artigo 

publicado em 1957, une a crítica das bases filosóficas do materialismo histórico ao 

antimarxismo. Segundo ele, “Toda a filosofia de Marx tem base materialista. Sua filosofia, 

sua teoria do conhecimento. Não se trata, sequer, de um materialismo novo, „revolucionário‟ 

em face da história das ideias. Ser „marxista‟, em filosofia, é um atraso, um recuo a uma das 

formas mais simplórias e menos novas de materialismo, contra o progresso da filosofia” 

(SALDANHA, 1957, p. 46). Para o autor, Marx e Engels estavam “empenhados em fazer a 

teoria filosófica servir a fins políticos”, sendo que “jamais os preocupou tratar do tema da 

regulação pura dos atos humanos” (id. p. 56), de forma que o autor insere na sua análise o 

termo fundamental do autoritarismo que é a necessidade da regulação das relações sociais ─ 

esta é uma constante do autoritarismo que se desenvolveu no IBF. À crítica das bases 

filosóficas do marxismo feita pelo autor, da “falha” filosófica do marxismo por não ter 

desenvolvido uma “ética” e uma filosofia dos “valores” (id. p. 56-57), corresponde a crítica 

política e social do marxismo, que seria apenas uma “fé pueril” que exalta os explorados (id.), 

e da revolução de 1917: “A revolução bolchevista não cumpriu propriamente a doutrina 

marxista, o bolchevismo é um precipitado histórico do marxismo” (id. p. 55).  
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A crítica mais contundente de Saldanha dirige-se à luta de classes, diante da qual 

“convém salientar a existência de uma cooperação entre as classes, ao lado dessa tensão 

existente ao longo das idades” (id. p. 51). Para ele, “O esquema marxista da sociedade é um 

sofisma”, que reproduz “o preconceito verticalista no conhecimento social” e a “velha 

crença” em um “mundo de raízes verticais e plano horizontal, como base para ideias de acima 

e de abaixo, céu e inferno, etc.” (id. p. 52), de forma que se desvia dos problemas colocados 

pelo marxismo à sociedade de classes, qualificando como “estranha religião”. Diante da luta 

de classes, o autor apresenta a função do direito de “harmonização” das relações sociais e sua 

“peculiaridade de tender à justiça” (id. p. 53), de forma que toda atividade econômica e social 

pressupõe a “atividade harmônica dos vários indivíduos” e a “conduta harmônica, tal como é 

garantida por um direito dado” (id. p. 53, cit. STAMMLER, Tratado de Filosofia del 

Derecho, 1930). O jurista pernambucano questiona se a luta de classes “é uma questão de 

justiça, e então cabe o critério jurídico”, ou (contra o programa socialista) é o liberal “laissez-

faire”, mas “entre as classes”, de modo que “não há uma estimativa orientadora” (id. p. 54), 

de qualquer forma a resposta retorna ao autoritarismo jurídico: “o direito consistirá na 

organização permanente da sociedade; o direito será sempre a fonte, e por isso caberão 

reclamações contra ele. O direito é função permanente, normação regulativa da vida social; 

seja qual for a organização social, quem dita a feição é ele, toda insatisfação se endereça à 

ele” (id. p. 55), de maneira que não se contesta as bases econômicas e sociais do capitalismo, 

mas as reafirma indiretamente nas entrelinhas.            

A partir a ampla crítica do marxismo, o autor fundamenta a concepção culturalista, 

que “falta ao marxismo” (id. p. 57). Em artigo publicado em 1958, lança a noção de que “O 

homem não é só produto do passado. É também determinado pelo futuro” (SALDANHA, 

1958, p. 93), que é uma noção fundamental da concepção realiana, segundo a qual o ser deve 

ser enquadrado no valor do dever ser, cuja consecução depende da regulação das relações 

sociais. É também uma forma de remover a determinação histórico-materialista. Esta 

concepção diverge das que vinham sendo desenvolvidas pelos principais intelectuais 

marxistas da época, como Caio Prado Jr., cuja principal obra, Formação do Brasil 

contemporâneo: colônia, de 1942, trazia a “perspectiva teórico metodológica de buscar no 

processo histórico as origens e significados dos problemas do presente” (DEL ROIO, 2007, p. 

105), e Nelson W. Sodré, que publicou Introdução à Revolução Brasileira, em 1958, e lança 

uma advertência ao leitor, na qual menciona as raízes históricas do presente e afirma 

claramente a adesão à Revolução Brasileira, concebida como um projeto progressista de 

desenvolvimento do país e de ampliação do regime democrático: 
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Como Revolução Brasileira entendemos o processo de transformação, que o país 

atravessa, no sentido de superar as deficiências originadas de seu passado colonial e 

da ausência da revolução burguesa no seu desenvolvimento histórico. Tal processo, 

que se opera diante de nós, com a nossa participação, tende a superar os poderosos 

entraves que se antepunham, e ainda hoje se antepõem em parte, ao 

desenvolvimento do país.  
Discriminando as origens das forças interessadas no processo nacional, e mostrando 

o que existe ainda de negativo no quadro brasileiro, procuramos realizar uma 

tentativa de esclarecimento político, no sentido de cooperar para a aceleração do 

mencionado processo, que tem como fundamento mínimo de manutenção e a 

ampliação do regime democrático, de um lado, e a solução nacionalista dos 

problemas de exploração econômica das nossas riquezas, de outro lado. (SODRÉ, 

1958, p. 1).  
 

Como um contraponto a esse programa político que vai no sentido inverso do projeto 

autocrático (de ampliação do autoritarismo autocrático), Saldanha concebe a história como 

“perpassar das culturas” e das “gerações” (id. p. 94), ou como a fórmula de Ortega y Gasset: 

“Processo de descobrimento de valores” (id. p. 95, cit. GASSET). Destes valores, o autor 

excluí a “ideologia absolutista do progresso” (id.). Segundo Lukács, o ideal do progresso 

sustentado pelos filósofos do período revolucionário da burguesia, foi abandonado, após 

1848, no momento da ascensão do proletariado, quando o “liberalismo se transforma em um 

„liberalismo nacional‟ de caráter conservador”, e os filósofos passam a encarregar-se da 

função social de “assegurar a estabilidade de um compromisso durável com as forças da 

reação”, impondo limites à ciência, “para que ninguém ouse tirar das ciências econômicas e 

sociais conclusões que poderiam desacreditar o regime” (LUKÁCS, 1967, p. 33-35)
64

. Nas 

primeiras décadas do século XX, quando a ideologia “universal e potente, colocada sob o 

signo do progresso” da época da burguesia ascendente já tinha há muito sido abandonada, a 

“luta contra o socialismo torna-se, numa medida cada vez mais considerável, a questão 

ideológica fundamental”, ocasião em que se desenvolvem filosofias antiprogressistas que 

visam combater a “concepção socialista do progresso” (id. p. 43-46). Nessa época apareceram 

filósofos que lançaram as bases do fascismo, como Hans Freyer e Carl Schmitt. Também é de 

se notar o aparecimento de perspectiva diferenciada do fascismo, como a tendência reformista 

dos irmãos Max e Friedrich Adler e E. Bernstein, matizando a bulha contra o materialismo 
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 Nesse sentido, a preocupação em colocar limites à ciência, é observada entre os ibeefeanos. Michel 

Schooyans, do IBF se São Paulo, diz é uma “pretensão ilegítima” a ciência reivindicar a “totalidade possível do 

saber humano” (SCHOOYANS, 1961, p. 85). Essa concepção, como não poderia deixar de ser, vem temperada 

com o anti-marxismo ─ como se verá a seguir. Segundo o autor, os filósofos têm a responsabilidade “de dar uma 

ideologia a esse desenvolvimento”, nos moldes do ISEB (id. p. 82). Além disso, haveria “problemas filosóficos” 

ainda não resolvidos, entre os quais “o do direito à propriedade privada” (id. p. 84). Segundo o autor, deve-se 

estender esse “direito” de forma a evitar a preparação “do terreno para a instauração de uma política marxista” 

(id.).  
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histórico. A trajetória da filosofia burguesa na Europa incide nos filósofos conservadores 

brasileiros, que buscam em fontes europeias fundamento para o enfrentamento que realizam 

contra as bases intelectuais da luta antiautocrática. Dessa forma, os autores ibeefeano buscam 

uma tradução para o contexto brasileiro do “grande combate contra o materialismo histórico” 

(id. p. 46). 

Irineu Strenger, professor do IBF de São Paulo, parte da crítica da trajetória de Marx, 

tendência que se verificará no interior IBF, quando censuram a ruptura com o materialismo de 

Feuerbach
65

 e a adesão ao comunismo: “Marx evolui até à véspera de 1848. Porém, quando se 

interessou pelo movimento operário não foi senão um pouco depois de seu encontro com 

Engels em Paris, em 1844. Dois anos antes escrevia na Gazeta Renana que, „no momento, não 

atribuía nenhum valor teórico ao comunismo‟, que não acreditava no movimento de massa, 

mas, nas ideias [...] Em 1843 qualifica a consciência humana de „a maior divindade‟, aquela, 

sem dúvida, cujas revelações são universais e eternas” (STRENGER, 1957, p. 60). O autor 

cita o período de Marx no jornal A Gazeta Renana, quando sua posição política não era ainda 

comunista. Quanto aos anos que vão de 1844 a 1848, correspondem a um período frutífero de 

Marx, quando saem A ideologia alemã (1845-1846) e o Manifesto do partido comunista 

(1848), entre outras. Esta confirma a adesão de Marx e Engels ao comunismo, e aquela, 

conforme E. Bottigelli, a revolução filosófica do marxismo, pois demonstra que a ideia parte 

da história – contrariamente ao idealismo, que via o primado da ideia sobre a história. A 

consciência é um produto social, ela também é condicionada pelo “ser”, pela existência 

histórico-material do homem (BOTTIGELLI, 1971, p. 176-177).  

Além desse desenvolvimento “indesejado” do marxismo, para Strenger “A ausência 

dos conceitos positivistas no sistema materialista de Marx, constitui uma falha grave. [...] As 

vicissitudes da Revolução Russa e do Partido Comunista demonstram sobejamente a 

afirmação” (STRENGER, 1957, p. 62). Diante disso, o autor busca resgatar a importância do 

positivismo. Segundo ele, “As tendências políticas atuais e a estrutura do Estado 

contemporâneo, encerram em si, elementos que coincidem  com a doutrina de Comte” (id.). O 
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 Algumas das concepções de Feuerbach serão retomadas por ibeefeanos. Exemplo disso é Antonio Paim, que 

recorre a Feuerbach na tentativa de autonomizar a cultura quanto às relações sociais, corrompe e banaliza a 

historicidade e a materialidade destas, como um fator supérfluo: “O reconhecimento da autonomia e da 

criatividade do espírito não significa desconhecer que a atividade humana voluntária é orientada pelo interesse e 

pela necessidade. Feuerbach [...] formulou, esta máxima de validade absoluta: „Uma existência sem necessidades 

é uma existência supérflua. Quem não tem necessidades tampouco tem a necessidade de existir; que exista ou 

não é o mesmo, tanto para ele para como para os demais‟” (PAIM, 1984, p. 600, cit. FEUERBACH). Essa 

concepção diverge do materialismo histórico, segundo a qual “A consciência está estreitamente ligada ao ser, nas 

condições materiais em que o homem vive e que modifica com a sua ação. O seu conteúdo vai-se transformando 

à medida que o sistema de relações (de produção material, sociais, etc.) e a natureza das necessidades do homem 

se transformam” (BOTTIGELLI, 1971, 176-177).     
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autor sublinha também a aversão do fundador do positivismo pelo comunismo: “Comte 

qualifica mesmo o comunismo de „utopia subversiva‟, que somente se propaga em falta de 

melhor doutrina” (id. p. 64). Desta perspectiva também se enuncia o autoritarismo jurídico, na 

forma de um prognóstico de regulamentação crescente e mais severa: “Novas obrigações 

jurídicas resultantes do caráter social cada vez mais acentuado e evidenciado da posse e 

utilização de todas as riquezas, de todas as faculdades humanas, aparecerão cada vez mais nos 

códigos e enérgicas sanções se inscreverão para reprimir os culpados”, em uma sociedade em 

que “ninguém possui senão o direito de cumprir sempre o seu dever”, com uma “regeneração 

decisiva [que] consiste sobretudo em substituir sempre os direitos pelos deveres”  (id. p. 64-

65, cit. COMTE). A partir daí, o autor concebe a noção de “política jurídica”:  

 

A ordenação da realidade social se encontra sempre sujeita a que constitui a essência 

do político. Daí concebermos a disciplina política intimamente relacionada com a 

ordenação racional da Sociedade, ou seja, com o Direito. O certo é que o direito não 

se basta a si mesmo para satisfazer as necessidades sociais. Sem as normas não se 

vive, porém, o que vive, são precisamente as normas. [...] Há a necessidade de fazer 

política jurídica e ver nela o instrumento realizador do próprio Direito. (id. p. 66-67).  
  

Portanto, Strenger radicaliza o normativismo autoritário, ao propor a substituição dos 

direitos por deveres, de forma que a “política jurídica” equivale a normatização crescente das 

relações sociais. O autor reafirma o ideal que Comte formulou na obra Apelo aos 

conservadores (1855), na qual combate à “anarquia intelectual e moral” e faz a seguinte 

“profecia”: “nós teremos uma ditadura empírica estacionária, cética e progressiva, depois 

sistemática [...]” (id. p. 69, cit. COMTE, Apelo aos conservadores, 1855). O filósofo francês 

se utilizava de termos vagos, que podem ensejar confusão, mas este não é o caso do 

positivismo de Strenger, que alinhava claramente a política positivista no eixo 

contrarrevolucionário: “a organização positivista do trabalho exige que o proletariado se 

abstenha de toda violência considerada retrógrada e anárquica” (id. p. 70). Já em relação o 

direito à greve, o autor recorre a confusão terminológica de Comte para inserir condicionantes 

proibitivos do movimento operário: “Admite, porém, a greve entendida como „recusa de 

concurso‟ quando fundada em reclamação que mereça uma sanção espiritual. E como o 

trabalho deve ser necessariamente gratuito, o salário se limita à substituição dos materiais que 

nele o trabalhador consumir” (id.). Assim sendo, no que se refere à definição do valor dos 

salários, o autor também o diz de forma clara, sem rodeios: “a remuneração do trabalho” visa 

“apenas a substituição do material consumido para sustento da família operária” (id. p. 71). O 

autor corrobora a histórica repressão salarial que visa arrancar aos trabalhadores o 
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superexcedente
66

 e se traduz em salários ínfimos, que marcam a política salarial autocrática da 

época de crescente superexploração do trabalho. Segundo Francisco de Oliveira,  “exigências 

da aceleração dos anos 1957/1962” trazidas pelo governo JK, levaram “a aumentar a taxa de 

exploração do trabalho” e a busca pelo superexcedente, que “tem uma função política de 

contenção, para o que, necessariamente, reveste-se de características repressivas. Isto é, torna-

se indissociável a política da economia, porque a contenção da classe trabalhadora se faz, 

principalmente, pela contenção dos salários” (OLIVEIRA, 2003, p. 100).  

 O artigo de Strenger, que traz a concepção autocrática, é particularmente importante 

uma vez que mostra que no projeto conservador de longo curso do IBF havia espaço para as 

diferentes correntes conservadoras e, o que é mais significativo: o autor esposa a crítica dos 

fundamentos filosóficos com a reafirmação do autoritarismo jurídico. Aliás, ele capta muito 

bem o espírito do minimum/maximum autocrático: “Trata-se do inegável processo político-

econômico-social que leva o Estado moderno a tornar-se cada vez mais totalitário ou totalista 

se quisermos usar a linguagem positivista” (id. p. 71). Dessa forma, o autor reafirma a tese de 

Reale, da necessidade autocrática de adotar o autoritarismo de forma progressiva e crescente, 

de modo que a viragem ideológica da classe dominante, que se completaria em 1964, era 

verbalizada pelos autores da RBF de forma polifônica com considerável antecedência. 

Enquanto intelectuais da esquerda afirmavam a crença no progresso e na ampliação da 

democracia, os ibeefeanos projetavam acréscimos autoritários, preparando o campo moral e 

intelectual para a criação de consenso entorno de possível fechamento da política, que se 

confirmaria posteriormente com o golpe e a ditadura de 1964.         

 A necessidade de fundamentar desenvolvimentos autoritários para a autocracia, deu 

ensejo à propostas diferentes, como é o caso da ditadura positivista colocada por Strenger. 

Exemplo do multifacetado ideário autocrático é Gilberto de Mello Kujawski, que traz a 

solução monárquico-corporativista. Segundo Kujawski, “a verdade é que nunca conseguimos 

plasmar o complexo de Estado, em triste exemplo de retardamento e primitivismo 

institucional” (KUJAWSKI, 1958, p. 99). A partir dessa premissa, ele traz a necessidade de 

retomar a teoria tradicionalista da corporação. O autor esforça-se para diferenciá-la da 
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 Segundo Duncan Foley, a jornada de trabalho cumprida pelo trabalhador se divide em duas partes: “trabalho 

necessário (no tempo a ele dedicado, o trabalhador produz um equivalente do que recebe como salário) e 

trabalho excedente (no tempo a ele dedicado, o trabalhador está produzindo apenas para o capitalista)” 

(FOLEY, 2001, p. 228). Assim, o produto total do trabalho (resultante da soma das duas partes da jornada), 

subtraído do produto do trabalho trabalho necessário (convertido em salário), forma a mais-valia, extraída ao 

trabalhador e que é apropriada pelo capitalista. Assim, se se pratica a repressão salarial, logo o produto do 

trabalho excedente se vê aumentado, e a mais-valia sofre um acréscimo, aumentando o lucro do capitalista de 

forma exponencial ─ essa é a forma pela qual se obtém a extração superexcedente, só realizável no plano 

histórico por meio da contenção repressiva ampliada da classe trabalhadora.    
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concepção fascista (id. p. 101), de modo que esta não se basearia no Estado, como o fascismo, 

mas em “grupos coesos” da sociedade: a família, grupo doméstico, a corporação de ofício, 

grupo profissional, etc. Mesmo com a tentativa de diferenciação das concepções fascistas, 

logo encontram-se analogias com o fascismo, na definição da “sociedade corporativa”, que 

“com representação junto ao Estado torna desnecessários os partidos” (id. p. 102); na 

colocação da “crise da democracia moderna” e da necessidade de fortalecimento da 

“autoridade” (p. 104-105). Diante desses “problemas”, o autor coloca a propositura da 

“solução monárquica”, que “exige um poder central uno, único e forte” (id. p. 109). 

Interessante observar as fontes de Kujawski: os espanhóis Juán Vasquez de Mella, 

tradicionalista, e Ortega y Gasset; além do professor de direito, monarquista e tradicionalista, 

José Pedro Galvão de Souza, sobre o qual o autor comenta: “o profundo sabor de 

autenticidade nacional que experimentamos em sua obra aurida nas mais genuínas fontes 

hispânicas” (id. p. 109), dando a imagem da solução ibérica de Franco, que fomentou o 

corporativismo fascista sem romper com a monarquia.          

 Mas o positivismo, apesar de aceito no IBF, será combatido no interior deste que se 

converteu em uma estrutura guarda-chuva de diversas tendências autocráticas. Segundo 

Reale, “Nenhuma doutrina é tão frágil”, como o neo-positivismo, “para contrapor-se à 

ideologia comunista que tem a força de uma cosmovisão, capaz de abranger o político e o 

militar, o cientista e o proletário numa „totalidade de sentido‟” (REALE, 1961b, p. 332). O 

“teor materialista” do positivismo é imperdoável, já que questiona-se o materialismo como 

um todo, principalmente o histórico. Nesse sentido, José de Castro Nery retoma a crítica à 

doutrina de Comte feita por Farias Brito: “Para ele [refere-se a F. Brito] o governo, que 

alicerçou suas bases numa filosofia de teor materialista, está cometendo os mesmos erros que 

fizeram tombar os regimes passados. „Não é outra coisa senão o mais feroz absolutismo, o que 

realizam os positivistas na prática, pelo menos em nosso país, onde o positivismo chegou a 

exercer real preponderância, influindo mesmo sobre o governo‟” (NERY, 1961, p. 278, cit. F. 

BRITO, Cantos Modernos, s/d). Nery retoma a concepção política britiana em que preconiza 

o primado do Judiciário. Nesse sentido, a “organização do Estado” terá por base a “justiça” 

(id. p. 283, cit. F. BRITO, A Base Física do Espírito, 1912), e “„O poder judiciário tem 

competência para reparar os efeitos de toda e qualquer injustiça‟, inclusive as injustiças 

eleitorais e as violações da constituição‟. Parece-lhe claro que, não o executivo, mas o „poder 

judiciário é poder supremo da República‟” (id. p.285, cit. F. BRITO, “Entrevista”, 

Imparcial/Revista do Instituto, 1911/1914). As asseverações de Brito tem grande importância 

para a tradição autocrática, uma vez que trazem uma crítica do materialismo e colocam a 
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importância dos juristas para o poder remetendo ao primado do Judiciário ─ que se 

transformou não apenas em um valor político secular para o conservadorismo brasileiro, mas 

sobretudo uma reserva de poder estratégica, livre das oscilações conjunturais da política e 

das eleições. Essa hegemonia da “política jurídica” não deixou de ser observada na obra de 

Reale por um de seus comentadores. Segundo Miguel H. Figueroa, “Na teoria tridimensional, 

a deontologia jurídica, integra a filosofia do direito, mas no plano pragmático empírico, se 

converte em política do jurídico” (FIGUEROA, 1958, p. 226). E Reale, por sua vez, define 

de forma clara a “Política do Direito”, como aquela que visa “instaurar a ordenação 

prefixadora dos comportamento futuros” (REALE, 1961a, p. 14).  

Por um lado, isso coaduna com a interpretação de que o mundo jurídico, e suas 

disposições legais e normativas, englobam o todo, inclusive a política e a economia. Por outro 

lado, representam variações pelas quais o autoritarismo jurídico burguês expressa sua 

necessidade de enquadrar o homem em um incontornável arcabouço normativo. Nesse 

sentido, Agustín Asís afirma que as “ações econômicas” ocorrem de acordo com as 

“determinações éticas”, sendo que a economia está sob o “caráter absoluto da Moral e do 

Direito” (ASÍS, 1957, p. 196). Segundo o autor, que busca uma alternativa ao marxismo, a 

“relação econômica” é uma “relação subjetiva”, uma vez que o “valor” e a “necessidade” são 

atribuídos pelo indivíduo (id. p. 199). Dessa forma, o autor busca inviabilizar qualquer análise 

objetiva sobre a economia, mas isso não lhe impede de dizer, objetivamente, que esta deve ser 

entendida “como sujeita ao Direito” (id.). Este é um exemplo desse autoritarismo jurídico em 

sua polifonia que se apresenta na RBF. No entanto, Asís está longe de trazer sua formulação 

mais acabada. Esta é devida a Reale, que no Brasil do pós-1945, foi autor da elaboração mais 

desenvolvida desta concepção ─ e a RBF será o meio privilegiado para a divulgação desta, 

sendo que se repisa o que fora desenvolvido na Filosofia do Direito (1953). 

O primeiro passo de Reale é a legitimação da “teoria tridimensional do direito”, que o 

notabilizou. Segundo ele, é “possível, numa sucessão de planos ou de estruturas, ir 

desdobrando a realidade jurídica”, sendo que: 

 

Como resultado dessa análise fenomenológica histórico-axiológica parece-me 

rigorosamente possível discriminar na realidade jurídica três dimensões [...] Fato, 

valor e norma são, desse modo, dimensões da experiência jurídica, o que não é só 

reconhecido explicitamente por tridimensionalistas” filiados às mais diversas 

correntes doutrinárias, como Emil Lask [Alemanha], Gustav Radbruch [Alemanha], 

Wilhelm Sauer [Alemanha], Roscoe Pound [Estados Unidos], Julius Stone 

[Inglaterra], Jerome Hall [Estados Unidos], Norberto Bobbio [Itália], Carlos Cossio 

[Argentina], Eduardo Garcia Maynez [México] ou Legaz y Lacambra [Espanha], 

mas também por aqueles que, como Kelsen [Áustria], embora considerando 

metajurídicos os estudos sobre o Direito como fato social ou como justiça, nem por 
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isso ignoram a possibilidade de “três ordens fundamentais e distintas de pesquisa”.  

(REALE, 1956b, p. 504).  
 

Esse plano de legitimação acadêmica, justificada com o argumento da ampla 

aceitação internacional nos principais centros ocidentais e latino-americanos
67

, não deixa de 

ser também uma estratégia de legitimação política e social. Renato Cirell Czerna, a partir da 

leitura da obra de Reale, elabora a explicação do valor como “tertius” (terceiro) 

“harmonizador”. Segundo ele, “A síntese entre esses dois âmbitos [fato e norma] parece 

resolver-se como integração harmônica de fato, norma e valor, em que este entra como uma 

espécie de tertius no conflito clássico entre fato e norma” (CZERNA, 1999, p. 22)
68

. Assim 

sendo, o valor como “tertius”, na prática, teria efeito de elemento “harmonizador” ─ e fator de 

legitimidade ─ do normativismo autocrático. Uma vez que o autor o define como “espécie de 

ideia eternamente válida, ponto de referência do fato e dos sistemas jurídicos positivos” (id. p. 

21), e o “valor” não deixa de ser um dos elementos que compõem o núcleo duro autocrático: 

é também uma espécie de ideia diretora e “poder moderador jurídico” de conciliação entre as 

frações da classe dominante, que é o autoritarismo mínimo (que não pode ser confundido com 

suposto autoritarismo “brando”, por exemplo, a “ditabranda”), isto é, uma reserva do poder 

autocrático, que deve ser preservada entre diferentes conjunturas.   

R.C. Czerna é um dos principais discípulos e divulgadores da obra de Reale, tendo 

substituído o mestre quando de sua aposentadoria da cadeira de Filosofia do Direito da USP, 

no início dos anos 80. Czerna, um profícuo intérprete da obra de seu mestre,  traz 

desenvolvimentos da teoria do jurista paulista, concordes com a “dialética de implicação e 

polaridade”. “O valor é”, segundo Czerna, o “princípio animador e sentido imanente ao fato 

como realizar-se histórico” (id. p. 23), de forma que o fato é um “fato histórico-cultural” (id. 

p. 24). E concebe-se fato como somente aquele que é condicionado pelas normas: “A rigor, 

nem seria necessário falar em norma e situação normada, pois norma é, ao mesmo tempo, o 

condicionante e o condicionado, o valor e o fato em uma síntese dinâmica” (id. p. 24, cit. 

M. Reale, Filosofia do Direito, 1953, p. 501), de modo que a norma é “constitutiva do fato” 

(id. p. 28). Para Czerna, isso leva diretamente à “dialética de implicação e polaridade” (id. p. 
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 Segundo Miguel Herrera Figueroa, “Desde la „Revista Brasileira de Filosofia‟ que dirige en São Paulo su 

ciudad natal, el doctor Reale, proyecta su influjo en todo el continente, y este se extiende a España, Portugal e 

Italia en especial” (FIGUEROA, 1958, p. 225). É de se questionar tamanha “influência” de Reale. Mas 

tampouco é desconsiderável como “exemplar” o caminho que tomou o fascismo pós-integralista no Brasil. Reale 

obteve sucesso na reorganização e rearticulação do fascismo, buscando uma via de integração institucional, 

camuflada sob a variação da forma política.    
68

 O texto foi originalmente publicado em 1955 (“Criticismo ontognoseologico e tridimensionalidade”, Revista 

Brasileira de Filosofia, v. 5, n. 1, p. 73- 101, jan./mar. 1955), todavia citamos a sua reprodução de 1999, na obra 

de Czerna (O pensamento filosófico e jurídico de Miguel Reale, p. 1-32).  
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28). O que por meio da teoria do “tertius”, ou seja, o valor como “terceiro” elemento 

harmonizador, coloca-se no lugar (e aqui o autor não nega a inspiração na dialética hegeliana, 

cf. p. 29-30) do “terceiro termo sintético, superador da antítese” (id. p. 30), uma vez que, diz 

Reale, o valor é uma categoria “destinada a disciplinar comportamentos futuros” (REALE, 

1961a, p. 13). Além de expressão do autoritarismo jurídico, o “valor” não deixa de ser uma 

alternativa às “formas sociais de consciência”, que são condicionadas historicamente pelo 

“modo de produção da vida material” (MARX, 2008, p. 45). O “valor” não apenas desloca 

essas formas determinadas de consciência, as “substituindo”, como escamoteia suas raízes 

históricas e sociais. O conceito de valor engloba o todo da sociedade, abstraindo a luta de 

classes.         

Analisando isso, fazemos duas considerações a partir da contribuição de Lukács e 

Poulantzas. Segundo o filósofo húngaro, “Toda filosofia antidialética, portanto desprovida de 

compreensão verdadeira para a história, engana-se sobre a realidade ao fazer do presente uma 

„lei eterna‟ ou uma „existência eterna‟” (LUKÁCS, 1967, p. 55), de modo que, por um lado, 

os ibeefeanos buscam uma alternativa à dialética hegeliana da história, anulando a antítese em 

suas potencialidades, de modo a impedir a consecução da síntese. Por outro lado, buscam a 

anulação da dialética marxista, que colocou a luta de classes como o motor da história, posto 

que, na época do sistema do capital, a burguesia encarna a tese, sendo que o proletariado e o 

socialismo compõem a antítese. Diante disso, sendo que a sociedade sem classes é a 

superação, a síntese da dialética marxista, os ibeefeanos buscam a sua substituição abstraindo 

a luta de classes e, em seu lugar, inserem a “tensão” entre fato e norma, e o valor como 

elemento sintetizador. Obviamente, nas formulações encontram-se algumas contradições que, 

se vistas de forma rigorosa, invalidam o esquema da “dialética de implicação e polaridade”, 

como no trecho citado no parágrafo anterior em que a norma é o todo, o alfa e o ômega da 

teoria ibeefeana da dialética. Para a segunda consideração, citamos o marxista grego, segundo 

o qual “não há nessa sociedade lei ou direito sem a aparelhagem que obrigue sua aplicação e 

assegure a eficiência, em resumo, a existência social: a eficacidade da lei jamais é a do puro 

discurso, da palavra e da regra emitida. Se não há violência sem lei, a lei pressupõe sempre a 

força organizada a serviço do legiferante (o braço secular)” (POULANTZAS, 2000, p. 84). 

Dessa forma, Czerna, tal qual seu mestre, não concebendo história senão aquela “normada”, 

prevista pela lei-regra, leva às últimas consequências o autoritarismo jurídico. 

Ainda na linha de raciocínio colocada por Poulantzas, é possível perceber claramente 

que na elaboração do autoritarismo jurídico propugnada pelo IBF recorre-se às estruturas do 

poder autocrático. Nesse sentido, Reale define a “Política do Direito”, como aquela que visa 
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“instaurar a ordenação prefixadora dos comportamento futuros” (REALE, id. ibid.). Essa 

perspectiva normativista está presente na definição da chamada “doutrina culturalista do 

Estado e do Direito” (REALE, 1961a, p. 4), que Reale expõe na RBF em 1961. Segundo ele, 

essa doutrina “se integra em um processo de normatividade concreta” (id.) ou, dito de outro 

modo, o “culturalismo” que compreende “o direito como processo subordinado a um 

desenvolvimento dialético de implicação e polaridade, visto constituir sempre uma ordenação 

normativa de fatos segundo valores historicamente realizáveis” (id. p. 10). A “Política do 

Direito” e a “doutrina culturalista do Estado e do Direito” implicam em uma concepção de 

revolução (passiva e contrarrevolucionária, da perspectiva da revolução proletária) que se 

desenvolveu nos anos 50.  

Segundo Reale, em determinados momentos da história perde-se a “confiança nas 

soluções normativas” (REALE, 1957, p. 394), de forma que há uma crise marcada pela 

“crescente ruptura verificada entre a realidade social-econômica e as estruturas jurídico-

normativa, as leis, os regulamentos” (id. p. 396). Essa crise seria proveniente “de uma 

situação imprevista, por exemplo, como uma guerra, uma revolução, ou um cataclisma, se as 

normas jurídicas são insuficientes” (id. p. 396). Reale busca uma via alternativa à revolução 

proletária. Nesse sentido, é interessante notar a definição clássica da crise revolucionária, 

dada por Marx de forma sintética no Prefácio de 1857: 

 

Na produção social da própria existência, os homens entram em relações 

determinadas, necessárias, independentes, de sua vontade; essas relações de 

produção correspondem a um grau determinado de desenvolvimento de suas forças 

produtivas materiais. A totalidade dessas relações de produção constitui a estrutura 

econômica da sociedade, a base real sobre a qual se eleva uma superestrutura 

jurídica e política e à qual correspondem formas sociais determinadas de 

consciência. O modo de produção de vida material condiciona o processo de vida 

social, política e intelectual. Não é a consciência dos homens que determina o seu 

ser; ao contrário, é o seu ser social que determina a sua consciência. Em uma certa 

etapa de seu desenvolvimento, as forças produtivas materiais da sociedade entram 

em contradição com as relações de produção existentes, ou, o que não é mais que 

sua expressão jurídica, com as relações de propriedade no seio das quais se haviam 

desenvolvido até então. De formas evolutivas das forças produtivas que eram, essas 

relações convertem-se em entraves. Abre-se, então, uma época de revolução social. 

A transformação que se produziu na base econômica transforma mais ou menos 

lenta ou rapidamente toda a colossal superestrutura. (MARX, 2008, p. 45-46)  
 

O cotejo revela que o jurista paulista buscou contestar a perspectiva do materialismo 

histórico. Diante da crise, Reale busca uma reafirmação dos “valores” por meio de uma 

solução institucional, segundo ele “quando tal insuficiência [das leis-regras] se revela”, 

coloca-se a “exigência de novas vias disciplinadoras do comportamento social, um 

caminho é escolhido, prontamente sem demora” (REALE, 1957, p. 399), em que “o Poder 
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representa sempre um momento de livre escolha, um coeficiente de discricionariedade” (id. p. 

404). Se levarmos em conta a aparelhagem autocrática necessária para a aplicação eficaz das 

leis-regras, percebe-se que Reale abre espaço para as formas históricas de disciplinamento 

social discricionário que tomaram forma na revolução passiva brasileira no passado, na forma 

de golpes de Estado e de fortalecimento das estruturas de poder autocráticas, e no 

“prussianismo” que por meio da “revolução institucional” tomaria de assalto o Estado com o 

golpe de 1964, quando a intensificação da repressão generalizada foi a forma tomada pelas 

“novas vias disciplinadoras do comportamento social”. O “prussianismo” é expressão da 

“modernização prussiana” (COUTINHO, 2011) que alijou as classes populares de formas 

políticas e sociais mais avançadas e da ampla democracia de massas ou mesmo de um virtual 

projeto socialista. Dessa forma, a via alternativa ao marxismo não poderia deixar de esposar a 

via autocrática que Reale capta o sentido profundo, chegando a “prever” teoricamente a 

“revolução institucional” que viria em 1964, e que foi denunciada por Florestan Fernandes: 

“As classes burguesas buscam a única revolução nacional por que podem lutar em tais 

condições, a qual consiste em consolidar o poder burguês através do fortalecimento das 

estruturas e funções nacionais de sua dominação de classe” (FERNANDES, 2006, p. 350). E, 

uma vez que Reale considera o Poder não apenas em sua  institucionalidade, mas também 

“como força genericamente difusa no corpo social” quando a “opção” do Poder é “produto de 

opções anônimas que se repetem e se reforçam através do tempo” (REALE, 1957, p. 404), 

teoricamente previa-se a possibilidade de afirmação de um duplo poder da classe dominante e 

da contestação do poder instituído, obviamente não para provocar uma revolução, mas 

justamente o contrário, para reafirmar do núcleo duro autocrático por movimentos que 

derivam do corpo social e que na história se afirmaram como aquela revolução institucional.        

Essa discussão de Reale, insere-se não apenas no combate teórico e conceitual ao 

marxismo. O líder ibeefeano buscou legitimidade e inserção nos debates intelectuais da época, 

fazendo de sua formulação um anteparo à revolução brasileira. Nesse sentido, em relação ao 

“núcleo duro autocrático”, opera uma mudança de forma. Segundo ele, não se deve sacrificar 

“os valores de segurança, de certeza e de „racionalidade‟, essenciais a uma concepção 

democrática do Direito e do Estado” (REALE, 1957, p. 402), sendo que anteriormente, na 

obra Filosofia do Direito (1953), previa os “valores” de ordem e segurança, garantidores da 

estabilidade e da certeza, os quais ele chamou de “mínimo de exigência axiológico” (REALE, 

1953, id. ibid.), e que nós identificamos como o minimum autocrático. Agora, ele incluiu a 

“concepção democrática”, trocando a “ordem e segurança” pela “liberdade e segurança” 

(REALE, 1957, p. 404). Portanto, o fascismo pós-integralista passa a flertar com o 
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liberalismo, abandonando seu namoro com o populismo, em uma nova mudança de forma 

política. A afirmação desse “liberalismo” virá com a reafirmação do anticomunismo. Em 

artigo publicado em 1961, Reale diz que “o marxismo corresponde a um hegelianismo 

mutilado”, que “para preparar o advento da libertação total”, “prega e legitima, por tempo 

imprevisível, a ditadura do proletariado” (REALE, 1961, p. 330). Diante disso, o autor 

defende “pluralismo e liberdade” ─ que intitulariam seu livro publicado posteriormente, em 

1963 ─  “em contraposição ao totalitarismo comunista” (id.). Segundo ele, essa é a “tese do 

pluralismo das inciativas, fundado no valor irrenunciável de cada homem no seio da ordem 

jurídico-política” (id. p. 330-331).  

Essa perspectiva não deixa de ser avessa àquela formulada por Caio Prado Jr. na obra 

Introdução à Lógica Dialética, de 1959. A partir de uma discussão filosófica da dialética 

hegeliana, e dos posteriores desenvolvimentos concebidos por Marx e Engels, o autor chega à 

conclusões políticas e reafirma o socialismo, como o  “não-ser do Capitalismo” e como a 

negação da propriedade privada dos meios de produção (PRADO JR, 1979, p. 37). O autor 

credita aos desenvolvimentos filosóficos dos fundadores do socialismo científico “a chave do 

problema político que se propuseram”, de maneira que “podiam por conseguinte traçar 

normas para sua ação e para a luta do proletariado: a abolição da propriedade privada dos 

meios de produção e a socialização deles” (id. p. 38). Vita, em resenha sobre a obra em 

apreço, não deixou de tentar extrair das formulações pradianas consequências contíguas às do 

IBF. Segundo ele, se a partir do princípio colocado pelo intelectual marxista de que a dialética 

é “uma norma de comportamento da atividade pensante e das operações que a constituem” 

(VITA, 1960, p. 152), nada impede que essa norma seja também “axiomatizada” (id.)
69

.        

Reale acompanha, portanto, os últimos desenvolvimentos autocráticos, que vem com a 

formação da “nova classe média”, aparecida com a entronização no Brasil empresa 

“moderna”, dominada pelos “detentores da autoridade técnica ou administrativa” (SAES, 

1984, id. ibid.), afeitos a um liberalismo conservador avesso ao populismo. Aliás, é nessa 

época que Reale passa a exercer “atividades empresariais”, ocupando o cargo de consultor 
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 Posteriormente, alguns autores perceberam as contradições das obras filosóficas de Caio Prado. Para Jacob 

Gorender, “as ideias filosóficas contidas nas obras mencionadas procedem de uma teoria de caráter subjetivista e 

pragmática, fortemente influenciada pelo positivismo lógico de Bertrand Russel e do Círculo de Viena, que teve 

em Carnap um de seus expoentes. Caio extraiu do positivismo lógico a ideia de que só há processos e relações, 

configurando um relacionismo que ele pretendeu fosse a formulação mais correta da dialética. Por conseguinte, 

não há objetos, não isso que chamamos de coisas.” (GORENDER, 1989, p. 261). João Alberto da Costa Pinto 

destaca as “premissas positivistas do pensamento pradiano” e “a ambição teórica do autor [que] foi a de fornecer 

a esse novo mundo [do socialismo soviético] a Lógica Dialética Positiva, como instrumento para conhecer o 

conhecimento, isto é, um conhecimento em que as contradições „não mais existissem‟” (PINTO, 2013, p. 167-

168).     
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geral da Light - Serviços de Eletricidade S.A., função que exerceria até 1974, quando seria 

promovido a diretor de coordenação. Ele foi prestar serviços de consultoria para a empresa 

fornecedora de energia elétrica pelas mãos do presidente, Antonio Gallotti, antigo 

companheiro integralista, que foi secretário nacional das corporações da AIB (REALE, 

1987b, p. 59-60).  

Nesse meio empresarial provavelmente não havia espaço para cacoetes populistas, de 

qualquer forma o espírito tecnocrático que envolveu a moderna empresa e o Estado naqueles 

anos do governo de JK, não deixou de se refletir na filosofia realiana. Em artigo publicado em 

1959, Reale diz que as viagens espaciais marcam uma nova época, com o avanço da ciência, 

de modo que “é a técnica que tende a modelar o Estado à sua imagem” (REALE, 1959b, p. 

362) ─ concepção tecnocrática que a partir de então estaria presente em suas obras, como 

Pluralismo e Liberdade (1963) e Política de Ontem e de Hoje (1978).       

 De acordo com o que viemos discutindo, o IBF advogou uma concepção de revolução, 

alternativa ao projeto da revolução brasileira. L.W. Vita desenvolveu uma concepção acorde 

com a secular revolução institucional, levada a cabo por frações da classe dominante, que se 

trouxe algumas reviravoltas (por exemplo, 1930, 1937 e 1945-1947), e não só mantiveram 

intactas as estruturas de poder, como se fizeram acompanhar de intensificação da repressão e 

do reforço da ordem. Nesse sentido Vita define os processos revolucionários como “cisma 

dentro do Estado”, de modo que “toda verdadeira Revolução seria expressão de uma meritória 

aspiração de melhor legalidade” (VITA, 1957, p. 474). Nesse sentido, Vita expressa mesmo a 

ideia de rearranjo jurídico-institucional, como aggiornamento, como revolução passiva: 

“Claro está que uma Revolução é menos uma desintegração de uma sociedade do que sua 

integração em moldes diferentes. [...] Mais que uma subversão da ordem, a Revolução é o 

desejo e a esperança de uma ordem superior ou retorno a um bem perdido” (id. p. 474-475); e 

como revolução-restauração: “Re-volucionar é voltar ao ponto de partida [...] Mas, assim 

como para o impulso do salto é exigido o recuo, a Revolução retorna para avançar” (id. p. 

475). Vita considera que na revolução há “uma modificação profunda no regime de 

propriedade ao lado das mudanças das instituições” (p. 476), o que é semelhante à formulação 

de Caio Prado, que menosprezava que em uma revolução o poder político é tomado “por uma 

classe ou aliança de classes em detrimento de outra(s)” (DEL ROIO, 2007, p. 107). De 

qualquer forma, ele reitera a imagem da revolução como “violação triunfante da ordem 

jurídica” que “é fonte de novo Direito” (VITA, 1957, p. 477), de modo que se dá sobrevida ao 

autoritarismo jurídico, ou como afirma no sentido da histórica revolução institucional 

burguesa: “Simultaneamente com a destruição da antiga é criada uma nova ordem jurídica, 
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reconhecendo-se como legítima a situação de fato criada pela Revolução. E dessa violação do 

Direito se origina um novo Direito, desde que esse novo poder jurídico está decidido e é capaz 

de garantir a ordem e a segurança jurídicas [...] Intervém a ciência jurídica com vistas a 

contribuir para o mais breve restabelecimento da ordem e segurança jurídicas” (id. p. 478). 

Dessa forma, Vita recoloca os valores jurídicos do núcleo duro autocrático de ordem e 

segurança como o sentido da revolução em restabelecê-los, preservando o minimum 

autocrático, em detrimento da revolução proletária e da derrubada de uma classe por outra ─ 

que marcou a história das revoluções. Interessante que essa concepção estará presente no 

golpe de 1964, uma vez que o IBF captou o espírito autocrático das revoluções-restaurações, 

dando expressão teórica ao “prussianismo”, que estaria presente no golpe de 1964, que 

derrubou a institucionalidade vigente desde 1946. Esse “prussianismo”, que se expressa na 

forma ditatorial, não deixa de ser o autocratismo em sua forma ampliada (elevado às últimas 

consequências).  

 Por “prussianismo” compreendemos a via prussiana como estratégia política da classe 

dominante que visa a reprodução da secular aliança ─ conciliação “pelo alto” ─ entre a velha 

classe latifundiária e a nova burguesia industrial, baseada na proscrição das classes populares. 

Esse prussianismo não deixou de ter uma expressão intelectual, que reconhecemos nas 

formulações de Vita acima colocadas. Conforme a leitura que Coutinho faz de Lukács, a via 

prussiana enseja o intimismo à sombra do poder, que significa um “compromisso tácito de 

não pôr em discussão os fundamentos daquele poder” estabelecido (COUTINHO, 2011, id. 

ibid.), de modo que a concepção colocada por Vita traz a possibilidade de uma “revolução” 

sem ruptura revolucionária, isto é, não possibilita a virtual derrubada dos estratos sociais 

dominantes pela classe trabalhadora e a potencial vitória do campo antiautocrático. Ao 

contrário, a “revolução” apresentada pelo intelectual ibeefeano reafirma aquele poder 

estabelecido, como se fosse um processo de recriação de seus fundamentos jurídicos 

institucionais, executada na forma de uma revolução-restauração. Afirmamos ainda que esse 

prussianismo é um autocratismo no sentido de que este enseja uma forma de revolução 

institucional que na história brasileira tomou a forma de uma “revolução nacional” restrita, 

que “consiste em consolidar o poder burguês através do fortalecimento das estruturas e 

funções nacionais de sua dominação de classe” (FERNANDES, 2006, p. 350), afeita à via 

prussiana, tanto a histórica do alijamento das classes populares, quanto a estratégia política 

da conciliação “pelo alto”.    

O Ato Institucional n. 1 (AI-1), promulgado poucos dias após o golpe, em 9 de abril de 

1964, que destacava: “Os processos constitucionais não funcionaram para destituir o governo, 
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que deliberadamente se dispunha a bolchevizar o País. Destituído pela revolução, só a esta 

cabe ditar as normas e os processos de constituição do novo governo e atribuir-lhe os poderes 

ou os instrumentos jurídicos que lhe assegurem o exercício do Poder no exclusivo interesse do 

País”; e o Ato Institucional n. 5 (AI-5), de 13 de dezembro de 1968, que reafirmava o 

“respeito à dignidade da pessoa humana”, a “restauração da ordem interna” e que o “Poder 

Revolucionário [...] ao convocar o Congresso Nacional para discutir, votar e promulgar a nova 

Constituição, estabeleceu que esta, além de representar „a institucionalização dos ideais e 

princípios da Revolução‟, deveria „assegurar a continuidade da obra revolucionária‟”, e a 

sucessão de Atos Institucionais que tinham por objetivo criar aggiornamento da ordem 

jurídica e institucional e que trazem o autoritarismo jurídico da forma mais explícita, parecem 

uma espécie de apoteose do autocratismo que foi teorizado pelo IBF, particularmente por 

L.W. Vita e, principalmente, M. Reale ─ sendo que foi este quem deu a teorização mais 

acabada daquele autoritarismo jurídico
70

. É notável a coincidência de termos, ideias e 

injunções.  

 Todavia, a concepção de revolução do IBF era bastante diferente daquela da revolução 

brasileira, como pensada na época pelo historiador marxista N.W. Sodré, responsável pela 

formulação mais acabada daquele projeto de nação. Nesse caso, se pensava o processo 

revolucionário com a eliminação dos “entraves que se expressavam na „contradição 

fundamental entre a nação e o imperialismo e seus agentes internos‟”, rompendo a 

contradição existente entre “as forças produtivas em desenvolvimento e o monopólio da terra 

que as entravava” (SEGATTO, 2008, p. 220). Naquela fase histórica, do final dos anos 50, em 

conjunto com a eliminação desses entraves, deveriam ser cumpridas as tarefas da revolução 

brasileira, que naquele momento, seriam nacionais e democráticas. A consecução dessas 

tarefas vinha pela aliança representada por “uma ampla frente nacionalista e democrática, 

pluriclassista, tendo como agente fundamental o „povo brasileiro‟” (id.). Por “povo brasileiro” 

se entendia a alta e média burguesias nacionalistas, a pequena burguesia nacionalista e 

democrática, o numeroso campesinato, que se organizava na luta por direitos, o 

semiproletariado, e o proletariado cada vez mais organizado, que liderava as ações políticas ─ 

esse amplo leque de classes formava o povo que protagonizaria a “revolução brasileira” (id.).  

O IBF não reunia simples conspiradores e golpistas. Os intelectuais ibeefeanos 

buscavam fazer do direito um instrumento autocrático, de modo a sustentar projetos de Estado 

e nação, buscando dar saídas estáveis e controláveis à classe dominante que vivia uma crise 

                                                 
70

 Afirmamos a primazia de Reale na formulação do autoritarismo jurídico no pós-1945. Antes dessa época, a 

maior expressão pode ser Francisco Campos, o responsável pela redação da maior parte da Constituição de 1937.  
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de hegemonia. Nesse sentido, os ibeefeanos teorizavam uma forma de revolução dentro da 

ordem ─ revolução-restauração (A. Gramsci) e revolução institucional (F. Fernandes) ─ que 

permitisse à classe dominante saídas seguras à crise geral brasileira. Retomando a 

contribuição do marxista italiano, percebemos a expressão da estratégia política na qual as 

forças sociais dominantes agem de maneira a não se deixarem superar por aquelas forças que 

lhe são antagônicas (GRAMSCI, 2002b, p. 318). A fórmula encontrada pelos estratos 

dominantes foi a da revolução nacional restrita e da revolução burguesa restrita, isto é, a 

revolução institucional que recria parcialmente a institucionalidade autocrática, visando o 

fortalecimento das estruturas e funções do Estado nacional como aparato de dominação de 

classe (FERNANDES, 2006, p. 350). O AHF demonstra que à revolução institucional 

correspondeu um aggiornamento ideológico ─ para a qual contribuiu o IBF ─, fundamental 

para buscar níveis mais elevados de assentimento bem como a superação daquela secular 

incapacidade hegemônica.       

De acordo com o sobredito, deve-se observar que a “Política do Direito”, muito além 

da visão que o direito engloba o todo, fazendo parecer que o funcionamento da sociedade 

depende da normatização, da regulação da lei-regra, mais adiante dessa concepção 

“reducionista”, há a consciência da forma jurídica e axiomática pela qual a ideologia se 

materializa. Deste modo, os ibeefeanos mostram plena consciência de que o estabelecimento 

de leis, a promulgação de regras jurídicas, significam a institucionalização e a sedimentação 

de um poder no rumo de sua estabilidade. Assim, promulgar uma constituição é formalizar 

uma determinada ordem e a posição de cada classe nesta. Conforme Caio Prado, uma 

constituição “reflete as condições políticas reinantes, isto é, os interesses da classe que 

domina e a forma pela qual exerce seu domínio” (PRADO, 2006, p. 53). Na História do Brasil 

republicano, o Ministério da Justiça, por exemplo, é uma “pasta política por excelência” 

(SODRÉ, 1958, p. 209). Portanto a “Política Jurídica” é um complemento fundamental da 

política autocrática, que revela a sagacidade dos intelectuais ibeefeanos. E no caso de 

enfraquecimento do poder estatal autocrático, devido à movimentação dos trabalhadores, é 

essa ideologia que compensa a perda de energia material, preparando o terreno ─ criando 

consenso ─ para uma nova ascensão autocrática.       

Ademais disso, o IBF buscava ainda o fulcro filosófico, possibilitando o 

desenvolvimento da base de uma verdadeira weltanschauung (visão de mundo) autocrática, de 

modo a complementar desenvolvimentos autocráticos que identificamos anteriormente, 

principalmente na obra Filosofia do Direito, de Reale. Portanto, muito além de intelectuais 

anticomunistas, estamos diante de um AHF que ─ ao lado de outros intelectuais e aparelhos 
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hegemônicos ─ contribuiu de maneira significativa para a formação do bloco histórico 

autocrático.  

De acordo com Gramsci, é um “elemento de erro na consideração do valor das 

ideologias” concebê-las como meras “elucubrações arbitrárias de determinados indivíduos” 

(GRAMSCI, 2007, p. 868). Segundo o marxista italiano, a concepção de bloco histórico 

relaciona as ideologias com a “energia de uma força material”, de modo que a “as forças 

materiais são o conteúdo e as ideologias a forma”, mas esta é uma “distinção de forma e 

conteúdo meramente didática”, uma vez que “as forças materiais não seriam concebíveis 

historicamente sem forma e as ideologias seriam caprichos individuais sem a força material” 

(id. p. 869). Portanto o IBF, e a ideologia autocrática que ali recebeu desenvolvimento e 

disseminação, deve ser considerado em perspectiva do AHF, como a organização que 

permitiu ─ foi o veículo material ─ o desenvolvimento ideológico que estamos abordando, e 

em vista do Estado, para cuja forma autocrática se voltava as formulações ibeefeanas. E o IBF 

obteve sucesso em se estabelecer como locus de debate e desenvolvimento de diferentes 

perspectivas conservadoras, sendo que este aparelho hegemônico contava com uma revista de 

circulação nacional e internacional (principalmente Argentina, Espanha e Portugal), com mais 

de 200 fascículos publicados por mais de 5 décadas, além de congressos e um programa de 

cursos regulares realizados desde 1952 (vide a seguir o “Quadro 6 ─ Congressos realizados 

pelo IBF (1950-1962)” e, nos Anexos, o “Quadro 7 ─ Cursos Oferecidos pelo IBF”). É 

verdade que contribuíram com o IBF intelectuais progressistas e de esquerda, como Pontes de 

Miranda, João Cruz Costa e Maurício Tragtenberg, mas essas participações eram acessórias e 

eventuais, não constituindo de fato uma tendência permanente no interior do IBF e da RBF. 

Ademais, o IBF buscou a aproximação com intelectuais que romperam com o PCB e 

adotaram uma postura de crítica ao partido, ou mesmo que passaram pelo processo de 

transformismo, tornando-se intelectuais da direita, o que ocorrera com Paulo Mercadante e 

Antonio Paim.  

               

* * * 

 

 Em 1960, a direção da RBF assina o editorial comemorativo de décimo ano da 

publicação. Ali se afirma que a revista “já se inseriu definitivamente na cultura do Brasil e da 

América” e que “a Revista Brasileira de Filosofia se apresenta ─ sem falsa modéstia o 

proclamamos ─ como um repositório fiel das tendências fundamentais do pensamento 
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nacional” (RBF, 1960, p. 1-2). A título de conclusão deste subcapítulo gostaríamos de 

exatamente questionar e problematizar essa afirmação colocada pela direção ibeefeana.  

Primeiramente gostaríamos de salientar a base econômica e organizatória que facultou 

ao IBF a estabilidade que viemos salientando, conforme dados sobre financiamento que 

recolhemos, apontando subvenções governamentais e empresariais. Desde 1952, a 

Secretaria de Educação e Cultura da Municipalidade de São Paulo tinha um convênio de 

cooperação financeira com o IBF, no valor de Cr$ 800 mil anuais ─ vide Imagem I a seguir. 

Esse convênio foi em grande parte responsável pela sustentação da revista. A “contrapartida” 

do IBF era a promoção de cursos culturais de extensão e especialização, realizados 

anualmente, e outras atividades culturais. Todavia os laços com a Prefeitura iam além da 

subvenção: o secretário ibeefeano, L.W. Vita, foi procurador chefe da Subprocuradoria da 

Municipalidade de São Paulo (cf. RBF n. 56, out.dez.1964, p. 620-621).       

 

Imagem I - “Convênio Cultural” do IBF com a  

Prefeitura de São Paulo, de Cr$ 800 mil anuais. 

 
OESP 31.01.1962, p. 27. 

 

Além dessa fonte, havia o financiamento proveniente do Conselho Estadual de 

Cultura, que na época era um órgão da Secretaria dos Negócios do Governo do Estado de São 

Paulo. O IBF pode ainda contar com o espaço para realização de seus cursos no Museu de 

Arte, no Instituto Cultural Ítalo-Brasileiro, na Aliança Francesa, no Instituto de Advogados e 

na Biblioteca Municipal. Reale afirma que a consolidação do IBF veio com Lucas Nogueira 

Garcez, governador do Estado de São Paulo entre 1951-1955. Em dezembro de 1952, o 

governo de São Paulo doou ao Instituto a sede localizada em edifício à Rua Barão de 

Itapetininga, n. 255, nas proximidades da Praça da República, Centro Histórico da capital 

paulista. A partir de 1964, observa-se nas páginas da RBF propagandas do Serviço Nacional 

de Aprendizagem Industrial (SENAI), apontando a subvenção proveniente de organização 
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empresarial. Apenas no primeiro semestre de 1964, a publicidade gerou ao IBF Cr$ 250 mil ─ 

sendo que o SENAI era um dos únicos anunciantes (cf. RBF n. 56, out.dez.1964, p. 623). 

Somente no primeiro semestre de 1964, o IBF teve uma arrecadação declarada na casa dos 

milhões (proveniente de subvenções, publicidade, assinaturas e vendas avulsas da RBF ─ vide 

Imagem II).  Congressos realizados pelo IBF contaram com apoio financeiro governamental ─ 

conforme o quadro a seguir. 

 

Imagem II ─ Contabilidade do IBF. Somadas subvenções, publicidade,  

assinaturas e vendas da RBF, a receita do IBF ultrapassava a casa de  

Cr$ 1 milhão/ano. 

    
RBF n. 56, out.dez.1964, p. 623.  

Quadro 6 ─ Congressos realizados pelo IBF (1950-1962) 

Ano Alcance Denominação Cidade Apoio/financiamento 

1950 Nacional I Congresso Brasileiro de Filosofia S. Paulo USP 

1953 Nacional II Congresso Brasileiro de Filosofia Curitiba Governo do Paraná, 

Universidade do Paraná 

1954 Internacional Congresso Internacional de Filosofia S. Paulo Governo de São Paulo, PUC-SP 

1959 Nacional III Congresso Nacional de Filosofia S. Paulo Governo de São Paulo 
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1962 Nacional IV Congresso Nacional de Filosofia Fortaleza Governo Federal (MEC), 

Governo do Ceará, 

Universidade do Ceará, 

Governo de São Paulo, Caixa 

Econômica Federal de São 

Paulo 

*O IBF só voltaria a realizar congressos em 1972. 

 

 

Portanto, observa-se a base material subvencionada do intimismo à sombra do poder. 

Em 1953, o II Congresso Nacional, realizado em Curitiba, inseriu-se nas comemorações 

oficiais do centenário da emancipação do Estado do Paraná. Em 1954, foi a vez do IV 

centenário de São Paulo, quando o Congresso Internacional foi acolhido como parte das 

festividades oficiais. Em 1962, as fontes de financiamento foram variadas, demonstrando o 

sucesso da inserção institucional do IBF.  

Os cursos oferecidos (Vide “Quadro 7” nos Anexos) eram sempre subvencionados 

pela Secretaria de Educação e Cultura da Municipalidade de São Paulo, garantindo a 

gratuidade dos cursos. Ocorriam em dias de semana, na capital paulista, um encontro por 

semana, das 18:15 às 19:00 horas. Interessante observar que do total de 74 cursos ofertados 

entre 1952 e 1964, 27 eram de “introdução” (à filosofia, lógica, estética, ética, arte, 

existencialismo, psicologia e metafísica), uma modalidade que se presta à iniciação e/ou 

divulgação. Do total, 8 versavam sobre política, amainando o distanciamento que a RBF 

buscou deste campo. Entre os pensadores, aparecem Hegel (4 cursos), Sto. Agostinho (2), 

Kant (1), Bergson (1), Heidegger (1), Nietzsche (1). Entre os professores, destaca-se a 

presença de Maurício Tragtenberg, reconhecido por sua postura progressista, que ministrou 

um curso em 1962.   

Essa inserção institucional só foi possível porque o IBF compunha o bloco histórico 

autocrático, que congregava a intelectualidade conservadora, os aparelhos hegemônicos 

(entre os quais o AHF/IBF) e estruturas do poder autocrático (o Estado burguês ─ neste caso 

há que se fazer a ressalva que as estruturas estatais estão em constante disputa, de forma que a 

relação com elas é historicamente variável). Destacamos as formulações feitas por H. 

Jaguaribe no ISEB (da fase de 1955-1958) e a Escola Superior de Guerra (ESG) ─ conforme 

explicamos na discussão dos parágrafos a seguir. 

Segundo Octavio Ianni, entre 1955 e 1958, Jaguaribe desenvolveu no interior do ISEB 

o chamado “modelo neobismarckiano” (IANNI, 1985, p. 55-56), que guarda significativas 

semelhanças com o conservadorismo autocrático ibeefeano. Em primeiro lugar, partia-se da 
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concepção de que a sociedade brasileira era arcaica, e seu Estado, “cartorial”, de forma que 

seu desenvolvimento deveria se basear em sua modernização (id. p. 58). Ao aparelho de 

Estado caberia o papel central “na definição e condução do desenvolvimento econômico”, 

transformando o “Estado cartorial” em “Estado funcional” (id.). A liderança do processo de 

modernização/desenvolvimento caberia aos empresários industriais e aos intelectuais, que 

formariam as “elites esclarecidas e deliberantes” (id.). Mas nesse modelo, o que sobressai é o 

Estado, forte e autoritário, à serviço do capital monopolista (id. p. 58-59), que guarda estreita 

afinidade com o autocratismo ibeefeano:  

 

Nos casos em que o desenvolvimento é principalmente pelo setor empresarial da 

burguesia, a forma pela qual esta classe, sob a liderança de seus empresários, tende a 

instituir verdadeira representatividade política, é a organização de um “partido do 

desenvolvimento”, comprometido, ao mesmo tempo, com os interesses do 

empresariado e das massas. Esse partido, para superar a crise social, exige uma 

liderança arbitral de tipo neobismarckiano. Representativo dos interesses e das 

expectativas da burguesia empresarial, o partido do desenvolvimento formula uma 

ideologia desenvolvimentista nacional-capitalista [...]. (id. p. 59, cit. H. 

JAGUARIBE, Desenvolvimento Econômico e Desenvolvimento Político, 1962, p. 

68). 
 

 A diferença com as formulações do IBF é que Jaguaribe volta-se para a questão do 

desenvolvimento econômico, enquanto os ibeefeanos buscaram o desenvolvimento do núcleo 

duro autocrático em seus fundamentos filosóficos, jurídicos e ideológicos. Nas formulações 

de Jaguaribe observa-se a repercussão do autoritarismo jurídico burguês, que concebe o 

“Estado como agente”, isto é, “enquanto organização positiva da comunidade, [que] intervém 

no processo de desenvolvimento, quer promocionalmente, quer corretivamente, quer, 

inclusive, em termos que importam em contê-lo ou dificultá-lo”, e o “Estado como norma”, 

ou seja, “na medida que o Estado constitui o sistema de leis reguladoras do comportamento 

social, e que essas leis disciplinam as possibilidades de atuação da sociedade civil e de seus 

membros” (id. p. 60, cit. H. Jaguaribe, Condições Institucionais do Desenvolvimento, 1958, p. 

39-40). Assim, mesmo aquela concepção de desenvolvimento econômica, não abordada na 

RBF, está sujeita à ideologia autocrática e sua concepção de Estado. O ISEB, com a saída de 

Jaguaribe em 1958, se distanciaria dessas formulações conservadoras.      

 A ESG, fundada em 1949, reformularia o antigo conceito de “segurança nacional” do 

Conselho de Segurança Nacional (CSN), existente desde 1937. Segundo Osvaldo Cordeiro de 

Farias, comandante da ESG, “Nesse caso „segurança nacional‟ tem outro sentido, um sentido 

de ordem, de controle da política interna e de combate aos adversários políticos. Na Escola 

Superior de Guerra tratamos de uma nova concepção de segurança interna, que deriva da 
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antiga concepção de defesa nacional” (MUNDIM, 2007, p. 55, cit. O.C. FARIAS, Meio 

século de combate: diálogo com Cordeiro de Farias, 1981, p. 408-409). Segundo Luiz Felipe 

Cezar Mundim, a partir de então, a concepção de segurança passaria a “englobar todas as 

esferas da vida social da nação e, precipuamente, o desenvolvimento econômico nacional, em 

função da guerra total”, seguindo “os traços do conceito proferido pelo general Eisenhower, 

que afastava a segurança nacional do puro militarismo e chamava a atenção para a 

mobilização das „forças civis‟ e de todos os „recursos econômicos‟ da Nação” (id.). O 

conceito se adequava ao contexto da Guerra Fria e à possibilidade de um novo conflito bélico 

mundial e estendia-se à outras garantias, como a dos “valores” e da “moral” da nação. Esse 

pensamento não deixava de colocar a questão da segurança em seus termos mais autoritários, 

para Golbery do Couto e Silva, um dos principais membros da intelligentsia da ESG 

conhecida como “Sorbonne”, idealizador do golpe e da ditadura de 1964, afirmava que “A 

insegurança [...] tenderia a solucionar-se pelo sacrifício completo da liberdade em nome da 

segurança individual e coletiva”, que implicava em um conceito de desenvolvimento baseado 

na preservação do capitalismo e no alinhamento automático com o Ocidente cristão (id. p. 57-

59, cit. G. COUTO E SILVA, Geopolítica e Poder, 2003). Quanto à democracia, o povo 

deveria ser “educado” para ela, de modo a ficar “imune” à luta de classes e ao bloco oposto, 

isto é, o comunismo. E cabia aos militares da ESG, enquanto os “melhores” representantes 

das Forças Armadas, seriam uma “nova elite esclarecida” capaz de se opor à “elite dominante 

populista”, perigosamente amparada pela esquerda (id. p. 60).  

Após 1964, a ideologia da “segurança nacional”, que se desenvolveu entre 1949 e 

1964, se mostraria como um dos principais sustentáculos e discurso de legitimação da 

ditadura, o Gal. Castello Branco diria que: “O conceito de segurança, muito mais 

explicitamente que o de defesa, toma em linha de conta a agressão interna, corporificada na 

infiltração e subversão ideológica, até mesmo nos movimentos de guerrilha, formas hoje mais 

prováveis que a agressão externa” (IANNI, 1985, p. 65, cit. C. BRANCO, pronunciamento na 

ESG, 14 de março de 1967). O Gal. diria ainda que esse conceito estaria integrado nas lei 

modernas da Constituição Federal de 1967 (id.). Interessante notar que os governos que 

resultaram do golpe de 1964, investiram-se de poder baseado no autoritarismo jurídico, que 

tomou a forma de atos institucionais, atos complementares, decretos e portarias. E o Estado 

ditatorial, conferindo-se um poder absoluto e colocando-se sobre a sociedade civil 

considerada incapaz de autogovernar-se, “porque sujeita à corrupção e à subversão, porque 

sujeita aos populistas, demagogos, carismáticos e extremistas” (id. p. 67), hipertrofiando o 

Poder Executivo e consequentemente enfraquecendo o Legislativo e o Judiciário, levou às 



204 

 

 

últimas consequências a concepção de Poder esposada por Reale, como àquele que é exercido 

como um ato de vontade cesarista.  

A ESG não reunia simples conspiradores e golpistas, assim como o IBF. Nesse sentido 

é interessante notar o que diz Mundim sobre Golbery: “O seu papel, mediante a ESG, é mais 

rico do que a simples descrição de um intelectual militar que contribuiu com algumas ideias e 

com a conspiração para o golpe de 1964. Golbery é, sobretudo, o ideólogo de um projeto 

político-ideológico que envolveu militares e setores da classe dominante voltado a aplicar 

determinado modelo de organização para o Estado brasileiro” (MUNDIM, 2013, p. 183). Em 

suma que o IBF não pode ser compreendido isolado, sendo que outras organizações buscaram 

a estabilização da autocracia, como a ESG, também pautada pela “longa duração” da ação 

continuada através do tempo e das mudanças.  

Do lado oposto destas concepções esposadas pelo multifacético bloco histórico 

autocrático, estava o projeto da revolução brasileira ─ conforme viemos argumentando. O 

intelectual que sistematizou de forma mais acabada esse projeto foi Nelson Werneck Sodré, 

todavia suas perspectivas não eram idênticas às do PCB, apesar de ambos, o intelectual e o 

Partido, defenderem um “regime democrático popular”. De acordo com Del Roio, embora 

“enfatize a dimensão do econômico, sua análise [...] transcende o economicismo presente em 

vários documentos políticos do PCB, assim como a percepção meramente instrumental do 

fazer política” (DEL ROIO, 2007, p. 101). Segundo Del Roio, o militar e historiador marxista 

concebia que:  

 

A marcha da revolução brasileira vislumbrava a possibilidade e a necessidade 

histórica da construção de um novo Estado nacional-popular que se colocasse 

no cenário mundial no polo antiimperialista, aliado da área socialista, ainda que 

seu programa fosse centrado no desenvolvimento das forças produtivas do capital 

e que nele a burguesia cumprisse papel decisivo dentro de uma ampla aliança 

social. Tal Estado só poderia ter um peso considerável no mundo, com uma 

inserção significativamente soberana, se internamente tivesse um mercado 

integrado por uma produção industrial significativa e que contasse com um povo 

culto e saudável. (id. p. 98) 
  

Todavia, este projeto de Estado, sociedade e nação, encontrou fortes entraves, os quais 

não foi capaz de superar, e terminou com a derrota das forças nacional-populares em 1964, 

que significou também a derrota da concepção teórica daquele programa. Para tal ruína, 

contribuíram os intelectuais ibeefeanos. É disso que trataremos no subcapítulo a seguir.  
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3.3 O IBF PREPARAÇÃO DO GOLPE DE 1964 (1962-1964) 

 

 

“A hora não é de regozijo, apenas. Se há 1? [ilegível] dias, na hora da luta, em 

apenas 48 horas milhares de voluntários se apresentaram, para deixar atrás suas 

mulheres, mães e filhos e ir lutar pela democracia, todos atendendo ao chamado da 

Pátria, por que agora vamos esquecer que o País está em crise, agora que é preciso 

ganhar a Paz? Assumamos nossas responsabilidades. Deixemos de lado as 

divergências pessoais, municipais e estaduais. Atendamos ao apelo, ao apelo 

humilde de quem foi colocado na presidência da República por forças tão 

poderosas. Atendamos ao chamado do presidente Castelo Branco e vamos, cada um 

de nós, carregar a nossa pedra da gigantesca tarefa de construir a catedral da 

nacionalidade, o novo Brasil.” 
Pronunciamento de Reale em São Bernardo do Campo, em 16.4.1964, durante a 

chamada Marcha do ABC paulista em apoio à nomeação do Gal. Humberto Castelo 

Branco como primeiro presidente da Ditadura Militar. OESP 17.4.1964, p. 12. 
 

 

 O período imediatamente anterior ao golpe (1962-1964), marca a intensificação das 

contradições inerentes à crise geral brasileira. O breve governo de Jânio Quadros (31 de 

janeiro a 25 de agosto de 1961) foi encerrado com uma tentativa de golpe. Na sua trama 

golpista, Quadros julgava que se renunciasse ao cargo, os ministros militares impediriam a 

posse do vice-presidente, João Goulart, o “Jango”, uma vez que este era mal visto pela sua 

atuação frente ao Ministério do Trabalho de Vargas (junho de 1953 a fevereiro de 1954), 

quando anunciou um aumento de 100% do salário mínimo. Ademais disso, tentariam impor a 

volta de Quadros, “juntamente com o massivo e sonoro „clamor popular‟, o retorno do 

„grande líder‟” (TOLEDO, 2004, p. 8). O esperado rogo do povo não veio. Os setores 

populares e democráticos não se demoraram e saíram às ruas para defender a posse de Jango, 

ameaçada pelo arbítrio militar apoiado pela UDN e setores conservadores. Conseguiram 

evitar o golpe que se articulava em agosto de 1961. O golpe janista  e o golpe militar 

terminaram em fracasso. Todavia a crise não se resolveria e as contradições continuariam se 

exacerbando, até o desenlace final em 1964. Segundo Dreifuss: 

 

Com a posse de Jânio Quadros, a “administração paralela” de Kubitschek 

transformou-se em governo e os interesses multinacionais e associados tiveram 

fugaz comando político da administração do Estado. Com a renúncia de Quadros, 

João Goulart ascendeu inesperadamente à presidência, liderando um executivo de 

tendência nacional-reformista, acentuada ao longo de sua administração. Com 

Goulart no governo, a assimetria de poder gerada pela ascendência econômica do 

bloco multinacional e associado e sua falta de liderança política ─ crucial para o 

bom funcionamento da administração paralela ─ tornou-se patente e crítica. 

Desenrolava-se uma situação radicalmente diferente e altamente desfavorável para o 

bloco multinacional, que se lançou em nova campanha, agora disposto a encontrar 
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um arranjo político que expressasse seus interesses bloqueados, mesmo através de 

“cirurgias” extraconstitucionais. (DREIFUSS, 1986, p. 137) 
 

Além disso, desde 1958 se observou uma deterioração do salário mínimo real, como 

resultado do “aumento da taxa de exploração do trabalho” (OLIVEIRA, 2003, p. 80), de 

maneira que corroeu as bases que o regime populista tinha na classe operária, que não tardaria 

a questionar o pacto populista. Segundo Dreifuss, “a convergência de classes no poder e as 

formas de domínio populistas que a suportavam, foram desafiadas por duas forças sociais 

divergentes ─ os interesses multinacionais e associados e a classe trabalhadora industrial, que 

através de seu rápido crescimento quantitativo e do aperfeiçoamento de sua organização, 

começam a criar problemas de controle político” (DREIFUSS, 1986, p. 137). Mas antes que 

fosse derrubado, com o golpe de abril de 1964, Jango buscaria reconstituir o pacto com as 

classes populares ─ que avançaram em seu nível organizacional ─ por meio do programa das 

“Reformas de base”, sendo a principal delas a reforma agrária.  

A tentativa de impedir a posse de Jango por meio de golpe militar foi frustrada pelas 

manifestações em defesa da ordem constitucional. Governadores de Estados (Carvalho Pinto, 

São Paulo; Ney Braga, Paraná; Mauro Borges, Goiás; Leonel Brizola, Rio Grande do Sul), 

parlamentares federais e estaduais, empresários reunidos no Conselho Superior das Classes 

Produtoras (CONCLAP), que depois se postaria contra Jango, estudantes e alguns setores 

militares (III Exército, altos oficiais, organizações militares sediadas nos Estados do Paraná, 

Minas Gerais, Rio Grande do Sul, São Paulo, Goiás, Guanabara e Brasília) se associaram 

contra a conspiração golpista. Derrotado o golpe militar, os setores conservadores buscaram a 

solução do golpe político.  

   Nesse sentido, foi gestado o “golpe branco”, por meio da Emenda Constitucional n. 

4, de 2 de setembro de 1961. Aprovada no Congresso Nacional com ampla maioria, o 

chamado “Ato Adicional” à Constituição instituía o regime parlamentar no Brasil, 

substituindo o presidencialismo, com o objetivo de limitar o poder de Jango e eleger o 

presidente da República de forma indireta na Câmara Federal, anulando o voto popular. Tal 

emenda poderia ter sido derrotada pelas forças populares e anti-golpistas, que avançavam e 

colocavam “em minoria as forças reacionárias” e se constituíram em “ameaça política 

indesejável” (TOLEDO, 2004, p. 19). Diante disso, Goulart apressou-se e, em concordata 

com a emenda constitucional, assumiu a presidência do regime parlamentarista poucos dias 

depois, no feriado da Independência, em 7 de setembro de 1961. De modo que se configurou 

uma “solução de compromisso” entre o governo populista e as forças mais conservadoras da 

sociedade. Jango ganhava tempo para, mais tarde, retomar as prerrogativas conferidas ao 
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presidente pelo regime presidencialista e que havia perdido com o parlamentarismo: elaborar 

leis, orientar a política externa, elaborar propostas de orçamento, etc. (id. p. 20).  

Todavia o compromisso colocado pela solução parlamentarista não impedia as forças 

mais conservadoras de continuar urdindo a derrubada do presidente. Dirigentes da UDN e 

PSD, os governadores Cid Sampaio (Pernambuco), Magalhães Pinto (Minas Gerais), Juraci 

Magalhães (Bahia) e Carvalho Pinto (São Paulo) começaram a tramar a derrubada do primeiro 

gabinete, presidido por Tancredo Neves, que deveria ser substituído por um “governo forte, 

que exprimisse a tendência conservadora das forças dominantes no Congresso” 

(BANDEIRA, 1977, p. 45-46, cit. Diário de Notícias, 4.11.1961). Compromisso posto, as 

forças conservadoras e as forças reformistas ganhavam tempo e, de quebra, estabeleciam uma 

contenção temporária à mobilização crescente das forças populares, o que todavia não surtiu 

grande efeito, uma vez que a pauta popular passou a incluir a reivindicação do plebiscito, que 

acabou revogando o parlamentarismo.     

O processo histórico em foco é particularmente significativo para a problematização 

da atuação orgânica dos ibeefeanos, particularmente de Reale. Isso porque o líder ibeefeano 

publicaria duas obras políticas: Parlamentarismo brasileiro (1962) e Pluralismo e liberdade 

(1963; 2 ed. 1998)
71

. A primeira, na qual autor faz uma profissão de fé parlamentarista, teria 

marcado sua volta à política: “Ao ser promulgado o Ato Adicional, julguei meu dever deixar 

o ostracismo político” (REALE, 1962a, p. VII). Ostracismo que todavia é bem relativo, uma 

vez que o autor não deixou de ter atuação orgânica no campo intelectual. Na segunda, o autor 

busca o desenvolvimento da política a partir do autoritarismo jurídico (da fase do fascismo 

pós-integralista) e, como sugere o título, um diálogo com o liberalismo. Nessa, o autor prega a 

“filosofia social”, de onde derivam “as doutrinas políticas” e os “programas de governo” 

(REALE, 1998, p. 17). Na segunda edição, de 1998, Reale diria que a “obra é geralmente 

apontada como pioneira na reação liberal à teoria marxista” (id. p. 13). O livro pode ser visto 

como a adesão de Reale ao liberalismo, mas isto só poderia ser afirmado com a 

desconsideração da trajetória anterior e posterior dele. O olhar desavisado poderá ver nestas 

obras a renúncia de Reale e a adesão à democracia. Reale, como argumentamos 

anteriormente, colocava-se como legítimo intelectual autocrático, que trafega nos interstícios 

do liberalismo e do fascismo. Todavia sua reabilitação aconselhou o distanciamento aparente 

dos velhos fascistas e a adoção de um “estilo novo, mais „sóbrio‟, mais „tecnocrático‟” 

                                                 
71

 A questão do parlamentarismo voltaria a ser abordada pelo filho, Miguel Reale Júnior, em 1993, com a 

publicação da obra: “Brasil/93: A hora do parlamentarismo!” (São Paulo, Revista dos Tribunais, 1993), lançada 

por ocasião do plebiscito popular que ocorreu naquele ano para decidir o sistema governamental do País. 

Utilizamos a edição de 1998 da obra Pluralismo e liberdade.    
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(KONDER, 2009, p. 158), abandonado sua velha “admiração por Mussolini” (TRINDADE, 

1974, p. 259) e adotando as vestes de “respeitável” jurista burguês. Muito desse novo 

fascismo se expressa na fórmula da “democracia sem povo” (id. p. 134), a meio caminho do 

liberalismo e do fascismo, sem no entanto deixar de ser fascista ─ essa postura “camaleônica” 

reflete a afinidade entre liberalismo e fascismo, conforme explica João Quartim de Moraes: 

 

Nem as instituições democráticas, nem mesmo as liberais são inerentes à dominação 

de classe da burguesia. O liberalismo é burguês no sentido de que constitui a forma 

política mais adequada à dominação de classe dos capitalistas e, nesta medida, 

serve-lhes de ideologia espontânea. Mas em situações de crise política aguda, 

quando o controle exercido sobre a “opinião pública” pelos grandes meios privados 

de comunicação social não logra garantir a “funcionalidade” do sufrágio universal 

(ou, para utilizar chavão em moda entre os politólogos bem-pensantes, a 

“governabilidade” das instituições), a burguesia, para manter seus privilégios 

econômicos, portanto suas posições de classe, redescobre sua profunda afinidade 

com o fascismo. Para manter a “liberdade” essencial, a propriedade privada dos 

meios sociais de produção, não costuma ter escrúpulos em revogar o conteúdo ético-

político do liberalismo (“Estado de Direito”, liberdades e garantias individuais, etc.) 

trocando-o por medidas (e, se necessário, por regimes) de exceção, do “estado de 

sítio” às ditaduras militares que aplicam a tortura e as execuções sumárias em escala 

genocida. (MORAES, 1999, p. 18) 
   

 Desde a fase integralista, Reale buscou uma formulação “original” do fascismo, 

segundo a “norma geral” de “que os princípios universais do fascismo devem ser adaptados às 

condições do meio” (TRINDADE, 1974, p. 261); sendo que, na época, buscava inspiração 

sobretudo no “projeto modernizador-autoritário de Alberto Torres do que de qualquer 

ideólogo europeu de direita” (MERQUIOR, 1992, p. 32). Essa atitude de valorização das 

fontes nacionais do pensamento autoritário permaneceria, de maneira que na fase pós-

integralista, Farias Brito seria uma de suas fontes de inspiração.     

Em Parlamentarismo brasileiro, Reale dirá que a “ideia parlamentar” é a “fórmula 

capaz de superar a mais calamitosa das crises de nosso presidencialismo” e “os „desgovernos‟ 

e os desgarramentos, as arbitrariedades e as angústias que marcaram [...] a história brasileira 

após nosso retorno ao regime democrático” (REALE, 1962a, p. V-VI). Portanto, Reale lança 

dois problemas para o quais o parlamentarismo seria a solução: a crise dos tempos de Jango e 

os problemas do regime democrático. Uma vez que parlamentarismo é colocado como forma 

“assegurar novas técnicas de eficácia e de continuidade governamental” (id. p. IX), este não 

deixa de ser também um recurso de revolução-restauração, ou como afirma: o 

“parlamentarismo caboclo” é uma maneira “de combinar a plasticidade do regime 

parlamentar com os meios capazes de assegurar continuidade e segurança ao Estado” (id. p. 

6). Essa é, basicamente, a forma que Reale dá ao seu discurso a favor do regime 
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parlamentarista. No entanto, o conteúdo se mostrará profundamente antidemocrático. Se algo 

que Reale não fez foi uma autocrítica, rejeitando o fascismo. O fato é que a forma política (ou 

“técnica de governo”, como diz) ─ mantido o núcleo duro autocrático ─ é variável, ou 

conforme o autor: “Sempre entendi que o parlamentarismo é uma técnica de governo 

conciliável perfeitamente com qualquer solução, no que diz à estrutura e à forma do Estado” 

(id. p. 9). Reafirma-se ainda outra constante do poder autocrático. Trata-se do autoritarismo 

jurídico no campo da política e a primazia do poder judiciário que o autor vinha reafirmando 

desde o final dos anos 50, em acorde com o resgate do pensamento autoritário de Farias Brito. 

Segundo o jurista paulista deve “formar-se um corpo unitário e orgânico de regras 

disciplinado a vida política nacional”, ao mesmo tempo que o “Judiciário, como guarda 

supremo da Constituição, independe das formas de governo” (id. p. 18-20).  

Logo no dia 8 de setembro, o Congresso Nacional aprovou o primeiro gabinete do 

regime parlamentarista. O Conselho de Ministros, presidido por Tancredo Neves, teve uma 

composição eminentemente conservadora: 4 ministros representavam o PSD, 2 a UDN, o 

PTB ficou apenas com a pasta das relações exteriores, ocupada por Francisco Santiago 

Dantas, e o importante Ministério da Fazenda ficou com o banqueiro paulista, Walter Moreira 

Salles, que buscava apoio do Fundo Monetário Internacional (FMI) e das autoridades 

financeiras norte-americanas. Jango tentaria persuadir o conselho para medidas como o 

fortalecimento do setor estatal da economia e a realização das Reformas de base. Logo no 

discurso de 1º de maio de 1962, em Volta Redonda, defenderia a realização de reformas 

estruturais e da necessidade da reforma agrária. A proposta gerou violenta reação dos setores 

conservadores e significou o afastamento político do presidente frente ao Conselho de 

Ministros e ao regime parlamentarista. Sem o apoio presidencial, o gabinete liderado por 

Tancredo ficou com os dias contados. A data marca também o início da luta pela antecipação 

do Plebiscito, que referendaria ou não o sistema parlamentarista. Duas greves ocorridas entre 

julho e setembro de 1962 forçariam a definição da data para que ocorresse a consulta popular, 

que ficou marcada para 6 de janeiro de 1963. (TOLEDO, 2004, p. 24-34) 

Diante desses fatos, é interessante notar a postura de Reale. Sobre a relação de Jango 

com o gabinete Tancredo, o autor diria que “O Presidente da República falta à sua missão 

quando se substitui aos Ministros”, configurando o “abuso de poder” (REALE, 1962a, p. XI). 

Mas o mais notável é o antidemocratismo que se observa. A exemplo disso, nota-se a 

contrariedade do autor em relação à possível revogação plebiscitária (que depois se 

confirmou) do parlamentarismo, à democracia e às eleições diretas: “Deixemos que o povo 
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brasileiro realize a experiência parlamentar, [...] pois a experiência presidencial já a tivemos e 

foi áspera” (id. p. 31), e:  

 

Eu não sou partidário da democracia radical. Não considero que seja só legítima a 

vontade do povo expressa diretamente através de referendum ou de plebiscito. Para 

mim quando uma lei é feita pelo Parlamento, obedecidos os trâmites constitucionais, 

vale como lei do povo: não é preciso que o povo se manifeste diretamente. Na 

técnica do Governo representativo, a obediência è decisão do Congresso é tão 

importante quanto à obediência à vontade direta do povo. (id. p. 61-62) 
         

Essa concepção restrita de democracia, que visa limitar às eleições ao ambiente 

restrito do Parlamento, vinha acompanhada da ideia de golpe parlamentar travestida na 

solução do impeachment:  

 

Enquanto que o Rei ou a Rainha da Inglaterra são reconhecidos isentos de toda e 

qualquer responsabilidade jurídicas, ao contrário, o Presidente da República, no 

regime parlamentar brasileiro, continua subordinado às normas de responsabilidade, 

podendo ser afastado do cargo por força da deliberação da Câmara e mediante 

julgamento no Senado. [...] O “impeachment” [...] acha-se em pleno vigor; é um 

instituto mais próprio do regime presidencial, mas não apresenta incompatibilidade 

lógica com o tipo de parlamentarismo que acaba de ser instituído no Brasil. (id. p. 

11-12)     
   

Dessa forma se colocava o Parlamento como instância estratégica da autocracia 

burguesa, uma vez que poderia servir de “substituto” do voto popular e das eleições diretas, 

na fórmula da democracia sem povo ─ ou como afirma em outro trecho: “No meu entender, a 

eleição direta é tão própria do presidencialismo quanto a indireta do parlamentarismo”, de 

qualquer maneira “cabe ao Estado, e tão somente a ele, decidir se a eleição será por sufrágio 

direto ou indireto” (id. p. 116-117). Além da função de truncar a eleição direta e popular, em 

uma versão restrita da democracia formal burguesa, o Parlamento seria o lugar de articulação 

do golpe, estampada sob a fórmula do impeachment.   

Dessa forma, além de renegar o populismo, ao qual fora filiado até bem pouco tempo, 

Reale, fazendo oposição ao governo de João Goulart, se incorpora à movimentação política do 

bloco multinacional e associado
72

, ao qual se associavam organizações como o Instituto 

Brasileiro de Ação Democrática (IBAD), fundado em 1959, Instituto de Pesquisas e Estudos 

                                                 
72

 Entende-se por bloco multinacional e associado o conjunto de interesses econômicos, sociais e políticos que  

ganhou relevo sobretudo no período do governo de JK, quando este incentivou a entrada de capitais estrangeiros 

e da empresa privada, em detrimento do capital nacional e da empresa estatal, contrariando a política econômica 

que marcou os governos de Getúlio Vargas, que visava, quando não a nacionalização, a substituição das 

importações. O bloco buscará a hegemonia política, promovendo uma intensa guerra de desgaste contra o 

governo de João Goulart e o programa das Reformas de base, o que só conquista definitivamente com o golpe de 

1964 e o regime dele oriundo.      
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Sociais (IPES), fundado em 1961. O IBAD foi criado por Ivan Hasslocher, seu diretor-geral, 

com o objetivo de combater a propagação do comunismo e intensificou suas ações com a 

criação da Ação Democrática Popular (Adep), que financiava candidatos que faziam oposição 

a Jango. O IBAD obteve recursos da CIA, a Agência Central de Inteligência dos Estados 

Unidos.  Segundo Sérgio Lamarão, “o IBAD atuava próximo a várias organizações 

antigovernamentais, como a Campanha da Mulher pela Democracia (Camde), a Frente da 

Juventude Democrática e a Ação Democrática Parlamentar (ADP), fornecendo-lhes 

basicamente doações em dinheiro” (LAMARÃO, 2016a). Seria fechado em 1963 sob a 

acusação de “exercer atividade ilícita e contrária à segurança do Estado e da coletividade” 

(id.). O IPES, por sua vez, surgiu de reuniões informais de homens de negócio do Rio de 

Janeiro e São Paulo e tinha o objetivo “defender a liberdade pessoal e da empresa, ameaçada 

pelo plano de socialização dormente no seio do governo João Goulart” (LAMARÃO, 2016b). 

A diretoria recrutava membros de preferência oriundos da ESG, entre ex-alunos, civis e 

militares, da ESG. Dreifuss revelou que complexo IPES/IBAD/ESG integravam uma estrutura 

político-militar a partir da qual se mobilizou a campanha civil-militar responsável pelo 

derrubamento de Jango, em 1964 (DREIFUSS, 2006). Intelectuais e organizações do bloco 

histórico autocrático, que já tinha ampla atuação antes do aparecimento do complexo 

IPES/IBAD, se integraram ao movimento golpista, como é o caso da ESG e de Golbery, um 

dos principais articuladores do golpe e do regime ditatorial, e do IBF e Miguel Reale. Dentre 

as empresas que contribuíam com o IPES, Reale trabalhava em duas: a Light (consultor da 

diretoria) e o Banco Finasa de Investimento (membro da diretoria), além compor o Conselho 

Técnico de Economia, Sociologia e Política da Federação de Comércio do Estado de São 

Paulo (FCESP) , ao lado de Antônio Delfim Netto, Horácio Lafer, José Pedro Galvão de 

Souza, Brasílio Machado Neto, entre outros (id. p. 104, 714, 833).  

Além disso, é relevante considerar a ação de Reale junto da Secretaria de Justiça do 

Estado de São Paulo, para a qual foi nomeado pelo governador Adhemar de Barros, no início 

do ano de 1963. Tal feito não deixou de ser acompanhado por louvação. Segundo matéria do 

Jornal da Manhã, da cidade de Ponta Grossa, ao “ocupar a Secretaria de Justiça”, Reale e 

“sua cultura privilegiada e sua experiência valiosa será, com efeito, mais uma demonstração 

decisiva da superioridade bandeirante” (RBF, V. XIII, n. 49, jan.mar.1963, p. 109-110, cit. 

Jornal da Manhã, Ponta Grossa, 1.2.1963). Tamanha exaltação encobre a função exercida em 

tal cargo. A exemplo disso foi a ação do Secretário de Justiça perante a greve dos 

trabalhadores da Estrada de Ferro Sorocabana, ocorrida em novembro de 1963, no rescaldo da 

greve dos 700 mil de outubro, que ocorreu na cidade de São Paulo. O Secretário decreta 
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categoricamente a ilegalidade da greve: “Qualquer que fosse a natureza de sua reivindicação, 

dúvida não há quanto a impossibilidade legal de recorrerem os ferroviários à suspensão 

coletiva do trabalho [...]”, e afirma em seguida que a greve é subversiva: “[...] a paralisação de 

um serviço público não atinge diretamente a figura do empregador, mas sim a própria 

coletividade, com subversão da ordem social [...]” (SECRETARIA DOS TRANSPORTES, 

1963, p. 23). Em sua fala, Reale não dá margem à negociação com os trabalhadores, já que 

salienta que a greve é subversiva e ilegal independente de suas razões.   

Esse fato, em conjunto com a publicação das obras Parlamentarismo brasileiro e 

Pluralismo e liberdade, demonstra o abandono por parte do jurista paulista da anterior filiação 

ao populismo. Ademais disso, em confrontação com a atuação junto do governo Vargas na 

OIT, em 1951, que tratamos anteriormente, revela a mudança de trato das questões 

trabalhistas por parte do Estado burguês no momento da quebra do pacto populista, meses 

antes do golpe que se aproximava. Neste sentido, a ação estatal passa a se travestir da ordem 

repressiva decretando a ilegalidade do movimento operário, no sentido da progressão do 

autoritarismo mínimo para o autoritarismo máximo concretizado pelo golpe. Portanto, o golpe 

de 1964 não foi um raio em dia de céu limpo e azul, mas foi antecedido por um autoritarismo 

crescente, como um continuum autocrático.    

Em Pluralismo e liberdade (1963), o autor promove um diálogo do fascismo com o 

liberalismo, buscando uma unidade orgânica. A obra foi elaborada no interior das articulações 

golpistas do bloco histórico autocrático, sendo que sua publicação foi patrocinada pelo IPES 

(DREIFUSS, 2006, p. 254). A obra recebeu ampla aprovação. Segundo nota da redação da 

RBF, é a “obra filosófica fundamental de Reale”, representante do “culturalismo brasileiro” 

(RBF, 1964, p. 111). Plínio Salgado afirmou que a obra de Reale não apenas mostrou a 

superação do marxismo, como trouxe a “nova mentalidade”, “que influirá, inevitavelmente, 

nas novas construções político-jurídicas, sociais e econômicas, trazendo novos processos de 

representação popular e uma nova criteriologia governamental” (SALGADO, 1964, p. 117). 

Esta era a opinião do antigo chefe da AIB e líder do Partido de Representação Popular (PRP). 

Norberto Bobbio, em um livro sobre Kelsen, anuncia sua adesão à concepção de Reale, 

particularmente àquela exposta nos capítulos que tratam da correlação entre direito e poder 

(BOBBIO, 2008, p. 167, 171, 194)
73

. O jurista italiano diz que é fraco o princípio, expresso na 

                                                 
73

 Bobbio refere-se aos capítulos “A correlação do direito-poder de um ponto de vista estático” e “A correlação 

do direito-poder de um ponto de vista dinâmico” (REALE, 1998, p. 219-246), que foram publicados na forma de 

artigo/capítulo em um livro coletivo sobre o jurista norte-americano Roscoe Pound (M. Reale, Law, Power and 

their correlations, in: Essays in Honor of Roscoe Pound, Nova Iorque, Bobs-Merrill Company, 1962, p. 238-

270).   
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fórmula tradicional, segundo o qual “a lei que faz o rei” (id. p. 167). Ao contrário disso, 

reafirma a primazia do poder efetivo: “Os reis fizeram e desfizeram as leis como quiseram 

pelo menos enquanto tiveram a força para fazê-las respeitar, ou seja, até que o poder deles foi, 

mesmo quando não era legítimo nem legal, efetivo” (id.). 

Na obra em questão, Reale renova a adesão à concepção tecnocrática do poder, de 

acordo com o liberalismo autocrático em sua versão mais conservadora, que vicejou a partir 

da consolidação do capitalismo monopolista no Brasil, na virada dos anos 50 para os 60 

(REALE, 1998, p. 27). O jurista paulista defende a ideia de que “todos lutamos por uma 

ordem social justa”, bem como “a ideia basilar da igualdade dos trabalhadores do braço, do 

capital e da inteligência” (id. p. 149), ampliando para os limites da nação a concepção 

fascista da corporação. Nesta corporação nacional, “o próprio capital merece ser garantido 

como expressão do produto do trabalho honestamente acumulado” (id.). Já o trabalho é visto 

da perspectiva da “comunhão social”, isto é, “como uma cooperativa histórico-cultural de 

trabalhadores do braço, do capital e da inteligência”, segundo laços “de implicação e 

polaridade” (id. p. 150), lembrando que esses eram os termos da “dialética” anti-hegeliana e 

antimarxista. Para Reale, a conciliação entre trabalho e capital é permitida pela técnica, que 

formam um “novo tipo de trabalhador” (id. 156), que não é mais trabalhador, mas “técnico de 

formação superior” e “técnico de grau médio”; e um novo patrão, que é “dirigente de 

empresa” e “líder tecnocrata”, anulando “o abismo cavado por Karl Marx entre duas classes” 

(id p. 153). Esta é uma mostra da renovação do discurso de conciliação de classes da época, 

embasado em inovações “revolucionárias” trazidas ao mundo social pela tecnologia e 

automação, ou nas palavras do autor, o “violento impacto da ciência e da técnica sobre as 

estruturas sociais e as formas de trabalho” (id. p. 163), em que se relativiza as formas de 

exploração e mesmo a pauperização que os trabalhadores assalariados viviam na época. A 

crise daqueles anos foi marcada por um regime inflacionário que “devorava” os salários dos 

trabalhadores, cuja tendência ao agravamento elevou a questão da baixa salarial à contradição 

política principal, fazendo as massas trabalhadoras denunciarem o pacto populista 

(MARANHÃO, 2007, p. 352-353).  

Segundo Florestan Fernandes (1979, p. 23), as novas tecnologias e “as novas 

estruturas de poder e de socialização” conferem ao capitalismo uma “potencialidade de 

autodefesa e de ataque, todavia essas transformações não levam ao “desaparecimento 

propriamente dito quer das relações de classe, quer do conflito de classes” desejado pela 

burguesia, de maneira que a rigidez ou fluidez do regime não o imunizam à ocorrência de 

novas crises e à movimentação das classes populares.  
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Segundo Reale, as suas considerações partem um “relativismo metódico” (REALE, 

1998, p. 163) que estão na base de uma “nova ordem política” (id. p. 164). Portanto, a 

necessidade de uma revolução institucional ─ como revolução-restauração ─ já estava 

teoricamente colocada. E a base desta será sedimentada pelo conservadorismo autocrático e a 

correlação que Reale fará entre fascismo e liberalismo, lembrando que quando Pluralismo e 

liberdade foi publicado, o regime parlamentarista já havia sido revogado pelo plebiscito de 

janeiro de 1963, de forma que quando o autor fala de “nova ordem política” já se refere 

àquela que se constituiria a partir da derrubada de Goulart e da ordem institucional vigente 

desde 1946, uma vez que o pacto populista perdera sua força, o que não fora recuperado pelo 

parlamentarismo que foi apenas uma visagem.    

Segundo o autor, na “sociedade democrática”, “se revela mais viva a relação direito-

poder”, considerando-se que o “dado inicial” é a “norma jurídica” (id. p. 221). Portanto, a via 

que Reale adota para a correlação entre “democracia” e o autoritarismo jurídico burguês. 

Nesta concepção, “é sempre essencial o momento da normatividade” (id. p. 222). Além disso, 

é interessante sublinhar, que Reale fará suas formulações como resposta à questão da reforma 

agrária, que era o carro-chefe das Reformas de base, e também o motivo da resistência 

encarniçada dos setores conservadores. 

Segundo o jurista paulista, surgem no Parlamento diferentes propostas normativas, 

visando variadas questões, como a reforma agrária. O autor busca estabelecer a forma pela 

qual apenas uma das diferentes proposições será aquela que se tornará vigente. Diante do 

clima de “incerteza” e “insegurança”, chega o momento de “decisão” do Poder, o “momento 

do fiat lex”, que é o “momento por excelência do poder” (id. p. 225). Portanto, não é a 

proposição normativa e a norma em si o mais decisivo, mas sim deter o Poder que, por meio 

de sua “interferência” permitirá refratar um “leque de „normas possíveis‟ [ainda não 

vigentes]” e converter apenas uma em “norma jurídica [vigente]” (id.), “pondo termo à 

insegurança e à incerteza” (id. p. 227).  

Não é a questão de quem (qual classe social) detém o poder que se deve problematizar 

em Reale. Quanto a isso o autor não revela qualquer ilusão. O que se deve questionar é como 

Reale se colocava, naquele momento, diante do fato de que o poder estava em disputa (o 

Executivo era ocupado pelo governo reformista de Jango). Isso nos remete à questão que se 

refere a forma pela qual o jurista paulista concebe o poder. 

Reale parte da consideração segundo a qual, além do poder de Estado, há o “poder 

social difuso” que se afirma em “reiterados atos de decidir” (id. p. 226). Esse poder se 

afirmaria e consolidaria pelo processo de “jurisfação”, isto é, “a institucionalização 
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progressiva do poder” por meio da “atuação cada vez mais jurídica do poder” (id. p. 234). 

Sendo assim, o autor não deixa de sugerir a possibilidade da formação de uma terceira força 

que pode “institucionalizar-se”, ou seja, assaltar o poder de Estado. Todavia, deve-se 

conquistar o “consenso dos governados” sem o qual “não há poder duradouro” (id. p. 235). O 

consenso vem com a “garantia de campos autônomos de ação para os indivíduos e os grupos” 

(id. p. 242), isto é, a formação de “círculos sociais” submetidos a um “círculo social eminente 

(o ordenamento jurídico do Estado) ao qual todos os demais se referem” (id. p. 237). Assim o 

autor coloca a questão do consenso não como uma forma de legitimação que vem “de baixo 

para cima”, como emanação da sociedade civil para o Estado, mas ao contrário, como campos 

tutelados pelo Estado no interior dos quais indivíduos ou grupos podem agir. Em outras 

palavras, é o Estado que assente a sociedade civil, e sanciona o seu funcionamento. Esta não 

deixa de ser uma concepção profundamente autoritária, que impõe o “primado de um poder 

que detém o monopólio da coação” sobre a sociedade civil, sobre a qual o autor se refere 

como “círculos sociais” (id. p. 240). Esta seria a “liberdade” tutelada e restrita, à sombra do 

poder, que intitula sua obra. Resta esclarecer o que significa o outro termo do binômio que 

nomeia seu livro: o “pluralismo”. 

C. Lafer considera que Reale busca nessa formulação um meio termo entre “as 

insuficiências tanto do puro decisionismo, ao modo de Carl Schmitt, quanto do puro 

normativismo à maneira de Kelsen” (LAFER, 2005). Todavia, muito além disso, o que se vê é 

que o jurista paulista busca a correção de certos cacoetes “pluralistas” ─ liberais ─ que 

consideram a “multiplicidade de ordenamentos jurídicos” (REALE, 1998, p. 234). Diante 

deste “pluralismo”, o autor estabelece que “atrás da regra de direito é preciso encontrar o 

poder que a sanciona” (id. p. 233, cit. M.HAURIOU, Précis de Droit Constitutionnel), de 

forma que “um sistema de normas de direito estatal, [...] só é possível mediante a organização 

da coação incondicionada, mediante órgãos que exerçam o poder” (id.). Assim, sobre o 

pluralismo, há a supremacia da coação estatal, que também lhe impõe limites ─ mais ou 

menos estreitos. 

A concepção de poder de Reale não deixa de trazer alguns elementos do cesarismo, 

particularmente, na forma que adquiriu no mundo contemporâneo, sobretudo na função de 

“polícia política”, isto é, a necessidade das “do conjunto das forças organizadas do Estado e 

dos [aparelhos] privados para tutelar o domínio econômico e político das classes dirigentes” 

(GRAMSCI, 2007, p. 1620-1621). O cesarismo de Reale, baseado na “decisão” concentrada 

no Estado ou, alternativamente, difusa no corpo social pode, neste caso, ser “uma solução 

cesarista sem um César, sem uma grande personalidade „heroica‟ e representativa” (id. p. 
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1619). Este ponto de vista não deixa de ser uma forma de cesarismo regressivo, ou seja, 

quando na “dialética „revolução-restauração‟” (id.) prevalece o elemento da restauração.      

Portanto, em duas obras fundamentais publicadas no início dos ano 60, que acabamos 

de analisar, Reale expõe uma concepção de democracia restrita e truncada, como democracia 

“parlamentar”, e de sociedade civil tutelada, à sombra do poder. De qualquer forma, as 

camadas populares terminam alijadas do sufrágio universal e de qualquer resquício de 

autonomia e independência para suas atividades políticas e sociais ─ são expulsas da vida 

política do país. Esta não deixa de ser a idealização de uma “democracia forte” que, segundo 

Florestan Fernandes, deve ser capaz de “consolidar e manter o poder relativo das forças contra 

revolucionárias”, evitando a “eclosão de uma democracia de participação ampliada” 

(FERNANDES, 1979, p. 46).   

Essa construção realiana foi uma das componentes do bloco histórico autocrático que 

estaria por trás do golpe de 1964 e do regime ditatorial dele oriundo, que consolidou aquelas 

perspectivas autocráticas colocadas por Reale, o que mostra que o teor fascistizante da 

ditadura (1964-1985) se referia aos delineamentos que o fascismo tomou, no Brasil, após o 

ocaso do integralismo. E fora Reale um dos principais responsáveis, senão o principal, pelo 

desenvolvimento de uma teoria fascista pós-integralista. E o conceito de “jurisfação”, 

levando-se em consideração o autoritarismo jurídico de Reale, não poderia ser outro que não o 

objetivo de colocar a ordem autocrática em que a autoritarização cresce em qualidade, se 

institucionalizando.  

A “jurisfação” não deixa de ser expressão do processo de “autoritarização crescente” 

(id. p. 34), observado na decomposição da democracia populista de massas, que todavia já 

havia sido “previsto” ─ em seus aspectos ideológicos e de política jurídica ─ nas formulações 

jusfilosóficas de Reale, desde pelo menos 1953 com a publicação da sua Filosofia do Direito. 

Segundo Fernandes, a etapa monopolista do capitalismo coloca o aparelho estatal diante: 

 

[...] das suas obrigações econômicas vinculadas à alimentação incessante das 

corporações e do padrão monopolista de desenvolvimento capitalista [que] crescem 

ininterruptamente, como se fosse uma rosca sem-fim, que vai se alargando nos elos 

intermediários e do tope sem cessar. O próprio Estado perdeu o controle desse 

processo, que é mais um aspecto da anarquia inerente à expansão do capitalismo. 

Incorporado às forças produtivas do capitalismo, o Estado sucumbe a esse desenlace 

e, para fazer face às suas consequências, precisa tecnocratizar-se, enrijecer-se, ou 

seja, ampliar seus papéis especificamente autoritários. [...] No conjunto, o processo 

descarrega sobre o Estado um verdadeiro desafio de autoritarização crescente. (id.)   
     

De maneira que Reale constrói um plano tático para a consecução da autoritarização 

crescente nos meandros estatais, de uma forma que se torne um processo livre de qualquer 
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controle pela sociedade civil e pela classe trabalhadora principalmente. A operacionalização 

disso requer uma alta carga de transbordamento ideológico, elevado à “valor” cultural. 

Através da colocação da necessidade da “jurisfação” e dos limites à “pluralidade” e 

“liberdade”, o jurista paulista expressa a face fascista do Estado autocrático, isto é, as 

“necessidades ultra-repressivas e da institucionalização da opressão sistemática”, que visa 

duas coisas: “aprofundar e aumentar a duração da contra-revolução; e, na passagem da 

guerra civil a quente para a guerra civil a frio, garantir a viabilidade de uma 

„institucionalização‟” (id. p. 44), isto independendo se o gatilho da autoritarização crescente 

é o poder autocrático estabelecido no poder Executivo, ou, como dispõe Reale, o “poder 

difuso” no corpo social, que historicamente não deixou de incorporar elementos oriundos do 

Estado, como as Forças Armadas.    

A concepção política e as construções ideológicas de Reale ecoarão na RBF. 

Expressão e desenvolvimento da concepção realiana da democracia expurgada do povo, é 

aquela segundo a qual o campo da filosofia deve distanciar-se do social. Segundo L.W. Vita, 

contrariando as formulações que eram feitas no ISEB em seu período mais progressista, a 

filosofia é fator de “alienação” em relação à realidade: 

 

No país desenvolvido, com muito maior dificuldade as massas encontram os seus 

filósofos, porque em tal condição a filosofia é praticamente domínio de pura 

alienação; o simples fato de ser filósofo ou estudioso da filosofia já é indício de 

afastamento em relação às camadas ignorantes do povo. A filosofia é aí fuga à 

realidade, cultuá-la é sinal de que a consciência não está interessada na circunstância 

pobre e monótona a que pertence, mas encontra nas delícias das altas especulações, 

ao tentar solucionar problemas abstratos de que se ocupa, a compensação para o 

abatimento que lhe causa a impossibilidade de resolver os outros, que a atormentam 

na existência cotidiana. (VITA, 1962a, p. 104)          
 

 Esta é uma concepção contrária àquela desenvolvida naqueles anos no interior do 

ISEB, por Álvaro Vieira Pinto, segundo a qual “a situação do filósofo na realidade da nação 

desenvolvida”, diferia “radicalmente da situação filosófica na Europa” (COSTA NETO, 2001, 

p. 444). Na obra Consciência e Realidade Nacional (1960), Pinto definiu que um conjunto de 

transformações materiais ocorridas no país, sobretudo a industrialização, a urbanização, o 

crescimento do mercado interno e da substituições de importações, e transformações 

subjetivas: “aparição de uma consciência nacional popular, a formação de um movimento 

operário de ideologia trabalhista e nacionalista, a organização de um movimento de libertação 

nacional e enfim a formação de uma inteligência nacional capaz de se constituir em um órgão 

de consciência nacional” (id. cit. A.V. Pinto, Consciência e Realidade Nacional, 1960, v.1 p. 

34-37, v.2 p. 73-82 e 95-100).  
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A perspectiva da expulsão do povo da vida política da nação se refletirá na sua 

expulsão da história. Segundo Vita, é um “mito” aquele que se refere ao “papel do povo”, e 

logo à luta de classes, na nossa formação histórica (VITA, 1962b, p. 255). Esse expurgo da 

história não deixa de ser a expressão do “repúdio da „democracia popular‟” (FERNANDES, 

1979, p. 10) por intelectuais conservadores, como Ortega y Gasset, cujo ponto de vista é 

esposado por Vita. Segundo o autor, Gasset, em sua “denúncia” das massas, propõe o 

“método” da “futurição”, segundo a qual o futuro exerce “absoluta primazia sobre o presente 

e o passado”, ao passo que imputa à intervenção do “homem-massa” sua “peculiar violência” 

e “barbárie”. Todavia Vita reprova em Gasset a falta de “preocupação, a tarefa (que hacer), 

escolha e programa” (VITA, 1962c, p. 555, cit. J.O.GASSET, A rebelião das massas, 1962). 

Interessante observar que Vita coloca um problema fundamental para o intelectual 

conservador, que deve ter uma resposta àquela pergunta tornada clássica por Lênin: “Que 

fazer?”. Aliás, um contraponto aos intelectuais comunistas é uma constante na dinâmica 

editorial da RBF, que tomou a forma de combate do materialismo. 

Dessa noção restrita da democracia que enxerga as classes populares de forma 

negativa, os ibeefeanos desenvolveriam um parecer sobre a reforma agrária na qual defendem 

a propriedade privada. Desde meados e fins dos anos 50, crescia a movimentação política dos 

trabalhadores rurais brasileiros, seja na formação de sindicatos rurais ou naqueles pré-

existentes, seja na emergência das Ligas Camponesas. O avanço das lutas operárias urbanas e 

da influência política destas, impulsionou a luta contra o latifúndio e a superexploração, no 

quadro do ascenso geral do movimento de massas populares no início dos anos 60 

(MARANHÃO, 2007, p. 350). Todavia para que a reforma agrária fosse viável, seria 

necessária uma reforma constitucional, reivindicada por Goulart. O Art. 141, inciso 16, da 

Constituição previa as desapropriações de terras desde que com “prévia e justa indenização 

em dinheiro”, o que inviabilizava a realização da reforma agrária. A proposta para viabilizá-la 

previa a desapropriação por necessidade ou utilidade pública, ou interesse social, e o 

pagamento ao longo dos anos, após a desapropriação, por meio de títulos da dívida pública. 

Diante da proposta do presidente da República de revisão desse preceito, levantaram-se 

“proprietários rurais, setores da Igreja, congressistas liberais e conservadores, imprensa, etc., 

para denunciar a „reforma agrária radical‟ cogitada, segundo eles, por Goulart” (TOLEDO, 

2004, p. 31). Sobre essa questão, Gláucio Veiga fará a seguinte construção ideológica 

“socialista”: 

 



219 

 

 

Nos dias atuais, empunham a bandeira da reforma agrária burguesa, fascistas, 

esquerdistas e comunistas. De uma realidade e uma  tragédia nós brasileiros fazemos 

bilontragem eleitoral.  
Intentar uma reforma agrária, sem antes preparar o camponês para aceitá-la e 

dinamizá-la representa, para quem se diz marxista, uma atitude trotsquista, porque 

seria condenar essa reforma agrária ao fracasso.  
Antes de pensarmos em reforma agrária, cumpre obrigar o Governo Federal a 

planejar e executar um programa intensivo de alfabetização das massas camponesas. 

Somente através da alfabetização poderemos desenvolver a consciência socialista do 

homem no campo. 
Não podemos aceitar uma reforma agrária que pretende entregar um lote para cada 

camponês e sua família, intensificando e multiplicando o minifúndio. E o que é 

muito pior: criando neste Homem do campo o germe da mentalidade burguesa 

porque lhe outorga a propriedade privada. Então, que socialismo é este que longe de 

diluir e destruir a concepção da propriedade privada, estimula-a, tornando o 

camponês até então puro, desalienado, “sem ter o [que] perder” um burguês em 

potencial porque agora o lote de terreno representa algo ponderável econômica e 

socialmente. (VEIGA, 1963, p. 58)       
 

Veiga portanto reproduz a visão conservadora sobre a reforma agrária como 

extremismo, à medida que desconsidera como produto de uma reivindicação de trabalhadores 

rurais. O povo seria “despreparado” para formas sociais avançadas. É patente que, no entanto, 

o autor o faça a partir de uma perspectiva “marxista” e “socialista” de dissimulação da real 

intenção de bloquear a reforma agrária. Ao mesmo tempo, é de se notar que Veiga busque 

uma definição da burguesia conforme o ethos burguês: “burguesia não é, originariamente uma 

classe. Burguesia surge como estilo de vida, concepção do mundo e, portanto, um estado de 

espírito” (id. p 60). O autor parte de uma leitura da interpretação weberiana para o surgimento 

da burguesia como resultante do desenvolvimento do ethos burguês (id. p. 62-63), que 

escamoteia a materialidade da luta de classes e da determinação histórica da sociedade de 

classes. Veiga talvez professe uma forma de “socialismo moral” que, para um intelectual 

ibeefeano é uma forma respeitável de socialismo (PAIM, 2015, p. 13). De qualquer forma, a 

posição do autor não era isolada, elementos da esquerda apresentavam posicionamento 

semelhante. A exemplo disso, o PCB, sobretudo nos anos 60, aderindo ao governo de Jango, 

vai incentivar a sindicalização e a criação de novos sindicatos rurais, em detrimento da 

reforma agrária. Mas não se pode afirmar que a visão de Veiga expresse a posição do PCB, os 

objetivos políticos de um e de outro eram bem diferentes. Mais tarde, Caio Prado criticaria a 

reforma agrária, na obra A Revolução Brasileira (1966). Interessante notar que o historiador 

marxista também tinha uma visão da burguesia relacionada com o ethos burguês (DEL ROIO, 

2007, p. 106). Isso demonstra que os ibeefeanos nutriam teses sectárias que instigassem a 

divisão na esquerda.     

Além de Veiga, N.N. Saldanha apostará nessa relativização dissolvente. Segundo ele a 

“ideia de classe e de burguesia [...] corresponde a um esquema europeu, calcado na história 
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europeia e moldado sobre categorias europeias” (SALDANHA, 1964, p. 401). E a 

preocupação do autor não é a exatidão do conceito, mas sim a diluição: “dificilmente se 

poderia dizer que a situação de classes no século XIX (sem falar do XX) seria a mesma que 

nos séculos XVII e XVIII. E, entretanto, para a generalização sociológica, o quadro é o 

mesmo: dominação burguesa” (id. p. 401), de modo que o autor dissolve a ideia da burguesia 

enquanto classe dominante. Isto coaduna com a construção de Veiga, e pode-se 

enganosamente inferir que “ser burguês” não é uma determinação histórica e sim um “estilo 

de vida” pura e simplesmente. As elaborações de Veiga e Saldanha diluem a perspectiva 

histórica do sistema do capital, sendo que na contemporaneidade a burguesia aparece como 

classe dominante. Essa diluição do conceito de classe vem de encontro com “a ideia basilar da 

igualdade dos trabalhadores do braço, do capital e da inteligência” (Reale, cit. supra, id. 

ibid.), que é fundamental para construir o juízo de que as reivindicações das classes populares, 

como a sobredita reforma agrária, são injustificadas. Isto lhes permite combater a 

materialização de uma forma superior de democracia que, entre outras coisas, poderia se 

materializar na democratização da propriedade agrícola.   

A questão da reforma agrária reivindicada pelas forças populares, principalmente pelas 

Ligas Camponesas, compunham a pauta reformista das Reformas de base, que propunham 

uma série de reformas estruturais. Além da agrária, defendia-se uma reforma urbana, com o 

objetivo de criar condições para que os inquilinos se transformassem em proprietários das 

casas alugadas. Em relação aos direitos políticos, a ampliação do direito ao voto para os 

analfabetos, que eram 39,6% da população em 1960, e aos escalões inferiores (de sargento 

para baixo) das Forças Armadas. Também previa-se maior intervenção do Estado na 

economia, como a nacionalização de empresas concessionárias de serviços públicos, 

frigoríficos, indústria farmacêutica, regulamentação da remessa de lucros para o exterior, 

ampliação do monopólio da Petrobrás. As Reformas de base buscavam o estabelecimento de 

bases mais modernas para o capitalismo no Brasil. O governo e intelectuais reformistas e de 

esquerda supunham poder contar com o apoio da burguesia nacional que, todavia, distanciou-

se cada vez mais da plataforma política de Goulart. Já o mesmo não se observou nas direções 

sindicais compostas por trabalhistas e comunistas. Visando uma maior organização, foi criado 

o Comando Geral dos Trabalhadores (CGT), em 1962. (FAUSTO, 2000, p. 443-448)  

Essas propostas vieram em um período de intensificação sem precedentes da crise 

geral brasileira. A polarização pode ser observada nos mais diversos setores da sociedade e do 

Estado. A Igreja católica, a exemplo disso, havia o ultraconservadorismo dos bispos Dom 

Geraldo Sigaud e Dom Castro Mayer e, por outro lado, a Juventude Universitária Católica 
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(JUC) que, com a radicalização do movimento estudantil, foi assumindo posições socialistas e 

chocando-se com a hierarquia eclesiástica. Dela nasceu a Ação Popular (AP), que acabou 

duramente reprimida após o golpe de 1964. Já a Conferência Nacional dos Bispos (CNBB), 

na época, controlada por reformistas moderados, era mais afeita ao governo e às reformas 

sociais.  

A esquerda também viveria cisões. Primeiramente a desestalinização, que afastou 

número considerável de elementos do PCB liderados por Agildo Barata e Osvaldo Peralva. 

Este escreveu a obra O Retrato (1960), na qual denuncia os “abusos” sofridos na militância no 

PCB. O V Congresso do partido, ocorrido em 1960, representou um racha com os stalinistas, 

que agora rejeitavam a política soviética de coexistência pacífica. Após a Conferência 

Nacional, de 1961, a facção liderada por João Amazonas, Maurício Grabois e Pedro Pomar 

acabou expulsa do partido, acusada atacar a “unidade e a disciplina do movimento 

comunista”, em conjunto com outros militantes (CHILCOTE, 1982, p. 126). Em 1962, alguns 

dos dirigentes expulsos realizaram uma Conferência Nacional extraordinária em nome do 

Partido Comunista do Brasil (PCdoB), aprovaram a manutenção do antigo nome do partido 

(desde 1961, o PCB tornara-se Partido Comunista Brasileiro), elegeram um novo Comitê 

Central e a China como modelo de revolução socialista, de forma que, a partir de então, havia 

dois partidos comunistas.  

Além do PCB, PCdoB e AP, a esquerda contaria com a Organização Revolucionária 

Marxista-Política Operária (ORM-Polop), aparecida em 1961. Influenciada pela Revolução 

Cubana, a Polop se destacaria pelas suas formulações que propunham o caráter socialista da 

revolução brasileira (REIS F.º e SÁ, 2006). O PCB, por sua vez, desde os IV e V Congressos, 

realizados em 1954 e 1960, defendia a “teoria da revolução brasileira”, que enfatizava a 

mobilização das massas, a atenção especial aos trabalhadores agrícolas assalariados e 

semiassalariados, sendo que o Congresso de 1960 “comprometia o partido com uma „política 

de soluções nacionalistas e democráticas‟” e reafirmava a aliança com a burguesia nacional na 

luta contra o imperialismo (CHILCOTE, 1982, p. 124-126). 

O período de 1961-1963 assistiria ainda uma ascensão da classe trabalhadora, com 

aumento do número de greves e de trabalhadores grevistas. Com frequência cada vez maior os 

movimentos grevistas traziam reivindicações econômicas e reivindicações políticas e “muitas 

vezes as próprias greves econômicas, em virtude de sua envergadura e caráter, adquiriam 

significado político” (KOVAL, 1982, p. 473). Motivações políticas para as greves não 

faltaram: defesa da posse de Goulart em agosto de 1961, pressão para convocação do 

Plebiscito que revogou o parlamentarismo, defesa da Revolução Cubana, ameaçada pelos 
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EUA por causa da “crise dos mísseis”, pressão sobre o Congresso para a aprovação das 

Reformas de base, etc., de forma que a CGT passou a ser reconhecida como “Quarto Poder” 

da República (TOLEDO, 2004, p. 74). A organização sindical colaborou estreitamente com o 

governo, o que se justificava pela ideologia nacional-reformista elaborada pelo PCB e 

hegemônica dentro da CGT. 

No campo destacava-se a atuação das Ligas Camponesas que contestavam, sem 

disfarces, a dominação política e econômica que secularmente submetia as massas rurais. 

Francisco Julião, deputado federal e reconhecido pela liderança das Ligas dizia que “não 

vemos inimigo no soldado, no padre, no estudante, no industrial, no comunista; o inimigo é o 

latifundiário”, que reagia perseguindo e assassinando lideranças camponesas. Havia ainda os 

sindicatos rurais, que tinham uma atuação distinta das Ligas. Inicialmente buscavam reforçar 

a “consciência dos proletários” e estimulavam greves, etc. Com o tempo, os sindicatos foram 

incorporando a pauta da reforma agrária.  Julião irá propor que os trabalhadores se organizem 

simultaneamente nas Ligas e nos sindicatos. Ao mesmo tempo, a Igreja fomentará sindicatos 

rurais “democráticos”, condenando Julião e as lideranças de esquerda, posto que considerava 

a propriedade privada como “um dos pilares da civilização democrática e cristã”. Graças a 

uma aliança da AP e do PCB, em 1963, formou-se a Confederação Nacional dos 

Trabalhadores na Agricultura (CONTAG), reunindo 26 federações de todo o país. (id. p. 76-

79)  

Nas Forças Armadas, além da divisão entre “entreguistas”, “moderados” e 

“nacionalistas” de outros anos e governos, a doutrina de segurança nacional ganharia 

contornos mais nítidos com a vitória da Revolução Cubana, em 1959. A tomada do poder  

pelos revolucionários liderados por Fidel Castro foi interpretada por setores militares como a 

existência de uma “guerra revolucionária” no mundo subdesenvolvido, que ocorria 

paralelamente ao choque dos campos socialista e capitalista. A “guerra revolucionária” 

objetivaria a implantação do comunismo e se utilizava da doutrinação, guerra psicológica e 

luta armada e só poderia ser sofreada por uma ação igualmente ampla. De outro lado, o 

Movimento Nacional de Sargentos se vinculara à frente antilatifúndio e antiimperialista, 

sendo que reivindicavam melhores condições salariais, alteração na rígida disciplina, etc., 

além de se manifestarem contra a proibição constitucional de se elegerem (id. p. 79-80).  

A frente antilatifúndio e antiimperialista integrou ainda os estudantes, organizados na 

UNE, que postulavam como tarefa imediata a formação de uma “aliança operário-estudantil-

camponesa” e viam a reforma agrária e as “transformações no ensino” como aspirações 

objetivas e subjetivas de operários e camponeses (id. p. 80).   
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A polarização ideológica dividiu a sociedade brasileira. Se confrontaram diferentes 

orientações acerca das reformas sociais (“radical”, “modernização conservadora”, 

antirreformismo) e acerca do nacionalismo (antiimperialismo, nacionalismo moderado, 

entreguismo) (id. p. 69). Essa polarização refletiu-se no Parlamento. A Frente Parlamentar 

Nacionalista (FPN) e a ADP irão aglutinar “progressistas” e “conservadores” que atuavam nas 

diferentes agremiações políticas. A FPN reunia a maioria dos deputados federais do PTB e do 

PSB, além dos setores nacionalistas favoráveis às reformas sociais do PSD (“ala moça”), da 

UDN (“bossa nova”) e PDC. Já a ADP formara um núcleo da aliança PSD, UDN e PSP, além 

de outros pequenos partidos e da “ala direita” do PTB (id. p. 71-72). Muitas vezes, a 

fidelidade dos parlamentares era dada àquelas organizações suprapartidárias e não aos 

partidos.   

A ampla polarização da sociedade brasileira e o acirramento das contradições refletem 

o “encerramento de uma fase de expansão e diferenciação da economia brasileira” (IANNI, 

1979, p. 204). O fim dessa etapa marcou a transição do governo de JK para os de Quadros e 

Goulart. O período Kubitschek deixou de “herança” o progressivo endividamento externo, 

como forma de manter um elevado nível de investimentos externos, e o aumento progressivo 

da taxa inflacionária que deteriorava salários, resultante principalmente da política de JK que 

privilegiou o crescimento urbano-industrial, relegando o campo a relativo atraso (IANNI, 

1979 e TOLEDO, 2004). Isso trouxe um crescimento insuficiente da oferta de produtos 

agrícolas que, aliada à oligopolização do comércio atacadista de gêneros alimentícios, 

aumentou o custo da manutenção do padrão de vida sobretudo das famílias da classe 

trabalhadora, refletindo-se no incremento da carestia das classes populares. Isso se reflete em 

reivindicações trabalhistas e de outros grupos sociais que se avolumam enormemente 

sobretudo no governo de Goulart, de modo que o crescimento econômico observado 

anteriormente só poderia ocorrer “sob regras bem diversas” (IANNI, id., p. 205, cit. W. 

BAER, A Industrialização e o Desenvolvimento Econômico no Brasil, 1966, p. 199). A 

necessidade de reformulação econômica e institucional colocou dois projetos em disputa: o 

nacional-reformista, que visava colocar o capitalismo em bases sociais mais modernas, com a 

ampliação da inserção da classe trabalhadora no mercado interno e na ampliação de seus 

direitos; e aquele que representava o bloco histórico autocrático, que, ao contrário do outro 

projeto, via a necessidade de uma modernização conservadora, isto é, um crescimento 

econômico calcado na contenção do custo da mão de obra e, logo, da classe trabalhadora. 

Essa contenção implicava em fechamento da via política e de bloqueio a um virtual projeto de 

poder da classe trabalhadora. Ou que pelo menos colocasse a classe trabalhadora como base 
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de sustentação, como era o caso do projeto das Reformas de base, que tinha no “dispositivo 

sindical” (ao lado do “dispositivo militar”) um de seus alicerces, sendo que a sindicalização 

era vista como a principal forma de controle político das massas. Não obstante, o bloco 

histórico autocrático “optou” pela autoritarização crescente (FERNANDES, 1979) que, 

todavia, estava teoricamente colocada por Reale desde meados dos anos 50, isto é, mais de 

dez anos antes do golpe, na Filosofia do Direito (1953), conferindo um “passo à frente” ao 

giro ideológico completado em 1964, adiantando-lhe teoricamente algumas das tarefas que se 

colocariam no horizonte.     

Segundo Florestan Fernandes, “a sociedade capitalista contém toda uma rede de 

relações autoritárias, normalmente incorporada às instituições, estruturas, ideologias e 

processos sociais, e potencialmente aptas a oscilar em função de alterações no contexto (ou, 

mesmo, de conjunturas adversas), tendendo a exacerbar-se como uma forma de autodefesa de 

interesses econômicos, sociais e políticos das classes possuidoras e dominantes (ao nível 

institucional ou ao nível global)” (id., p. 13). Há portanto uma “potencialidade fascista” 

inerente, que diante de ameaças do movimento operário, como uma greve, ou uma revolução 

socialista, cria um enrijecimento inevitável, de modo que há a “exacerbação das formas de 

dominação burguesa” e “O componente autoritário oscila, as relações autoritárias ganham 

saliência e a democracia fica um privilégio dos mais iguais (ou das elites no poder)” (id.). E 

poucos intelectuais orgânicos encarnaram como Reale esse espírito, indo do fascismo ao 

populismo, no período de ocaso do integralismo e do Estado Novo, todavia sem fazer 

autocrítica e buscando novos desenvolvimentos para a formulação do fascismo pós-

integralista, passando do populismo para formas autoritárias do liberalismo nos anos que 

antecederam a derrubada de Jango.  

Esse “enrijecimento rápido e crescente, pelo qual a minoria mostra as suas garras” (id. 

p. 14) pode ser observado com o movimento político militar que redundou no golpe de 1964 e 

no regime ditatorial decorrente. Interessante notar a contribuição da IBF para essa 

exacerbação autoritária da autocracia burguesa. Primeiramente, a reafirmação do 

autoritarismo jurídico. Wilson Chagas apresenta a “validade” do Direito como aquela 

decorrente do autoritarismo jurídico: “o Direito é, ou significa o valor que ele representa ou 

encarna. E ele vale (é Direito) porque „obriga‟. O que quer dizer que a essência do Direito está 

na sua capacidade „vinculativa‟ ou „obrigante‟. O Direito obriga em razão de seu valor de 

Direito, e tem valor jurídico (vinculante) porque obriga” (CHAGAS, 1963, p. 345). Ou de 

outro modo, convertendo o autoritarismo em uma necessidade anti-histórica, o naturalizando: 

“O homem precisa sempre de algo que lhe „regule a ação‟, o comportamento, de „regras‟ do 
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agir, de algo que lhe indique o caminho (certo) a seguir. [...] O homem assente, ou „consente‟ 

em ser reagido por tais ou quais normas (morais ou ético-jurídicas)” (id. p. 346-348). Chagas 

parte da concepção da ideologia jurídica tridimensional de Reale, quando diz “A norma é [...] 

um produto sintético da dialética histórico-espiritual que se apresenta pela antítese do fato e 

do valor” (id. p. 348). Sem dar, todavia, maiores desenvolvimentos à dialética de implicação e 

polaridade, o autor vai à expressão política dessa noção: “A positividade do Direito já supõe o 

problema da procedência estatal das normas, que são emanadas do poder (supremo) do Estado 

(ou de um dos órgãos do poder do Estado)” como maneira de “manteça do status quo” (id. p. 

351-352). É o abecê do autoritarismo na forma jurídica cujos contornos lhe foram dados pelo 

líder ibeefeano, ou como diz Chagas: “A norma comanda, determina, estatui. E o que ela 

estatui deve ser obedecido” (id. p. 352), sem embargo o momento era o da luta pela 

institucionalização de formas superiores de autoritarismo, coroadas com o golpe de 1964 e a 

crescente autoritarização do regime. 

O IBF teve participação na ascensão conservadora da época, que antecedeu e sucedeu 

o golpe, ao lado de aparelhos como a ESG, que endossava “ideais antipopulistas e elitistas” 

(DREIFUSS, 1986, p. 137), sendo que: 

 

O complexo IPES/IBAD/ESG [...] representou a face político-militar das ascensão 

do bloco multinacional e associado. Pelo menos uma elite de tecno-empresários, 

empresários e militares tinha a capacidade de ser a organizadora de seus interesses, 

projetando-os como “interesses da sociedade”. Esta elite, organicamente ligada ao 

bloco multinacional e associado (constitutiva da própria estrutura do bloco), é que 

afastaria as incoerências e indecisões do regime populista e indicaria claramente o 

caminho a seguir para o capitalismo brasileiro, apesar da oposição não somente das 

classes subordinadas, mas também à direita e à esquerda, dentro das próprias fileiras 

das classes dominantes. (Id. p. 140) 
 

 O IBF, mantendo sua habitual posição de relativo distanciamento da política, não 

compunha o complexo IPES/IBAD/ESG, contudo isso não impediu de Reale ser uma das 

lideranças civis do golpe. Quanto à sua ligação orgânica às forças golpistas não resta dúvida, 

uma vez que pertencia aos círculos de intelectuais orgânicos e de tecno-empresários 

organizados para “promover tanto os interesses modernizante-conservadores quanto a 

derrubada do governo nacional-reformista de João Goulart” (DREIFUSS, 2006, p. 104). 

Segundo David Maciel, as lideranças civis tiveram um papel decisivo na articulação do golpe, 

já que “possuíam um contato político-ideológico estreito com empresários, políticos 

conservadores e lideranças da sociedade civil [...]” (MACIEL, 2004, p. 42-43). Portanto, as 

lideranças civis foram fundamentais na construção do consenso entorno da tomada do Estado. 

Na noite de 1º de abril, Reale foi ao rádio, na qualidade de Secretário da Justiça do Estado de 
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São Paulo e, colocando-se como articulador do movimento golpista, afirma “que se pode 

considerar fora de dúvida é a vitória da causa da democracia e da liberdade” (REALE, 1965, 

p. 117). Esse pronunciamento radiofônico, que posteriormente Reale deu o sugestivo título de 

“Proclamação”, mostra a adesão militante do jurista paulista ao golpismo ─ conforme 

afirmara naquela noite:  

 

31 de Março marcou o acordar da consciência cívica nacional. Marcou o início de 

uma nova era na história de nossa pátria, desmentindo, da maneira mais violenta e 

formal, a descrença de quantos pensavam que só nos restava seguir a trilha dos 

escravos de Moscou ou de Cuba. (id. p. 117-118) 
 

 Adesão confirmada poucos dias depois, em 16.4.1964, quando Reale proferiu apoio à 

posse do Gal. Humberto Castelo Branco como primeiro presidente da Ditadura Militar (vide 

trecho em epígrafe no início deste subcapítulo). E levando em consideração que os 

fragmentos a seguir são a transcrição de uma fala, o autor não esconde empolgação, fazendo 

uso de termos como “redenção” ou quando transforma “manifestação” em eufemismo de 

golpe: 

 

A redenção brasileira já está à vista, e está à vista através da manifestação das 

Forças Armadas, dos chefes políticos e das massas populares, coesos todos em 

território nacional. 
De Norte a Sul, de Leste a Oeste, levantou-se o Brasil como um só corpo e uma só 

alma [...]. Pregam eles a luta de classe. Pregam eles a subversão dos valores 

hierárquicos. Mas todos já estavam convencidos de que o povo já se deixou enganar 

demais por esses pregoeiros da desordem. (id. p. 118) 
 

 O autor não deixa de denunciar o alvo da resistência ao golpe: “Na realidade, só num 

reduto muito limitado do Rio Grande do Sul é que se concentram as últimas resistências da 

causa da bolchevização nacional” (id. p. 118). Por fim, ele expõe duas ideias caras ao 

pensamento autoritário, ou seja, nação como uma grande corporação: “Não houve divergência 

de espécie alguma entre as camadas sociais. Trabalhadores do braço, do capital e da 

inteligência compuseram como que uma cooperativa indissolúvel para a afirmação  definitiva 

dos valores sociais” (id. p. 119), e a ideia da primazia paulista, na forma de apologia da 

hegemonia da metrópole interna: “Povo de São Paulo, povo do Brasil, nós, neste movimento, 

levantamos a bandeira, a bandeira do progresso pela liberdade e pela democracia. Não 

queremos olhar para trás, nem queremos setorizações extremistas, mas queremos a visão total 

do Brasil, para que São Paulo cresça e São Paulo se multiplique, e, amanhã, o Brasil todo seja 

uma multiplicidade de outros São Paulos” (id. p. 121-122). 
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 O golpe foi seguido de “terror cultural” (SODRÉ, 1994, p. 16-18), sendo a invasão e 

destruição da sede do ISEB, em 1º de abril, um dos exemplos mais emblemáticos dessa 

perseguição aos intelectuais dissidentes. No dia seguinte foi a vez da sede da UNE, que foi 

depredada e incendiada. O Comando dos Trabalhadores Intelectuais (CTI), criado em outubro 

de 1963, na cidade do Rio de Janeiro, visando congregar “correntes progressistas” e se somar 

aos “demais órgãos representativos das forças populares”, acabou proibido e fechado por 

Inquérito Policial Militar (IPM), depois de abril de 1964 (SODRÉ, 1992, p. 283-290). Um 

clima policialesco, instaurado pela ditadura, logo tomou conta do país. Nota-se que na RBF, 

já há algum tempo, se estabelecia o denuncismo, motivado pelo “progresso do marxismo 

institucional” (VITA, 1963b, p. 374). 

O denuncismo se exacerba quando L.W. Vita, em seu Informe sobre a filosofia no 

Brasil, destaca Caio Prado Jr. por sua “estrita filiação soviética” (VITA, 1964, p. 110). 

Publicado nos primeiros meses de 1964, no momento de franca escalada repressiva, é de se 

imaginar as consequências que adviriam de tal comentário expressado no Informe. M. 

Schooyans reforçaria a acusação, afirmando que “a ameaça comunista no Brasil diz respeito, 

imediatamente, ao mundo universitário” (LAFRANCE, 1964, p. 487, cit. M. SCHOOYANS, 

O comunismo e o futuro da Igreja no Brasil, 1963, p. 29). Ao lado disso, viria a 

criminalização daqueles que ousaram imaginar uma nova ordem, diferente daquela que 

secularmente preponderava, como Remy de Souza, que definiu “O crime coletivo” como 

aquele que “É tudo quanto, imputável ao homem, desequilibra a ordem social em dado local e 

momento” (REMY, 1964, p. 586).  

Mas a RBF não se prestou apenas ao denuncismo e à criminalização. Nas páginas que 

concluem o último fascículo publicado no ano de 1964, fechando assim as publicações do 

periódico ibeefeano daquele que seria o ano que inaugurou o período mais sombrio da história 

brasileira, observa-se a notícia da láurea recebida por Reale, que veio na forma de pecúnia 

concedida pelo Moinho Santista. A premiação pelo destaque nas “Ciências Jurídicas” ocorreu 

no Palácio da Justiça do Estado de São Paulo, em solenidade presidida pelo Desembargador 

Euclides Custódio de Oliveira, presidente do Tribunal de Justiça daquele estado. Em seu 

discurso de agradecimento, Reale diria que estaria superado “o pesadelo das agitações 

infecundas fomentadas por falsos pregadores de justiça social” (RBF, 1964, p. 617). Em 

suma, que aquela foi uma época de insólita repressão. E de premiação.   

 

* * * 
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“A revolução vitoriosa se investe no exercício do Poder Constituinte. [...] a 

revolução vitoriosa, como Poder Constituinte, se legitima por si mesma. [...] Nela se 

contém a força normativa, inerente ao Poder Constituinte. Ela edita normas 

jurídicas sem que nisto seja limitada pela normatividade anterior à sua vitória. [...] 

Os processos constitucionais não funcionaram para destituir o governo, que 

deliberadamente se dispunha a bolchevizar o País. Destituído pela revolução, só a 

esta cabe ditar as normas [...].” 
Ato Institucional n. 1, de 9 de abril de 1964. 

 

 

À guisa de conclusão, gostaríamos de expor aquela que foi uma das preocupações dos 

intelectuais ibeefeanos, ou seja, o resgate do pensamento de intelectuais conservadores, como 

Farias Brito (1862-1917), sendo que o IV Congresso Nacional de Filosofia, realizado na 

cidade de Fortaleza, em 1962, teve como tema a homenagem ao centenário do nascimento do 

pensador cearense. Esse projeto de resgate histórico ─ e ideológico ─ era outra frente de 

atuação do IBF, que recebe uma primeira sistematização metodológica com a publicação da 

obra Filosofia em São Paulo (1962), de Reale, na qual se critica aqueles que viam no 

bacharelismo um dos aspectos prejudiciais da formação cultural brasileira
74

. Além disso, 

“Uma crítica contundente será igualmente endereçada àqueles que interpretam a evolução 

histórica e cultural a partir de seu caráter subordinado e dependente” (COSTA NETO e 

GONÇALVES, 2015, p. 111), em clara oposição à autores como N.W. Sodré, que na obra A 

ideologia do colonialismo (1961), desmascarava “todo um conjunto de ideias e conceitos [...] 

que são formulados no exterior pelas nações colonizadoras e (mais tarde) imperialistas e 

transplantados para o nosso meio social com o objetivo de justificar sua supremacia” (SILVA, 

2008, p. 199). O pensamento britiano é uma fonte comum do pensamento conservador e 

autoritário no Brasil. Alceu Amoroso Lima referia-se a Brito como “a grande voz que se abriu 

entre nós, em favor de uma filosofia do espírito” (MEDEIROS, 1978, p. 378, cit. A.A. LIMA, 

Meditação sobre o mundo moderno, 1942, p. 271). É também fonte do fascismo. Plínio 

Salgado o tinha como precursor (ao lado de Euclides da Cunha e Alberto Torres) e profeta do 

integralismo, sendo que o pensador cearense foi convertido em patrono das milícias 

integralistas (id. p. 457,460, 487, 540). Após 1945, Salgado reafirmaria a importância de Brito 

“por seu espiritualismo ético, onde as „virtudes‟ serviriam como critérios para a regulação dos 

direitos e deveres do homem, tudo de acordo com uma „hierarquia dos valores” (id. p. 464) ─ 

afirmação que não deixa de se assemelhar ao normativismo autoritário do “valor-norma” de 

Reale.   

                                                 
74

 Reale afirma que “Somente um prejuízo ridículo contra as faculdades de Direito, tão inconsistente e frágil, 

pode atribuir ao bacharelismo a responsabilidade por todos os males nacional” (COSTA NETO e 

GONÇALVES, 2015, p. 115, cit. REALE, 1976, p. 96). 
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Nesse sentido, Aldo Obino resgata alguns objetivos primordiais da filosofia de F. 

Brito: “Ele combateu o melhor que pode tanto o Positivismo quanto o Materialismo” 

(OBINO, 1962, p. 378), e ao contrário de outros pensadores brasileiros, como Tobias Barreto 

e Sílvio Romero, voltados “para o social, histórico e concreto”, o cearense voltava-se para “o 

ideal, os valores e a verdade do espírito, o destino e o universo, o humano, o sentido e o 

perene do espiritual em contraposição ao material” (id. p. 400). Para Francisco Elías de 

Tejada, o pensamento britiano marca a “reação ideológica brasileira” na sua oposição ao 

positivismo e ao materialismo e na reafirmação da “força” do direito (TEJADA, 1962, p. 

484). Tejada o coloca como mestre de Jackson de Figueiredo (1891-1928), que foi o fundador 

das organizações católicas Centro Dom Vital e a revista A Ordem aparecidas no início dos 

anos 20 (id. p. 471-473).  

Portanto, Brito foi o responsável, na ideologia brasileira, por uma importante 

operação: o distanciamento do pensamento filosófico da realidade histórica e das mazelas 

sociais que marcam a formação histórica do país, ou conforme afirma Reale: “O que assegura 

a Farias Brito uma posição deveras singular na história do pensamento filosófico brasileiro é a 

sua perseverante preocupação em tratar dos temas filosóficos como tais, sem os dissolver em 

considerações de ordem sociológica ou histórica” (REALE, 1962b, p. 161). Esse 

deslocamento da filosofia, com a proscrição das questões históricas e sociais do campo 

filosófico, é fundamental para o desenvolvimento do pensamento autocrático. Essa é uma das 

razões da importância do filósofo cearense para o campo conservador, confirmada por L.W. 

Vita: “Para certos adeptos de correntes conservadoras Farias Brito é perfilado junto aos „mais 

destacados vultos de seu tempo‟, sendo mesmo „não apenas o maior pensador e filósofo 

brasileiro‟ como „o maior das Américas” (VITA, 1963a, p. 285, cit. P. SALGADO, Cadernos 

da Hora Presente, n. 4, 1939). 

Todavia, partindo de uma perspectiva alternativa à ibeefeana, outros não deixaram de 

considerar a perspectiva histórica no desenvolvimento da filosofia, em particular, e do 

pensamento e da cultura, em geral. João Cruz Costa (1904-1978), em obra publicada duas 

vezes naqueles anos tempestuosos que marcaram a década de 50 e 60, nos referimos à 

Contribuição à História das Ideias no Brasil (1 ed. 1956; 2 ed. 1967), considerava o filósofo 

“como homem que se acha preso nessa curiosa rede de contradições das realidades humanas 

do presente” (CRUZ COSTA, 1967, p. 11), o que, não obstante, era um problema para a 

pesquisa filosófica. No entanto, considerando que “A filosofia não é mera especulação no 

vácuo ou simples jogo de conceitos abstratos” (id.), Cruz Costa resgata a importância da 

história como fonte original: 
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A História reintroduz hoje a investigação filosófica no quadro da realidade. Torna-a, 

assim, mais humana. Laboratório do filósofo, a história não é, porém, como diz 

Meinecke, “simples mostruário pedagógico”. A exigência do ponto de vista histórico 

para a compreensão verdadeira e plena de qualquer realidade é, assim, no 

desenvolvimento da cultura, condição para uma perfeita investigação científica. Os 

estudiosos da filosofia interessam-se, também necessariamente, em conhecer a 

condição material do homem. Não é possível abstrair a cultura filosófica do 

complexo condicionalismo histórico e a essência humana também depende, embora 

não lhe seja exclusivamente submetida, das forças produtivas, de relações sociais 

que as gerações encontram como dado fundamental. Há portanto relação entre a 

história e a filosofia. Será isso novidade? (id. p. 11-12, cit. F. MEINECKE, El 

Historicismo y su génesis, 1943, p. 12)    
 

Portanto, o professor paulista recupera a importância da história, não como um fator 

de perturbação da filosofia, mas como aquele elo fundamental do conhecimento científico, o 

qual o pesquisador recupera como fio condutor que lhe permite desvencilhar-se daquele 

emaranhado de contradições do presente que, esses sim, encobrem uma visão verdadeira 

sobre o pensamento filosófico, em particular, e a realidade humana, em geral. Obviamente, a 

operação intelectual que prescinde da história, não é fortuita, antes disso, é realizada segundo 

interesses e a mentalidade reinante de uma época, de forma mais ou menos consciente. Nesse 

sentido, é exemplar o caso do idealismo alemão do século XIX: 

 

A filosofia não é exterior ao mundo. Não é simplesmente uma aventura do espírito, 

mas uma aventura humana, total, que se expressa, frequentemente, de modo sutil, 

mas cujas raízes estão na terra. O idealismo, sobretudo o idealismo alemão do século 

XIX, procurou reduzir todo o drama que se processa na história a uma aventura do 

espírito. A compreensão dos problemas concretos era, desse modo, escamoteada em 

benefício de problemas de abstração. O progresso da inteligência, está, porém, 

intimamente relacionado com o condicionalismo da atividade humana. O 

conhecimento histórico é, assim, uma necessidade. Torna-se impossível um 

conhecimento teórico que não atenda às condições históricas. (id. p. 12) 
 

Essa concepção, que parte do método histórico, não é apenas científica, é também 

compromissada, segundo um ponto de vista democrático, com o destino da nação, cuja cultura 

filosófica é entrelaçada com a história que, por sua vez, revela que o país ainda não realizou 

aquele ideal igualitário: 

 

O pensamento é sempre produto da atividade de um povo e, assim, é para a nossa 

história, nas suas relações com a história universal, que devemos voltar-nos para 

apreender a nossa própria significação, o sentido do nosso espírito. [...] O 

pensamento sofre influências das condições de vida. As deformações ou 

afeiçoamentos por que passa, traduzem os desejos, as intenções, se não do povo em 

geral, ao menos dos grupos que o dirigem, que maior preponderância exercem nos 

seus destinos. (id. p. 4-5) 
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 E mesmo que o pensamento seja circunscrito pela ideologia da classe dominante, que, 

por isso mesmo, é o pensamento dominante, o professor paulista não nega que trata-se da 

atividade de um povo, do qual salvaguarda de forma otimista a seu papel na história: “Graças 

ao trabalho do povo, principal fiador de nossa condição de nação e fator essencial do nosso 

progresso, surge, lenta mas seguramente, uma nação nova, que se procura definir e que ─ 

através das mais decepcionantes e, também, das mais promissoras aventuras ─ começa a 

tomar consciência da sua inteligência e de seu destino. A inteligência brasileira formou-se 

pelo mesmo processo que plasmou o povo brasileiro [...]” (id. p. 6).  

Dessa maneira, o método histórico de pesquisa da filosofia, que recoloca o processo 

geral histórico que condicionou a chegada e o desenvolvimento da filosofia no país, não é 

apenas uma opção científica, é também um princípio político, que o autor alinhava com uma 

concepção progressista antirrestauradora: “É preciso, porém, não esquecer que a história 

exclui certas restaurações. Ela não é feita para restaurar mas para libertar do passado. A 

filosofia encontra a verdade na sua adequação com a realidade. „Esta realidade não é 

permanente, mas histórica. Não é, pois, possível saltar a barreira da história. Quando muda a 

história, necessariamente tem que mudar a filosofia‟” (id. p. 12). Dessa forma, Cruz Costa traz 

a possibilidade de um invulgar caminho para a filosofia, isto é, aquela que não nega sua 

historicidade nem se crê como resultado das elucubrações de iluminados, mas como aquela 

que considera-se a si mesma como resultado e parte da trajetória histórica do povo, para o 

qual deve voltar-se.  

Não poderíamos deixar de notar que a concepção do professor Cruz Costa era avessa à 

restauração conservadora da filosofia, sendo que esta representava no campo filosófico o 

projeto político autocrático, o qual Reale impulsionará com a publicação de Imperativos da 

Revolução de Março, em 1965. Escrita nos primeiros meses após o golpe, entre junho e 

outubro de 1964, a obra seria um dos primeiros esforços intelectuais dos golpistas de justificar 

a tomada do Estado, bem como de sistematizar alguns princípios ideológicos fundamentais 

para o sucesso da empreitada. Primeiramente, o que chama a atenção é que a obra sai no 

início da Ditadura Militar (que ainda duraria longos 20 anos), e confirma o autor como um 

dos intelectuais autocráticos mais relevantes do Brasil, no século XX.  

Salientamos a construção ideológica que o líder do IBF faz na obra, dando projeção de 

longo curso à Ditadura que estava em processo de instauração, antecipando uma reforma 

moral de extensa trajetória. O autor procede duas operações: por um lado, põe em limites 

estreitos a “revolução”, concebida como reordenamento jurídico. Por outro lado, expande a 

ordem jurídica por meio do aggiornamento (reformulação e atualização) jurídico da 
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autocracia burguesa. Neste segundo momento, projeta uma reforma moral balizada por 

normatização autoritária, que passa a englobar o todo, visando estabelecer novas relações de 

força e poder mais favoráveis à classe dominante. E, como veremos, estas duas operações são 

unificadas pelo autor.   

Nos Imperativos, o jurista paulista constrói uma concepção de “revolução” acorde 

com o movimento golpista ─ esta é a primeira operação de sua construção. Por duas razões 

isso é crucial: por um lado, o projeto da revolução brasileira era decisiva na ótica dos 

intelectuais da esquerda; por outro lado, conceber a tomada do Estado de 1964 e o regime dele 

oriundo como “revolução” permitia escamotear o fato de que se tratava de golpe e ditadura. 

Neste sentido, é interessante notar o fragmento a seguir: 

 

Uma Revolução, que surge sem uma ideia diretora, deve constituí-la através de um 

trabalho de exegese, que desça serenamente até os refolhos da alma popular. [...] Se 

me perguntarem qual o sentido mais decisivo a atribuir-se a esta Revolução, direi 

que é o da “honestidade” ou da “seriedade”, não apenas como valor ético, como 

exigência moral, mas também como pressuposto de ordem intelectual, como 

imperativo de opção no plano político e administrativo. (REALE, 1965, p. 12) 
 

  O autor qualifica a “Revolução” de forma positiva, com o “valor da „seriedade‟ e da 

„honestidade‟” (id. p. 26), em contraposição à “corrupção” do “governo [de João Goulart] 

convertido em mestre e senhor da mazorca” (id. p. 95). Segundo Reale, vinha se sucedendo “a 

deterioração da autoridade e a subversão dos valores hierárquicos” (id. p. 95). Na exposição 

da “revolução”, o jurista paulista estabelece importante diretriz ao movimento golpista: a da 

reforma dos costumes até as partes mais profundas (“refolhos”) da “alma popular”, fazendo 

da contrarrevolução não apenas um processo político e militar, mas a elevando à totalidade 

quando a engloba nos aspectos moral e cultural.  

A outra operação realizada por Reale que estamos apontando é a questão do 

aggiornamento jurídico (das normas e da Constituição) da autocracia burguesa. Segundo ele, 

diante da “solerte propaganda comuno-janguista”, diz, “o ato revolucionário por si já implica 

a ruptura do ordenamento jurídico vigente” (id. p. 99). Nesse sentido, o autor expressa a 

necessidade de reformular a Constituição de 1946, que teria “se mostrado incapaz de opor 

uma barreira ao desmando e às maquinações do comunismo internacional” (id. 99).  

Um dos motes principais dos estratos sociais golpistas era o anticomunismo. Segundo 

David Maciel (2004, p. 43), “O anticomunismo era uma noção ampla o suficiente para abarcar 

os setores políticos vinculados à tradição comunista ou ao marxismo, bem como toda e 

qualquer ação ou articulação desestabilizadora da ordem social numa perspectiva contra-
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hegemônica”. Assim, muito além de uma questão ética ou moral, a pregação anticomunista 

era um fator estratégico de desmobilização das forças contra-hegemônicas, que 

potencialmente poderia ser uma alternativa à autocracia burguesa, bem como de justificação 

dos rumos enveredados pela Ditadura logo nos primeiros meses do regime.   

O Ato Institucional n. 1 (AI-1) é fundamental na construção do jurista paulista. 

Segundo Reale (1965, p. 101), “O Ato Institucional foi [...] o caminho certo encontrado pela 

revolução”. Afirma ainda que “toda revolução [...] alberga uma ordem jurídica potencial, por 

ser a ruptura de uma ordem jurídica tendo em vista a instauração de um sistema novo, 

acompanhado necessariamente de correlativa mudança espiritual do povo” (id. p. 101-102), 

e que “toda revolução assinala o início de uma nova fase na vida do direito, possuindo 

valores que justificam a emanação de normas de caráter excepcional, [...] para prevenir 

outros atentados ao regime que se quer preservar e aperfeiçoar” (id. p. 105-106). Portanto a 

“revolução”, vista como uma restauração jurídica, vem emparelhada com uma necessária 

reforma moral (“mudança espiritual do povo”), o que não se realiza em meses, ou em um ou 

dois pares de anos, mas em décadas. Dessa forma Reale, previamente adianta uma projeção de 

longo curso para o projeto ditatorial, o que só vem a confirmar nossa tese.  

O jurista paulista reafirma o AI-1 (cit. supra) e coloca da forma mais acabada o 

autoritarismo dos juristas burgueses quando propõe uma reforma moral, colocada em termos  

da “reforma dos costumes” e da “mudança espiritual do povo” (REALE, cit. supra). Além 

disso, os representantes da “revolução” são apresentados como  “a autoridade suprema” que 

“formula as normas e engloba o todo” (PACHUKANIS, 1988, p. 19), fazendo prescrições 

imperativas (id. p. 60).  

Por fim, não podemos ignorar o fato de que por trás da reforma moral que deveria 

descer “até os refolhos da alma popular” (REALE, cit. supra), havia o AHF/IBF, que, 

conforme a definição, “busca a difusão de uma filosofia, de uma concepção geral da vida” 

(BUCI-GLUCKSMANN, 1990, cit. supra). Tal projeto veio em acorde com a função orgânica 

do AHF/IBF, que visa orientar os fundamentos da autocracia burguesa no Brasil, dando um 

fôlego de duas décadas à Ditadura. 
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CONCLUSÃO 

 

 

“„Façamos a revolução antes que o povo a faça‟, ─ e que poderia ser traduzida, 

com verossimilhança, como fazer a revolução em que seus interesses ficassem 

resguardados, para não serem levados e submeter-se a uma outra em que aqueles 

interesses ficassem prejudicados. [...] Já no Império, Ferreira Viana pregava a 

necessidade de ser evitada a „degradação da política conservadora ser feitas por 

liberais e a liberal ser feita por conservadores‟. Ele não via a solidariedade íntima 

e oculta de clã, a representação dos mesmos interesses, que levavam 

indiferentemente um elemento liberal a fazer a política conservadora e um 

conservador a fazer a política liberal.” 
Nelson Werneck Sodré (1958, p. 201-202, cit. MARTINS DE ALMEIDA, Brasil 

errado, 2 ed., 1955, p. 81-82)  
 

 

 O trecho em epígrafe traz a frase (em negrito) atribuída a Antônio Carlos Ribeiro de 

Andrada (1870-1946), governador de Minas Gerais entre 1926 e 1930, que tornou-se uma 

máxima do autocratismo brasileiro: “─ faz-se revolução, desde que o povo dela não participe, 

ou antes que a faça com as próprias mãos!” Esse seria um desenvolvimento, entre outros 

possíveis, daquela ideia que expressa de forma modelar o emblema autocrático. 

Historicamente esse espírito esteve nas revoluções institucionais (FERNANDES) e 

revoluções-restauração (GRAMSCI) que marcaram a história brasileira e que tiveram como 

condição a renovada tentativa de banimento das classes populares dos processos decisórios 

que indicaram os rumos da nação. A frase de Andrada revela ainda o pragmatismo presente na 

ação dos principais estratos da classe dominante, capazes de pensar uma “revolução” para si 

mesmos. Essa atitude pragmática refletiu-se na forma pela qual os ideólogos ─ os intelectuais 

orgânicos ─ se apropriaram das ideologias, expressada de maneira exemplar por Ferreira 

Viana (1833-1903), um quadro do Império, que foi promotor público da corte. Todavia esse 

pragmatismo não foi uma “escolha” pura e simples daqueles homens de status proeminente ─ 

ele refletiu e reflete uma condição histórica. Foi Roberto Schwarz quem talvez melhor captou 

a materialidade histórica desse “espírito”: 

 

Consolidada por seu grande papel no mercado internacional, e mais tarde na política 

interna, a combinação de latifúndio e trabalho compulsório atravessou impávida a 

Colônia, Reinados e Regências, Abolição, a Primeira República, e hoje mesmo é 

matéria de controvérsias e tiros. O ritmo de nossa vida ideológica, no entanto, foi 

outro, também ele determinado pela dependência país: à distância acompanhava os 

passos da Europa. Note-se, de passagem, que é a ideologia da independência que vai 

transformar em defeito esta combinação; bobamente, quando insiste na impossível 

autonomia cultural, e profundamente, quando reflete este problema. Tanto a 

eternidade das relações sociais de base quanto a lepidez ideológica das “elites” eram 

parte ─ a parte que nos toca ─ da gravitação deste sistema por assim dizer solar, e 
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certamente internacional, que é o capitalismo. Em consequência, um latifúndio 

pouco modificado viu passarem as maneiras barroca, neoclássica romântica, 

naturalista, modernista e outras, que na Europa acompanharam e refletiram 

transformações imensas na ordem social.  
[...] Ao longo de sua reprodução, incansavelmente o Brasil põe e repõe ideias 

europeias, sempre em sentido impróprio. (SCHWARZ, 2000, p. 25 e 29) 
        

Dessa forma, Schwarz coloca uma questão fundamental, que é como em nossa história 

as ideias liberais não se podiam praticar ao mesmo tempo que não poderiam ser descartadas, 

sendo “dificuldade inescapável” posta e reposta ao seus homens cultos, que se constituiu em 

“uma espécie de chão histórico, analisado, da experiência intelectual” (id. p. 26 e 29). Em 

suma que, para o crítico literário, o deslocamento das ideias envolvia uma relação histórica de 

“relações de produção e parasitismo no país, a nossa dependência econômica e seu par, a 

hegemonia intelectual da Europa, revolucionada pelo Capital” (id. p. 30). Portanto, se o 

desenvolvimento original das ideias, em terras europeias, acompanhava o desenvolvimento 

econômico e social das nações, no Brasil, ao contrário, elas estão “fora de lugar”, havendo um 

lapso.  

A maneira lépida pela qual as ideias e teorias elaboradas alhures são apropriadas no 

país não deixou de ser vista ─ ao contrário de Schwarz ─ como uma vantagem. A exemplo 

disso é Reale, que fixou a “inclinação constante de nosso pensamento para as soluções 

ecléticas, as combinações vistosas de teorias”, sendo a “conciliação das doutrinas” uma etapa 

anterior no processo de  “elaboração pessoal dos problemas” que levaria o país à “ meditação 

autônoma” (REALE, 1962, p. 10, 21, 29). E de fato a tentativa de responder a esse histórico 

“deslocamento” está na base da obra ideológica do jurista paulista e da sua ideologia 

tridimensional do direito, formulada a partir do desenvolvimento ─ e aprofundamento ─ do 

autoritarismo jurídico burguês, sobretudo na obra Filosofia do Direito (1953). Levando em 

conta os desenvolvimentos posteriores da autocracia, pode-se dizer que Reale captou de 

antemão o “espírito” autocrático, fundamentando a necessidade de colocar o autocratismo na 

linha de avanço irrefreável, como autoritarização constante. Isso de modo que após a relativa 

abertura política da autocracia em 1945, dever-se-ia avançar rumo à fórmula da democracia 

sem povo e da autocracia tecnocratizada. Essa época do fascismo pós-integralista marca o 

momento em que o jurista paulista coloca-se como legítimo intelectual autocrático que, sem 

abandonar o fascismo, adota o liberalismo, aparando-lhe as arestas democráticas. Também 

Croce, ao seu tempo, chegara à conclusão da “utilidade” que o fascismo poderia ter para o 



236 

 

 

liberalismo
75

. Mas o filósofo italiano foi, digamos assim, do liberalismo ao fascismo, 

retornando logo ao primeiro. Reale, diferentemente, foi fascista sem renegar o liberalismo 

(MERQUIOR, 1992), o que não deixa de ser expressão do velho e lépido pragmatismo, 

observado ainda na época imperial. Pode-se falar sobre o “retalhamento” que o jurista paulista 

faz das teorias, mas isso é o menos importante, o mais decisivo é que ele contribuiu de fato 

para a o giro ideológico e a maturação histórica que a classe dominante completa com o golpe 

de 1964, precipitando no plano jusfilosófico desenvolvimentos ulteriores da autocracia, 

principalmente aquele processo de contínua e crescente autoritarização observado nos anos 

60.  

Lembramos que o líder ibeefeano deu sua contribuição à ideologia autocrática não na 

solidão de um gabinete. Mas sim em constante atuação como intelectual orgânico, ocupando 

cargos burocráticos, trabalhando na assessoria de empresa privada, como professor 

universitário e como filósofo no IBF, sendo que este se constituiu em legítimo aparelho de 

hegemonia filosófico, sendo o locus de desenvolvimento, debate e disseminação daquela 

ideologia, complementado pela publicação de obras políticas, sobretudo nos anos que 

imediatamente antecederam os acontecimentos de 1964. E, como demonstramos, o 

surgimento e organização do IBF visou preencher uma das insuficiências da oligarquia 

paulista, que necessitava de novos desenvolvimentos ideológicos, sobretudo com a perda de 

poder, nos anos 30, e com ascensão de intelectuais antiautocráticos, sobretudo após 1945.   

Todavia o golpe de 1964, que encerra nossa tese, não foi o fim da trajetória deste que 

foi um dos mais destacados juristas brasileiros do século XX ─ o que não deixou de ser 

observado por outros ─ e um dos principais intelectuais autocráticos do Brasil Republicano, 

conforme procuramos demonstrar em nossa tese. Todavia, com a instauração da Ditadura 

Militar, e mesmo décadas depois, o jurista paulista ainda estaria presente na história da classe 

dominante paulista.                

 

 

 

  

                                                 
75

 Segundo Domenico Losurdo, Croce acreditava que o fascismo poderia ser útil ao liberalismo para reparar suas 

“arestas democráticas”: “Explica-se desse modo a indulgência para com a violência esquadrista: a eventual 

„chuva de punhos‟ pode ser, „em determinados casos, útil e oportunamente administrada‟” (LOSURDO, 2006, p. 

77-78, cit.  B. CROCE, Fatti politici e interpretazioni storiche, 1924, p. 269-70). Assim, Croce acreditava que o 

fascismo poderia depurar o liberalismo de suas “abstrações” e “leviandades” democráticas. Todavia esta situação 

durou até 1924-1925, quando, após a morte de Giacomo Mateotti (deputado socialista e antifascista), pelos 

fascitas, Croce rompeu com o fascismo, e publicou o Manifesto dos intelectuais antifascistas.  
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Itália, Luigi Quattrocchi, humanismo em Pascal, sentido da filosofia, lógica aristotélica, filosofia 

jurídica de Farias Brito, conceito de realidade em Marcel Proust, Aloys Muller, concepção positiva 

da história e do direito, Farias Brito, filosofia medieval, Orfeu e o conceito da filosofia antiga, 

indeterminismo na mecânica quântica, ideia de mundo e de crise, filosofia do organismo, 

interpretação econômica da literatura brasileira, a negação no pensamento idealista, filosofia da 

arte, justiça como história, Castro Alves,  interpretação dos mitos, crise do senso comum, “Deus 

presente” e “Deus futuro”, estética fenomenológica, filosofia do organismo, sensualismo, 

espiritualismo, Herbert Parentes Fortes (1897-1953), pensamento americano, vida, amor. 
 

1954 Problema e crise da universidade, origem e valor da ciência moderna, aspecto epistemológico do 

conceito de átomo da física, filosofia antiga, Sócrates, Platão, Aristóteles, Hegel, teologia 

especulativa, filosofia política, critica do mundo moderno,  imagem do homem na filosofia 

pragmática, causalidade, dialética e crise do capitalismo, Ortega y Gasset, determinações culturais 

da personalidade, natureza e o destino do homem na filosofia patrística e medieval, reação 

espiritualista, ceticismo no renascimento, Maurice Blondel e a filosofia da ação, relação da 

filosofia com os artistas, filosofia da história literária brasileira, valores sociológicos no direito, 

experiência filosófica, João Ribeiro, Farias Brito, filosofia no Brasil, música, liberdade, crise de 

solidão espiritual do homem contemporâneo, natural e o sobrenatural em S. Agostinho, direito 

abstrato e dialética da positividade em Hegel, “Cidade de Deus” de Aurélio Agostinho, norma 

jurídica, etnogonia filosófica, sentido da história, estética. 
 

1955 Ocidente, cultura, concepção de B. Croce, lógica modal e dedução, ontologia hegeliana e 

aristotélica, criticismo ontognoseológico, tridimensionalidade, espaço na arte moderna, filosofia no 

Brasil, positivismo, conhecimento histórico, previsão, hermenêutica, conceito de belo, dialética, 

Comte, Filosofia da história literária, Enzo Paci, pensamento sul-americano, Sílvio Romero, 

literatura, conceito rosminiano de moral, filosofia natural clássica, verdade e ciência, Spinoza, 

Descartes, psicologia da mentira, humanismo marxista, movimento espiritual brasileiro, Kant, 

metafísica, unidade da filosofia, Ortega y Gasset, filosofia do direito, personalismo e historicismo 

axiológico, filosofia da mitologia, classe social, classe média, conceito de logos em Schelling e 
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Rosmini, movimentos dos seres vivos, moral, antropologia, história, ensino de filosofia, 

psicologismo jurídico, realidade do mundo externo. 
 

1956 Kierkegaard, Hegel, psicologia nacional, movimentos dos seres vivos, realidade musical, “La 

critica” de Benedetto Croce, filosofia no Brasil no século XX, Alberto Magno, Tomás de Aquino, 

Miguel Reale, mito de Hefestos, Kant e as ciências exatas, Dante Alighieri, Joaquim de Carvalho, 

filosofia e arte, filosofia da matemática, academismo de vanguarda, Nietzsche e o processo da 

moral, mentalidade científica no Brasil, Faculdades de Filosofia, Gilson (historiador e filósofo), 

Giuseppe Capograssi, espírito europeu, conhecimento do direito, cristianismo em Shelling e Hegel, 

humanismo, liberdade segundo Espinosa, legado especulativo de Oswald de Andrade, pensamento 

científico e pensamento mágico, teoria tridimensional do direito de Miguel Reale, centenário de 

Miguel Lemos.  

1957 Croce e os estudos contemporâneos de estética, teoria do direito de João Mendes Jr., marxismo, 

marxismo e positivismo, criminologia cultural, agostianismo na cultura lusíada,  elementos 

linguístico-expressivos na filosofia, Leibniz, centenário de Alfred Loisy, filosofia norte-americana 

contemporânea, economia e direito, silogismos, rock and roll, Friedrich Wilhelm Foerster, ciências 

no Brasil, centenário de Sampaio Bruno, natureza e cristianismo, conceito de lei nas ciências do 

mundo inorgânico, filosofia da matemática, Comte e a filosofia das ciências, moral provisória de 

Descartes e o método, filosofia da história de Ortega y Gasset, filosofia do direito e direito natural, 

crise do normativismo jurídico e a exigência de uma normatividade concreta, naturalismo de John 

Dewey, problema da certeza no direito, a negação, conceito de direito, revolução e direito, direito e 

existência, positivismo e república.  

1958 Liberdade e valor, “metablética” ou “psicologia histórica”, arte e história, teoria lógica da 

linguagem, o belo, a história e o conhecimento histórico, consciência de Estado, “Metafísica” de 

Teofrasto, história e filosofia, pavlovismo, cultural, psicologia do sentimento artístico, formas de 

comportamento, valores na teoria tridimensional, correntes filosóficas, Croce e os estudos 

contemporâneos de história, relações da literatura com a filosofia no Brasil, filosofia atual no 

Brasil, matéria como categoria filosófica, Feijó e o “homem de honra e verdadeiro sábio”, pré-

socráticos, novo ceticismo, visão teilhardiana, Bergson, essência da Polis, realidade, filosofia 

italiana no Brasil, Nicolai Hartmann, regionalismo e universalismo, saber e filosofar, Joaquim de 

Carvalho. 

1959 Acepção humana da história, ensino de filosofia no Brasil, conhecimento científico das diferenças 

entre grupos, o que é filosofia, semiótica e axiomática, o feio (estética), cultura jurídica italiana no 

Brasil, positivismo, técnica e civilização, humanidade, Wilhelm Dilthey, filosofia da realidade, 

tomismo, Cunha Seixas e a filosofia portuguesa, o argumento anselmiano, Gilberto Freyre, 

filosofia do direito, Kurt Gödel, raízes da arte, vida intelectual espanhola, epistemologia de Jacques 

Maritain, filosofia e filósofo no limiar da era interplanetária, fenomenologia do objeto estético, 

música e filosofia, ciência do direito como disciplina epistemológica, a verdade e o erro, a ideia do 

ser, physiognomicon de Aristóteles, José Vasconcelos (1882-1959), Matias Aires, Pedro Lessa e a 

filosofia positiva, mistério da realidade, Husserl e o pensamento jusfilosófico brasileiro, arte e 

metafísica, relativismos e movimentos comparatistas, Escola Nova, Isa Upanisad, Samuel Ramos 

(1897-1959).  

1960 Emmanuel Mounier, norma e imperativo em Husserl, valor e transcendência, ética e lógica em 

Wertheimer, espaço e tempo em Kant, a responsabilidade do filósofo, Raymond Bayer, morte de 

Sócrates, filosofia de Fritz-Joachim von Rintelen, conceito de contradição, Sílvio Romero, 

Ontologia dos valores e do ser, educação e filosofia, razão, Sampaio Bruno, intercâmbio cultural 

luso-brasileiro, Plotino e Santo Agostinho, Nicolai Hartmann e a fenomenologia, verdade em 

matemática, realidade interna do eu, filosofia contemporânea; existência, valor e filosofia da 

existência; Bergson e José Vasconcelos, axiologia científica, concepção tridimensional do direito,  

Descartes, legado sociológico do marxismo, filosofia americana, filosofar na América Latina e na 

América Saxônica, história das ideias na América hispânica, emigração das ideias para a América, 

América Latina e a filosofia existência, história das ideias e valores,  bergsonismo na filosofia 

latino-americana,  positivismo lógico, sagrado como conteúdo artístico, língua portuguesa,      

1961 Teoria tridimensional do direito, homem e liberdade na tradição humanística, método filosófico de 
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Santo Agostinho, romantismo, filosofia no Brasil, ensino da filosofia, cultura e natureza, Bergson, 

Nicolai Hartmann, religiosidade, influência da religião dos gregos sobre o pensamento moderno, 

Miguel Reale (comemorações de seus 50 anos), valor, valores, ser, dialética de implicação e 

polaridade, Merleau-Ponty (1908-1961), Farias Brito, saber em Ortega y Gasset, ideias filosóficas 

nos Estados Unidos, ideologia e realidade brasileira, pedagogia do ensino jurídico, Jung (1875-

1961), Dimensão filosófica da liberdade, objetividade ou subjetividade da filosofia, Abelardo 

Bonilla, sociologia, espírito e filosofia do organismo, Maurice Blondel, Nietzsche e D. Pedro II.   

1962 Filosofia de “transição sem transação”, nação e romantismo, formulações axiomáticas da 

geometria, jornalismo, significado ontológico da língua, sabedoria cartesiana, filosofia do direito, 

mentalidade arcaica e o primitivismo, sabedoria, Deus, atualismo gentiliano, juízos matemáticos, 

arte, centenário de Farias Brito, Julian Marías, historicismo “ético”, G. Calogero, historiografia 

ocidental e cultura histórica brasileira, estética contemporânea, Uriel da Costa (1581-1640), Pascal, 

simbolismo, positivismo em São Paulo, Wright Mills, Platão.   

1963 Religião, salvação e imortalidade; Rousseau, filosofia de “transição sem transação”, filosofia do 

direito, filosofia e o desenvolvimento brasileiro, Moritz Schlick (1882-1936), Francisco Romero 

(1891-1962), Gaston Bachelard (1884-1962), currículo do ensino superior de filosofia, história da 

ontologia, Louis Lavelle e São Tomás, estadualismo jurídico, ensino de estética, lógica, o belo 

(estética), Valentin Letelier (1852-1919), moral e arte, iluminismo e Estado brasileiro, Miguel de 

Unamuno (1864-1936), direito, historicismo, Heráclito, Vicente Ferreira da Silva (1916-1963), arte 

e liberdade, tradução e teoria do conhecimento, lógica jurídica, Bridgman, matemática, pensamento 

de Miguel Reale, Sócrates e Platão, Antônio Pinto de Carvalho (1902-1962).  

1964 Moral, sociedade e nação; pensamento e reflexão, história da filosofia no Brasil, instituições 

religiosas, método axiomático, estética, Farias Brito, empirismo e semântica, filosofia e sistema 

filosófico, método comparativo, história das ideias, conceito de direito, mentalidade democrática, 

pensamento social moderno, Max Weber,  conversão filosófica, Vicente Ferreira da Silva, religião, 

Cornélio Fabro (1911-1995), termos alemães “auseinander” e “zusammen”, criação artística, 

imigrantes filósofos; direito, moral, religião; crime coletivo, Miguel de Unamuno, Matias Aires 

(1705-1763), destino, centenário de Farias Brito.   

* Este quadro foi elaborado com base no: CDPB. Índice da Revista Brasileira de Filosofia (1951-2000). 

Salvador, CDPB, 2004.   
 

Quadro 7 ─ Cursos Oferecidos pelo IBF (1952-1964) 

Ano 
Modalidade 

Núm. de cursos 
Título 

Docente(s) 

responsável(eis) 

 
1952 
Extensão 
8 cursos 

 
Introdução Geral à Filosofia 
 
A Filosofia da Existência e o Mundo Contemporâneo 
 
A Filosofia Clássica Alemã 
 
A Filosofia Italiana da Renascença aos nossos dias 
 
Historia das Ideias Jurídicas na Antiguidade Clássica 
 
Doutrinas Jurídicas Contemporâneas 
 
Introdução à Lógica Contemporâneas 
 
O Pensamento Político da Revolução Francesa aos nossos dias 
 

 
Roland Corbisier 
 
Paulo E. de S. Queiroz 
 
Renato C. Czerna 
 
Renato C. Czerna 
 
Alexandre A. Correia 
 
Miguel Reale  
 
Vicente F. da Silva  
 
Miguel Reale  
Cândido Motta Filho  
Genésio de A. Moura  
Heraldo Barbuy 
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Vicente F. da Silva  
 

 
1953 
Extensão 
4 de 8 cursos 

Introdução Geral à Filosofia 
 
Filosofia das Ciências Naturais 
 
Introdução à Psicologia Estrutural 
 
A Filosofia e o Problema de Deus 
 

 

Roland Corbisier 
 
Milton Vargas 
 
Frederico Patka 
 
Margarida Corbisier 

1953 
Especialização 
4 de 8 cursos 
 

A Filosofia na Idade Média: de Agostinho a T. de Aquino 
 
Introdução à Filosofia Crítica de Kant 
 
Introdução à Filosofia de Hegel 
 
A Filosofia de Bergson  
 

 

L. Van Acker 
 
Renato C. Czerna  
 
Vicente F. da Silva  
 
Roland Corbisier 

1954 
Extensão 
5 cursos 

Schelling e a Filosofia Romântica Alemã 
 
A Filosofia na Idade Média: de Aurélio a S. Agostinho 
 
Introdução à Filosofia dos Valores 
 
Curso de Introdução à Filosofia 
 
Curso de Introdução à Filosofia Grega 
 

 

Renato C. Czerna  
 
L. Van Acker 
 
Dr. Frederico Patka  
 
Heraldo Barbuy 
 
Eudoro de Souza  
 

1955 
Extensão 

5 cursos 
 

 

Introdução Geral à Filosofia 
 
Psicologia das Relações Humanas 
 
A Filosofia Jurídica e Social de Hegel e seus continuadores  
 
Introdução à Estética 
 
O Pensamento Político da Antiguidade a nossos dias 
 

 

Heraldo Barbuy 
 
Dr. Frederico Patka  
 
Renato C. Czerna  
 

 
L.W. Vita  
 
Irineu Strenger  
 

1956 
Curso de férias 
1 de 8 cursos 
 

 

Martin Heidegger e a Filosofia da Existência 
 

 

Vicente F. da Silva  

1956 
Extensão 
7 de 8 cursos 

Tendências Filosóficas Contemporâneas 
 
A Filosofia de Nietzsche 
 
Introdução à Filosofia da Música 
 

Ignácio da Silva Telles 
 
Vicente F. da Silva 
 
Yulo Brandão 
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Introdução Geral à Filosofia 
 
Introdução à Ética 
 
Introdução à Arte 
 
Filosofia do Cristianismo 
 

 

Heraldo Barbuy 
 
L.W. Vita 
 
Jamil A. Haddad 
 
Renato C. Czerna  

1957 
Extensão  
6 cursos 
 

Introdução geral à filosofia  
 
A Filosofia no Brasil 
 
Filosofia da Política 
 
A Filosofia Idealística Italiana 
 
Curso de História da Filosofia 
 

 

Heraldo Barbuy 
 
L.W. Vita 
 
Irineu Strenger 
 
Renato C. Czerna 
 
Ignácio da Silva Telles  

1958 
Extensão e 
especialização 
6 cursos 

Introdução Geral à Filosofia 
 
Curso de História Medieval 
 
Introdução à Metafísica 
 
Positivismo e evolucionismo no século XIX 
 
Introdução à Filosofia da História 
 
Fontes do Pensamento Moderno:  
Aspectos do Humanismo e da Renascença 
 

 

Heraldo Barbuy 
 
Ignácio da Silva Telles  
 
Vicente F. da Silva 
 
Irineu Strenger 
 
Convênio/IHGSP 
 
Renato C. Czerna 

1959 
Extensão 
5 cursos 

A Filosofia e a História na Idade Contemporânea 
 
Introdução ao Existencialismo 
 
O Pensamento Politico da Antiguidade à nossos dias 
 
Introdução Geral à Filosofia 
 
Introdução à Psicologia 
 

 

Ignácio da Silva Telles 
 
Vicente F. da Silva 
 
Irineu Strenger 
 
Heraldo Barbuy 
 
Odete Lourenção 

1960 
Extensão 
4 cursos 

O Mito na Cultura Clássica 
 
O Idealismo Alemão e a Filosofia Contemporânea 
 
O Pensamento Politico Moderno e Contemporâneo 
 
Introdução à Filosofia da Arte 
 

 

Ignácio da Silva Telles 
 
Vicente F. da Silva 
 
Irineu Strenger 
 
L.W. Vita 
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1961 
Extensão 
5 cursos 

Regimes Políticos Contemporâneos 
 
Panorama de psicologia Contemporânea 
 
Diretrizes da Ciência Política e  
da Filosofia do Estado no Brasil 
 
História das Ideias Filosóficas nos Estados Unidos  
 
Filosofia da Cultura 
 

 

Ignácio da Silva Telles 
 
José Herculano Pires 
 
Irineu Strenger 
 

 
L.W. Vita 
 
Vicente F. da Silva 

1962 
Extensão 
5 cursos 
 

História das ideias pedagógicas 
 
Panorama da psicologia contemporânea 
 
Introdução à filosofia contemporânea 
 
Introdução ao estudo da lógica 
 
Filosofia da religião 
 

 

Maurício Tragtenberg 
 
Irineu Strenger 
 
Vicente F. da Silva 
 
L.W. Vita 
 
Domingos Crippa 

1963 
Extensão 
4 cursos 

Tendências Politicas da Atualidade 
 
Hegel e hegelianismo 
 
Psicologia Infantil 
 
Introdução à Filosofia 
 

 

Ignácio da Silva Telles 
 
Renato C. Czerna  
 
Irineu Strenger 
 
L.W. Vita 

1964 
Extensão 
5 cursos 

Psicologia da Delinquência Juvenil 
 
O Legado da Ciência Grega 
 
Introdução à Lógica 
 
Antropologia Filosófica 
 
Conceitos Fundamentais do Pensamento Ocidental  

Irineu Strenger 
 
Milton Vargas 
 
José Derntl 
 
L.W. Vita 
 
Vilém Flusser 

* Este quadro foi elaborado com base nas informações disponibilizadas na seção Noticiário Cultural, sendo que 

na primeira edição de cada ano da RBF, eram relacionados os cursos que ocorreriam durante o ano.  
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Imagem 1 ─ O Secretário Nacional de Doutrina da AIB  
Foto de Miguel Reale quando era um dos mais importantes dirigentes 

da AIB ao lado de Plínio Salgado (Chefe Nacional) e Gustavo Barroso 

(Secretário Nacional das Milícias). Anos 30. 

 
jornalolince.com.br 

 

Imagem 2 ─ Mudança de postura: o reitor da USP  
Foto da época do primeiro mandato exercido por M. Reale na 

Reitoria. 1949. 

   
revistas.usp.br 
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Imagem 3 ─ Intimismo à sombra do poder (i) 

M. Reale (dir.) com Adhemar de Barros (esq.), que o nomeara para a 

Reitoria da USP, em 1949, e para a Secretaria de Justiça de São Paulo, 

em 1963. Reale tinha muitas divergências com Barros, principalmente 

porque este lhe bloqueou a possibilidade de ser governador de São 

Paulo ─ um antigo desejo de Reale. De qualquer forma, a foto inclui 

dedicatória: “Ao Miguel, abraço amigo do Adhemar”. 24.6.1957.  

 
leilaodeartebrasileira.com.br 
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Imagem 4 ─ Intimismo à sombra do poder (ii) 
M. Reale (dir.) inaugurando obras no campus da USP, com Laudo 

Natel (centro), governador de São Paulo entre 1971-1975. São Paulo, 

início dos anos 70.   

 
Arquivo Público do Estado de São Paulo ─ Memória Pública. 
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As imagens (5, 6, 7 e 8) que vêm a seguir, carregam o espírito que imbuiu o IBF e seu 

líder. A Imagem 6 é um fac-símile da capa da RBF. No seu centro há uma gravura feita com 

base no afresco de Raffaello, Escola de Atenas (1511) ─ vide Imagem 5 abaixo. No centro da 

pintura original eram retratadas as figuras de Platão e Aristóteles. Os dois filósofos caminham 

─ em provável alusão ao método peripatético ─ por um extenso corredor que dá acesso para 

uma ampla câmara, onde se encontram ladeados por outras figuras de pensadores. A gravura 

que ilustrava as capas das publicações ibeefeanas focaliza as duas figuras centrais da obra 

prima do pintor renascentista, remetendo à filiação filosófica do IBF ─ vide Imagem 7. No 

entanto, há uma foto que é uma espécie de paródia da obra prima do mestre da Escola de 

Florença. A fotografia em questão (Imagem 8), no lugar dos filósofos, retrata o séquito de 

generais, burocratas e um filósofo ─ além dos militares e soldados anônimos que prestam 

continência. Em primeiro plano, pode-se ver o general e então presidente da República, 

Emílio Garrastazu Médici e, acima dele, Reale, que desce as escadarias de um avião. A 

imagem não deixa de nos remeter àquelas ironias que só a história é capaz de criar, uma vez 

que Reale desejava estar acima daqueles que governam, dirigindo-os com o pensamento, no 

entanto estava atrás, em segundo plano. Mesmo em segundo plano, o filósofo não deixara de 

contribuir para a construção do consenso, por sobre o qual agia o general.  

   

Imagem 5 ─ Escola de Atenas (1511), Raffaello, afresco. 

 
Wikimedia Commons. 
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Imagem 6 ─ A capa da RBF: filiação filosófica 
Alusão a dois dos principais filósofos gregos da antiguidade. 

 
Fac-símile.  

 

Imagem 7 - Pormenor da capa da RBF  
Platão (esq.) e Aristóteles (dir.). 

 
Fac-símile.  
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Imagem 8 ─ O general e o filósofo. 

Presidente Médici (centro, 1º plano) e Miguel Reale, reitor da USP (centro, 2º plano, na porta 

do avião); acompanhados por (da esq. para a dir.): João Leitão de Abreu (ministro da Casa 

Civil), Gal. Carlos Alberto Fontoura (chefe do SNI), Alfredo Buzaid (ministro da Justiça), 

Laudo Natel (governador de São Paulo). Piracicaba, interior de São Paulo, julho de 1971.  

 

DINES, FERNANDES JR., SALOMÃO, 2000, p. 175.  
 

 

Imagem 9 ─ O intelectual orgânico (i) 
Contribuição com o PRP, de Plínio Salgado. Junho.1961. 

 

OESP 6.7.1961, p. 6. 
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Imagem 10 ─ Construindo consenso (i) 
Anúncio de palestra junto da Polícia Militar de São Paulo. Abril.1964 

 
OESP 23.4.1964, p. 15. 

 

 

Imagem 11 ─ Construindo consenso (ii) 
Anúncio de palestra de Reale junto à sindicatos. Junho.1964. 

 
OESP 24.6.1964, p. 13. 
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Imagem 12 ─ O intelectual orgânico (ii) e Construindo consenso (iii) 
Contribuição com o IPES. Abril.1967. 

 
OESP 26.4.1967,  p. 5.  
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Imagem 13 - Sítio São Miguel (i) 
M. Reale (esq.) em seu sítio, adquirido em 1946. Diadema, interior de São Paulo, anos 60.  

 

Coleção Família Reale ─ Acervo Centro de Memória de Diadema.  
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Imagem 14 - Sítio São Miguel (ii) 
Vista aérea do Sítio São Miguel (área com mata). Anos 2000.  

Segundo Reale, a propriedade era um “recanto esplêndido entre as muralhas de cimento 

armado das fábricas de autopeça, mecânica fina que produz equipamentos refinados e, de 

permeio, o Lula, expressão de uma aristocracia proletária…” (REALE, 1987b, p. 51) 

 

Coleção Família Reale ─ Acervo Centro de Memória de Diadema.  
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Imagem 15 ─ Com Olavo de Carvalho 
M. Reale nonagenário (esq.) com Olavo de Carvalho (dir.), no 

encontro da Associação Brasileira de Bares. São Paulo, julho.2001.  

 
olavodecarvalho.org 
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Imagem 16 ─ Seguindo os passos paternos  
O filho, Miguel Reale Júnior (dir.), junto de Janaína Paschoal (esq.):  

construindo o golpe parlamentar de 2016. Abril.2016. 

 
cartacapital.com.br 

 

 

Imagem 17 ─ Política jurídica 
Miguel Reale Jr. (dir.) com Hélio Bicudo (centro). Junto de Paschoal, foram os responsáveis 

pela elaboração do processo de pedido do impeachment de Dilma Rousseff. Dezembro.2015. 

 
  noticias.uol.com.br 

 

http://noticias.uol.com.br/ultimas-noticias/agencia-estado/2015/12/02/cunha-nao-fez-mais-do-que-a-obrigacao-diz-helio-bicudo.htm

